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JOAO MIRA, DA DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascido ~m 24/0611966. 
SOLTEIRO. MES'ÇRJ: l)E OBRAS, CPF/MF nº 372.762.392-68. CARTEIRA !Jl; 
IDENTIDADE nº 213342yórgão e, pedidor SSP - PA, residente e domiciliado no(a) RUA 
LAURIVAL CUNHA, 77 .. AZARE, BARCARENA,PA. CEP 68.445-000, BRASIL. 

r 
EU, . ICE PORTILHO PA TOJA nacionalidade BRASILEIRA. na ·cida em 2510611986, 
SOLTE!R1}, EMPRI:SARIA, CPFiMF nv 949.410.172-34, CARTEf RA DE lDL:1 TrDADL 
n'1 5335503. órg~o ex.pedidor PCU - PA residente e domiciliado no(a) RUA LAURIV AL 
CU. ! IA, 77. NAZARE. BAR CARENA PA, CEP 68.445-000, BRASIL 

Sócios Ja sociedade limitada de nümc empresarial J M MIRA fDA CONSTRUÇ.e\0 
CIVIL LTDA EPP, registrada [egalmen:te por contrato social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE nº lS201348872. com sede Rua Laurival 
Cunha, 77, Sl A, i 'azart Barcarena, PA. CEP 68.445~000, devi.damente in5cr1ta no Cada~Lro 
Nacional de Pes"oa Jurídica/MF sob o nº ! 9.726.329/0001-62, deliberam de pleno e comum 
acordo a1ustarcm a pre ente alteração contratual, nos tenno da Lei nº l 0.406/ 2002 , 
mediante as condiçôcs estabelecidas nas dáusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade p:1ssa a ter o seguíme objeto; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCJOS;OBRAS DE URBA IZAÇÂO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS;UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMJClLIOS;L 1STALAÇÔES 
HlDR/\UUCAS. SA \fIT.ÁRlAS E DE Gt\S;SERVIÇOS DE Pl JTURA DE EDIFÍCIOS 
EM GERAL:ATIVJDADES PAISAGÍSTICAS;OBRAS PORT ÁRlAS, MARÍTIMAS E 
FLUVIA!S;FABRICAÇ.'\O DE ESQUADRIAS DE METAL:1NSTALAÇÃO E 
MANUTE ÇÀO ELÉTRJCA.CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-AR l'E 
LSPECIAISOBRAS DE TERRAPLENAGEMCONSTRUÇ,f\.0 DE RODOVIA, l:. 
FERROVIASMONTAGEM E lN ' TALAÇÃO DE srSTEMAS E EQUIPAME TO DE 
!LUMJNAÇÀO E SINALIZAÇAO EM VlAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOSCONSTRUÇAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELI:TRICAMANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBu1ÇÃO DE E ERGlA 
EU'.~T[UCACO 1STRUÇÃO DE REDE, DE ABt'\STEClMENTO DE AGUA. COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
TRRIGAÇÃOSERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ES:PECfflCADOS 
ANT_ERIORMENTEIN TALAÇÕES ,DE SJ TEM D~ PREVENÇAO CONTRA 
lNCENl){OTRAT AMENTO TERi\1ICOS, ACU TlCOS OU DE 
VlBRAÇr\OlMPERMEABIUZAÇÀO EM OBRAS DE ENGENHARIA 
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ALTERAÇ..\O CO~TRATUAL Nº 1 DA SOC.iED~-DE J :\-t l\l•RA~OA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA fi~PP 

CNPJ nº 19.726.329/COOt-6;: 

CJVILAPLICACÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM lNTERIORES E 
EXTERIORESÓUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃOOBRAS DE 
FUNDAÇÕESOBRAS DE ALVENARJAPERFURAÇÃO E CONSTRUÇAO DE POÇOS 
DE .ÁGUAPfNTURA PARA l ALIZAÇAO EM PISTA · RODOVIÁRLA, E 
Al::ROPORTOS. 

4120-4100 - construção de edifícios 
421 1-J 1() 1 - construção de rodovia· e ferrovias 
421 1-1 02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 - construção de obms-de-ane especiais 
4213-8100 - obras de urbanização - nias. praças e calçadas 
422 l-9102 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
422 l -9103 - manutenção de rede de dístríbuição de energia elétrica 
4222-7101 - constmção de redes de abastecimento de água coleta de esgoto e construções 
correlata:., exceto obras de irrigação 
4291-0/00 - obra portuárias, marítimas e fluviais 
43 13-4100 - obras de terraplenugem 
4319-3100 - ·erviços de preparação do terreno não esp · cifícados anteriormente 
4321-5100 - instalação e manutenção el~trica 
4322-3101 - instalaçõ s hidráulicas, sanitária , · de gás 
4322-3102 - instalação e·manuLenção de istemas centrais de ar condicionado, de wntilação 
e rcfrig1.:ração 
-4322-3103 - u1stalações de sistema de prevenção contra incêndio 
-H29- l '04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaç2io 
em vias públicas, portos e aeroporto~ 
4329-1 /05 - tratamentos térm1cos, acústicos ou de vibração 
..J.330-4/0J - impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4í()4 - . crviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4105 - aplicação de revestimentos e de re ·inas t!m interiores e exteriores 
43 30-4, 99 - outras obras de ucabamenro da construção 

F . LHA 

4391-6i00 - obras de fundações 
4399-1 103 - obras de alvenaria 
4399- l i05 - perfura,·ão e construção de poços de água 
8130-3100 - atividades paisagísticas 

~.Ef mu~ 1
., J · L Dt sARC~RtNA 

CONf.ERt COM O ORIGINAL 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. JOICEY ARA MORAES MONTEIRO admitido neste ato. 
nacionalidade BRA !LEIRA, nascida em 20/ l 2/1993, SOLTEIRA, EMPR ESARlA. 
CPFIMF nº 019.786.872-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE n'1 52 t 7475, órgão expedidor 
PCif - PA, residente e domiciliado no(a) RLA LAl)R[V Al CUNHA. 77, NAZARE, 

Req. 8 l 500000 l l 0020 Pugina 2 
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ALTERAÇ.ÁO CONTRATUAL N" 1 DA SOCrEDADE.J M, l\,URANDA .\ l'' L .. --:- · 5 't/j 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP -~ -2,. / ':,"' 

"/1:., ~ -~· 
"' -... ' 1 :un . ~ CNPJ nl) 19.726.329/.0001-,'>1 , ~-

BARCARENA, PA, CFJ> 68.445-000. BRASIL. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CL.ÁUSULA TERCEIRA. O capital ameríor t0talmentc inttgralizado passa a ser de RS 
1.250.000.00 (um milhão duzentos e cinquenul mil reai ), em moeda corrente nacional. 
representado por 1.250.000 (um milhão duzentos e cinquenta) quotas de capital, no valor 
nominal de RS 1,00 ! um real) cada uma, cuja aumento é totalmente sub crito e 
integralizado. neste ato, pelos sócios. Em decorrência da aumento do capital :.ocial este fica 
assim dístríbuidu: 

JOAO MIRANDA DE SOUZA. com 825.000 (oitoccnto e vime e cinco mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 825.000,00 {oitocentos e vinte e cinco mil reai:} integrnlízado. 
EUNICE PORTlUIO PANTOJA, com 300.000 (trezentos mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) integralizado. 
JOICEYARA MORAES MONTEIRO, com 125.000 (cento e vinte e cinco mil) quotas. 
perfazendo um total de R$ 125.000.00 (cento e vinte e cinco mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QllARTA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a JOAO 
MIR/\.NDA DE SOUZÀ, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigaçõ~s Sl.'.ja em favor de 1ualquer dos quotistas ou de terceiros. bem como 
onerar ou alienar bem, imúvci!I da sociedade, sem auwrização d.o outro sócío. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEI)JMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(cs) dcclara(m), sob as pena da k:i que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
tempornriamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fa1imentar, de prevaricação, 
p-:.ita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular. contra o sistema 
financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrên ia, contra as relaçõ , de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RA TIFlCAÇÁO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direito e obrígaçôes ~ 
resultantes do contrai<> social pennanece BARCARENA. ~ ~ 
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ALTERAÇAOCONTRATlJAL:Nº 1 DASOC1EDAt>EJM ~iRAN~A ~ f1 . 
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CONSTRUÇAO CIVIL L TDA EPP -~/ : y·~~· 
. • " :1,; ·, ~-' .,_: U J ~ 

CNPJ nº 19.716.329/COOl-,f! 

CLÁlJSULA SÉTlMA. As Cláusulas e condições estabeleci ias em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração conr..ínuam em vigor. 

L por estarem assim ju ·tos , contrnta<los, a~sinam este instrumenro. 

BARCAR.ENA - PA. 8 de abril de 2015 . 

~ 5.?;i;, -, d~ c ,.,.,«,«L-
JOAO M!Rl\.NDA DE SOUZA 

~ CPF:372,76"-392-,68 

CI F: 949.410.172-34 

__ _ili_;! lctµ,W\ Jl~/)~ 
(f *sóiêEYA~\ MORAES}'ÍONTEIRO 

CPF: 019.786.872-06 
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JUCLP1\ 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO OA SOCIEDADE ·. J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVlL LTDA 

Pero presente Instrumento Part icular de Contrato Social. 

JOAO MIRANDA DE SOUZA. nacionalidade brasileiro. nascido em 24/06/1966. softe1ro . mestre de 
obras inscrito no CPF/MF sob o nº 372 762.392-68. Cédula de Identidade nº 2133423 - SSPIPA. 
residente e dom1cil1acto· RUA LAURIVAL CUNHA. 77, BAIRRO NAZARÉ. Barcarena, PA. 
68445-000 

EUNICE PORTILHO PANTOJA nac1onal1dade braslle1ra . nascida em 25/06/1986 solteira 
ernpresana 1nscnta no CPF/MF sob o nº 949 410 172-34 Cédula de Identidade nº 5335503 · 
PCIPA rns1dente e t1om1c1liacJo RUA LAURIVAL CUNHA. 77. B1\IRRO.NAZARÉ Barcarena . PA 
68445-000 
Têm entre si justa e con tratada a constituição de urna sociedade limitada. nos termos da lei n 
1 O 40612002 mediante as condições e cláusulas seguintes 

DO NOME EMPRES.ARIAL , DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial J M MIRANDA CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA e nome fantasia " CONSTRUTORA MIRANDA". 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede. RUA LAURIVAL CUNHA, 77 , SL A. BAIRRO 
NAZARÉ. Barcarena . PA. 68445-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo. abtír ou fechar frlíal ou ot1tra 
àependénc1a. mediante alteração contratual. desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 
só,A·;-; no ininimo. a três quartos do capital sooal . nos termos do art 1 07G da Lei n'' íO 4061 2002 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUART A. A sociedade tem por objeto(s) soc1al(a1s) 

· construção de edifícios (CNAE 4120-4/00) 

· instalação e manulençáo de sistemas centrais de ar cond1c1onado. de ventilação e refngeração 
,CNAE 4322-31021 

obras de urbanização - ruas. praçJs e calçadas (CNAE 4213-8100) 

· limpeza em prédios e em dom1cilios (CNAE 8121-4100) 

· instalações hidráulicas. sarntàrias e de gâs. (CNAE 4322-3/01 i 

· se~1ços de pintura de edificios em geral. (CNAE 4330-4/04) 

· at1v1dades pa1sagist1cas (CNAE 8130-3i00) 

· obras portuárias marítimas e fluvi(i)s . (CNAE 4291 -0/001 

· fabricação de esquactrias de metal (CNAE 2512-8/00) 

· fabricação de estrut1.1ras metállcas (CNAE 2511-0/00) 

· instalação e rnanutençt:io elétnca (CNAE '-1321 -5/00) 

~ A 
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CLÁUSULA QUINTA. A soc1etiade 1111c1ara sua& ali idades na ctatd do arquivamento oeste ato e 
seu prazo de duração é mdetermtnado. (art 997 li CC/200:?i 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade terno capital soc1::il de R$ 400.000.00 (quatrocentos mil rea1s 1 
d1v1d1do em 400 000 {quatrocentos mil) quotas no valor norn inal de R$ 1 00 (um reall cada -1ma 
integralizadas neste ato ern moeda corrente do Pa1$ oetos socios da seguinte fori 1a 

JOAO MIRANDA DE SOUZA. corn 360.000 (trezentos e, sessenta mil ) quoms períazend0 urn 
totai de RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil roais) 

EUNICE PORTILHO PANTOJA. com 40.000 (quarenta mil ) quotas. perfazendo um total de R$ 
40.000 ,00 {quarenta mil reais) 

CLÁU SULA SÉTIMA. As quotas são indivisive1s e não poderão ser cechdas ou tr<lnsfenctas a 
te1ceiros sern o consent1rnenlo do{s) 01..mo(sj sóc1o(s) a quem fica asseg~.rado em :gua1dade Clí:! 
condições e preço dirello de preferência para a sua aquisição se postas á vend2, tormalizanoo s,.a 
realizada a cessão delas a alteração contratual pert1nonte. íart 1 056. an 1 057 CC/2002., 

CLÁUSUL A OITAVA. /... responsab1Jidade de caoa socto e rnst rita ao valor de suas quo1as. rna,, 
todos respondem solidariamente pela integrahz.ação do capital sociaf. {art 1.052 CC/2002) 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A adm1n1stração da sociedade caner.1 a JOAO MIRANDA DE SOUZA coni os 
poderes e atnbuíçôes de representação ativa e passiva na ;.,oc1edade Jcidi;;rat <: e'\!ra1uWCit:ilmente 
poJenr:Jo praticai toaos os atos ~0111pr,;<:::nd1doti nc, ollJr.,tto social sempre de nl>:,-r0sse ria 
$OC1edade au orizado o uso do norn.:~ umpresarial v8ztat1o. no entanto faze-·b Cl'"" ah·1dates 
:~strnnhas ao interesse social ou assumir obngaçôes seJa em favor de qualquer dos q ,otistas Oc, dú 
terce iros. bem como onera< ou alienar bens 1rnóveis da sociedade. sem autorização do(s) ouuotsJ 
SÓCIO(S ) (arts 997, VI: 1 013 1 015 1064 CC/2002} 

Pa rágrafo Único - Os sócios, admitem que a qualquer rnomento poclerão const11ll1r 00 nomez,r 

terceiros. não soc1os para a Adm1n1straç.ào oa soc;edade 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercido social em 31 de dezembro o ad1rnlllstradcr 
pi estará contas Justificadas de sua ad1rnn1straçâo prncedendo a elaboração do inventario. do 
oalanço patrimonial e do balanço de resultado econôrruco caoendo aos sócios na proporção d~ 
suas quotas os iucros ou perdas apurados (art 1 065 CC/20021 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, Nos quatro meses seguintes ao térmmc do ax1=rc,c10 soc;al os 
scc1os oelibararão sobre as contas e designarão adm1n1strador( es) quando for o caso /arts 1 071 
e 1 072 § 2o e art 1 078. CC/20021 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecenao Otl 1tllerd1tado qualquer SOCIO a soc1edao.:: 
contmuarâ sua at1v1daoe com os heroe1ros ou scicessor.:is Não sendo poss,vel ou 1na 1st1nov 
interesse destes ou cto(s) socto(sl 1ernanesceme(s) o valor de seus haveres sera apurado <:: 

liquidado com base na situação patnrnonral (j~" .. oc1eoade é1 oata da resolução ve11f1cada elll 
balanço especialmente levantado ~ l'r .1::·_\W.\l,i\ 
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1~2j 
e-"/ Parágrafo único. O mesrno procedimento serà adotado em outros casos em que a sociecta 

resolva em relação a seu sócio. (arts 1.028 e 1 031. CC/2002 ) 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Administrador declara , sob as penas da lei . que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade por le, especial ou em virtude de condenação 
crimínal ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. amda que temporanarnente o 
acesso a cargos públicos. ou por cnrne falimentar . de prevaricação. peita ou suborno. concussão 
peculato ou contra a economia popular , contra o sistema financeiro nacional . contra normas ,Je 
defesa da concorrénc1a contra as relações de consumo. te pubhca ou propnedade (art 1 011 § 
1° CCt2002) 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA Q~ARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso ctos sócios, com observância da Lei n· 10.406/2002 

DO FORO 

CLA USULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de Barcarena-PA para o exerc1c10 e o 
cumprnnento dos d1re1tos e obngações resu ltantes deste contrato 
E por estarem assim justos e contratados. lavram este instrumento, em 03 (três) vias de igual 
forma e teor que s o assinadas pelos sócios. 

Barcarena-PA. 06 de fevereiro de 2014 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
14/0212014 

NOME EMPRESARIAL 
J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

TITULO 00 icSTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA MIRANDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

41 .20-4-00 - Construção de edifícios 

CADASTRAL 

CODIGO ê OESCRIÇÃ.O DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

42.11-1-01. Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.1 3-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 

1 PORTE 
EPP 

42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.91-0-00 • Obras portuárias, maritímas e fluviais 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4-01 - lmpermeabilízação em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R LAURIVAL CUNHA 

NUMERO 

77 
1 COMPLEMENTO 

SALA A 

1 CEP 
68.445-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
NAZARE 

ENDEREÇO ELETR NICO 
amacon.cont@gmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) ....... 

1 SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICIPIO 
BARCARENA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2021 às 08:59:09 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/02/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19. 726.329/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1410212014 

NOME EMPRESARIAL 

J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS AflVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

43.91-6-00 • Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05. Perfuração e construção de poços de água 
81.30-3-00 • Atividades paisagísticas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

20.6-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R LAURIVAL CUNHA 

l "EP 
68.445-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
NAZARE 

ENDEREÇO EI.ETR NICO 

amacon.cont@gmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

···-· 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
BARCARENA 

1 COMPLEMENTO 
SALA A 

1 TELEFONE 
(91) 3242-6268 

1 SITUAÇ/10 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

14/02/2014 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÂO ESPECIAL 
*'*"'"''***• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2021 às 08:59:09 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TOA 
CNPJ: 19.726.329/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante·bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:54:42 do dia 01/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/02/2022. 
Código de controle da certidão: 6940.2601.4AAF.14BE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

+-
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01i12/2021 08.32 r1ttps://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

~\{ 
"'{~ 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARfA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Nome: J M MIRANDA CONSTRUCAO CJVfL LTDA 
Inscrição Estadual: 15.439.524-2 
CNPJ: l 9.726.329/0001-62 

Ressalvado o d.ireito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão. emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 08:31 :36 do dia Ol/12/2021 

Válida até: 30i05/2022 

Número da Certidão: 702021081192927-0 

Código de Controle de Autenticidade: 71 lF6303.D07268D l .40CF9812.BFF l 51 B7 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no a1t. 6º da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da ce1tidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. · 

Válida em todo tenitório paraense. 

SERVIÇO GRArurro 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.actíon 
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SERVIÇO GRATUITO 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÂO TRIBUTÁRIA 

Nome: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
Inscrição Estadual: 15.439.524-2 
CNP.J: l 9.726.329/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é 
certificado que NÃO CONSTAM. até a presente data. pendências cm seu nome. 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006, e 
da Instrução Normativa n.º 0019. de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade. pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 08:31 :36 do dia 01/12/2021 

Válida até: 30/05/2022 

Número da Certidão: 702021081192928-9 

Código de Controle de Autenticidade: 8 l 62F66C.3D07BBA6.8E9AE568.A8E4AA68 

Observação: 

- Nos termos da legislação pe11inente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9º da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, c(1mo também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Avn Cronge da Silveira, nº, Centro - 68445-000 
Email:semur.pmb@barcarena.pa.gov .br Fone: 

Nº: 19995/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS-MOBILIÁRIA 

li l llll li li li l lllll llll li li l Ili li l Ili lllllll l llll li li li llll li l Ili Ili l 1111111111 111111 
02 4 332003132520218125711 

NOME 

J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA - EPP 

CPF/CNPJ 

19.726.329/0001-62 

MATRICULA 

,,.-.. ENDEREÇO 

RG/INSCR. ESTADUAL 

15.439.524-2 

QUADRA 

044 

Rua Laurival Cunha, 77 - Bairro : Nazare - Barcarena/PA 

FINALIDADE 

Selecione 

OBSERVAÇAO : 

Emissão: 01/12/2021. 

CÓDIGO DO CADASTRO 

31325 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

5661 

LOTE 

334 

Validade: 31/12/2021. 

A Prefeitura Municipal de Barcarena conforme preceitua o Art. 205 da Lei Federal 5.172 de 25 
de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CERTIFICA que a inscrição municipal 
acima, em relação ao objeto da certidão encontra-se em situação REGULAR perante a 
Fazenda Pública Municipal. A Certidão não servirá de prova contra a cobrança de quaisquer 
débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser 
apurados pelo Fisco Municipal, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX do 
Art. 149 da Lei Federal 5.172 de 25 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Ca~os E~ ho Faria 
Secretário Executivo Municipal de Receita 

Decreto 0689/2017 

' ~ 
Emitido por: WEB· 01,12fipf !iiammeRA 

r t \2. o t G i1111 



Voltar 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 19.726.329/000l-62 

!rnprimir 

Razão Social: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP 

Endereço: RUA LAURIVAL CUNHA 77 SALA A/ NAZARE / BARCARENA / PA / 68445-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:18/12/2021 a 16/01/2022 

Certificação Número: 2021121802303686348807 

Informação obtida em 23/12/2021 10:01 :35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CONSTRUTORA MIR : l }'OLHA ~\ 
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J~,.; ,,111,df'.JDA CONSTRUÇAO CIVIL LI D" : } o j 1 8 }j 
CNPJ 19.726.329/0001-62 ·'S.,_ Jl} . }- . 
iNS.ESTADUAL:15.439.524-2 \:~/i, 'lf!I .~:- 'l 

NIRE 1520134887 -2 ·, '.'! :, L ·1N _;Y 

CONCORRÊNCIA Nº 3-008/2021 

<Reoufarúíade 7'ra6a{hista 

ENDEREÇO: RUA LAURIVAL CUNHA, N•' 77, SALA A. BAIRRO NAZARÉ, BARCARENA · PARÁ · CEP 68445-000 ~ UTORA · . CONSiR 
www.mirandaecia.com.br Jm.construtora@yahoo.com.br 1l1 (91) 3753-3616 • 98883-9336 • 98190 .34G8 O/ 
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PODER 0,u~ClÁRIO 
JUSTIÇA L0 mRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.726.329/0001-62 
Certidão nº: 55414341/2021 
Expedição: 01/12/2021, às 08:30:22 
Validade: 29/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) I 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.726.329/0001-62, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ~ 

~.1, n ~ .. NDA 



CONSTRUTORA MIR 
JM ,VilRANDA CONSTRUÇAO CIVIL L 1; 

CNPJ 19. 726.329/0001 6? 
!!\JS.ESTADUAL: 15.439.524-2 

NIRE 1520134887 2 

CONCORRÊNCIA Nº 3-008/2021 

Qua{ificação <Técnica 

ENDEREÇO: RUA LAURIVAL CUNHA, N° 77. SALA A. BAIRRO NAZARÉ, BARCARENA • PARÁ CEP 68445-000 ~ 
. d . b . ' -- r-'11 3 co(srnÕTõRA www.m1ran aec,a.corn. r . . ;m.construtora@yahoo.com.br ~ (91) 753-3616 • 98883-9336 • 98190-3468 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

Validade: 31/12/2021 

Chave: 984aY 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os da<Jos impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, 
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Ernpr<->sa : J M MIRANDA CONSTRUÇÃO'CIVIL L TDA 

CNPJ · 19.726.329/0001-62 

Registro: 0000108553 

Categoria : Matriz 

Capital Social: R$ 1.250.000.00 

Data do Capital : 23/04/2015 

Faixa: 5 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO(RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS); INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; OBRAS PORTUÁRIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS; FABRICAÇÃO DE 
ESQUADRIAS DE METAL; INSTALAÇÃO E MANUTANÇÃO ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO; OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE ALVENARIA; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS. OBJETIVO PARCIAL. 

Restrições do Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA LAURIVAL CUNHA, 77, SALA A, NAZARE, BARCARENA, PA, 68445000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 24/02/2014 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 000000011578PA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações I Notas 

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

-A certidão teve sua validade reduzida em virtude do Auto de Infração 23282272/2021 que foi suspenso atê o dia 31112/2021 . 

• A fa lsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2019 (3/3) 

Parcelamento Ano: 2020 Quantidade de Parcelas Pagas: 2/3 

_ __ Autos de Infração-----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: RENATO DA SILVA MARQUES 

Registro: 1518642381 

CPF: 006.046.352-06 

Dala Inicio: 14/10/2019 

Dala Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ART. 8 E 9 DA RESOLUCAO N 218 73 DO CONFEA, RESPEITADOS OS LIMITES DE SUA FORMACAO PROFISSIONAL 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional : ELSON EMERSON BORGES DE SOUZA 

Regislro: 1507810733 

CPF: 481.242.812-20 

Data Inicio: 2610412019 

A aulent1c1dado desta Certidão pode sor verific.-1da em. http://crea·pa.sitac.r.om.hr/publico/, com a chave. 984aY 

lrnpresso ern: 12/05/2021 ás 09:42:03 por: adapt, ip: 168.121.108.89 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

Data Firn: Indefinido 

Data Firn de Contrato: Indefinido 

Tltulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: RES 218173 CONFEA ART 08, 09 E 25 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: ALBERTT JUAN LIMA DA SILVA 

Registro: ·1517525438 

CPF: 017.670.012-90 

Data Inicio: 24/07/2018 

Data Fim: lndHfirnclo 

Data Firn de Contrato. Indefinido 

Titulas do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuiç.10: ART. 07 E 25 RES. 218 73 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: MARINEZIO COSTA SANTOS 

Registro: 1605437441 

CPF: 585.368.502-30 

Data Inicio: 18104/2016 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIi .. 

Atribuição: RES CONFEA 218/73 ART 07.25 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

1' ! O "1 '"': r''·•' ) 
(\ J ~ - -·· 

\ .• , i . rG1>o 23.Z.413/2021 
. ·r., .-/iJP.Jis~/j: 12/05/2021 

" ' -Validade: 31/12/2021 

Chave:984aY 

A autenl;c1dade desta Certidão pode serverifir,ada em: hltp.!/crea~~J.sitac.com.br/publicoi, com a chave. 984aY 
Impresso em: 12J05í2021 ~\s 09:42:04 por: cidapt. ip: 168. 121 108.89 ~ 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

-~ 

16:1._S-}·2021 
;~~>10;2021 

! de: ' 31/03 /2022 

Chave: ODW7w 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5.194166. de 24112/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nêo se encontra em débito com o 
CREA-PA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: ALBERTT JUAN LIMA DA SILVA 

Registro: 1517525438 

CPF: 017.670.012-90 

Endereço· RUA OLIMPIO RODRIGUES, 14, PEDREIRA, BARCARENA, PA, 68445000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Pi:ofissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 09/05/2018 

_ _ _ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART . 07 E 25 RES. 218 73 

Restrições: Sem ldenli ficação 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA 

Data de Formação: 17102/2018 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações / Notas 

• A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

• Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (3/3) 

A alJtanticidoda desta Certidão pode ser verificaria em: hrtp:J/creo-pa.sit.,1.c.eom.br/publir.0/, r.om o cha\'e: 00""'7w 

Impresso em: 27/10/2021 às 09:58:59 poc adapt, ip: 187.24.227.169 
~ 
CO NSífWTOR 

N2 0'2-3 

MIRANDJ 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ~ ª ....L .~ . . .,._:;-

.(/- V 
"""/~ ·>.' . 

I :, f1.•· 
··(J .'1.1. N'"·JN" " -~· ... 

CONTRATANTE: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA, firma estabelecida na Rua Laurival Cunha, 
ne 77, inscrita no CNPJ sob o n2 19.726.329/0001-62, denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo seu sócio JOÃO MIRANDA DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade ne 213.3423 PA, CPF nº 372.762.392-68, residente e domiciliado na Rua 
Laurival Cunha n2 55, Bairro Nazaré, Cidade de Barcarena, Estado do Pará. 

CONTRATADO: Nome do Profissional ALBERTI JUAN 1.IMA DA SILVA, brasileiro, estado civil solteiro, 
Título profissional Engenheiro Civil, portador da Carteira Profissional do CREA- Registro n2 

1517525438, inscrito no CPF sob o n!! 017.670.012-90 e Carteira de Identidade n!! 7052542 PA, 
residente e domiciliado na Rua João Pantoja de Castro nº 291, Bairro Nazaré, Cidade de Barcarena, 

Estado do Pará. . . L,, 1, , 1r. 1 r,c g~OC.\RUJ-1' ?,iFCt ( ~ 11\. . ,/A .. U i. ' 11 ., , 

'··rwrJ·1~ i .. '/.,\ J OR\GIN~L 
1 ... \d ~. t... i t.. ., .._ ,'f 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área da Engenharia Civil, restrita às 
atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária: 

O contratado receberá a remuneração de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), para uma jornada diária de 
4h/diárias de segunda a sexta feira no horário de 08:00 às 12:00 horas, conforme estabelecido na Lei 
Federal 4.950-A/66. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo: 

O prazo de validade deste contrato é: (X) INDETERMINADO ( ) DETERMINADO pelo período de 
_} _} _ à _} _) __, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das partes desde que 
comunicado com antecedência de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Do foro: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Barcarena para dirímir as questões decorrentes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas. ~ 

. ,~ 
~ . 

' i'~· -· ~-
...).r24d. -(w,c ,Çl.,...,C/A e a ·,J-,,,, ~ 

João Miranda de Souza 
CPF 372.762.392-68 RG 213-3423 

J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

TESTEMUNHAS: 

@llw\i 1\ O:d~~ 
Etdenir Pinheiro dos Santos 

CPF 010.982.582·90 RG 6607548 
r:·-.,-, ,-:, .-, u-; ~-ro-o-ric-,o-ot_e_AR-c~-RE-N~.., 

· AG •c OO !IA COSTA C41.1POS' 
V' SE'MEllt"NÇII. 

·e t.~EÇO f Z.., ASSINATURA 

Engenheiro Civil 

Jalro Soares de Souza 
CPF 850.273.832-15 RG 4552872. 

t~ /(,t~ew.c{ d Soup 
/ 1 ;1 3 JU~ 2018 7 . , , / 

tÍ':i/1 .'../i,-r.f 2, yn ' t,-»,·n.-:t,1.S,</1..,·c
oR SER VE.RD OE DOU FÉ 
ONE/FA)C (91 ) 3753-2897 

SARCARENA·PARA 

CJiiiC 
CON~T~U TORA 

N,i O Z...4. 
M IRAND A 
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lº 1585 ~ 
Página 1/1 

CERTIDÃO DE REGIS1;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

_,::\,~'/('. ~ f~~/2021 
, -, . \l ;;i 
~..}!!].AA1ssão: 19/05/2021 

Validade: 31/03/2022 

Chave: dAwWy 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, contonne os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-PA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: MARINEZIO COSTA SANTOS 

Registro: 1605437441 

CPF: 585.368.502-30 

Endereço: TRAVESSA BENTO M. DE OLIVEIRA, 35. QD. 264, LT 35, NUCLEO URBANO, Vila dos Cabanas, PA, 68447000 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial · 30/08/1983 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 00000037290 PB 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 
·----------------------

ENGENHEIRO CIVIi .. 

Atribuição: RES CONFEA 218/73 ART 07,25 

Data de Formação: 10/01/1982 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações I Notas 

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

• Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (1/1) 

___ Autos de Infração ---------------------------------·-------
Nada consta 

_____ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 

Registro: 0000108553 

CNPJ: 19.726.329/0001-62 

Data Inicio: 18/04/2016 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Ernpresa: RODOVIÁRIO VILAÇA L TOA 

Registro: 0001539477 

CNPJ: 34.638.098/0001-29 

Data Inicio: 13/01/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Hosponsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A aulenticida<Je dest.-1 CerricMo pode ser verificada em: hltp://crea•pa.sitar..com.hr/publicoi, corn a clrnve. dAwWy 

Impresso ern: 16/08/2021 às 09:37·57 por: adapt, ip: 186.216.178.75 
3fíG 
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r , º __ Q'].,-5 
· ,JD A 



CARlORIO UHiCO OFICIO OE IARCARENA , 
"AGflOO DA COSTA CAMPOS" 

SEMELHANÇA 
RECON HfCO Q.L ASS'i AIU 
,·, ("1 r·'-'P, 4 Aat 2 f' 

. l-

,. ~ ,~ ~ • .. .. I' ~'.· . • ,.., • ,. f 
.,.:; ,,.. •vú"Ji' t,Ou, i1 

;: : ô~O.' 2G -:'\i-34 
1 QV f:111tt.. J tJI arn ~ 11 la.~a 

~ . 
~ r·. º 15SG J' --~ -- ;.. 

INSTRUMENTO PARTICULAR OE CONTRATO PARA P~STAÇ ~ DE . / 
51:RVIÇOS NA ÁREA DA fW ~ 1 L . ·-::-,. i':-~ 
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O SR. (A) ',/< 

Q Soli1A 
residente e domiciliado.__,_,0..v::.z..;:4:......MU'"-=.w..,,;t'i,=-l .... V=A_..l~ .... C .... '1, .... w ..... tM~::--:::~--

nº 33 
-co_m_o_D-ire_t_o_r d_a_e_m_p_r_e-sa---.::J:r""'.'.[Yl~--:/)1::-:-, M~-IY-P-~:---{b:i:---1\/ \:T& 1 '{H> 
OotL l..1:12.&. e-PP 

nº 93: _, , CNP.ínC=7 ffh -3,P.(J /w,f -b,2 E DE 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADO O (A) Sr.(a) (Y}1,fl..J Nfl.,,lL 

~ A ~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo de contrato particular tem como objetivo a prestação de Serviços Técnicos que 

obriga o(a) CONTRATAOO(A) a prestar seus serviços a firma CONTRATANTE. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

O prazo de duração do presente contrato celebrado entre as partes CONTRATANTE e 
CONTRATADO(A) é de prazo ~ INDETERMINADO; D DETERMINADO no período de 
__ ! __ / __ a / / __ , tendo seu inicio a partir da assinatura do mesmo, podendo ser 
RESCINDIDO mediante termo de comum acordo feito entre as partes, e qualquer manifestação para tal 
deve ser feita por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS HONORÁRIOS 

A firma CONTRATANTE pagará ao profissional CONTRATADO, a títulos de HONORÁRIOS, a 
quantia nunca inferior .a -º'-.salários mínimos me~ais para Q.h_horas trabalhadas. que é de 
l,IJ o Q às l e, :ao. com uma carga horária de Q~_b diárias. 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da 1ª Câmara de Arbitragem do CRENPA para a solução de litígio entre as 
partes. 

, CLAUSULA QUINTA- DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato particular em 02 (duas) 
vias de igual teor, CONTRATANTE e CONTRATADO, bem como duas testemunhas. 

NTRATANTE: 
l . 

J;i,Gz a;z,tu '*""24 vrt C k'ô?d 
Carimbo e assinatura da empresa 

J M MlílANO CONST ucAo 
CN!L LTDA E!'P 

TESTEM1ffil.t~.' 6 :.29/0001-62 ,41 ·~ d, fri:y· 
Assinatura 

CPF nº f;.ÇI) . .)7 3 fj~;---4S:; 
RG. nº i-fSS:>fJ?-;i S.Sf / f4 

CAU 3729-D / P8 

TESTEMUNHAS: 

cX5_ 
CONST~UTORA 

~!' Q_"lb.._ 



Certidão de Acervo Técnico - CA T 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

177849/2018 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea , que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - Crea-PA, o Acervo 
Técnico do profissional ALBERTT JUAN LIMA DA SILVA referente à(s) Anolação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional. ALBERTT JUAN LIMA DA SILVA 

Registro: 15175254J8PA RNP: 151 7525438 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: PA20180315814 Tipo de ART: OBRA ! SERVIÇO Registrada em: 10/0812018 Baixada em: 19112/2018 

FOfma de registro: INICIAL Parlic1pação técnica: CO-RESPONSÀVEL 

Empresa contratada: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVI L L TDA-EPP 

Contratante· PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Endereço do conlra,anle: AVENIDA CRONGE DA SILVEIRA 

Complemento· Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

N': 438 

Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 68445000 

Contrato: 20180631 Celebrado em: 06/07/2018 

Valor do contrato: RS 328 .235.61 Tipo de contratan tee : Pessoa Jundica de Direito Público 
AçêO insulucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

N': S/N 
Bairro: CENTRO 

Endereço da obraíserviço: AVENIDA MAGALHÃES BARATA 

Complemento: ESQUINA COM A RUA LAURIVAL CUNHA 

Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 68445000 

CoOfdenadas Geográficas: -1.506641, -48.621 754 

Data de Inicio: 09/07/2018 Conclusao efetiva: 2310812018 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Propnetário: PREFE ITURA MUNICIPAL DE BARCARENA CPFICNPJ. 05.058.458/0001 -1 5 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS ESTRUTURAIS > FUNDAÇÓES > #1274 - ESTACA 
CRAVADA 15 - EXECUÇÃO 1928.00 metro: 

__ Observações ----------

RESPONSABILIDADE TECNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FUNDAÇÃO COM ESTACA RAIZ 250MM DA ESCOLA MARIA CECILIA. 
COM 16 (DEZESSEIS) SALAS DE AULA, LOCALIZADA NA AVENIDA MAGALHÃES BARATA, ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE BARCARENA
PARÀ 

___ Informações Complementares ___ _ 

• Esta Certklao e válida, exclusivamente, para os serviços da área da ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, nnahnente. que se encontra v111culado à presente Certid~o de Acer,o Técnico - CAT, o atestado oontendo 2 lolha(s). expedido 
pelo contratante da obra/serviço. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 177849/2018 
20/1212018. 11 :54 

3Z4b1 

A Ce rtidão óe Acervo Teaiico tCAT) à qual o alestado est:\ vinculado 
constituirá prova da capacidade récnico.proflssional da pessoa Jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaraçao entregue no 
momento da habilitaçêo ou da entrega das propostas. 

Esta certidao perderá a validade, caso oco,ra qualquer alteraçao 
posterior dos elementos r..adastrais nela comidos. 

A autenticidade desia Certid~o pode. ser verificada em: http://crea
pa.sitac.corn.br/publico/, com a chave: 3Z4b1 

A falsificaçllo deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal 

Certificamos que se encontra vinctilado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nG 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exalidao das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da ativídade profissional em 
oonlormidade com a t.e, n' 5 194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Conselho Reg ional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv . Dout.or Moraf1S, 19-1, Na.l'aré, Selem - PA 

Tel: + 55 (91} 3219-3402 E-mail: falaconosco@cn:1apa.com.-or 
o ~~!":.~.:~':' ~.,.-~..,,n 

Impresso em 06f l 2.'7021. ás , 1 27 
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Estado do Pará 
Muntclpio de Barcarena 

Prefeitura Municipal de Barcarena rHlt lT f~• I! 
·BAICARENA 

SECRETARIA MUHICIPAl OE IHFR.AESTRUTIJRA E OESEltVOLVIMEHTO URBA.NO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA com sede na AVENIDA CRONGE DA 
SILVEIRA, N 438, BAIRRO CENTRO, CEP: 68.445--000 - BARCARENA/PA, inscrita no CNPJ: 
05.058.458/0001-15. Atesta para os devidos fins de direito, que a Empresa J M MIRANDA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP, estabelecida na Laurival Cunha, n• 77, Sala A , Bairro 
Nazaré. Cidade de Barcarena, Estado do Pará, CNPJ: 19.726.329/0001 -62, tendo como 
Responsàveis Técl'licos o Engenheiro Civil MARINÉZIO COSTA SANTOS, com Registro 
Regional nº 3729~DIPB e Registro acional 0

4 160543744-1 e o Engenheiro Civif ALBERTT 
JUAN LIMA DA StLVA, com Registro Nacional CREA-PA nº 15'1752543-8. 

Prestou serviços a esta administração sob o contrato n" 20180631 , cujo valor é de RS 
328.235.61 (trezentos e vinte e oito mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e um 
centavos), e tem como objeto a EXECUÇAO DA FUNDAÇÃO EM ESTACA RAIZ DA ESCOLA 
MARIA CECILIA, localizada na AV. MAGALHÃES BARATA, BAIRRO CENTRO. MUNICIPIO 
DE BARCARENA, ESTADO 00 PARA, na forma de execução direta, sob o regime de 
empreitada por preço global, inclusive com fornecimento de mão de obra, materiais, 
equipamentos e instalac;ões provisórias necessárias, por conta da empresa contratada. 

Com inicio dos serviços em 09107/2018 e término 23/08/2018, cuja. a planilha dos 
serviços executados es1á anexo a este, até a data de assinatura do atestado. 

Barcarena/PA, 30 de novembro de 2018. 

ij 
~ 

Ji . 

--------

~ 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv . Doutor Moraes, 194, NM.aré:, BE>Jefl\ - PA CREA-PA 

Tel: + 55 i91 ) 3219·3402 E-mail: faleconosco@creapa.com.or 
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Estado do Pará 
Município de Barcarena 

Prefeitura Municipal de Barcarena 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E DESENVO!VJMENTO URBANO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA DESCRIÇÃO E QUA:NTIT ATIVOS DOS SERVIÇOS EX.ECUTAOOS 

··--·-···-·-·--·----······-- -- CONTRATO Nó 20180631 

OBJETO: Ê.XECÜÇÃO DA FUNDAÇÃO EM ESTACA- RAIZ OA ESCOLÃMÃRIÃ·-~ 
CECÍLIA l 

ITEM OE$CRICÃO Tu~uo._ QUANTJ 

~ ~~. ~~~~~~: =~~:~=RA (ACIMA DE 500M2) ----·· .. :.~=----~ =+-- CJ ~-!·--············1·· -.o··o-"' 
1.2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO I M2 8,00 ; 

EXECUÇÃO DE ALMOXARtFAOO EM CANTEIRO OE OBRA EM CHAPA 1•3 DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF _0212016 
2.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUUÇÃO DE. EQUtP,AMElltTQS 

2 1 TRANSPORTE COMERCtAL COM CAMINHÃQ CARROCERIA ST, 

M2 9,00 

· RODOVIA PAVlMEtJTAOA (l'.40BIUZAÇÀO) 

2 2 
TRAN~ORTE cóíieR""c-;JA"'"'L-c-o-M-CA:_...M_1N- HA...,,..o__,c_A_R __ R_o_c_E_R_1A-s-T-. --+-Tx- KM-.+-----1 

. RODOVIA PAVIMENTADA (DESMOBILIZAÇÃO) 5.l)-40,00 

3.0 MÃO-OE-OBRA 

3.1 VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPl-EMENTARES 

4.0 EXECUÇÃO OE 'ESTACA RAIZ 

E.STACA HÉLICE CONTINUA, DtÁMETRO OE 30CM, COMPRIMENTO 
4.1 TOTAL ATE 15M, PERFURATRIZ COM TORQUE DE 170 KN,M 

H 588,00 ' 

M 7.928,00 
._. _ _._(E.,...X_C_LUSIVE MOB1UZAÇAO E DESMOBILJZAÇÁO), AF _0212015 

AAMAÇÃÕÕE PILAR OU VfGA DE UMA ESTRÜ'fURA CÕNVENC,...10""", -NA-L-+----i1-------i 
OE CONCRETO ARM, KG AS 4,66 ARMADO EM UM E.Dl FiCIODE: 4

·
2 

MÚLTIPLOS !>Av\MENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50DE 16.0MM -
MONTAGÉM, A 1212015 
AAMAÇ/.0 DE PW ou VfGA OE UMA E;$TRUTUAA CONVENCIONAL. 

.~:_ • 9.089,2~J 

4.3 OE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZAND.O AÇO CA~SO DE ô ,3MM • MONTAGEM 

CORTE-E DOBRA OE AÇO CA-50, DIA.METRO DE füMM. UTILIZADO 4
.4 EM ESTRUTURAS DtVERS:AS, EXCETO LAJES. AF-12/2015 

KG 705,60 1 

KG 9.089,28 

KG 705,60 1 4 s I CORTE E DOBRA DE ACOCA-50, O ÃMETRO DE 6,3MM, tJTILlZAOO 
. EM ESTRUTURAS DIVERSAS-. EXCETO LAJES. AF 1Z'2015 

ARRASAMENTO MECAN1co DE ESTACÃs-o:c:E::--c"="o~Nc'="· 7RET-=· c:o-:--:-AR-:-:-:MAD--o-. c-1---+----... 
DlÃMETROAT.Ê.40CM, Af_11/2016 UND 160.00 =:---=-------~-------...1.. 

Barcarena/PA. 30 de novembro de 2018. 

Conse.lho Regio nal de Engenharia e A gronomia do Pará 
Tv. Doutor r ... 1oraes, 'i94, Nazaré, Bdem - PA 

Te! : + 55 (91) 3219·3402 E-malk fafeconosco@cn:;apa.com.Or 

Impresso em 06f 12/2021 , às 11 27 
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Certidão de Acervo Têcnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N' 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

179137/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea , que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - Crea-PA, o Acervo 
Técnico do profissional ALBERTT JUAN LIMA DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discrim inada(s): 

Profissional. ALBERTI JUAN LIMA DA SILVA 

Registro: 1517525438PA RNP: 1517525438 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: PA20180311670 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 25/07/2018 Baixada em: 22i0112019 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: CO-RESPONSAVEL 
Empresa contralada: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA-EPP 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCA RENA 
Endereço do contratante: AVENIDA CRONGE DA SILVEIRA 
Complemento: Bairro: CENTRO 

CPFICNPJ: 05.058.458/0001 -15 

N': 438 

Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 68445000 

Contrato: 20171221 Celebrado em: 28112/2017 
Valor do contrato: RS 547.244.51 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Dire ito Público 
Açi'lo inslilucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Endereço da obnalsefV!ço: RUA OLIVEIRA DIAS 

Complemento: ESQUINA COM A RODOVIA MOURA CARVALHO 
Cidade: BARCARENA 
Data de Inicio: 09/0512018 Conclusão efetiva: 13/08/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Bairro: NOVO 

UF: PA 

Nº: 00 

CEP: 68445000 

Propr;etárlo: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Atividade Técnica: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS· CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÓES > #1002 • INSTALAÇAO ELÉTRICA DE BAIXA 
TE NSÃO 15 • EXECUÇÃO 1015.01 metro Quadrado; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS· CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> LOCAÇÃO> 
fl.1143- OBRAS CIVIS 15 - EXECUÇÃO 4.00 unidade: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS· CONSTRUÇAO CIVIL> EDIFICAÇÕES> EDIFICAÇÃO 
> #1177 - ALVENARIA 15 • EXECUÇÃO 999.08 metro quadrado; 1 . DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> GEOTECNIA> #1227 
• REATERRO 15 - EXECUÇÃO 98.81 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > #1238 -
ESCAVAÇÃO EM TERRA 15 - EXECUÇÃO 142.97 metro cúbico: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS 
ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 • CONCRETO ARMADO 15 • EXECUÇÃO 30.63 me1ro cúbico; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS ESTRUTURAIS> FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS> #1269-VIGA DE FUNDAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 25.32 metro 
cúbico; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > iNFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1475 - EM 
CONCRETO 15 - EXECUÇÃO 1015.01 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS· CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO> #1614 -
REDE HIDRO-SANITARIA 15 - EXECUÇÃO 1015.01 metro quadrado, 

_ Observações 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO DA NOVA UNIDADE DE ESPAÇO DE ACOLHIMENTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EACA, ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE BARCARENA PARA. 

Número da ART: PA20180315804 Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Registrada em: 10.108/2018 Baixada em: 22/0112019 
Forma de registro: COMPLEMENTAR Participaçao técnica: CO-RESPONSÃVEL 
Empresa contratada: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA-EPP 

Contratante· PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCA RENA 

Endenaço do con!Jaiante: AVENIDA CRONGE DA SILVEIRA 
Complemento: Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.058.45810001-15 
N': 438 

Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 6844 5000 
Contrato: 20171221 Celebrado em: 28112/2017 
Valor do oontrato: RS 605.912.34 Tipo de cantratantee: Pessoa Juridíca de Direito Público 
Ação ins!itucional: NENHUMA - NAO OPTANTE. 
Endereço da obra/serviço: TRAVESSA OLIVEIRA DIAS 

Complemento: ESQUINA COM A RODOVIA MOURA CARVALHO 
Cidade: Barcarena 

Data de inicio: 09/0512018 Conclusão efetiva: 13!08/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Propnetária: PREFE ITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Bairro: NOVO 
UF: PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv Doutor Moraes . ,94, Nlllaré, Belern - PA 

Tel : + 55 í91 ) 321~3402 E-mail: taJeconosco@aaapa.com ... or 

N': 00 

CEP: 68445000 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001 -i 5 

CREA-PA 
~ ....... hf-lltVO. .... ,..,...., 
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Certidão de Acervo Técnico -CAT 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO---~ 

179137 /2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará Atividade concluída 

Atividade Técnica: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> 1/ 1002 - INSTALAÇAO ELETRICA OE BAIXA 
TENSÃO 15 - EXECUÇÃO 101 5.01 metro quadrado; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> LOCAÇÃO> 
1/1143 - OBRAS CIVIS 15 - EXECUÇÃO 1015.01 metro quadrado; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS· CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> 
EDIFICAÇÃO> #1177 - ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 999.08 melro quadrado: 1 · DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> 
GEOTECNIA > #1227 - REATERRO 15 - EXECUÇÃO 595.66 melro cúbico: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > 
GEOTECNIA > #1238 -- ESCAVAÇÃO EM TERRA 15 . EXECUÇÃO 142.97 melro cúbico: 1 -DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -CONSTRUÇÃO CIVIL 
> SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 65.52 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > PJNOAÇOES SUPERFICIAIS > #1269 • VIGA OE FUNOAÇAO 15 -
EXECUÇAO 25.32 metro cúbico; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL :, 
PAVIMENTAÇÃO, #1475 - EM CONCRETO 15 - EXECUÇÃO 1015.0 1 merro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
>SANEAMENTO> #1614 - REDE HIDRO-SANITARIA 15 - EXECUÇÃO 1015.01 melro quadrado: 

__ Observações -----------

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA REGISTRO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDADE DE ESPAÇO OE ACOLHIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EACA. ZONA URBANA 00 
MUNICÍPIO OE BARCARENA-PARA, VALOR DERS 58.667 ,83. 

___ lnform.1ções Complementares ____ _ 

• Esta Certidão é válida para as atividades de Engenharia Civil. EXCLUÍDAS as constantes na PLANILHA referente aos itens CABO TELEFÔNICO 
Cl-50. 10 PARES; QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N4, 60X60X12 CM EM CHAPA METÁLICA OE EMBUTIR SEM 
ACESSÓRIOS, PADRÃO TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO; PONTO OE LÓGICA- UTP (INCL ELETR., CABO E CONECTOR); 
PAISAGISMO e seus sub,tens. 

CERTIFICAMOS, finalmente , que se encontra vinculado à presente Certidão oe Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 11 folha(s), expedido 
pelo contratante da obraíserviço. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exalidao das ínformaÇôes nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n• 179137/2019 
01/02/2019, 09 :44 

9A86D 

A Certidao oe Acervo Técnico {CAT) à qual o atestado está vinculado 
consmulrá prova da capacidade íécnico-profisslonal da pessoa Jurldica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçao entregue no 
momento da habilitaçao ou da entrega das propostas. 

Esta certidao perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçilo 
posterior dos elementos cadastra,s nela contidos. 

A autenticidade desta Certidilo pode ser verificada em: http:1/crea
pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9AB60 

A falsifica~o deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal 

Certificamos que se encon1ra vi11eulado à presen1e CAT o atestaclc 
apresenlado em cumprimento à Lei n' 8 .666193, expedido pela pessoa 
JUíidíca contratante. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exalld.'lo das lnrormaçoes nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificaçao da atividade profissional em 
confo1rnidade com a Ler n' 5.194166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Conselho .Regional de Engenharia e Agronomia do Par à 
Tv. Doutor Maraes. l9.t, Nazaré, 8t?Jem - PA 

Tel : + 55 {91} 3219-3402 E-maif: fateconosco@c1aapa.com.or 
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• 
Estado do Pará 

Município de Barca,ena 
PtefeUura Municipal de Oarcarena 

SECRETARIA MllfflCIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESl:NVOLVIMEHTO URBAHO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA com sede na AVENIDA CRONGE DA 
SILVEIRA. N 438, BAIRRO CENTRO, CEP: 68.445-000 - BARCARENA/PA, inscrita no CNPJ: 
05.058.456/0001-15. Atesta para os devidos fins de direito, que a Empresa J M MIRANDA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP, estabelecida na Laurival Cunha. nº 77, Safa A, Bairro 
Nazaré, Cidade de Barcarena, Estado do Pará, CNPJ: 19.726.3.29/0001-62, tendo como 
Responsáveis Técnicos o Engenheira Civil M.ARINÊZIO COSTA SANTOS, com Registro 
Regional nº 3729-D/PB e Registro NacionaJ nº 160543744-1 e o Engenheiro Civil ALBERTT 
JUAN LIMA DA SILVA, com Registro Nacional CREA-PA nº 151752543-8. 

Prestou serviços a esta administração sob o contrato nº 20171221, cujo valor é de R$ 
605.912,34 (seiscentos e cinco mil, novecentos e doze reais e trinta e quatro centavos). e tem 
como objeto a CONSTRUÇÃO DA NOVA UNJDADE DE ESPAÇO DE ACOLHIMENTO DA 
CRIANÇA E DO ADOL~SCENTE (EACA), localizada na RUA OLJVEtRA DIAS, ESQUINA COM 
ROO. MOURA CARVALHO, BAJRRO NOVO. MUNICIPIO OE BARCARENA, ESTADO DO 
PARÁ, na forma de execuçao direta, sob .o regime de empreitada por preço global, ínctusive 
com fomecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e instalações provisórias 
necessãrias. por conta da empresa contratada. 

Com início dos serviços em 15/0112018 e término 13/08l2018, cuja a planilha dos 
serviços executados está anexo a este, até a data de assinatura do atestado. 

Barcarena/PA, 30 de novembro de 2018. 

Conselho Reg ional de Engenharia e Agrono m ia do Par á 
Tv. Doutor Moraes. 19-l, Na:r..aré, Selem- PA 

Tel : + 55 (91} 3219·3402 E-mait 1aleconos:co@ci~apa.com.Dt· 
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• 
Estado do Pará 

Munlcf pio de Barcarena 
Prefeitura Muni.cipal de Barcarena 

SECRETAfllA MUNICIPAL DE lllffRAESTilUTURA E DESEHYOLYIMEHIO URBANO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS EX.ECUTAOOS 

- CONTRATO N° 20171221 
OBJETO: CONSTRUÇAO DA NOVA UNIDADE DE ESPAÇO OE ACOLHIMENTO 1 

DA CRIANCA E 00 ADOLESCENTE (EACA) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID I QUANT. 

1 PLACA DA OBRA l ··----· PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO- PAORAO 1. 1. 1 M2 1 4,00 
---- GOV~RNO FEDERAL 

1 1.1.2 LIMPEZA DO TERRENO M2 731 20 

1.1 3 I BARRACÃO OE MADEIRA (lNCL INSTALAÇÕES} M2 30,00 

11.4 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DA OBRA (EXECUÇÃO OE GABARITO) M2 l 731,20 

2 FUNDAÇÕES 
2.1 1 MOVIMENTAÇÃO 01: TERRA 

2.1.1 ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA EM LODO. OE 1,SATE 3M, M3 67 40 
EXCLUINDO ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO. 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUALA 

2.1.2 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, EM LOCAL COM NIVEL BAJXO OE 
INTERFERÊNCIA AF 0612016 

M2 42,64 

2.1 .3 REATERRO INTERNO (EDIFICAÇÕES) COMPACTADO MANUALMENTE M3 595,66 

2.2 FUNDAÇAO.SAPATAS ISOLADAS PARA PILARES E VIGAS 
BALDRAME (CONCRETOL .• 

2.2.1 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 :4,S:4,5 (CIMENTO( 
M3 2,13 AREIA MÉDIA/BRITA 1)-PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400L 

2.2.2 CONCRETO ARMADO FCK=25MPA Oi' FORMA MAO. BRANCA M3 2S.41 
2 2~ LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO alFUNDAÇÓES . 

M3 25,41 
3,1 CONCRE1'0 ARMADO ~ARA PILARES E VlGAS t)A COBERTURA -... ··-···--

CONCRETO AAMAOO FCK=25MPA COM FORMA APARENTE - 'f 3.1.1 
REAPROVEITAMENTO 

!. M3 13,76 

LANÇAMENTO COM U:SO DE BALDES, ADENSAMENTO E ~ 1 

3.1.2 
ACABAMENTO. OE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 1212015 - -·· ... 13,76 

3.2 CONCRETO ARMADO E PRÉ-MOLDADO 
3 2.1 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS OE l .5MDE -VÃo.T M 71,20 ' 
3.2 2 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS OE 1.5 M DE VÃO. M 3262 

4 ALVENARIA 
ALVENARIA OE VEOAÇAO DE BLOCOSCERAMICOS FURADOS NA 

4.1 VERTICAL OE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6M2 COM VÂOSE ARGAMASSA DE M2 704,07 

5 
ASSENTAMENTO COM PREPARO .. MANUAL. AF 0612014 ·········-···-
ESQUADRIA -.......... 

5.1 PORTAS 
M ..... ,•--··•-••••••-••••-·---··•••••••••••••••M•o••-••••-»,nn •• , ...... -. ......... -- ----· ·-·--

5.1.1 

---- - - ·-· 

5.1.2 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA PINTURA, 
120X210X3,5CM, 2 FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E UNIO 
DOBRADIÇAS •• -
PORTA DE MA~EA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE ou MEDIA). 
60X210CM, ESPE RA DE .3,tiCM, INCLUSO DOBRADIÇAS-
FORN§::.f!~É_NT: E INSTl>.LACÁO. AF. 08/2015 

UNID 

( J-
- :,/.e CliPJ:~tsaffl 1100M5 

Rcd l'A 481 MI l • $allmr>ç • C'fl> .a 4'17-0CU • ean:.vem~/l · ~a.U~Qll!> 

Conselho Reg ional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Oot.tor Mames, 194 , Na1.aré, Belein - PA 

Tel: + 55 (91 } 3219-3402 E·maiJ: fateconos:co@cna,epa.oom..or 

2,00 
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• 
Estado do Pará 

Município de Barcarena 
Prefeitura Municipal de Barcarena 

SECRETARIA MUMICIPAL DE tffFRAES:TRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

1 1 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 
5.1.3 i 90X210CM, ESPESSURA OE 3,5CM. lNCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECIMENTO .E INSTALACÃO AF 08/2015 
UNID 1 

' 1 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 
5.1.4 80J<.210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUS0 DOBRADIÇAS

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 08/2015 
ALIZARI GUARNIÇAO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 60X2 10CM 

5.1.5 F1XAD0 COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 0812015 
ALfZAR / GUARNIÇAO DE 6X1,5CM PARA PQRTA DE 90X210CM 

5. 1.6 FlXADO COM PREGOS,. PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E. 
INSTALACÃO. AF 0812015 

10.00 

! 
UNID 6 ,00 

1 

UNtD 1 10,00 

UNIO 10,00 

ALIZAR I GUARNIÇAO DE 5X.1,5CM PARA f'ORTA DE 8{)J<.210CM 
5. 1. 7 FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO · FORNECIMENTO E UNID 6,00 

lNSTALACÃO. Af 0812015 -·-- -·-·-·-
FECHADURA DE EMi,3U71R COM CILINDRO. EXTERNA, COMPLETA, -i 

5. 1.8 ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO· UNID ·j 5,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÂO. AF 0812015 . ~--·-t-----· 
FECHADURA DE tMBUTtR PARA PORTA OE BANHEIRO. COMPLETA, j 

6 1.9 ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - UNID 
1 

11,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 0812015 
FECHADURA OE; EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

5. 1 1 O AOABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO OE FURO -
.. -·--- .. ·-- FORNECIMENTO E INSTALACÂO. AF 08/.2015 

UNID 2.00 

5.1-11 
6.1,12 

5.2 

EMASSAMENTO COM MASSA A ÓLEO, DUAS DEMÃOS .! M2 99,62 
PJNTURA ESMALTE ACÊTINAoo·E .. M MADEfRA, DUAS DEMA,Os __ ,_. __ M_2 ___ 99--',_62--1 

JANELAS 
i----,.--;i-,J""A""Nc::.E""LA.,.-::D,.,:E:-,Ac.,-L-,-U"'M'='11""Nt'"'o=-o=e=-=c:-:o:-::R:-::R:-::E=R:-, "'.:'2-=F"'o""LHA..,...,..,-..,,S-. F=1""x'""A""'Ç.....,,AIO....,c""'o=M,.,.---+----· ~----~----

5 .2. 1 PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO}. M2 
COM VIDROS PADRONIZADA, AF 07!2016 

, 5.2 .'2 ESQUADRIA DE ALUMÍNJO BASCULANTE CNIDRO E FERRAGENS M2 
6.1 COBERTURA --··-.. -·--- --------- _____. ! 

TR4iADE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 1 

PARA TELHADOS DE MAJS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA OE ENCAIXE {1 M
2 6-1 · 1 DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF 1212016 

23,60 

617,33 ! 

TELHAMENTO COM TELHA CERA.MICA CAPA-CANAL, TIPO PIJ\N 1 ' 
·---~:~:: ~~~f

6
DE2ÁGUAS, INCLUS0TRANSPORTEVERT!CAL f M2 617,33 1 

CUMEEIRA E ESPIGÂÕ PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM- - -- ·- ~ 
6 1 3 ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA M 

104 
"" 

. . TELHADOS COM MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE •"" 
VERTICAL. AF 06/2016 

6.2 IMPERMEABILIZAÇÕES E TRATAMENTOS 
IMPERMEABILIZAÇAO DE SUPERFlClE COM ARGAMASSA DE 

6 .2. 1 CIMENTO EARElA (MEDIA), TRAÇO 1:3. COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, E=2CM .. 

6 2 IMPERMEABIUZAÇAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 
· ·2 ASFALTICA DUAS DEMÃOS. 
7.1 REVESTIMENTO INTERNOf EXTERNO 

M2 135,04 1 

M2 196 22 

CHAPISCO APLICADO EM A•~V~ f:1:STRUTURAS OE 
i .1.1 CO~RETO INTERNAS, co~~R~~fE PEDREIRO. ARGAMASSA I M2 1.416,09 

. TRA O 1:3 COM PREPARO BETONE1RÀ40"":0""'L"",~A-;;..F.0=-=6::.:12::.::0:...:.14-=-----..t.----L----l 

// }1---

Cons elho .Regional de Engenharia e Agronomia d o Pará 
Tv. Doutor Morntt5, 19-1, Na:r.aré, Bt'!lem H PA 

Tel : + 55 (91) 3219·3402 E-fT1aiJ: fateco11osco@c1vapa.GOrn.01 
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EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1;2:8. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 

7.1.2 APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS OE PAREDES, M2 
PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2. ESPESSURA OE 
20MM COM EXECUÇÃO OE TAU SCAS AF 0612014 
MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

7.1.3 
TRAÇO 1'2.8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. M2 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 2.0MM. COMJ;XECUÇÃO D!:. TALISÇ,_AS._.&.~_0612014 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 1 
PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 20X20 CM 

1 
7.1 .4 APLICADAS EM AMBIENTES OE ÁREA, MAJOR QUE 5 M2 NA ALTURA 

M2 

1 INTEIRA DAS PAREQES. Af 0512014 
1 7.2 FORRO -· ·- ... 
1 7.2.1 I FORRO EM LAMBRI DE 'PVC-- 'lit2 
1 ' --
i 7.2.2 \ BARROTEAMENTO EM MADEIRA DE LEI PI FORRO PVC ... ~ M2 
1 s., ·· eASE 

LASTRO DE CONCRETO,'PREPA.RO MECANICO, INCLUSOS Aõmvo ' ---
8.1,1 

IMPERMEABILIZANTE [.ANr.AMENTO E ADENSAMENTO fE= 5CM) 
M3 

8.1 .2 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AAEIAÁ° 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICAOO EM REAS M2 

,_ SECAS SOBRE LAJE ADERIDO ESPESSURA '3CM. AF . 0612014 
8.2 PfSO 

REVESTIMENTO CERAMlCO PA-RÃ Piso COM PLACAS TIPO GRÉS DE 
8.2.1 OlMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AAEA MAIOR M2 

QUE 10 M2. AF 0012014 . 8.2.2 PISO TÁTIL DIRECIONAL NA COR AMARELO 25X25 M2 
8.2.3 PISO TATIL ALERTA NA COR AMARELO 25X2-5 M2 

EXECUÇAO DE PASSE.lo (CALÇADA) OU PISO DE CÕNCRETO COM 
· 8.2.4 CONCRETO MOLDADO ltil LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO M2 

CONVENCIONAL. ESPESSURA 8 CM ARMADO. AF 07/2016 
8.3 RODAPÉS E SOLEIRAS 

ROOAPE CEKAMICO OE 7CM OE-ALTURA COM PLACAS TIPO GRES 8.3.1 
DE DIMENSÕES j5X M CR 6.07 35CM. AF 06/2014 M 

8.3.2 SOLEIRA E PBTORIL~ GRANITO PRETO ~ E=:2CM M2 
9.1 INSTALAÇÕES HfDROSSANffÁFUAS E ÃGUAS PLUVIArs 

9.1. 1 
... -

TUBO. PVC, SOLDAVE:L, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL OE AGUA.· FORNECIMENTO E fNSTALACÃO. AF 1212014 M 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO. PVC, SOLDAVEL. DN 
9.1.2 2SMM, X 1/2 INSTALADO<E;M RAMAL OU SUEt·RAMAL DE AGUA . UNIO 

1-·---..fORNECIMENTO E INSTALACÃO, AF 12120 t4 
TE, PVC, SOlDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA OE AGUA -9 13 

9.1.4 

9.1,5 

-··-w 
9.1.6 

9 .1.7 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12l2014 UNIO 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLOAVEL, DN 25MM, INSTAL.A()Qe;r----
RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. UNID 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM RESERVAÇAO OE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE M 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 0612016 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PRUMAOA DE AGUA • FORNECIMENT~ALAQ.O. AF 1212014 L UNID 
TE, PVC, SOLDAVEL DN SÕMM~f EM PRUMÃÕÀ OE ÁGUA :r~ 
FORNECIMENTO E INSTALACÁ AF 1212 14 

/ 11----·-· / / 

L ~ 'UWl-1~ iloo.?A4/J! illnt- ...... w- • (;ti' illl ,-!l%•fl. til ·~llli • Wl'<l:1.!llr-~C.1111 
IIW>t. ,n rue.pa.god, 

Co nselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parã 
Tv. Ootitor Mo,aes, 19.1, Nazaré, B~Jem - PA 

Tel: + 55 í91 ) 3219·3402 E·mait fa!econo>CO@c1eapa.oom.br 

346,01 

1.055,88 

346.01 

--i 

--::~:;:J 
.. ,_._ .. ______ 

22,09 

441,78 

l 441 ,18 

30,t6 
8,19 

94,77 

---······· 

·-
241 ,05 

8,50 

73,00 

15,00 

15.00 , _ ___:___j 

15,00 1 

120,00 

_1.0~ 
7,00 
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CURVA éa GRAUS. PVC, SOLO VEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
9-1-8 PRUMAOADEÁGUA-FORNECIMENTOEINSTALA ÃO AF 12/2014 

ADAPTÃDOR COM FLANGE E ANEL OE VEDAÇ O , PVC, SOLO :VEL. 

UNID 

DN 25 MM X 3/4 INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE 1 
9· 1·9 EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE UNJD 

FISRAIFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALA ÃO. AF 06/2016 
ADAPTADOR COM FLANGE E A EL OE VEOAÇ O , PVC, SOLO VEL, 

g 
110 

DN 32 MM X 1, INSTALADO EM RESERVAÇÀO DE AGUA DE 
· · EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÔRIO DE 

FIBRAIFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALA O Ar 0612016 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL OE VEDAÇ O , PVC, SOLO VEL, 

g_1 
11 

DN 50 MM X 1 1/2 . INSTALADO EM RESERVAÇÀO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO OUE POSSUA RESERVATÓRJO DE 

1 FIBRAIFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALA O AF 06/2016 
I - -TAOORCOM FLAWGE E ANEL OE VEDAÇ O, PVC, SOLO VEL. 

UNIO 

UNID 

UNIO 

7,00 

2,00 

1 
1,00 

1,00 

1,00 1 
9 1 12

1 DN 60 MMX 2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA OE 
· · EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIOOE 

i- . FIBRA/FlBROCLMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2018 UNl~--

2

.00 t 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LAT.!-Õ, ROSCÁVEL, 2 112, 
INSTALADO EM RESERVAÇÀO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

9•1·13 POSSUA RESERVATORIO DE FlBRAtFIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALA ÃO. AF 0612016 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LAT o·:=:.::::R::.O~S:.,,C....-VE=-L.-,2-, -IN,.,S""T_ALAD,....,..,"""oc---+--___..;-----l 

EM RES.ERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
9·1·14 ESERVATÓRIO OE FISRA/FIBROCIMENTO E lNSTALAÇÃO. 

UNID 

AF 06/2016 
TORNEIRA OE BOIA REAL, ROSCÁVEL, 1", FORNECIDÃ E 11-SSTALADA UNID 

· 9· 1 · 15 EM RESERVA ÂO DE ÁGUA. AF 06/2016 . 
'9.1.16 CAIXA o· AGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRlOS 

TUB.O PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREÔIAL, ON 100 MM, 
9.1.17 FORNECIDO E 1NSTALAD0 EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL OE 

ESGOTO SANITÁRtO. AF. 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 

UNIO 

M 

9.1.18 •
1
MM, JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE f UNID 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF 1212014 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMA ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

UNJO 

1.00 

1,00 

'2,00 

83,00 

9,00 

9,00 9 .1.19 j' JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGO'fO SANl AF 12/2014 

. TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO P'REO r'-c1"'=0-::!o..;.,x""1""0""0~M"'"M""".--=--!---+----l 
9.1.20 JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE UNJO 9,00 

DESCARGA ou RAJA~º~ro SA Af _-::'12 .... 12..,.0.,..1 __ 4 ___ -+---I------! 
TUBO PV , E NORMAL, ESGOTO P , DN 75 MM. 

9.1. 21 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 1212014 

1----TÕÊLHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL; ON 75 
9.1 .22 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF 12/2014 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 75 MM, 

9 .1.23 JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANtTARIO. AF 12/2014 

UNID 

UNID 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 75 X. 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU UNID 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
RALO SIFONADO, PVC, DN 1 

9. 1.25 ! FORNECIDO E INSTALADO 
DE ESGOTO SANITARI F 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Mar/la5, 194, Naiaré, Belan - PA 

Tel ; + 55 (91} 3219:-3402 E-mail: fateconosco@C1f:a::;a.com.or 

UNlD 

39,00 

6,00 1 

6,00 

6,00 

21,00 
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9.1.26 CAIXA DE AREIA 40 X 40 X 4-0 CM EM Al VENARIA UNJO 7,00 
COLETOR PREDIAL OE ESGOTO, DA CAIXA ATÊ A REDE (DISTÂNCIA 
.:. 4 M, LARGURA DA VALA"' 0,65 M), INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA. PREPARO DE FUNDO DE VALA E REATERRO COM 

9.1.27 COMPACTAÇÃO MECANIZADA. TUBO PVC PI REDE COLETORA 
ESGOTO JEJ DN 100 MM E CONEXÕES - FORNECIMENTO E 

UNID 7.00 

INSTALAÇÃO. AF 03/2016. (PONTO ESGOTO DE PVC 0100MM, 
INCLUSIVE CONÉXÕES (NOS SANITÁRIOSL ________ 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

9.1.28 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA. OU RAMAL DE M 
~~~~J ESGOTO SANlTAAIO. AF 12/2014.IBEOE EXTERNfil_ _____ ~-,-.... _ 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREOJAL. ON 100 1 

9.1.29 MM, JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE UNID 11,00 1 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO, AF 1212014 '/"''·-~·····-
LUVA SIMPLES, F'VC, SERIE NORMA ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, 

1 

1 
1 

9.1.30 JUNTA Et).STlCA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE UNIO 
DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF i 2t2014 
r e. PVC, SERIE NORMAi,., ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, 

9.1.31 JUNT,A ElASTfCA, FORNECIDO E INSTAlAOO EM RAMAL DE UNID 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF 1212014 
TU~ PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

9.1.32 PQRNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOiO SANITÁRIO. AF 1212014 (REDE INTERNA' 

M 

JOELHO 90GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. ON 50 
9 .,t .'33. MM, JUNTA ELASTICA, FORNECJDO E INSTALADO EM RAMAL OE UNID 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 
' .. LWA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREOIAL ON 50 MM, 
9.1.34· . JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE UNID 

DESCARGA O\.J RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 
TE, PVC. S6Rlê NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

9.1.35 El.ASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU lJNJD 
RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF ~212014 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM, 

9.1.36 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE bESCARGA OU RAMAL OE M 
ESG.OTO SANITÁRIO AF 1212014 /REDE INTE.RNAl 

1 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 40 
9.1.37 MM, JUNTA SOLDÁVEi. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

, DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF '12/2014 
UNID 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 40 MM. 
9.1.38 JUNTA SOLDA\IEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE UNID 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 1212014 --· TE, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO,PREDIAL, ON 40X4CtMM, JUNTA-
9.1.39 SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA UNIO 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 1212014 

9.1.40 
CAIXA SIFONAOA. PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELASTICA, 

UNID FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

9.1.41 CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 
40MM COM TAMPA - FORNECIMENT O E !NSTALACÃO UNID 

CAIXA OE INSPEÇAO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 
60X60X60CM. REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA 

9 .1 .42 {CIMENTO E AREIA . TRAÇO 1:4) E=2}l~CM; GOM TAMPA PRÉ· UNID 
MOLDADA DE COl'lCRETO E FU~DE Co~1RETO 15MPA TIPO C -
ESCAVACÂO E CONF'ECCAo / 

9 .1.43 CAlXA DE INSPEÇAO E~~CRETO PR~~roLOADO DN 60CM COM 
TAMPA. H= 60CM- f'ORN IMENTO E INS À""'td UNID 

... ---- ;J -
m ~~45a,m111-1s 

f!Od. P1' 43: 1'.m 1 .sai,r,-~ - CE?:~ ·000 • e.tt:arena-l'art • s.mooraw~ 
w11w.tmn,u,a.p1,0a,.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Maraes, 19J , Nazaré, Belêm - PA 

Tel: + 55 {91 ) 3219-3402 E-mail: faleco11osco@a eapa.com.Dr 

11,00 

11 ,00 

5,00 1 

2,00 

2,00 -·-
2,00 

18,00 1 

! 
2,00 1 

1 
! 

2.00 ! 

·-~ 
2,00 1 

! 

6,00 j 

2,00 : 

7 ,00 ' 

i 

7. 00 i 
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FOSSA SÉPTICA EM Al VENARlA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, 

1,001 
DIMENSÕES EXTERNAS DE 1,90.X.1, 10X1.40 M, VOLUME OE 1.500 

9,144 LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E UNID 
IM?ERMEABIUZANTE E COM TAMPA OE CONCRETO ARMADO COM 
ESPESSURA DE 8 CM -
SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACIÇO 

9.1.45 DIÂMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO UNID 1,00 
ARMAOO OIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 10CM 

9.2 LOUÇAS E METAIS 

9,2.1 
VASÕSÃN'ii'ÃR.iÕ SiFÕNADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA UNJO 1 7,00 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF 1212013 

S.2,2 BACIA SJFONADA - PNE UNID 2.00 
lAVATÔRIO LOl.)ÇA BRANCA SUSPENSO, 29,SX 39CMOU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA 

9,2.3 EM PVC. VÁLVULA E ENGATE FLEXivEL 30CM EM PLÁSTICO E UNID 7,00 
TORNEl RA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 1212013 
TANQUE DE LOUÇA BAANCA SUSPENSO, 1SL OU EQUIVALENTE. 

9.2.4 
INCLUSO SIFAO TIPO GARRAFA EM PVC, VALVULA PLÁSTICA E UNID 2,00 
TORNEIRA OE METAL CROMADO PADRÃO.POPULAR · 
FORNECIMENTO E lNSTALACÃO. AF 1212013 
B.A,NCADA OE GRANITO CINZA POLIDO 150 X 60 CM, COM CUBA oe 
EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA. VALVULA AMERICANA EM 

9.2.5 METAL CROMAD9. $fFÂO fLEXlVEL EM PVC. ENGATE FLE.XfVEL 30 UNID 2.00 
CM. TORNEIRA CROMADA LONGA OE PAREDE. 112 OU 314, PARA PIA 
D~~~.,_!:f.,JIB8.0 POPULAR- FORNEC. E INST AL AF 1212013 

9.2.6 TAMPO EM GRANITO VERDE UBATUBA M2 2, 17 

,9.:Z.7 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA. j UINO 9,00 
INCLUSO FIY"-,~ÁO. AF 102016 

.S.2.8 
SABONETEIRA PL~TJCA TIPO OISPENSER PARA SABONETE 
j.lQUIOO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO . UNIO -9,00 
Af'. 10/2016 -- 1oo, ...... ____ 

9.29 
PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA, 
INCLUSO FIXAt':ÁO. AF 1012016 

UNID 9,00 

9.2.10 
SABONETEIRA OE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO UNIO 9,00 
FIXACÃO. AF 10l201€i (PARA PIA OE COZINHA} 
REGISTRO DE GAVETA BRtJTO, LATÂO, ROSCÁVEL ·1. CO_M _____ ---

• ACABAMENTO E CANO?LA CROMADOS, INSTALADO EM 
9,2, 11 ! RESERVAÇÃO OE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE. POSSUA UNID 11,00 

Í RESERVATÓRIO DE flBRNFIBROCIMENTO FORNECIMENTO·E 
INSTALACÁO. AF 06/2016 

9.2, 12 ! BARRA EM AÇO INOX (PNE) M 7.00 
9.2. 13 j SANCO RETRÁTIL (P( BANHEIRO PNE} UNID 1,00 

9.2.14 LAVATÓRIO DE LOUÇA SI COLUNA (INCL TORN. SIFÃO EVÃLVúlA) -
UNIO 2,00 PNE 

9.3 INSTALAÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

9.3. 1 EXTINTOR INCENOtO T? PO QUIMICO 4KG FORNECIMENTO E UNID 2,00 COLOCACÃO ·---
9.3.2 

9.4 

9.4,1 

EXTINTOR INCENDlOAGUA-PRESSURIZAOA 10L INCL SUPORTE 
PAREDE CARGA COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCA~O UNID 

lNSTALAÇOES ELÉTRICAS ITELE.FÔNICA ILÔGJGÁ-.-- ·-·-·····-
QUADRO OE OISTRIBLJIÇAO OE ENERGIA DFEMBUTIR EM CHAPA 

UNID 
METAUCA, PARA 24 01SJuNTORES ra,.ul'.T 

/ -
tliPJ; · · - IS 

Roo. w..:in lún 1.sai;F1~ • Cê!': te.;:r-000, ª~1t:::;1"'1- . Nfllá6~~w,i 
... .hlCltH*-Pt, dr 

Conselho Reg io nal de Engenharia e Agronomia do Parà 
Tv Doutor Moraes. 194, Nll.7.aré, Bt".lem- PA 

Te4 : + 55 (91 } 3219<W02 E-mait fa!econosc.o@cmapa.com.or 

2,00 
··------·· 

1,00 

lmpres!ioem :06t12."2021 , às 1126. 
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9.4.2 
94.3 
9.4A 

9.4.5 

94.6 

9.4.7 

9.4.8 
~ 

9.4.9 

9.4.10 

9.4 .11 

9.4. 12 

9 .4 .1 3 
l 

' 

9.4.14 

.. 
'< .,,, 

9.4.15 

9.4.16 

9.4.17 

9.4.18 

9.4.19 
9.4.20 
9.4.21 ····-·---
9.4.22 

9 .4,23 

1 10.1 
10.1, 1 

10.1.2 

10.1.3 

----

Estado do Pará 
Município de Barcarerta 

Prefeitura Municipal de Barcarena 

SECRETARIA MUNICIPAL DE lllf RAESTfUJTURA E OESENVOLYIMEHTO URBANO 

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, i _FORNEClMENTO E INSTALAÇÃO ____ ------·----- ·······----------·-
QUADRO DE MEDIÇÃO BIFÁSICO (CI DISJUNTOR) uiil-/-1.00 

DISJUNTOR TERMOMAGNÊTICO TRIPOLAR 50 A 100A UNID 3.00 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTlCO MONOPOLAR 10 A 30.A. UNID 19,00 
LUMINA.RIA COMPLETA DE SOBREPOR TIPO CALHA 2X 20W C/ UNID 4,00 
REATORILAMP. FLUORESC. 
LUMINARIA COMPLETA ÕÊ SÕBREPOR TIPO CALHA 2X 40W C/ UNID 28,00 REATOR/LAMP. FLUORESC. 
LUMINARIA COMPLETA OE SOBREPOR TIPO CALHA 1 X 40W CI UNID 12,00 REATORILAMP. FLUORESC. 

LUMINARIA COMPLETA DE SOBREPOR TIPO CALHA 1X 20W C/ 
1 UNID 12,00 1 REATOR/LAMP. FLUORESC. 

PONTO DE IUJMIN~O RESIDENCIAL INCLUINDO lNTI:RRUPTOR 1 
SIMPLES. CAIXA EL RICA. ELETAODUTO, CABO. RASGO. QUEBRA UNID saco ! 
E CHUMBAMENTO ~CLU!NOO LUMfNÁRIA E LÂMPADA). AF 01r.zo1e ~ PONTO DE TOMAi':>A RESIDENCIAL lNCLUINOO TOMADA 10N250V, 
CAIXA ELÉTRICA. ELETROOUTO, CASO, RASGO. QUEBRA E UNID 41 .00 ( 
CHUMBAMENTO. AF 01/2016 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (2 MÓDULOS). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA· UNID 32,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 1212015 
INTERRUPTOR lNTERMEOIARIO (FOUR-WAY) - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO UNID 0,00 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MODULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO UNID 6 ,00 
SUPORTE E fl,.ACA- FORNECIMENTO E INSTA~,l\,Q_Af _1212015 

~ 

PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EL TRICOS,_ 
RF;;SIDENCIAt., INCLUINDO SUPORTE E PLACA, CAIXA ELETRlCA, 

UNID 6,00 ELETROCUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMeAMENTO. 
Af! 01/2016 (ióMADA PI AR CONDICIONAD0l 
ELETRODUTO RIGlOO ROSCAVEL, PVC, ON 20 MM (1 /2"), PARA 
CIRCUITOS TER.MINAiS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E M 125,00 
!NSTALACÁO, AF 12/2015 ~ . 
CABO TELEFÔNICO Cl-50, 1 O PARES M 76,96 
CAIXA OE PASSAGEM PARA TELEFONE 1ox.,oxsCM (SOBREPOR) 
FORNECIMENTô E INSTALACAO UNlO 5,00 

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO PARA TELEFONÊN-;ç6ÕX60X12CM EM 
CHAPA METALICA, OE EMBUTIR, SEM ACESSÓRIOS. PADRÃO UNtD 11,00 
TELEBRAS FORNECIMÊNTO E INSTAlACÃO - -- -PONTO DE LOGICA- UTP (INCL. ELETR,,CABO E CONECTOR) UNID -- ....... 1_1,00 
HASTE COPPERWELO 5/8 X 3,0M COM CONECTOR UNID 
CABO DE COBRE NU 25MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 
CABO DE COBRE FLEX!VEL ISOLADO. 16 MM2. ANTI.CHAMA 0,6/1 ,0 
KV, PARA ClRCUrTOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAC'..ÃO. M 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25 MM2, ANTI.CHAMA 0.6/1 ,0 
KV PARA DiSTRIBUICÃO - FORNEÇLMENTO E.ilifil:t,~ÃO. M 

?INTURA 

EMASSAMENTO COM MASSA A ÓlEO. UMA DEMÃO M2 
APllCAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRIUCA EM 

M2 PAREDES, ~\:)AS DEMÃOS. AF 06/2014 (SOBRE QAREDESITETOS) 
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DE:tBR SUPERFICIE 
METÁLICA, INCLUSO UMA DEMÃO DE FU ANTI ORROSNO. M2 
UTILIZAÇÃO DE REVOLVER {AR-COMP MIOO), 

/ ~---

~.i'A.f.81 ll<111 ·$-,~ ll,ltti: . -Pala , -~--allll -~~~ 11111w.bm:anu4t.fn 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parâ 
Tv Doutor Moraes. 194, Nazaré, Selem - PA 

Tei: + 55 ,91) 3219-3402 E-mail: faleconosco@aeapa.com.or 

10,00 
170,00 

150.00 

100,00 

1.055,88 : 

1.055,88 1 

9,84 
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• 
Estado do Pará 

Mu:nlc(plo de Barcarena 
Prefeitura Municipal de Barcarena 

,,t"'"'·.·· 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E DESENVOLY1MEffTO URBA.NO 

11.1 PAISAGISMO 
·---,............---------1 

1 

11. 1 1 
PLANTIO OE ARVORE, AL TORA DE 1,00M, EM CAVAS DE 

UNO ·10.00 1 80X80X80CM 
11. f 2 PLANTIO DE GRAMA BATATAtS EM PLACAS M2 394 17 . 

12.1 DIVERSOS 
12.1.1 CORRIMÃO EM TUBO AÇO GALVANIZADO 2 1/2" COM BRAÇADEIRA M 10,00 

12.1.2 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 731,20. 

13.1 MURO I CASTELO D'AGUA ! 

13.1.1 
ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA EM LODO, OE 1,5ATE3M, 

4,24 , 
i-------· ~Ç!,,t})f-lDO ESGOT AMENTO/ESCl?Bf>...h"...fill..J.Q.:_ 

13.1.2 CONCRETO ARMADO FCK:13.5 MPA CIFORMA EM MAO. BRANCA M3 
13.1.3 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO ÕÊ§CÕNcRE:'fôeM FUNDAÇÕES M3 - -· ... 
13.1.4 PORã AO OE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PtANA 14 GSG M2 1----------·· 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

j 

13.t.5 CONCRETO INTERNAS. COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA M2 
TRACO 1:3 COM PREPARO EM BETONE1RA-400L. AF 0612014 
ALVENARIA OE VEDAÇAO DE BLOCOS-CERÃMTCOS FURADOS NA 

1 ~ 1 
6 1 

VERTICAL DE. 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
M2 

..1. . ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA OE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 00/2014 
MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO OE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1;2:8, PREPARO MECÁ.NlCO COM BETONEIRA400L, 13. 1.7 
APLICADA MANUALMENTE E\1 FACE.$ INTERNAS OE PAREDES M2 

ESPESSURA DE 20MM COM EXECUCÁO OE TALISCAS AF 0612014 

13.1.8 APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEXACRILICA EM 
PAREDES DUAS DEMÃOS. PF 0612014 M2 

14 SERVIÇOS NOVOS ----- ,..... 

14.1 MURO OE'. ARRJMO \ 

ESCAVAÇAO MECANIZADA DE VALA COM PROf. MAIOR QUE 1,5 M 
ATÉ 3,0 M ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSJÇAO POR 

14.1.1 TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3/111 HP), M3 
LARGURA ATÊ 1.5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAJS COM 
ALTO NIVEl. OE INTERFERÊNCIA. A F 01 /2015 

14.1.2 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1 :4.5:4.5 (CIMENTO/ 
AREIA MÊD!AIBRIT A tJ.-PREPARO MECÂNICO COM BETONE.IRA 400L. M3 

14.1.3 FORMA TABUA PARA CONCRETO EM .FUNDAÇÃO, C/ -
REAPROVEITAMENTO 2X. M2 

14. 1.4 
ESCORAMENTO FORMAS ATE H : 3 ,30M, COM MADEIRA DE 3A 
QUALIDADE, NAO APARELHADA, APROVEITAMENTO TABUAS 3X E M3 
PRUMOS4X. 
ARMAÇAO-ÕEtLAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

14.1,5 CONCRETO ARMADO EM UM EDIFICIO OE MÜL TIPLOS PAVIMENTOS KG 
UTILIZANDO ACO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF 121201 5 P 
ARMAÇAO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

14.1.6 CONCRETO ARMADO EM UM EDfFICIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS KG 
UTILIZANDO ACO CA-SO DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF 1212015 P 

••-•"'•mn,M-

1 ARMAÇAO DE LAJE OE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
14.1 7 j CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÜL TIPLOS PAVIMENTOS KG 

UTILIZANDO Ar.n CA-50 DE 10.0 MM- MONTAc....-M. A1' 12/2015 P 

1' 1 • I CONCRETO FCK =>5MPA, ~·IMEjARElA MED1AI M3 . . BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM ONEIRA 4 L. 
LANÇAMENTO cm..f uso DEBALDE ENSÃME'i:f -e ··---·-- ·-- -· ----

14
·
1

·
9 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM STRUTURAS. 1212015 M3 

I __;---
Roa Pfl '431 lfln 1.$1io~ • 00': ü8.•4i-OC(Hl.r -l"iril • M>OJUWtarl"~ 

tlll'J:IA.Jl'f,t,.l;<!A~;' 

W,nr.#trHUH,9 • • 

Conselho Regional de Engenharia e Agrono mia do Pará 
Tv Doutor Moraes. 19-1, Nazaré, SeJem - PA 

Tet + 55 {91 ) 321~3402 E.n,ait faleconosco@:c1eapa.oom.or 

6.99 ·-6,99 
-· 

9.84 

321.51 

160,78 

~ 
321,57 

321,57 

19,20 

3,20 

187,63 

416,00 

! 
301,86 

1.169,78 

~-·-----.,-~ 
101 ,36 

34,89 
- -·-·-·· 

34,89 

, CREA-PA 
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• 
Estado do Pará 

Municiplo dce Barcarena 
Prefeitura Municipai de Barcarena 

14.2 DRENAGEM SUPERFICIAL (CALHAS E CAIXAS> 

14.2,1 ESCAVAÇÃOMANUALDEVALAS. AF_03/2016 · - .•. ~1. 21.86 

.14.2.2 ATERRO COM AREIA COM ADENSAMENTO HIDRÁULICO ------.. ·-·+--M_ 3-+ __ 6....:,_10_ 
14.2.3 REATERRO M3 8,37 

- CAIXA DE INSPEÇ O EM Al VENARIA DE TIJOLO MACIÇO 
60X60X60CM, REVESTIDA lNTERNAMENTO COM BARRA U SA 

14.2.4 (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COM TAMPA PRÉ- UN 
MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 1SMPA TIPO C-

_ _ -;.,E""'S~CAVAÇÃO E CONFECÇÃO 
j TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

14.2.5 ! FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO M 
! OU VENTILAÇÃO Af' 12/2014 
f TUBO PVC, SERIE NORMAL, EsGõ'fO PREDlAL. ON 150 MM, 

14.2.6 1 FORNECIDO E INSTALADO EM SUB-COLETOR AÉREO OE ESGOTO M 
i SANITARJO. AF 12120'\4 . 

A METRO 125 
INCl,.UINDO CABECEIRAS, EMENDAS. BOCAIS, SUPORTES E 14·2·8 Vl;:OAÇÔES EXCWINOO CONDUTORES. INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 0612016 

M 

TUBO PVC, S lE R, GUA PLUVIAL tJN 100 . M, FORNECIDO E 14
·
2

·
9 

lNSTA~QO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGl}AS1'.1.'IJY_~ ---·- _ .... ~ ....... 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO f>RÊDlAL, 

1 14.2.10 P,N 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNEClDO E INSTALADO EM RAMAL UN 
DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

t' FlXA O DE TUBOS VERTICAfS DE PPR OI METROS MAIORES QUE 
14.2.11 75 MM CO!YI ABRAÇAD.EIRA METÁLICA RIG10A TIPO D 3", FIXADA EM 

' ' li'ERFJLADO EMALV.ENARIA AF 05/2015 

. 14.3 GRADESô'E°PROTEÇÃO . 

M 

10,00 

72 ,89 

31,71 

5,28 ! 

1'20,70 

67',50 

s~.oo 

60,00 

lf~' 
-~~t ·~., ', 1'4.13. 1 GRADEOEFERROEMBARRACHATA3/161' M2 78,85 

14A f>AREDE DE CONTENÇÃO PARA ATERRO 
FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDAÇ O, C/ 14·4• 1 REAPR()VEí'tAMENT0.2)(. 
ARMAÇ :O DE LAJE OE UMA ESTRUT URA CONVENCIONAL DE 

14.4.2 CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO OE MÚLTJPLOS PAVIMEN-TOS 
UHLlZANOO A . O CA"50 O M ~ MONTAGEM. Afé 12/2015 P 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 14
.
4

.4 ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS.. AF 12/2015 
14.s AMPuAçAo oA coãeRTURA 

CONCRETO FCK = 25MPA 1 :2,3 :2,7 {CIMENTO! AREIA M OIAI 14
·
4

·
3 

BRITA 1 ~ PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 071.2016 

4,50 

14,63 

0,23 

M3 0,23 

T ABEIRA DE MADEIRA L·-;::Ec:-l,-::1-::A-;Q::;-;U-:-AL~ID:::-A~O=-E;:;:-,-:2:-c.5~Xc:-::3"'0-::,0:-::C"'M;,-P:=-ARc:-=-A.,..-,=8-=E-=1RA,...,· ...,.L-+---!f--- - -l 
1-4 .5.1 DE TELHADO M 138,95 . 

t-,-4-.5-.2-r;~;';o::;g,:-:~~i~RAé"'E~M;T;MA7:-;D;;-;El:;;-RA:=-:--. Ac-;L-:::T;;-U:-::R:-::A-::7:-:C::-M,-:-.~F::-,JXA:,-;-.D""o=-=E""'M:,-,P=-:E~Ç=-Ac-:S::--D= e----l---M--l---120~;; j 

14 5 3 JUNTA 5XSCM COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA) M 
13

B." S 1· 

. ' PARA PISO EM PLACAS " 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE 14

·
5

.4 DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 12/2015 / . - , · 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia d o Parà 
Tv. Doutor Moraes, 194 , Nazaré, Belém - PA 

fel : + 55 {91 ) 3219-3402 E-mait fah:lconosco@c,aapa.com..or 

M2 
} 

12.11 1 
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•• Estado do Pará 
Município de Barcarena 

Prefeitura Municfpal de Barcarena 

. . SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E DESEMYOlVIMEltlO URBANO 

14.5.6 

14.6 

14.6.1 

-· 
14 6.2 

14.6.3 

14 6.4 

PINTURA EM VERNIZ S1NTETICO BRILHANTE EM MADEIRA 'TRES M2 T- 69,; ·1 
DEMÃOS 
ELÉTRICA ' 
QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 
METÁLICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNÊTICOS UNIO 2.00 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO 
CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 M 300,00 
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM2 ANTI-CHAMA 450ll50 M 200.00 V. PARA CIRCurros TERMlNAIS - FORNECIMENTO E lNSTAlACÀO. 
LUMINÁRIA C/ LÁMP DE EMERGÊNCIA UNIO 15.00 -·---.. -·-.. ·~ 

Barcarena/PA. 30 de novembro de 2018. 

__ ....... - edito RUYSantos CABRAL 
CREA 8'4300 PA 

Secretário Munícipe/ de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Decreto 000312017 

'\ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv Doutor Momes, 19-1, Na7.aré, Belém - PA 

Tel . + 55 {91} 3219-3402 E-mail: 1afeconosco@ciaapa.com.o, 

lmp,ess.oem 06112l2021 . ás 1126 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA 
: i'-J o 43ÍÜJ 
<\,cAT c~ o DE ATESTADO 

, <;/;,:,(J?L~ i~B/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, ern cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - Crea-PA. o Acervo 
Técnico do profissional MARINEZIO COSTA SANTOS referente á(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -

ART abaixo díscriminada(s): 

Profissional: MARINEZIO COSTA SANTOS 

Regislro: 00000037290 PB PA RNP: 1605437441 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: PA20180326747 Tipo de ART: OBRA i SERVIÇO Registrada em: "18i09/2018 Baixa,1a em: 14/05/2021 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA-EPP 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Nº: Endereço do contratante: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA. 438 

Complemento: 

Cidade: BARCARENA 

Contrato: 20180630 

UF: PA CEP: 68445000 

Celebrado em: 06/07/2018 

Valor do contraio: R$ 4.358.374,96 Tipo de conlratanlee: Pesso,1 Jurídica de Direi!o Privado 

Ação institucional: NENHUMA- r,AO OPTANTE 
Endereço da ol1raiserviço: AVEN ID/.1 MAGALHÃES BARATA 

Complemento: 

Nº: 00 
Bairro: ZONA URBANA 

Cidade: BARCARENA 
Da,a de inicio: 13/09/2018 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Conclusão efetiva: 10/07/2019 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

UF : PA CEP: 68445000 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #0989 - ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 15 -
EXECUÇÃO 459.00 Pontos; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #1010 - SISTEMA DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÉNDIO 15 - EXECUÇÃO 23.00 Pontos; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #1129 -
IMPERMEABILIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 2001.27 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> 
ARQUITETURA EFÉMERA > #1138 - CANTE IRO DE OBRA 15 - EXECUÇÃO 39.93 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> LOCAÇÃO> #1143 - OBRAS CIVIS 15 - EXECUÇÃO 1745.09 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO> #1182 - PRÉ-MOLDADA 15 - EXECUÇÃO 2471.42 metro quadrado; 1 -
DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> GEOTECNIA > #1227 - REATERRO 15 - EXECUÇÃO 189.63 metro cúbico; 1 - DIRETA 
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> GEOTECNIA > #1238 - ESCAVAÇÃO EM TERRA 15 - EXECUÇÃO 224.31 metro cúbico; 1 -
DIRETA OBRAS E SERVIÇOS- CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS CONSTRUTIVOS> SISTEMA CONSTRUTfVO > #1243 - EM METÁLICO 15 -
EXECUÇÃO 94 .30 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS> ESTRUTURA> 
#1258 - CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 426.69 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS 
ESTRUTURAIS> FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #1269 - VIGA DE FUNDAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 69.22 metro cúbico; 1 • DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS ESTRUTURAIS> #1291 - ANDAIMES 15 - EXECUÇÃO 22.40 melro: 1 - DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS ESTRUTURAIS> #1292 - ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 4389.57 metro quadrado: 1 - DIRETA 
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1475 - EM CONCRETO 15 -
EXECUÇÃO 1260.48 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > 
PAVIMENTAÇÃO> #1475 - EM CONCRETO t5 - EXECUÇÃO 327.90 metro quadrado; 1 -DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL> PAVIMENTAÇÃO> #1477 - EM LAJOTAS 15- EXECUÇÃO 1713.42 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 -
EXECUÇÃO 189.46 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - RE DE HIDRO
SANITÁRIA 15 - EXECUÇÃO 264.00 Pontos; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO> #1620 - DRENAGEM 
15 - EXECUÇÃO 237.00 metro; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1626 - TANQUE OU 
RESERVATORIO EM CONCRETO 15- EXECUÇÃO 26000.00 litro; 

_ Observações ---------

RESPONSABrLIDADE TÉCNICA PELOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA MARIA CECÍLIA COM 16(DEZESSEIS)SALAS DE 
AULA LOCALIZADA NA AV. MAGALHÃES BARATA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE BARCARENA- PA. 

Número da ART: PA20190391948 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 17/05/2019 Baixada em: 14/05/2021 

Forma de registro: INICIAL Parlicipaç&o tecnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Endereço do contratante: AVENIDA AV CRONGE DA SILVEIH,\, 43B 

Complemento: Bairro: CENTRO 

CºF/CNPJ: 05.058.458/0001 -15 

Nº: 

Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 68445000 

Contrato: 20180630 Celebrado em: 06/07/2018 

Valor do contrato: RS 5.102 .258,66 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes. 194, Nazaré. Betém - PA 

Tel: • 55 {91 ) :S219-3402 E-mail: falecono(3co@creapa.com.br 

RCREA-PA u ,;--...,~ ..... ,,.,.,..,..,.* .. .._,,. 
""'''""''''"''""'·\ 

Impresso em: 17/0~)i2021. às 12:42, 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA 
23770,,S~2'. ·,,.() 

Ativ~·d efs.'toncluída ·9,p 
~<:/:' e; 

;.,. ,p 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA MAGALHÃES BARATA 
Nº: 00 g rutH. \ 

Bairro: ZONA URBANA a: 
Complemento: CEP 68445000 ~ -f' J O 1 ,,. .. (\ )j 
Cidade: BARCARENA UF: PA :.; .j .L., .\.CL.... 
Data de inicio: 13i09/2018 Conclusao efetiva: 10i07/2019 '(~- .::,.::; 

Finalidade: SEM DEFINIÇAO CPF/CNPJ: 05 058 4s: 1Ó001-15 .... ~~ 
ProprietMo: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA ~ -, J, . ,1 '1• . · 

'-- . 1 .1.\'1d N ,,,, 
Atividade Técnica: 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #'!09 - ESTRUTURA D~ COf\J6BE -
ARMADO 112 _ Execução de Serviço Técnico 51.26 metro cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESíRU_TURAS E 
CONCRETOS > #11 O _ ESTRUTURA METALICA 112 - Execução de Serviço Técnico 1009.11 metro quadrado; 1 - OI.RETA CONSTRUÇAO CIVIL -
CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > 11124 - FUNDAÇÕES PROFUNDAS 112 - Execuçao de Serviço Tecrnco 140.00 
metro; 1 • DIRETA CONSTRUÇAO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS> SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAi~ 
> #181. REDE HIDRO-SANITARIA 112. Execução de Serviço Técnico 17.00 Pontos; 1 • DIRETA ELETRICA- ELETRICIDADE GAS E OUTROS 
UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC. 112 - Execução de Serviço Tecrnco 

68.00 Pontos; 

_ Observações ----------
RESPONSAB.ILIDADE TÉCNICA PELO 1• TERMO ADITIVO DE VALOR DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA ~OVA ESCOLA MARIA CECÍLIA 
COM 16(DEZESSEIS)SALAS DE AULA LOCALIZADA NA AV. MAGALHÃES BARATA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE BARCARENA- PA. 

NOVO VALOR R$ 743.883.70 

Número da ART: PA20190407237 Tipo de ART: OBRAI SERVIÇO Registrada em: 10/07/2019 Baixada em: 14/05/2021 

Forma ele registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Endereço do contratante: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438 

Complemento: 

Cidade: BARCARENA 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Nº: 

UF: PA CEP: 68445000 

Contrato: 20180630 Celebrado em: 06107/2018 

Valor do contrato: R$ 4.358.374,96 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Endereço da obra/seniiço: AVENIDA MAGALHÃES BARATA 

Complemento. 

Cidade: BARCARENA 
Data de inicio: 01 i07/2019 Conclusão efetiva: 30í0812019 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Nº: 00 
Bairro: ZONA URBANA 

UF: PA CEP: 68445000 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001 -15 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > 110989 - ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 15 • 
EXECUÇÃO 459.00 Pontos: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> #1010 - SISTEMA DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO 15 - EXECUÇÃO 23.00 Pontos: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #1 129 -
IMPERMEABILIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 2001.27 melro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> 
ARQUITETURA EFÊMERA > #11:l8 - CANTEIRO DE OBRA 15 - EXECUÇÃO 39.93 metro quadraclo; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> LOCAÇÃO> #1143 - OBRAS CIVIS 15 - EXECUÇÃO 1745.09 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >EDIFICAÇÕES> EDIFICAÇÃO> #1182 - PRÉ-MOLDADA 15 - EXECUÇÃO 2471.42 metro quadrado: 1 • 
DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> GEOTECNIA > #1227 - REATERRO 15 - EXECUÇÃO 189.63 metro cúbico; 1 - DIRETA 
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> GEOTECNIA > #1238 - ESCAVAÇÃO EM TERRA 15 · EXECUÇÃO 224.31 melro cúbico: 1 -
DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS CONSTRUTIVOS> SISTEMA CONSTRUTIVO> #1243 - EM METÁLICO 15 -
EXECUÇÃO 94.30 metro quadrado: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA> 
#1258 - CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 426.69 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS 
ESTRUTURAIS > FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #1269 - VIGA DE FUNDAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 69.22 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS· CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS ESTRUTURAIS> 111291 - ANDAIMES 15 - EXECUÇÃO 22.40 metro; 1 - DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS· CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS ESTRUTURAIS> #1292 - ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 4389.57 metro qum1rado; 1 - DIRETA 
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > # 1475 - EM CONCRETO 15 -
EXECUÇÃO 1260.48 melro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > 
PAVIMENTAÇÃO> #1475 - EM CONCRETO 15 - EXECUÇÃO 327.90 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL> PAVIMENTAÇÃO> #1477 - EM LAJOTAS 15 - EXECUÇÃO 1713.42 melro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 -
EXECUÇAO 189.46 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO
SANITÁRIA 15 - EXECUÇÃO 264.00 Pontos; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SANEAMENTO> #1620 - DRENAGEM 
15 - EXECUÇÃO 237.00 metro; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1626 - TANQUE OU 
RESERVATÓRIO EM CONCRETO 15 - EXECUÇÃO 26000.00 litro; 

__ Observações 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA MARIA CECÍLIA COM 16(DEZESSEIS)SALAS DE 
AULA LOCALIZADA NA AV. MAGALHÃES BARATA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE BARCARENA - PA. 
Aditivo: 02 termo Aditivo 

Número da ART: PA20190418603 Tipo ele ART: OBRAI SERVIÇO Registrada em: 29/08/2019 Baixada em: 14/05/2021 

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL 
!\/.: .=::. 

Empresa contratada: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. D0u1or Moraes. 194. Nazaré. Belém - PA ~~.~~~.~!~ 

1!]~~4'.',l!l { 
~::-';'loi •• • ~.'.'] 

Tel: .. 55 (9 1) 3219-3402 E·mail: falccono&co@crnapa.com.tJr "-:,"-~-~ ,· ... ~ :- . . ..,. 
-·= . 
I!] .. ·• ·:-:,.; Impresso em: 17/05i2021 . as 12:42. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro do 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

237708/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará Ativ idade concluída 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA CPF/CNPJ: 

Endereço do contratante: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438 Nº: 

Complemento: 

Cidade: BARCARENA 

Contrato: 20180630 Celebrado em: 06107/2018 

Bairro: CENTRO 

UF: PA CEP: 68445000 

O HA 
Valor do contrato: R$ 5.335.235, 15 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Di reito Privado 

Ação institucional : NENHUMA- NAO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA MAGALHÃES BARATA Nº: 00 
Bairro: ZONA URBANA 

1 f°' ('\,... 

Nº o li J 

' {'~/;, ~ ", :/ l(J7 , ,>'°6 " 

Complemento: 

Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 68445000 

Data de início: 13/0912018 Conclusão efetiva: 10/07/2019 '·<...~J-L~ 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Atividade Técnica: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS· CONSTRUÇÃO CIVIL> EDI FICAÇÕES> #0989 - ELÉTR ICA DE BAIXA TENSÃO 15 • 
EXECUÇÃO 459.00 Pontos: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #1010 - SISTEMA DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO 15 - EXECUÇÃO 23.00 Pontos; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #1129 -
IMPERMEABILIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 2001.27 metro quadrado; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> 
ARQUITETURA EFÊMERA > #1138 - CANTE IRO DE OBRA 15 - EXECUÇÃO 39.93 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> LOCAÇÃO> #1143 - OBRAS CIVIS 15 - EXECUÇÃO 1745.09 metro quadrado; 1 • DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS· CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> EDIFICAÇÃO> #1182 - PRÉ-MOLDADA 15 · EXECUÇÃO 2471.42 metro quadrado; 1 · 
DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> GEOTECNIA > #1227 - REATERRO 15 - EXECUÇÃO 189.63 metro cúbico; 1 · DIRETA 
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > #1238 - ESCAVAÇÃO EM TERRA 15 - EXECUÇÃO 224.31 melro cúbico; 1 -
DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS CONSTRUTIVOS> SISTEMA CONSTRUTIVO> #1243 - EM METÁLICO 15 -
EXECUÇÃO 94.30 melro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA> 
#1258 - CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 426.69 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS 
ESTRUTURAIS > FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #1269 - VIGA DE FUNDAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 69.22 melro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > #1291 • ANDAIMES 15 - EXECUÇÃO 22.40 metro; 1 - DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SISTEMAS ESTRUTURAIS> #1292 - ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 4389.57 metro quadrado; 1 - DIRETA 
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1475 - EM CONCRETO 15 -
EXECUÇÃO 1260.48 metro quadrado; 1 · DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > 
PAVIMENTAÇÃO> #1475 - EM CONCRETO 15 - EXECUÇÃO 327.90 melro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL> PAVIMENTAÇÃO> #1477 - EM LAJOTAS 15- EXECUÇÃO 1713.42 metro quadrado; 1 . DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPE DOS 15 -
EXECUÇÃO 189.46 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAM ENTO > #1614 - REDE HIDRO
SANITÁRIA 15 - EXECUÇÃO 264.00 Pontos: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SANEAMENTO> #1620 - DRENAGEM 
15 - EXECUÇÃO 237.00 metro; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1626 - TANQUE OU 
RESERVATÓRIO EM CONCRETO 15- EXECUÇÃO 26000.00 litro; 

__ Observações ----------

RESPONSABILIDADE TECNICA PELO 3° TERMO ADITIVO DE VALOR DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA MARIA CECÍLIA 
COM 16(DEZESSEIS)SALAS DE AULA LOCALIZADA NA AV. MAGALHÃES BARATA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE BARCARENA - PA. 
VALOR DO ADITIVO R$ 232.976,49 

___ Informações Complementares ___ _ 

• Esta Certidão é valida para as atividades de Engenharia Civil. EXCLUÍDA a constante na PLAN ILHA referente ao item TELEFONIA, LÓGICA, 
PAISAGISMO e seus subilens. 

CERTIFICAMOS. finalmente,_ que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado r.onlendo 25 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço . ,~ quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constames. 

Cert idão de Acervo Técnico nº 237708/2021 
17/05/2021 , 12:37 

37a8C 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
conslituirá prova da capacidac.ie técnico-proíissional ela pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico ind icado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momenlo da habilitação ou da entrega das propostas. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contil1os. 

A aulenticidacle desta Certidão pode ser verificada em: http://crea
pa.sitac.eom.br/publico/, com a chave: 37a8C 

A falsificaçiio deste documento constitui-se ern crime previsto no 
Codigo Pena 1 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666193. expedido pela pessoa 
jurídica contratante. a quem cabe a responsabi lidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabi lidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194i66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes. ·194, Naz.are. Belém - PA 

Tel: • 55 {91} 3219-3402 E-mail. faleconosco@creapa.com.br 

rBICREA-PA 
~ 1:...-.e:ioelli..:,,,.,,,or,,.. ,,..,.,,.,.,,.,, ""'' ........ ..... ...... \ 

Impresso em: 17/05í2021. às ·12:42. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO -..__:__ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA com sede na AVENIDA CRONGE DA SILVE IRA, N 438, BAIRRO 

CENTRO, CEP: 68.445-000- BARCARENA/PA, inscrita no CNPJ: 05.058.458/0001-15. Atesta para os devidos fins de direito, 

que a empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP, estabelecida na Laurival Cunha, n• 77, 

Sala A,Bairro Nazaré, Cidade de Barca rena, Estado do Pará, CNPJ: 19.726.329/0001-62, ne5te ato 

representada pelo Sr. JOÃO MIRANDA DE SOUZA, brasi leiro, solteiro, mestre de obras, residente e domiciliado à Rua 

Launval Cunha, nº. 77, Bairro Nazaré, na cidade de Barca rena, Estado do Pará, CEP: 68.445-00, porrador do CPF n2. 372. 

762.392 -68 e da Cédula de Identidade nQ. 2133423 ·· SSP/PA. 

Prestou serviços a esta empresa scb o contrato nn 20180630, sob o regime decorrente da Concorrência N2 3-

002/2011, cujo valor é de RS 5.335.235,15 (CINCO MILHÕES, TREZENTOS E TRINTA E CINCO MIL, DUZENTOS E TRINTA E 

CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS), e tem corno obJeto EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 16 (DEZESSEIS) SALAS DE AULA, LOCALIZADA NA 

AVENIDA MAGALHÃES BARATA, ZONA URBANA, NO MUNICÍPIO OE BARCARENA/PA, conforme 

Planilha de Quantidades em anexo. Atestamos também que o responsável técnico pelos serviços 

acima descrito, o Senhor Sr. MARINÉZIO COSTA SANfOS, engenheiro civil, po rtador da carteira de 

Identidade N9 252855 · SSP/PB, inscrito no CPF sob o N9 585.368.502-30 e do Registro no CREA sob 

o n\l 37290/PB e que os serviços foram e><ecutados dentro dos planos estabe lecidos, bem como 

dentro dos padrões e normas técnicas e de segurança. 

Com início dos serviços ~m 13/09/2018 e ~om término em 10/07/2019, cuja planil ha dos serviços executados 

e~tá anexo a este, até a daca de assinatura do atestado. 

Atestamos a execução total do contrato, c.u jo valor é R$ 5.335.235,15 (CINCO MILHÕES, TREZENTOS E TRINTA E CINCO 

MIC DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E~ ª"""°'·PA, l2 de maio de >02l 

Thiago Vieira Benaduce 
Fiscal de Contrato 

Portaria n f'!000 7/2021-GPMB 

,, 
! \ -------... -......... ____ t:J\; -------

Eng. Civil Motia.s éosti:J do Silvo 
\., l ' 

CREA-PA n!l 151.793.702- 7 
Porrario 0021/2020-GPMB 

Sf: MDUR - Sca et:a l'i ,1 Mu1i1c., r;a l de infrae\ tn...: t urfl e Desenvolvimento Ul'bano 
Cn,ali : .1•1_1,1; ., :· - · .• ,.~ , •• 

PA 4R l , krnOl hlnrn ·~ -· ';.in l·r.1nd~rn -- r1l-r~:·;iR·tt~ ·,.·~ílíl · Anrr~r~n.-1/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Mornes. 194. NHz.aré. Belém - PA 

RCREA-PA a ,.;-,,,..,~.,11.~····, .... ··~-....... . 
TGI : ,. 55 (91) 3219-3402 E-mail· faleconosco@creapa.com.l>r ~.,, .. ..," ..... ,-.... ~ 
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SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS EXECUTADOS ADITIVOS 

EXECU~!~A~~~!~A;~E~;~iii~i:~::ii;f ;~:::::::~~~l{~~;~, ~~~~(~:~;~~~~;;~~::;~~~~~::;l 
1 BARCARENA/PA ~I 

[ 1I.~M --···-~:~~-===~~~~-~IÇ~Q._-=:___ UNI gj:i?.f : ... 
1 1.0 VIÇOS P_R_E_L_IM_ I_N_A_R_E_S ________ _ 

i""i_ CA DE OBRA EM _CHAPA DE AÇO GALVANIZADO ------~~~==--! M1 6,00 1 
l 1.2 FECHAMENTO DE CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA T M 1 567 14 1 

r,:;-j~~~~:;:::~:~,~~~%';;5:i::.~iifiioimu,scos"DAS J M' 1, ,.;,;i 
2.0 i IMPLANTAÇÃO OA OBRA ~-----r- -- ----1 

; : ÇÃOOEE-S~RiTóRIO EM CANTEI_RO Of OBRA fM-CHAPÃÓE MAD EIRA I M' t 39 93 1 

, , COMPENSADA, NAO INCLUSO MOB ILIARI O E EQUIPAMENTOS ! 
2
_i,iõ;oo 1 

@_. __ 1!:9_ç{'_ç~g§Ê-Ãr-iêiÃiivi i: .. iviE+;;:i:icó·'rüBüi:Ãii.T'iPõT'on3_~-- -· ............. ............ M/MEs · 
1 i 

3 
i MONTAGEM E DESMONTAGEM DE AND,\IME TUBULAR TIPO TORRE (EXCLUSIVE M 

2
_
24

0.001 

. _____ _;_~f:JQ!'['.111~E!:_1_[~?~?.0L_____ ----·-- ···-····- .. ·················--
3.0 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA =.=-.. _-: ·----·-----------+-~~-+----·--l 
f-'-';..;.·c..1-+"ENGENHEIRO CIVIL_DL OBRA PLENO COM ENCARGOS CO IV,PLEMENTARE S --·-·-···-----·-······ M~S 

3.2 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COM PLE MENTARES MÊS 10,00 -----················-···- ................... ······························--·-···-·------------+--,,--+--~-; 
3.3 ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMP LE MENTARES MÊS 10,00 

f------- ·--··-·--·--··-- ·---···-··--·-··· ··-·-··-·······- ··························---·--------··--------------+--'--'-'---+--'-~--i 

····---·_ s,oo. 

VIGIA NOTURNO COM ENCARG OS COMPLEMENTARES H 2.200,00 
----------.. ·-··--··· .. ----·--.. - .. ,-,_ .. ___ .................................. _ .. _~ .... ··---··--·------ --------,1------t---~---i 

3.S RETIRADA DE ENTULHO DA OBRA UTILIZANDO CAIXA COLETORA CAPACIDADE 5 M3 M
3 

SO,OO 

4.0 ~~~~~::;~~~~ERRA ................ ------------····· --- i----------
3.4 

4 .J ESCAVAÇlÍO MANUAL DE VALAS ..................... ················- ········--·····--··-------- ! M3 152,77 

4.2. ___ r HEATf:RRO_MAN.UAL APll~OADO COM SOQUETE -·---·------··-· t M3 130,83. 

::: 
1
f Ó~~f ~}~~ifaç:;A LASTRO: TRAÇO 1;~,:4:-~ (~l~~~~:~·:~EIA MÉD IA/ BRI TA lt -i 

•. . PREPARO MECANICO COM BETONEIBA 400 L I M3 2,15 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FOHMA PMA SAPATA, EM MADE IR,\ ' 
S l l SEHRADA, E~25MM, 4 UTLIZAÇÕE.S M

2 208,89 

ARMAÇÃO OE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 5APA 11\ UTI LI ZANDO AÇO CA-·50 DE 8 MM -
5 

1.
3 

MONTAGEM KG 1.959.40" 

S.l. 4 CONCRETO FCK 30MPA, TRAÇO 1 :?, 1:2.,5 (CIMENTO/ AHEIA MÉDIA/ BRITA 1) . PREPAHO ! M
3 MECÂNICO COM BETONEIRA 600 l. 

1
, 

5 
J 

5 
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO.iACABAME NÚ) DE-CONCRl:T() M

3 EM ESTRUTUR_A_S ___ _ 

:::.1 ····-,··~~6~:!1[~::t~;;~~~~7i~~~::~tt:~~1
;;~~~:~~;~~~~~~~~A~g~~PONTALET~ M' 

S. 2 .2 i CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, D õAMETRO DE 10.0iVIIVI, UTILIZADO EM ESTRUTURAS -t--K-G-+-----
i OIVE:RSAS, EXCCT O LAJE~ 2.480, 10 

28,06 1 

28,06 

643,01 

1 5.2.3 . i CONCRETO FCK 30ív'PA. TRAÇO 1:U:2,5 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BR ITA 1) - PREPARO 

:-····--- ! MECÂN ICO COM BETONi'IRA fiC'O L. ·····-·-··· ···············································-·-·-·=s:-::---:-c::·-:----,----·--+---M- 3_f--_4_1_,l_6-1 
i 5_2_4 LANÇAMENTO COM USO D~ BOMBA, ADEN5f,MENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO M

3 4
l,lG I 

r

·::~-- !~:~~~~~~~~~~A· ·································· -·---- ······---·--- ; 
. MONTAGEM E DESMO NTAGEM l)F íÔRMA DE PILARES RETAN GU LARES E ESTR_U_T._U __ R--A-S-+----+-------l 

6.1 SIMll.ARf.S COM ÁREA MEDI/\ DAS SEÇÔtS ME NOR OU IGUAL A 0,2SM'. PÉ,·· DIRUTQ M2 1.179,(;B ! 
'----1'--S_l~-f:~~~--~-~ ---~)2~~-~ --.Q!::__~-~-~-!:~~~E,2ívlP l::N SADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES _________ i ··- ................ ___ l ____ ........ -... -... ·-·····__j 

)êfvlDUB - Sl·c.retar!a Muni,.,pal de l11 ff d€Slrutura u De~erwolvin1ento Urbano 
E. 111.aiL :. J' , _ <2:): ..... 1.u,.L. ::,1.n 

i-'A <1.k1 '<mOl. h lr co 1- 'Ç;i(! i;;r·ancí;,r.o ···· CPo : 6Ht1J7.0()0. ll;ircarena/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes. 194. Nazaré. Belém - PA PBICREA-PA e ·-.,111.~ ......... .,.. ...... ~,-

Tel : • 55 (91) 3219-3402 E-mail: laleconosco@creapa.com.br "0-·~ ...... ~.,,..r;,,:<; 

Impresso em: 17/0512021. às 12:42. 
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SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

,.,, J '*- i '.' ,«'f; ,, -, ~- i1( 11!- t: .. :2:~~,.!'!-:E· -~~~~!11:~m!la~~~~~lf:l~l'!.l~m:~~ 
li CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO OE 10.0MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

6
·
2 

DIVERSAS EXCETO LAJES 

6.3 _ J;fi~~~~ ~~~~~:;N;l~~~~q~L~,~--~ (CIMENTO/"ÃREl~-~~-~~~~-B~TÃÚPREPAÍ\O ~~-- -

KG 8.004,43 

79,56 

1 LANCAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CO NCRETO M:, 
79

,
56 

S-4 l EM ESTRUTURAS -- --·---+-----1 

~:~ .. ---~i~~::FT3.TÕÊSMONTAGÜv'I D( FÔRMA DEVÍGÃ; ·iisconAMENTO COM PONTALETE°··f--~;-·· 1.588,781 

i 6·-· .l l DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADE IRA SERRADA, 4 UTll.llAÇCJES - ----+-' ---<-·----l 

r··--:----rc-ÕRTE-~-DOBRA DE AÇO CA so: ÕiÃi\;frrfioÕ·E 10.0MM. UTIUZAÔÕ-EÍV;EsÍiÜTVRAS l KG '1 

l 6·2·2 Í DIVERSAS EXCETO LAJES 7 -B
4

0,40 
t .... .. ___ i coNCRET~ FcK 30M-rÂ: .. 1"R'Ã-ço 1:2.1:2,,, (c1MENro1ÃRi:i,tMÉÓ1A1 BRITA 1i- PREPAF<o .. , M

3 
1 

t .~:3
_ Lrv11ç6!11LÇ~ COM BETONEIRA 60Q.!_ __ _________ ................ ...... ..... ......... _, --· --- 1.1 2

'
81 

.. ! 
.. ,1.~~~Jfr;;I;~~;.;:;;::o~~~-:)ENS,~:_c~:o E ACABAMENTt~:'.' cc~~=~=~----f M

3 i 112
,
81

1 

--1 LAJE rRE-MOt:'i:lÃóÃr1risO;sõsiú,cARG,;;·100KGí~~vÂosATI 3.sorv11e=scM. e; ··· -,-,,_ . __ , · --------] 

f 1 ~~~;:~!)c::F.~;~~~~~~~~:· 3CM, INTER·EIX~ -~:~::~~~ -~5.~oRAMENTO __ ) ___ :· 2.471,421 

i 7,0 : IMPERMEABILIZAÇÃO E TRATAMENTOS i ------,- 1 
r---·r1MPEfi°MEABILIZACAO DÚSTRÚTÚRXs''ENf.EHRADAS, COM TINTÂASFALTJê:A, DUAS ... ·--1 i 7.1 j DEll.1AOS M' 934,09 

i i IMPERMEABiÜZACAO C/ MANTA ASf'AL TICA 3ivii;:;Ci'"srnuTURADA COM NÃO-TECIDO OE 1 

11.2 1 ~~~~~~~: ;~.;~~;~v:. l~~li~~:io~~f!l~~\AO DE PRIMER, EXCETO PROTECAO M' 1 533,591 

PROTECAO MECANICA DE SUPERFICIF. COM ARGAMASSA DE CIMENTO,_E_A_R_E._IA-.-T-H_A_C_O _ _,____________ _ 
M' 533,59 7.3 .. 1:3,E_"2.,CM ________ _ 

8. 0 FECHAMENTOS 
.... ______________ , ___ ____ ___ .. , ......... ............... -·--·-··-----!----+ ...... -............... .. 

s.-1 - ALVENÃ-ri'ii.:··oEvÊoÃçXo_oE Bwcos crnÃl'viiêõs .. i:üiii:\oos NA _vrnr1c;i;i.: oi:·9xi9xicivi· ---~· --- _ 3.909,64 
B, DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 

M' 125,21 ·- TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCl.,JSIVE FERRAGENS 
! 8.3 + BRISE EM PERFIL "C" DE ALUMIN IO DOBRADO ANODIZADO BR:A:.::..:N:::.CO~=----------se---M-,2--· .. --·-·265,72 
ís 4 ---TGUARDA-CÔRPOF.M.TÚBÕ DE ACO GALVANIZADO 1 1/2" ---r---M---- --7 ,üz-f s.s-··--r CORRIIV1AO EM TUB-OAÇO-GÃLVÀNIZADO 11/2"-CÔ-MBRAÇAÓEiii':il: _______ __...~-t--- 74,3_?: 
, 9.0 : COBERTURA 

! 9.1 ; ESTRUTURA DE .. MAOEIRA/TELHAMENTO 

r- j TRAMA oe"i:tiÃi:ii::ii°iAê"õr.:~POSTA POR TERÇ,\5 PARA TÊLHÃÕÕs'i:iE-ATEÍÁGUAS PARA 

'"••··---··-1 
1 

i 9.1..1 ! TE LHA ONDULADA DE FIBROCIIV1EN1'0, MlTÁLICA, PU\STICA OU TERMOACÚSTICA, M' 1.009,11 
1 ................... 1 INCLUSO TR/\NSPOí<TE VERTICAL .................. __ .. ____________ _ , ____ .............. , __________ .. _____________ _,_ ___ _,__ ___ _ 

1 
9 .. 1.2 ! TlSOVRA EM MI\DEIRA OE LEI P/ VAO l)F. 12,0M UNO. 14,00 ! 

!J.1.3· TESOURA EM MADEIRA DE.LEI P/ VAO DE 6,ÕM --·-··-·--·--·--· .. --.. UNO. ! 2,00 j 

1'i:ü-iÃi;iÊN'ro.Eõivire1.HA oNDU1.ADAoi: TisiiõciMiiiii;rõ·E=6MM, coM , - --··r----.. ·--1 
9.1.4 H~COBR IMENTO LATERAL DE 1 lí4 DE ONDA PAR/\ TELHADO COM IN CLINAÇÃO MAIOR M' 1 1.009,11 

..... , _9lJF l9'. ,ÇQ~-~f] __ 6§UAS, INCLUS9 IÇAMLNTO ----.......... ................. ................... ---:-t---cc-+-----t 
9.1.5 IMVN1 2ACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBFRTURA UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR M' 1.009,11_ 

9_1_6 CUMEE IRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6MM, INCLUSO ACESSÓRIOS 
DE r-lXAÇÃO E IÇAMENTO M 105,98 

! 9.2 1 CALHAS E RUFOS ---- ................. _ .... ____ ______ _ 

r 9.2.1 1 coNrneTci.tiRiv1ÃoOPTcÃú1Ãsi: PlRE1NrAs - ,,, ----- ---------+-----......... -, .. - ... -... 
L2:,u 'i"cõiiJcfüT2.!\E0.t\D9}'TriOfos____ · -- - - --- -- ____ -- · --.. ~r-- 1i:~~ 

1 

9_2_3 1 RUFO DE CONCRETO ARMADO fCK~20MPA L=30CM E H=SCM (ENCIIBECAMENTO E i -, 
10.0 ,,,,,,,, ~~~~:A~~~~.0~:_AT(O.:'.'-_N,_t~i;.L______ .................. ________ -- --1 M '"·" i 
10.1 ELÉTRICA ... .. .. ______ .. _________ .. _________ ___ ---- -+-----~ 

PONTO DE ILUMINACÃO RESIDE NC:1/\L INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA 1 

10.1.1 ELETRICA, [lLTRODUTO, CABO, RASGO, O.UEBHA l CHUMBAMENTO (EXCLUINDO VN 229,00 i 
.J:.1:1..MINARIA E LAMPAf?!<l .:1'..f:_"º.!t~..o.~-------- ,,,,,,,,,, , ..... ___ , ..... L. J ______ ! 

SfMOUR.-SPcretanc:1 M 1.1111c,p~I cte infraestrutura e Oeserwolvímento Urbano 
[ rn;Jll ··~.1:11.1.,·.:.t: !". c,q 

fl A .:lfi l. l.. m Ol hlnco · <,;in r r.:1 nc:i .. ,cn - (.(aa : f18ll.4 'l·001)- 8 c1rrrJnH, r1IPA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Mornes. í9-L Nazaré. Belém - PA 

lei: • 55 {91 J 3219-3402 E-mail: faleconosco@i:reapa.com.br 

Piffl CREA-PA a ,:~ .......... ,.., ... ~ ... .,..~ . ..,. ......... ~ 
'<,'•>-7 .. ~'"" l'.i\ 

Impresso em: 17/05i202L às 12:42. 
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aARCARENA 
SEMOUR 

SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

[ 10 .. 1.2 i PONTO DE LUZ/ FORCA (C/fUBLiL.. ex. E FIACAO) AT[ 200W ; PT 189,00 ! 

~:~ 1 :~~~~~~~~:~~?~~f ~~~~:~;~~~r~u~~~~!f :~:~~ :~~:~tc~~~:· 1 ::- ~i ,:: i 
; ATERRAMENTO , 1 
. -················ ... ····················-·---············-· ···---~·············-···-

10.1.5 ~~~~!~~:)A~:~~~/ Tfl ANSF OR:~~-°.:_:o KV~'. l~~l:::~~TE, ACESS°.: l~-~~-CABl~N_ _J ... jfül.OO Í 
. . QUADRO DE DISTRIBU ICAO DE EMBUl'IR, COM BAR RAMENTO, EM CHAPA DE ACO, PARA 'ili UtN . s 00 

i Wl 
6 

~:~A~:~1~t~:°r~~i~~~:Ao1~~~~~~~- (~~~~:::;~~~)~~~~~~~~~~:Jit:i~.E:ARA r L/N 4'.~~-
! lO.t.? i ATf 18 DISJUNTORES PADRAO EUROPEU (UNHA BRANCA), EXCI.USI VE DISJUNTORtS ! ......... ............. ' 

QUADRO DE DISTRIBU ICAO DE EMBUTIR, SFM BARRAMENTO, EM RESINA d 1 1 

.8 .· .. HRMOPLASTICA, PARA ATE 6 DISJUNTOBE.S PADRAO EUROPEU (UNHA BRANC;\), UN '1 1.00 ! 
EXCLUSIVE DISJUNTORES 11 

1 ~O. lr [ 5~13E~l1~~;r~:E~~~f,~.~~Afl 4~-~·~:.~R:~ OI N_'.~~:~~~-~-~LI NHA____ :1 ~: ~ j 

l

'1
1
o .. l . . 1. DISJUNTOR TERMOMAGNETtCO TRIPOLAR 70 A, PADHAO DIN (EUROPEU·· UNHA UN 

6
,00 ! 

.. BRANCA), ~U!(VA C, lOKA ·--·············· ··---·-- ··-·-··- fü' 
1 

;::::: EL.:~~-~~~TO Pvc ROS~-~~~.~'.~.~:_Lus1vf. co_~E~~~:-~.=~lDM~~4.:L ________ . M .... 

1

::'.o~ 
1 J 

I 
ELETRODLJTO PVC ROSCAVEl., INCLUSIVE CONEXOES D= 60MM (2") M 

;-..- •••••• ....j ···-·············------····.. ······-··---

; 
1º· 1

·
1 

1 El.F.TRODUTO rvc ROSC!WCL. INCLUSIVE CONf.XOES D= 32MM (1") M 95,00 1 

;, " mrnoou; ~;~; ;~~'.;;;~; rn;;;°" º". <o."." o u, J __ ~ -J 2_s

5

_~

6

~,ooo

0

i 
! ~O 

1 
J ELETRODUTO PVC RO:'>CAVEL, INCLUSIVE CONEXOES D= 25MM (3/4 ") 1 M 

r;o.ii r ~;l;A DE PASSAGEM ~;~~~XSO FUNDO 13;;:rA·;;~ TAMPA -···· ·----- -. i- ~N 8,00 

t io.1.1 CABO DE COBRf. FLCXIVEL IS0LAD-0-:-4M M '. ANTI-CHAMA 450/ 150V, PARA CIRCUI rOS ; , 
8 TERMINAIS, fOl<NECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12i20i5 I M I l 203,00: 

10.1.1 .CABO Dt COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6MM ', ANTl:CHAMA 450/7SOV, PARA CIRCUITOS Ei i 
9 TERMIN.11~?._,!_~_F!_l'.lECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF _12/2015 M ! GOO,OO 1 

. . 10.1.2 CMO DE COBll E FLÊxiveusôuioo;"iõMM 2 , ANTI-CHIÜvi'il'o,6/1 KV, PARA ... . .. -- r-···-·1 

; 10.1.2 1 . . ' 1 ~v-l !Jõ:~~J~iii'.E!~f !~}!~~:)J~~1~:-;i!t~ti!~~~~~J,G/lKV·;~~:~~~--- !-'tf'··ii~ê 
t1Õ.1.fc:~:~::::;·: :~: ::::, -···· ·---··--·- - . - fri : --:~: i t: i e,:;;;; ,;~~~Ç<>'_'.'~º~;Í,-;, ;;;;,~ONe:m-; ~-=--······· ···- -~~ l~.. -~ ~~ 

~:'.'. I ::::: :~·~:,::,::::~:.~,:;~~~-ITT '" -~=--=-) ~H- ''.:: 1 

1

:, 8;,,j Rmno, ''""u"'""-'"""~ COM CAM,.OA"e~o, MHA~_w-----········ UN ID .... ' ... _G 66,,,000'0001 

l REATOR PARA LAMPADA A VAPOR METALI CO 400W UN ~ 
r·1Õ. . .z.'2 i i.UMINARIA TIPO PLAF'f)N DE SOBREPOR. COM l LA~:,PADA LED. l'OHNÊC'i'MÉiNro·E 

9 j lNS'fAI.ACAO, AF.11/2017 

10.1.31 POSTE DECORATIVO FMTLJBO'é)E AÇO ZINCADO E PINT1\DO, COMOIFUSOR E.M VIDRO 
O _..l:.~ITOSO BRll HANTE,_ COM_ 2 .. PETALAS DA LUS'JRES. PROJETO, REF. F-5125 .. 0U SIMI LAR . 

SEMDUH - Secretaria Mun,cipal de lnfr,:H?Stl'u lu ra e Desenvolvimento Urb<1no 
f.m-.)il: ·,·,j.;,,):~_,:r ;~, ··:_1,>~'J,!l)D/J.<:qm 

PA -Mtl kmO \ hlnrn:; - -:..tio ~,..:i ,,cic;r.o ... Cen: fiR44'l~OOO .. B,:irr.ar~na/?A 

UN 229,00 

UN 20,00 

J(v 
' 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes. 19~1. Nazaré . Belém w PA 

HCREA-PA u ,:,~,.-,.,,,, .... ,"~•·i,,o.. ...... ,,,, 
11q.,;i,-,~,,,..r •. , THI : , 55 (91 .l 3219-:M02 Ewrnml: fale-Jonosco@crnapa.1~om.br 

Impresso em: 17/0512021. às 12:42. 
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. 
_lil'í~C,,. '_;N~r~e~rLAMP~DA ;,~~~\~:~ . .,, 
i 10.Z ... , REDE LÓGICA ··········-···------ ....... ==1 
i 10.2.1 j_PONTO DE I.OGICA • UTP _(INCL. F. l.ETR .,CABO E CO.NECTOR) PT 65,00 i 
' 10.2.2 __ CABO.LÓGICO 4 PARES CATEGORIA S·Ul'P (lOOM BPS)............... M ·······r· 840,0(!_~ 

~~:~:! :~;KR~~:~~~/~E METAL cuRVE "U"PERF sox100 . 3M··········--··----------·-· ~u N~ 1 ~~

22
',~~oK~o J 

.10.2.s swncH 24 PÕRr11süi/iõõivii1·rs. FORNECIMENro· - - ·•· ·--··--- ~ 
10.2.6 PATCli PANEL 24 rORrÃsicArF.GORIA "s"·ruii:üi<;;:v:;A .... ---·--........ -·-------+-u-N 2,00 J 
.10.3 , TELEFÔNICA ! \ 

tio.3} __ ! PONTO P/ TELEFONE~(C.[E.g:I~_9DUTO,cx::F.l~i:-~9 E TOMADA) r PT 13 00.J 

~.10.3.2 ... El.H IWCALHA DE METAl.CUHVE "U"PERF. 50X100 • 3M --------· _ i UN r--- ~~ÚJ.9_J 
! 10.~:} !-"~BO rELEFON ICO CÇ;i;1. . . ..... - --·-· ~ I .1 :::~~ : 
'J0.3.4 CABO T ELE.l'ONICO CCl-2 __ -..... .. ...................... ·---1 1 

10.3.S CA.BÕ TELEFONICO CCl-5 M 34.00 
ouAoHo oe 01srR1suicAo PARA Tl:LEFoNr N.3~ 4ox4ox.12cM EM cH·A·rHAH-~xe:-TALtcA, oF:: ,R ..... 1 ...... _____ .... _ 

EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO HLl:BRAS, FORNECIMENTO E INSTALACAO UN l,OO 
l 10.4 i HIDRÁULICA·-----· . ...................... ---· 

110.4 l ' PONTO DE AGUA FR IA EM BUTIDO, C/MATERiAL PVC RIGIDO SOLDAVEL D 25MM i UN 97,0C!_J 

i10~4:2 T roNTO DE AGUA FRIA EMii"üri'r.i-õ: (/MATERIAi. rvCRiGióosoi:oÃvcL D 40M M . - i UN 14,00 i 
10.4.3 1 TUBO PVC SOLDÁVEL MARROM INCI.. CONEXÕES.O= 50 MM (11/2") ........ _.___ ........... ',.-..... MM·----·.,· 80 ,00 ! 
10.-1.i·'TuBO PVC SOLDÁVEL MARROM INCL. CONEXÕES D= 40 .. MM (11/d") 45.00 : 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO , ROSCAVEL 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA I i 
10

:.~:~ .. _ÇROMADOS . FORNECl[)Q~i::!.~TALADO EM RAMAi. _!)_!~f.'.:~~lf.'.:.:0..f: .. 12/2014 ·- UN 
2

0,00 

6 
REGISTRO DE PHESSAO 1/2" C/CANOPLA CROMADA, LINHA TARGA C40 · REF 1416, DECA UN 

7 
OO 

10
·
4

· OU SIMILAR ' 

10.4.7 REGISTHO GAVETil 1 .1/2" BRUTO l.ATAO • FORNECIMENTO F. INSTALACAO UN ·: .•• =s:OÕ 
10 

4 
B TORNE IRA DE BOIA H(A L, RO~CAVEL, 1';, FORNECIDA Ê INSTALADA EM RESF.RVACAO DE. UN l OO 

i ;::+::!:::::,::'.~~:~~~;,~~:="'"""'"º' -----==1~: - :::: 1 

i ~0. 4~l t~~·~OMATICO DE NIVEL ;~;;~;;;·; ·SUPERIOR (C/ ELETR~ DUT~;·;;~~;;~------: CJ 1:~~! 
r· ···············~·-····t····-·····--·--·-·------------··--··--.. -·····-----·----------···-·· .......... -... -.. y--r------------- r------t 
1 ~

0
·
4

·
1 

i QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS· COMPl.ErO . UN 1,00 i 
! 10.5-----f SISTEMA.DE .. PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO ....... i ................ _-j 

'ffll!~~iiliÂ~i~~~~;~.;m~--- I ·~ 
10.5.5 LUMiNA'il,.A:cTi:~,M i>-i:ii: EMERCiENCIA .. ·- _______ uN 1 ··· sa.oo 1 

10.5.6 BOMllA CENTRIFUGA P/ PRESSURIZACAO/HIDl{AN ll 10 CV UN i 1,00 

10.S. 7 êiuf\§:~o~E~ ()-~A."!_12_9.....:._PR~li:CAO TR1~_Ãs1fo-::;i~v ___ ----- UN I 1,00 

10.s.8 , vÁLvuL~.12.f~ETENcÃo HO~t?Q N..!.I_\L ÇÓ GsMM (2.11n. -_ FonNrnMENTO tiNsTALAÇÃo · - uN·-T--1,Õo 

110 5 -~.J~ALVlJLA DE PÉ COM CRIVO ~-G_S_llf~II:~ (.?_1/2'~L...E..<2RNECIMENTÕ í: INSJALAÇÃO .. Ü·N-·t· ioo 
110 5 1 1 ... ·- -------
! O \ PLACA Of SINAUZACAO FOTOLUMINOSCENTF. 

1 
UN 273,00 

l 10.6 j ESGOTAMENTO SANITÁRIO .......................... _____ ------·--········-r-·--r-------1 

'1
, .... Í.Q, .. €J.._ ESCAVAÇÃO MANt,J~I, i?F VAIAS . . . ; M' 1S2 66 

LASTRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA ME NOR QUE 1,5 M, COM ,--:·-----·:°-···----: 
1 ::.;~i~~{iiii~~;:;~~~;::::~~I~~~;;;~~~-M NÍVEL ALTO D~---------h: 1 1::::: 1 

!1 l O 6 4 ·1 TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 401'v1M, FOR NECIDO F. INSTALADO EM 1 
. . M 504 ,26 J 

[ 1_1!6 s J~~~6T>it~~~~~EÁi~ttJi1\%\ElE~L ~~~:~~~>.rC>R NE c 100 E INSTALADO EM M I l32,9s:J 

,_ ,,..., mwrc IM 

SEMDUfl: - Stinelaílcl Murnc1pd! éfl ln trae$t rut ura o Dcsenvohnmenlo Urbano 
f:: m;.J i/: '1. , .,, 1 ~-,~'""''' )/IJ 

1•A 4~.l krn<n bioro '.\~- <;,to i:rll nf'.:~c.o .. f.Nl' í:i8447~ooo~ tMrr.arena/PA 

~\\) 
\ 

\ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes. 194, Nazaré. Belém - PA 

rA,CREA-PA 
~ -:~ .. ""~"'?"'"·"-<'~•q., ....... c,~ 

Y.r,>>'•U•tl',l"M\ TeL .. 55 (01) 3219-3402 E·mai!: la!eco11osco@creapa.com.br 
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SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

,,' ,. f>'fo. . '/ . ~~,:, ; .~.. ::~ .-·»""'::;t- ,,_'1!("'-:_ • 4 , :,,! " ,'', ,' t, ~ ; ',:-, 

--- j 1U B0 J>VC, SERIE NORM,\L, ESGOTO PREDIAL, DN 100MM, FORNEC IDO E INSTALADO EM i l'v' -------;-;~:~;-

~ 
1 RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO S/\NITÁR IO 

-6 

6 

: ::~~A~1~ii:~~~:~~, ~~ ~~~1:~i~~,~~J~T~ÃA:[6Ã~ÉL,--FORNÊÓoÕ-ÊÍNSTÂLADO--t --~~i- - ---- -

~ ::~~~,~~;\~;;:~:~ 1r~;M;:~~:r::~;;:~:~t~~~~·,~~~::.~t;~~ : :=-;: 
1 1 CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORM,\L, ESGOTO PREDIAL, ON 100 MM, JUNTA i 
J 10,6.9 ELÁSTICA,_FORNECIDO E IN ST ALA[)() EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU J UNID, 1,00 

! 1 VENTILAÇAO --· --- -·· j 

m 5.l I JO[LHO/COTOVELO 45• PVC JS - 40MM - LS \ UN 17,00 
1 o ----~-- ·-···-~ • <,mA•HA••••<<A••••••<<OOO OOOOOOOOOH .. OOOO-OO''"'-~,u- H-HWOo-•w •••--i- -··-HOHW-••-•• WH-•-••H•HW•WWWOOOHOO 

1
_ r::: 1 ...•.. J?~l:.~.?'.=°.~a.v..~_\a. ... ~.=: .. ~.~-~--:~ :-~?~~1-~ := -·· . ________ __ _______________________ _ _ __ ______________ J ___ ~~ ____ __ -------~'.~~-

1 ~O-G.J I JOELHO/COTOVELO 45' PVC JS · lOOMM - LS l UN 9,00 

t 
; JOf.U·IÕ-90 GRAUS, i>i.ti:'.sERIÊNOfÚv1Al,-[SGOTO PREDlt\L, DN iôÕMM, JUNTA,E·----1---- --- -------

!º-6-J i LÁSTICA, FORNECIDO E INS TALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO l UN ID, 99,00 
1 • ! SANITÁRIO _j ____ _ 
i ! JOELHO 90 GRAUS, PVC, SEHIE NORMAL, ESGOTO PREDl/,L, DN 50 MM, JUNTA E ! -----j 

~
4 
°-6 1 

: IASTIC_A. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMt1L DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO i UN ID, 42,001 
! SANITARIO ! 

1 lO 6-1t~~~~~;~;:;S PVC JS -100 X 100MM - LS --- - -------·-------- ------------ -----r--~~ -- -----~;;~-~ 
l 5 - f-- -- -- -- --- _______________ :,,,! ---1-----j 

lO b,l JUNCAO SIMPLES PVC JS · 50 X SOMM - LS 
6 

UN 13,00 

1,00 ; 0-6-1 JUNCAO SIMPLES OE HWU CAO PVC P/ESGOTO 100X50MIVl(4" X2") 1 UN 

10.6.1 ,

1 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVE L, F_ORNECIDO E INSTA LADO --y---------------
8 EM RAMAL D[ DESCARGA OU EM HAMAL DE ESGOTO SAN ITARiO I UNIO, --- ------ ---------l----f---

9,00 

W .6,1 
9 

TE PVC C/ REOUCAO lOOMM X SOMM - LS UN 5,00 

1--
l 7,00 ~0-

5
,J I TE CURTO EM PVC - JS - lOOXlOOMM-LS UN 

-··--T---
10 6 2 1 

6,00 l , , 1 REDUC;\O EXCENTHICA PVC l OOMM X SOMM · LS UN 

10,6,2 CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE·MOLDAOO DN 60MM COM TAMPA - ------r------; ! 

2 FORNECIMENTO E INSTALACAO I UNID, . 2.00 
1 

~0-6-2 -CA-IX_A_['. ~ l~ ~-:-?_Â-~:~;~~~!_°.i~_;:=M~A-i~~~~-~}:~=~~:_u_ç~o --------!l_u_N_I_I) __ +---1-A-,0~ 

1

, UN t 1,00 i 
1 ! ...... ,, .. ,, .. ,,,,,,,,,,,, ,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,•------------------.. -T----·-------j 

10,6,2 

4 
FOSSA SF.PTICA EM CO NCRETO ARMADO - CAP=lSO PESSOAS 

10,6,2 
S FILTRO ANAF ROBICO CONCRF.TOARM, D"14M P"1-8M J ___ ~-~L _ _:~ 

,,,Ú).7 S•STEMAS OE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 1 ! ! 
l0-7l TUBO PVC, SER IE R, AGUA PLUVIAL, DN 100-Mrvl, FORNECIDO E INSTALADO EM I M , lGS,OO 

1
1 

CONDUTORES VERTICAIS OE AGUAS PLUVIAIS, 

10,7,2 
JOELHO 90 GRAUS, PVC,-SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, i_ 

- UN 60,00 Í 
, ,,, .,,,,, _t9 _~_':l_!:_C::10_(:) r IN_?T AiJ\{}0 F.M CO NOUTORE ~ VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS, AF 12/2014 ' 1 

J,O. 7,31 ~~~:rv~:~~::~~;:;-6~:G:~:;L~~:t> MM, IOHNLrn>A l IN!HAL ADA LM 1\AAIAIS !X i UN I lS,OO ! 

1·0.1~1 c::;;:ixADi::r'Ass-AG'Erviiioxiiõx-&2TUNoõ-ãil:i"r Ã·coM TAMPA ------------i uN t---- 20 ºº 1 

~~~~~;;,~~~'E 
SE.MDUR ~('e,re.taria Mun icipt)! de 1nfrc.1 c .. trutura e Dc\ie•wo!virnento Urbano 

Email: ;•'• .-, ,.~ " ,. ,01 

PA '1R l k1Y101 blnco ·,s -S~\n rr.1t'ri1.;;-n - \:;n: fíA4t 7:ono- íl;)rr;,rnn;,/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes. 194, Nazaré. Belém - P . .\ 

Tel : • 55 (91) 321P-3402 E-mail: faleconosco@creapa.com.br 

FBI CREA-PA D ·-~'1'11...1>',,··"'··f·.,.·~-,. lo(,,,,.,..,.,"'' r.,,~ 
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SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

i PORTA EM ALUMÍN IO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
! 11

·
2 ! PARAFUSOS · FORNECIMENTO ( INSTALAÇÃO · BANHEIROS 

M' 37,80 

: i FECHADU RA DE EfvlBUTIR PARÃ-PORTA'ººõEBÃNHEIRO·-, _C_O_M_P_L_E_T_A_, ,-:'\-CA- BA_M_E_N_T_O 

l 11.3 J PADRAO MEDIO, INCLUSO EXECUCAO DE FURO · FORNECIMENTO E IN STALACAO. UN 

1 j AF_08/2015 ·-·--·-------· .. --·--·-·--·-l..·-····--+-----1 

rfH--- i !~~~::11~1~e~~~~:~RA~~c~1~~~Er~~,~~A~~~~/~E~~AGENsDE iaRiil ·_____ ··+-~~ -: ... -~D~ 
36,00 

11.6 
SERRALHERIA ................. T ... 

11 .6 .1 ESCADA DE MAHINHEIRO C/ PRO TECAO M 6,60 
11.6.2 c;iiÃD{ÕEfÊRHO EM fERROPi CANALETA L= õ;4ÕIYÍ i::ÕMÃiir 'ié::c.:u...ct.c...Ã-..,_ç_ÃÕ_-_. _______ M ____ 1""'2._o_,o 1 
11.6.3 PORTAõ oueiili-ÜEM-MÊTAWM('NCL PIN.ri.iRA ANTi cOilR6s1VA) ---- ___ _1':'.13 ___ l_ 4,50 i 
12.0 FORRO ..J 

FORRO EM DRYWt\l..L, PARA AMBIENTES COMFfiÓÃÍs; iN .. ci .. USÍVÊf:·,-S-T_R_U_T_U_H_A_D_E ___ _,__M_
2
_,__ _____ i 

12·1 FIXACAO. AF 05/2017 P l.ll3,42 ! 
ACABAMrn1õs PARAFORRo (rviowüiúi Erv1 6ilvw;:iLCcOMi.AiiGuiiÃ0Eis'i:iv11-·-- --.. --+----; 

M ! l.419,22 i 
AF OS/ 2017 P i ; 
FORRO EM MADEIRA PINUS, PARÃA .. MiiiÊiiá escõ-ivii:-.1\_C_IA_I_S,-I-N-C-LU_S_IV-E-ES-.. f-R_U_T_U_R_A_D_E __ +, - - -r---- ' 

1 M2 .!. 327.90 1 FIXACAO. Af .. 05/2017 

12.2 

12.3 

~!:~ t !~~=:;~:~~~cit\~~RRO {RODA-FOR~~ ~:.:~~E'.~~:'.:~~)~ ~:~:~~~:-~---· .......... -~1 -f-3DJ9_1 
i CHAPISCO EM Pl\11EDE COM ARGAMASS1\ rn,;co T1 - 1:3 (CIME NTO i AflE IA) .. REVISADO 1 1 

.13 . .l l 08/2015 M2 i 7.619,28 \ 

1 CHÁPISCO APLICADO NO TtTO, COM ROLO PARA TEXTURA ACHILICA. ARGAMASSA -----~··t-········•·n·•·-rn••m• ....... l 
~=:~ -- .. ~~Ãi.tÍ(I~~Ã~Ã~~~~~:~1:~1

~r~~l~~~;~~-:
6
:~o~~GAMÃssArRAcói:2:ii, ····· --·-·- M

2 

i.us,oo j 
1 . ,11 

13.3 1 PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTER NAS DE PAREDES DE M2 7.619,28 
AMBIENTES COM AREA_MENOH_QUE _lOM_2, ... f.SPESSURA DE lOMM, COM EXECU 1 

13.4 

13.5 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM Af\GAMASSA TRACO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA OE lOMM, COM M2 1.115,00 

EXECUCAO DE TAi.iSCAS. AF_03/2015 -· ............................................. -------------+----!-----l 
EM BOCO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TflACO 1:2:8, PREPAfló 
MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES DE AMBIENTES M2 I l .080.12 

...... ÇQ~J\~~J\íyl_~~O_R.._~~~~3.,-~ESSURA Df 10MM. COM EXECUCAO D --·-·-1---. __ _ 
1 1 REVESTIMENTO CEHAMICO PARA PAREDES INTEHNAS COM PLACAS TIPO GRES OU SEM I- 1 1 

~

.6 1 GRES DE DIMENSOf.S 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 5 M' M2 ! 1.080,12 j 
· NA ALTURA INTElflA DAS PARWES. M 06/2014 ; · 

4~ .. PAVIMENTAÇÕES . . ........................... - . ---- _ _ i : 
~~ l --I ~~~::~~~~;=[~:º 20MPAPHEPAROMEC:ANICO,_ESPESSURA 7 CM, COM ;\RMACAO M2 ! 1.121,04 1 

· 2 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO l :4 (CIMtNTO E AREIA), PREPARO MANUAL. .. ! l 
;.. ............... - .. -1 ... :1.~"P .. UCADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO, ESPESSURA .. 2CM. Afé~06/2014 __ ............. __ M2 _ _j_ 2 04l,32 

14_3 ! REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENS0E$ l 

J€,9~E>q<:~ ,.C.PUCAl?A~ íyl/',f::'.1~~1'!U~~ -f2~ Af~~E'!'.').AIOR QUE 10 M2. AF .. 06/2014 M2 
1 

1·713•42 

: 14 4 1 RODAPE CERAM ICO Df 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE . 
! . j D1MEN50ES 60X60CM. AF 06/2014 M 1.370.73 
-1 __ ..... ____ ~··········-· ..... ,_ •• ,. .................................. ::;': ........ _. ________ .. __ .. ______ ,. 1 

; 14 5 ! PISO INDUSTR IAI. DE Al TA RESISTENCIA, ESPE SSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE 1 

' { DIL,~TACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECAN l2ADO M2 , 32.7,90 
'. .. }4:6 .. 1 RODA_PE DE ALTA RFSIS íE NCIA (IN C:l POLJMENIO) ---·-·--· .. - -- -- - .. M· 1 262 32 

: -!...~ .. !_J Ç~f_~Ç>~jl~CL ALIÇ.~CE,_ ?_~1:_l?flAME ~ CON(,RFlO C/J.UN rA SECA) --- 1-M2 - ·- 139:44 
: 15.0 ! LOUÇAS E MEfAIS - -- - - - ........................... - .. .... - ...... -- ---------

' 1 LAVATORIO LOUCA BRANCA SUSPENSO, 29,S X 39CM OLi .. Êt,Ü IVAl ENTE, PÂDRAO- .. - --- -
, 15 1 ! POPULAR, INCt USO SIFAO ~I PO GARI\AI A (M PvC. VAI.VULA E ENGA,E FLEXIVEL 30CM , UN 2,00 

l---~f\:l.!:'l~STIC:() ET9R.fll~lf!f:IC:~9"'.'if:lf?.i.l,()~-fY.:1.i'.~f:l,_!'f:IDRAO POPULAR .. 1 ----1-----; 
1 i MICl'ORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PEHTf.NCt5, COM REGISTRO DE PRESSAO ; 
j 15.2 j! l/2" COM CANOP!A CHOMADA ACABAMENl'O SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXAC:\O .. ! UN 12,00 
[ FORNECIMtNl'O E INSTAI.ACAO . 

L.1s.3 _jj:_~~o SANITARIOSIFONADO c:o'M CA IXA ACOPLt,DA LOUCA BRANCA - PÀDRAO 1v1rn10 .. UN 25 oo ----· .. --···-·········-·········· ················ ................ _______ .. ___ -----· ·-··-------- -·-----·-· ) ......... . 

S~ ~t>UR - Sec.rPtõria Municipa l de? lnfrae~trun.,ra e De~~nvolvim<::nto Ul'bano 
f rn o,it: 1 ,; ;.,·i ·;, r, r.:A,:,l{'_)p1J r;,HI, 

PA 481 kn-101 ~,fnrn ~ -'i:'lo í;r;t nrivn-CPt'J' õi:M 47-000, fian;irPna/PA 

Conselho Regiona: de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Mornes. 194. Nazaré. Belém - PA 

Tc:il : • 55 (91\ :~219<3402 E-mail: lalec,mos(.o@creapa.con1.br 

t'Ã'ICREA-PA 
~ ·=-~ ... -, .. or..:,-........... .,..,. __ , , 

A.:,,,,""""'"'' r..,.\ 
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SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

SE:MDtJR -Secret..1 n,1 Mun1C1Pill <.l<t 1n1rne.stru tura e l)et,:envolvimcnto Ur lw no 
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SEMDUR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

,L.:i~....;:::.:....~~..:...::-~.....,.~·~~~:::::::..:::::~~~~~~~~~~~~r=.;~~E}l~~~W!lillll 
~ _l_~~PA~_9..fY1~~!'1':J l~C) cg!.::'1_ BETONE IRA 600 L AF •• 07 /2016 ----·······-----! t------
\.1:. ::~. l~:~=~'.~::~~?~~~~C-'A_c_.A_o_MAN IJAL DE c~c~~~'.~~~~~~-~:.5- ____________ .___ _ --~_'."'._·_3_!--__ s_,3_8-; 

~:·
1

·
2 i CINTAMENTO · 0.12X0.30M l ___ _ 

u.-i:2·rMºNTAGEM E OfSMO NT/;GEM [)E-FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO CO M PO NTAI.ETF. i M
2 

-j---
4
-
7
-.
7
-
8

4
: 

.:.:?.:L ..... .Lf2~.MADEIRA, Pl ·D1RE1l0 SIMPLES,_EM _~!,l?.~(~t.!>t~~:'.I.Qt., 4~!.l~I_Z.i'l:.SQ_EJ:_:~LJ_?J_.2_0_1_5_,.. __ __,. ___ _, 
17 .. 1.2 CORTE E DOBRA DE ACO CA-50, DIAMETRO DF 10.0 MM, UTILIZADO EM ESTHUTU RAS 

.2 .2 . DIVERSAS, EXCHO LAJES. AF _12/2015 ......... --·-·-··-- __ --- ...... . 
KG 167,30 

17.1.2 CONCRETO FCK = 25MPA, TRACO l :2,3:2,7 (CIMENró/ ARE IA MEDIN BRITA 1) • 
2.3 PHEPAf\O MfCA NI CO COM BETO NEIRA 600 L. AF _07/2016 

M3 2,39 

T:;:-1:;· ,:Ãiiic.AMENn:> coM uso ol soMsA. AoiiiiisÃ~1ENTO E ACA BAMENTO DE coNcRno I M3 1 2
.
39 

: 

! 
i 

.~~~~te~:~~~:~~~:~~~~~~~::!;=~~~;,~~~:;~.~;~;~;~~" ,-~- ·-""' 
117.1.3 ! COHTE L DOBRA OI: ACO CA-50, DIAMHRO DE 10.0 MM, UTILIZADO EM ESTR UTURAS I KG 

L,1.2 \ DIVERSAS, EXCETO lAlf:?.c€'-l:~Y.f?9~?... ....... . ···--··-- 1 
80,63 

117. l .J ! CONCRETO FCK = 25MPA, TRACO 1:2,3·2,7 (CIME NTO/ ARE IA MED IA/ 811 1TA l j · 

! .l.3 [ PREPARO MECAN ICO COM BETONEIRA 600 L AF 07/2016 
,....... . ······+-·-··-·· ··-·-·-- ··-- - ··-···--····--····-··-·-·······-·····-·········-----·t----i-----1 
117. L.3 ! I.ANCAMENTO COM USO DE BOMBA, ,~DENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
! .1.4 [ EM ESTRUTURAS. AF _12/2015 

M3 1,61 

M3 1,61 

! 17
·
1

·
3 i CINTAMENTO SUPERIOR 

i .2 ; --·-·-····-··-··-············-· ···········--·-·-··c--c,-:--,---,------i------,;-----, 
117.1.3 1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE 
! .2..l i..l)E _MADEIRA, PE· D1.~.~ .. 1.!.Q. S~.J\'.1.f:'..~.~?, .. ~fY.l._fYl~DEIRA SERRADA, 4 UTILIZACOES. AF 12/2015 
l 17.1.3 1 CORTE E DOBRA DE ACO CA-50, DIAMETRO Dl 10.0 MM, UT ILI ZADO EM ESTRUTU RAS 
! .2.2 • DIVERSAS. EXCETO LAJES . Aí l1/20lS 
~ CONCRETO FCK = 2SMPA, TRÂco 1:2,3:2,7 (C._I_M_E_.N_T_0_/,_,,-1-u::-·1A_l"l_•lE_D_I_A_/_B_R_IT_A_ l)------ti-------
! .2.3 PR[PARO MECANICO COM BETONEIRA 600 l. AF 07 /2016 M3 l ,19 

i 17.1.3 i LANCÂMENTO COMUSO DE BOMBA, t,OENSAM Íi NlO E ACA BAMENTOCÍE CÓNÓ~ETO t· 
i .2.4 .J EM .tSTRU r.UHAS. A~ _12/2015 --·--·····---·--·-- ! M

3 

M2 27,87 
r--------

KG S3,SS 

l ,1.9 

i 17,1.4 , FECHAMENTO 1 

i l?.l.fl j ALVENARIA ~E VEDACAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS N1.\ VERTI CAL 0 (

1 

1 

I .l j 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) OE PAREDES COM ARF.A I.IQUIDA ME NOR QUE 6M' SEM M2 
: .. i VAOS E ARGAMASSA DE ASSENf.A.ME NTO COM PRf PARO MANUAL. AF 06/_2_0 __ 1_4 ___ +----1-----1 

j1/L 4 ! GRADE DE FERRO EM METALOM (INCL PINTURA ANTI -CORROSIVA) _._.·-· 1 M2 

~--··········r··-·-···---- ···-·-··-·········--·····--- ···················r······-···-···-···· l ·1;·l.4 i TELA DE NYLON I M2 1.036,02 
i-'- .~.. . ........ ·······-·········--····-·---····-· ·-------------+----+----1 
i 1 ~,1-~fo s E PAVIMENTAÇÃO ------······· - .. ·-·-·-·-· •• - ·-----··· 1 -------
. .z-:,l,S l PISO [)E CONCHETO f'CK= 15 MPA ESP = 12CM ARMADOC/ TELA DE AÇO I M2 548,42 

'J. --·+- . ...... .. .. _., .................. -......... ________________ . - ·- ·---·- ---·-········-· 
ll.l.S i PISO CIM ENT;\DO TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AHWI) ACABAMENTO LI SO PIGMENTADO !:~ J~i~~t~(~~:; COMJUN rns PLA:1:ASDE 01L~-1::.c::.~.:.-~GAMASSA EM PREPARO L 
171 .6 i CHAPISCO EM PAHEDF. COM ARGAMASSA TRACO T1 - 1 .3 íCIM EN TO /AREIA). REVISADO Í -+-----;, 
~J 08/201$ .................. _ ------- ··--··--····· .... ...... M2 159,26 j 
/ ll. l. 6 : MASSA UN ICA, PARA RECEB IMENTO !)E PI NTURA. EM ARGAMASSA TRACO ---,-----;! 
! .2 i PREPARO MANUAi.. APLICADA MANUALMENTE EM FACES IN1 EHNAS DE PAREDES DE M2 1 159,26 i 
L · AMBIENTES COM ARFA MENOR OUE 10M2, ESPE~SURA DE lOMM COM EXECU i ! 

K;:~:;J!~)RRRr~~~~
1
: ~~::;;::~;,~~~: (INCL filNHJRAANTtéoR:s i~c==~::::::~:=.. . .. _-·:2--r-··-s,-2.-oJ 

79,63 

86,27 

548,42 

SF. MDU~ ··· Secretaria Mwlit::ip;:i: ril: .. lf'fraestrutura e Oe.senvolvimento Urbano 
!'.rn~H I: \(; 'i. 'l.'iYI, ',:?11~ 
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./ \ 
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SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

.......... , ... _______ .,_______ ----.. ---- !·-·· ......... ,, __ ,,,._. ,_ ............................. .. 
17.1. 7 TU BO DE ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLAS5l MEDIA, CONEXAO RANHURADA, 

M 258,00 ! 
_.2 ·- · DN_ 50 _(2"l , INSTALADO EM.,PRUM ADAS_ · FORNECIMENTO E INSTAL~St'?: ... '.::~=!~/3Ql5 

, ~~:~ :~ 1 :~_;(uA~O MI\NUAL DE PINWRA COM TINTA LA l[X PVA (M PAREDES, DUAS DEMÃos: ... L ... ______ } ____ ,.......... ! 
i .. 1 : AF .... 06/2014 ....... -- .. - ............................. _ ....... ·-·----------··-------· .. ~2. ..i __ 

15
_::

2
6 J 

1
1
; ·

1
·
8 i APLICAÇÂO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF _06/2014 M2 i 159,26 

. 4 ----- ..... -.... .. .. . ..... . ................ '. .......... _ .. _·---------~----r--··- -
11;·1.8 1 ~1~:~:;~~1:~~i(~~::rlF ICIE COM APLICAÇÃO DE 2 DEMÂOS_D_E_M __ A_s_s_A_ A_c __ R_,t_.1 c_A_,_ --1---M_2_-j-_1_s_9_,2_ .. 6-1 
1··i-;;::·1~:s-+

1 

Ph'\JTURA coM TINTA rH6"rifrõ-iili .. <<'.ÃsAMfNro c:RtiFii"ii ÊsM-ALTl soaRE suPrnF1m M
2 73

_
26 

.4 ..... _MFT ALIÇ_~J .. L[_)l:MAOS - ................. _______________ ,, ...... ___ .., ___ ..,_ ___ _, 

~; .. 1.B PINTURA J\CIULICA EM PISO CIMlNTADO DUAS D~MAOS ........... __ \ ..... ~~-
17. 1.8 PINTURA'AC-Rilfr:Aoe FÃIXAs DE DEM.t\RCACAO C.M au'ÃõRA··p-QúiS'P'óRTi.VA: .. ·s···cM DE 
.6 LMGURA 

M 
----- ---·---· 
17. 1.9 EQUIPA_MENTOS-.. QUADRA DE ESPORTES ------------...... 
17

·
1

·
9 

EQUIPAMENTO COMPLETO P/ QUl'.\DRA DE ESPORTES CJ 

548,42 

400,30 

i 
1,00 i 

.1 ---·------------· '.-·--- -- ---··-··-- --------! 
17.2 ······ ~ -~~2 ~ ':JÇÃê>~fô -~ RO/GRADll DE FECHA_t\_'l_E!'.JT() .............. ... .... ---- -------- . ! 
.17.2.1 .. MOVIM ENTODE TERRA _____ _ 
17.2.1 

45,74 i 
.. -------1 172

·
1 

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUE TE. Af'_l0/2017 M3 34,07 ! 
.2 .......... _____ ... _. ·-·-·--------·------····-·-.. ,_ .. ___ ................ _ ............... ________ ..,_.. __ _,.. ___ _ 

ESCAVACAO MANU,, L Dl V1\LAS. Af' __ 03/20l6 M3 
.1 

-~:~:~_]·~~:RC~;;;.~~:.~:.;~~~~==-==~~-~ ~=-----~--:--=-=~:~~~-:~t:~~~~--·--,r-----
17.2.2 · CONCRHO MAGRO PM,'I LASTRO, TRACO 1·4,S,4,5 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) j M

3 
l,ga 'i 

.U - PREPARO MECANICO COM BETONE IRA _400 .. L ... A1'_0'7/2016 'I --- -·-----------,----.---- -j 
17.2.2 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA OE VIGJ\, ESCO I\ AMENTO COM PONTALETE i M

2 
ll,lG i 

1 

//2.2 t,· ~~::,:6R;(~:2~~~1
:~G!~~ .. :~~~;AE~~ ~~

0
s~:~:T

5
1:

1
1~R:il~~~i;

1
~:~~~:~ ~Ê-~

2
~

2i 1 
.. 
5 11

, ' 

.1.3 ! MONTAGEM Af_OG/ 2017 KG 524.88 i 
! 17.1.7. i CONCHHO ITK ~ 2SMP1\, rnACO 1:·1.3:2,I (Utv"UJTG,' 1,REIA MEDIA/ BRITA 1/ - l ll,

6
G ;f 

1.1.4 : PHEPARO MECANlCO C..OM llETOl·JEJRA 600 L ,\~ 07 í201G M 3 ! 
r 11~i2fi:ANcAr:.;iEN1ocoM\;sociEBoi;·friÃiÃDi=NsÃrv. ÊI\ÍroEÃc:ABAMENro DE CONCRETO , ----i 
' ' 1 M3 i 11,66 i 
~ : EM ESJ'HUTURAS. AF .. 12/2015 ----.--.. - .... ·-··-····-········---··-- ·· ............ .; ............ -+--.. --- : 
/ 

1
; ·

2
·
2 

1 CINTAM ENTO i J 1 

i ~7.2.2 1 MONTAGEM ( DESMONTAGEM DE FORMA.Dl VIGA, ESCOR.AMENTO .. COM .PONTALETE .. l ............... f------- ................ 1 

~ .• °-L!v1ADE1RA, Pf.-DIR. mo SIMPLES, f:M MADEIR,\ SERHADA, 4 UTILIZACOES._AF.,,12/2015 _ ! _ M 2 ·-ti __ 1_:1_~~~-1. 
117.2.2 1 CORTE E DOBRA DE ACO CA-50, DIAMETRO DE 10.0 MM, UTILIZADO EM ESTR UTUHAS l ! 

! .2.2 [ DIVERSAS, EXCE'r:_9_1!'J!2:.~f~J..?J1.Q:15 .. __ . _ 1 KG . 812,00 ! 
1.1:.-:· 2.1..~~;p~~Ei~~:~:~ l~~~~~~:=:.~iN~l~I-!!~f ~~l~~1I~~~ÉÍA-MiÕiÃTs-:~iTAff=-- .. . r~~i-~~[~::~:;~1 
Í 17.2.2 , LANC.AMf.'NTO COM l/50 OF BOM. f!A, ADEN~AMLN]'() E ACABAM ENTO DE CONCRETO t- 1 i 
! .2.4 ! EM ESTRUTURAS. AF _12/ 2015 1 M3 11,60 ! 

[ ~,:~1;;2.::~"'""".':_ -==-~~-=- -+--+-- --~-J 
! .1 u .2 rvioN r AGEM c ocsrv;oí-rrÃ cfriviDEFóRMÃDtviGÃ; EscõiiÃMrnro coM roNrALErr· 1 ~---
l.,?:1.:1 ..... 12.~ .. .!'::'l!\(?!.:.!f..:~º1"E1rn SiMPLES, EM MADE IRA SERBADA, 4 UflLIZACOES. AF 12/2015 1 MZ 1 94 ,SO 
[ 17.2.2 CORTE E DOBRA [)E.A(O CA-50, OIAM[TRO DE 10.C MM, UTI LIZADO EM ESTRU-TURAS 1 1 

! .3.1 .2 DIVERSAS. EXCETO 1. M ES AF 12./2015 KG 1 202,50 i 
~ ~~~S~.'::!.Q..~S~--=~?...é.-.r~~:'=!ii~Ç2::i?:f2:_7- _(?i~f~2~t9/:.\!!I':.~ED1,v8RÍ~ - M3-J--4-,~. 

5E M DU 1l -~ St crernritt tl,.1'.H1;C: tf)lll dt• infrd(1\·,l ru tur r1 e De~e1wolv1rncn tu urb.lno 
t rnn,i:. ;;11_. 

Pt- Mq k,nn 1 hl ,wo ,.; <;.;,111: ·M,nvn ... e ,:~; ~~.ir.7 -nr.o- 13Mr;;r .. , í~r./PA f ' . 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. DmJtor Morae:-;. 194, Naz.are. Belém - PA BCREA-PA 

~ ·:~ ... ..-~., s;,.ll""~•·"<'E•,O,.•-'-'~ 

Tl·il. .. 55 (9 113219<!402 E:-r,1arl: faleconosco@crt1<1p:J.com.tJr '-:t·•-~.,,-~ .... ,~ .. 

lrnpres:,;0 em: i7i0512021. às 12:42. 
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~CARfKA 

SEMOUR 
SECRETARIA MUNICIPAL OE lí,lfRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

r ?r:t't •. /16 .·, -'." J...'.iJ:..f:.~~~ .. :..;.M<," :ti:.'~- ,' ' ». •~:......~~• t.::::...•1°2'.'rJ!i!!!ll::!~~~~~!l!!St:'Z:ll:l~:S.::::Z.::.~~::.'.:l:Z..:..~~!111 
i .3 .1.3 i PREPARO MEC,\N ICO COM BETONEIRA 600 L. AF _07 /2016 
fTi.2.2 n:I\NCAMENro coM uso DE soMBÀ-:-ÃoeNsAMENTO i:: ACABAMENTO DE coNrnEro 
l .3.1.4 ; _!:_M ESTRUTURAS. AF __ l2/..?._q1.~ ·········--··---· -··-··-· 

M3 

-+----·-·· 
! 

4,05 

17
·
2

·
2 

1 CINTAMENTO SUPERIOR 
.3 .2 ···-· ······- ·-·----··-·--·------··- ··-··· ··-·-··---···- ----··-··-
.17.2.2 MONTAGEM E. DESMONTAGEM DE FORMA Dt VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE i M

2 
. ·--··-···-

7
-
4
- ~

4 
! 

.3.2..1 DE MADEIRA, PE -DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZACOES. AF 12/2015 ' i 
17.2.2 -i::0 1m f: DOBRA DE ACO CA·50, DIAMETRO oi10·:o-MM~-Ljrii:.izÃÕo-EM ESTRUTURAS ! KG i 

/ I 1.83,15 ; 
3.2.2 OIVERS/1S, EXCETO LAJES. Al=_.12 2.015 . ---+·----, 
17.2 .• ? CONCRETO FCI( ,_ :ZSMP,\ TRACO l:2,3:2, 7 (CIMêN TO/ MEIA MEDIA/ 8RITA J,) · li M'. li i 

, 4,07 i 
.3.2.3 PREPAKO MF.CANICOCOM _Ut íOf'<UH,:,. bOC L. M' _07 /2016 f----r' ----·, 
17 2.2 LANCAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO i M

3 
. 

4 07
: 

:~~~T :::::~~;~AS. ~F, :~~~~~ . ·-- -- --- ~--===~==~::~==:J: i ~~:~~:~! 
ALVENARIA UE VEOACAO DL BLOCOS CEHAMIC05 FUHAD05 NA VERTICAL DE f 

17 2
·
2 

lli~Xl9X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM AREA l lQUIDA MENOR QUE 6M ' SEM M2 400,30 I 
.4 l VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF 06/2014 --- --------------------- -· - ------- -- --- --- ------- - --1----1: :.2 i GRADE DE Fi:RRO E~,, MET:\LOM (INCL. PINTUft., ANTI -CORROSIVA) 1 M2 244,18 ! 

:.;.t 2 í P~RTAO D~ERRO EM METALOM (INCL PINTURA ANTI c~~~~IVA~--- ·-·-------- --- ;:;;-·--r--~='.~~-! 
1.l.Z.2 ! REVESTIMENTOS 
. .5 1 

r 17 2.2 -r_c_ H. APISCO EM P.AREDE COM ARG. A. MASSA rRACO r1 ··:_1i (CIMENTO/ AREIA) - REVISADO ·----····-·------
f .5.1 ! 08i]015 M2 , 800,59 

1 , I 
2 2 

f MASSA UNIC/.1, PARA RECEBIMENTO DL PIN fUR,\. EM ARGAMASSA TRACO 1:2:8, ------r-- -

1 
'
5 

j .. . 1 Pl{EPARO MANUAi. , APUCAOA MANUAl.MEJldl EM FIICES INTERNAS DE Pt,REDES DE M2 800,59 
, . . . f:M81EN1 fS COM AREA MENOR QUE 10M). ESPESSU RA DE lOMM, COM EXECU 

Í ;{~~~ j~I~~~~~ -····················-· -···· ................. ··········· ............................ ····················· -··········· l 
1.7.2.2 1 APl.lCACI\O MANUAL DE PINTURA COM TINTA 1.J,TFX PVA EM PAREDES. DUAS DEMAos·:····· ······················--J... 800,59 1 . 

. 6 1 AF .. 06í20.l4 -------------------- M
2 

1
:,:-

2 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM P/,REDES, UMA DEMÀO . AF._06/2014 ! M2 \ 800,59 

~7.2.2 I EMASSAMENTO DE SUPERHCIE-COM-APLI CAÇ;\O DE 2 DEMÃOS OE MASSA ACRILiCA_.·-·-····-·-i-·----·-·-··-···!-···-···---·-··-·····-·-··; 

1 
· M2 800,59 

.6.3 LIXAMENTOE RETOQUt=S .... -[...... . 
17.2.)jPINiUHA COM TINTA PHOTETORA ACABAMENTO GRAFITE ESMALTE SOBRE SUPERF ICIE 
.6.4 1 METALICA, 2 DEMAOS 

117.3 . j SERVIÇOS OE PAVIMENTAÇÃO _ . . . +-·--···- -·--·--····-·---··· 
117.3.1 ! CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS (PASSEIO EXTERNO) ----- -------··-- ··-···-··-····-r'----·M

3

··· 
17,J .1 ' ···-r 

J 1 . f-UN(JACIIO CO RHIOAjíll OCO CiPEDRA f'IU:TA A11G.NO TRACO 1.:8 

1 

14,38 

11:·3
·.l I EIAI DRAMf EM CONCRETO CICLOPJCO C/PfDRA Pf'.FTA INCL.FORMA . -r--M-,-3-Jr---1-5-,6-0--, 

li?.3.1 Jf' XECUCAODl J>A55UO \CALCADA) COM CON(lif: ro MOLDADO INLÕfo, FEITO EM 1 

úi+IIêi:tiiiiS/~~;;E~iii!i:ii~mooôi ,,, t :'T~·~· 
,.l ! l~t M, t 5 Pf:.,SU RA 10 CM. Al-_~ll/lOl~ . . . . . .. Ml ; 189.46 

117.3.2 r EXEC:ÚCAO ÕE PÂSSEIO (CAlC,'\DAÍ COM CONCRETO MOLD/\00 IN LOCO. FEITO f.M T --
1 2 i OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NAO _ARMADO . M 07 /2016 M3 9,04 
i11:.ij-rseviços-õe ú'RiiAiii12ÃçAõ e i>ÃisÃGisMO .. - ....... ····· ··· ··· · ·- - -- · · ----------

M2 644,83 

; 17.3.3 · -- t-······-·····-···+--
l .1 l PLACA DE 11\JAUGURACAO EM ACO/LETRA5 BX. RELEV0-(60 X 40CM) u ] ,001 

Mp 

co o 
-~ e 
..e 
e ,g 
&:-52 
e t w (1) 

ü 

,,, 
"' .r: 
2 
"' "' E 
· Q) 

e 
8 
Q) 

r:-:--·----,--····--·-·-·-········--······-·····-······································································· 
i .1:·

3
·
3 

t PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROi.O 
e.;.;;;__~---------

.............. ·-···-···""- .. ""---+------' 
1 i 

M2 ' 2.054.28 l 
.l. ___ ~I 

i 

~ lfaQ. 
SEMIJUH -Sf'CH·ta!'iü M uru c1p,1! ci0 !•, !ttt('Stn.itlff,J e Ocsenvo!vir,iento Urbano 

Emo'lii· ,. 1 .-.,.. ,.,'1~1~\·!.; .:·>n 
PA 4h l. krnOl tJlt'lco i! -- ~fio i; ,·:, ;)ds<:o ... C1:.o: (·i8447.()0G· BarcarPna/l>A 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Mor,1es. 19-1, Naz.are. Belóm .. PA 

TeL .. 55 (91) 3219-3402 E-mail: laleconosc.o(g1creapa.com. br 

t, 
,.;f 

FÃ'1CREA-PA D -:-.. ~~ ... ~-,.. ,.,~,·t-,o,., .. _,., .. :,, .. ,,.,-,,~., ... \ 

lmpres6o ern: 17/05i2021 . às 12:42. 

E 
:, 
g 
-o 
o 

~f._?.A\i'.)A 



SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

:l\j]zefi>,,'i;, ', ' ~ .... , .. .u.. ~ ..d, ~~.:e.:., ~ ~ :.%':~!!:.:~!::.:l'.~~ ~~:::l~='.p:1:l~~~:'IS 
17.3.3 ! PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ALTURA MAIOR QUE 2.00M, EM CAVAS DE 

_]_ ____ _êQ.~~OXBO~-- - - ------- ................. - .--................. ------·-- .. ·-----~ 
12,00 

._1_s_.o_..._ ........ ______ ___ ...... ... _ _____ ............ _ .. _ ... ___ ...... -..... _.. -------
1
. 

18.1 ... _ .. 1_1..iMPEZ/I FINAL DA OBRA -·· ......................... ---· . .. .... ·---- -·- ...... -.. ·-----·- ................... ~1 _lli_12 __ 2_.~_9-.?._,~66 i 
! - ........ ___ .. , .. ____ . ................ -·-·---- . _]:~ TERMO .!\!?_IT_IV_ O __ _ 

~

! ~~~M : ~NE:::~~~iUTURA ····· ·· ·· ·······----.. ·--· .. - -- .... ·--- UNO Ql]'~_!?o ___ E·~º~~o--

.2 i EX ECUÇÃO DE ESTACA RAIZ . . . . .. .-- - --- ·-. 

. .. I
'. f:°STACA rlELICE CONl INUA, DIAMfrnO DE .30Cf·v1· . CÓMPR IMENTO. TOTAL Ali: 15M, 

.2 . .1 PERFURATRIZ COM rüRQUE DE 170 KN .M (EXCLUSIVL MOB ILIZACAO E M 1 

DESMOB1L1ZACAO) 
1 ; ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA [Sl RUTURA CONVENCIONAL DE CONCREl O 1 

MM · MONTAGEM , 1 

1 $ 2.2 j' ARMADO EM UM [{)lfÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 16 1 KG 1118,14 

Nll'v1ACAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRU TURA CONVENCIONAL DE CONCRET~ l 
15.2 .3 ' ARMADO EM UMA FDIFICAC/\0 TERREA ou SOBRADO lJT/l 171\NDO ACO CA-50 DE anrM ·-l--i:G : 52.92 t 

. f!if §~~1~g~~:~.0:.~~::·:A:::~:C:. ::::l:::,::~:::~:~10;Al :E~::M -i --l::J cl.~ 
.-.. -...... _ .. _ .... - - - --.... -....... ... -.... -. ··---.. .. --- -.. -.......... - .. -.. ·---------·- . . .......... ·---.. ·- -, Si:HRADA, E=25MM, 4 UTLIZAÇÔES f ' ; ' i 

1. 5 .. 3 2 .J ~~;~~.,.~.~[.' BLOCO,_VIGA BALDHAME-OUSAPATA. Lrm.lZANDO AÇO CA-50 .ºE g MM -- . KG~I UG,60 

i S 
3 3 

! CONCRETO FCK = 25MPA, TRACO 1:2,3 ·2.7 (CIMEt.;TO/ ARFIA MEDIA/ BRITA lj - M
3 3 8 1 PHEl'AHO MECANICO COM BETONEIRA 600 L. ' g 

S~NCAMENTO/APLICACAO ív1ANUAl. DE CONCH~TO F.M FUNDACOEs ........... -· -·---· ....... M3 3,89 
5.4 CINTAM ENTO i 

-5:~:~-r~2~:~YfH~-.Ê;~Ei~~~t~~~~.1~ttt~:~~~\~!!~~~~~~~:~~~L:~A~g~~1/
1~~~;~·~--s-,..1-M-2 -· ! ····~~:~ 

·-----i-::=·-----.......... _ ...... -·---.. ------.. ·----.. ·--- ---.. -·-···-............ _______ -
s 4 2 1 CORTE E DOBRA DE ACO CA· SO, DIAMETRO DE 1.0.0 MM, UTI LI ZADO EM EsrnuruRAS 1 1 

l-' . . '. DIVERS~S. EXCETO_LA JES . M _12/2015 _ ··---.. ·------.. -...... __ .. _ .. _·----·- -~Gª! 281
,
4º 1~43 ! CONCRETO íCK = 25MPA, TRACO 1:2,3:2,7 (CIMCNl 0/ AHllA MEDIAj BI\I TA 1) .. • 1 ~ 

~ ·:~~~;)1~:1;~1~Q~?f Ji\~~:~!.:?.~~~~~~~E1~~~~~~~~t,BA~~:~-°-~~~:~~o ! =-;;;_:-- -· :::: 
~6..:..1 , ~l~Rf!..~ . ____ · .......................... __ · ___ .... _ _ . -·---==-=---- -- , --- · j 
f~ SU PERESTRUTU RA ~ 
i ! MONTAGEM E Di':5MONTAGEM DE FOl{MI\ DE PILARES RETANGU LARES E ESTRUTURAS 

i 6 .1.1 i S11V1lt.ARES COM AREA MEDIA DA. S SE COES MENOíl O. li IGUA L A 0,25 M 1, PE-D IREITO M2 ; 21,04 [ 
1 1 SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIHA COMPENSADA HESINADA, 4 UTILIZ l -1 

r~:-~·7: .. J~~~r:s!s~~~. ~~!~>~1.~~~5-,~~:~2~~~. 1 RO . DE-~~~:r~~~~~~~o EM·-EsrRúrU-~A~ . J .~~ --1 ---797,36~ 

; 6 • 3 1 CONCRE.TO fCK : 25MPA. TRACO 1.2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - . . 1 

: 6::A --trR~~~(?É~~~c~if?u1661~~:~Jt:~~~ii\MENlÕ É-ACABAMENT O DE CONCRi:TO M~ +·-·~
6

,

98 

....... -~~-1::~;~R"-? Al _l2/2_Q]:.?__ __ ._, . _ __ _ -·---- ----- _ --- M3 -~~~~-

MONTAGEr\/l···f .º .E·S·M·ONTAGEM Dii FÔR. M. A DE VIGA:-·ESC .. ORAMENTO.COM PONTALETE ·-i' 
...... . Q.~ MADEl~A, ~~ :OIR.E.l}Q_?!:~PLES,j:~ MADE IRA SERRADA, 4 UTILiZAÇÕES / M2 l2l,24 

G .•. i COII f[ [ DODIIA til A(,.0 CA-'.>Q, L>IÁMt fRO DE .ll..!, MM, Ul ILIZADO EM E~TRUIURi,i~ ..... ·-----·-· . 1 

1 .. ---- ~,_R~;~~,~~ÇfTO LAJES. !,f:J.?(?gJ_5. ____ ·-.. ·-·· .................... ·----- - .... -·- KG 160,49 ; 
i 6 2 3 COtlTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10.0MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS ........ ---, 

I...~ . D~y~~?'\5.,. ~~C::_E_I,9 LAJES. _ ········-·····-- --···-..................... -.. ·--·- - -----· ; KG 234,02 i ; 1 coRn "oou1111 o( Aço cA-so. 01ÁM1:rno oE 5.o MM, LmuzADo EM Êsriii.Jri,iíÃs·-- , ·--........ -.... 1 
! 6·

2
·
4 

i DIVERSAS, EXCETO 1.AJES. AF 12/2015 ~KG i 83,38 ! 
: l coNCRETO FCK 30MPA, rnÃçÕ-1.2 .1:2,s -(Ó~Áti~rõTÃRE IA MEDIA/ BRITÃ 1) .. PREPARO .. +-----~ 
l 

6
·
2

·
5 i MECÀNICO COM B!:.TONEIHA 600 L M3 ! 8,66 

L_ 1. ....... -·--·---·---... - .. _ - .... _ .. _···- ---- . ... .. ..... _ -----............ - .... ·----·-·-- --...... ' ...... ........ _ .. _·---· 
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~- ' ,, ' ~-··""-·_." ' " ' ', ' ~ .,. ,, ' ' ' ' .. ' ............. ' ' ' • ' ,,' ' ' < ' 

l 1:~::~S~6:~;:~~;:,::º::,::::::,::::~:, :: ,;:';;::::,::.:º, .. ~: / -=:1 
f :o.s.1 i ~~i: .• :c:;:~;:: ;;,'ft,'t,;,,_,, MÕOOLO), '"" w A·,NCLO,NOO su,osn ' eLAC, '~o ·+- ss' 00 1 

~~0.5.1 .. I :~:i~l~C~~;6:~G~~~~~~x~~;,~:V2~~o;! MM í3/4:') , PARA CIRCUITOS TERMINAIS, + M l·-
30

,
001 

~S , ;~~ :~:,;~~,',~;:,~ ;:;~:~~~~~;i: ~:s;:~~A/;i:.:,;;~:iiaco,,o; - .. + M • WO' ooj! 

r
f . .7. e-· 1 ~~~~~~~;• ~~~~~lLAl?V~ ~~4;~~~1~~~ 66~~~~~;~~~~~~ EEL~~~r;~~~;~p~~:Mf:J~El, ... -t-·-·· l ' , 
!Q,:,,l DN 25 MM (3/4"), PAHA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALA01\ EM FORRO - -+! UNO 1 20,00 : 

liffi · ~~Z!/~\.',:;.' ~,,~;~~1/t;,',~~~~õséirvi,:O,iis MM(,w, eÃaACiawffos - u;~ l ,o 
O 

1
1 

~ s, ___ ,f .. lEHMINAIS, INSr JILADA EM PAREDE · F·O RN ECIMENTO E INSTALAÇÁO, AF_l 2/2015 --.... i___ ,O_ 

1 ~0.5.
2 

1 
BRACADEIRA METALICA TIPO "D'' P/ ELE l', 3/'l '' 1 UNO i 80,00 ! 

(.10.s.z ; BRACADF.IRA METALICA rlPO "D" P/ .ELF.1. l" . - ............... __ ,.,_ ... , .... ______ ...... - ...... ~D·-· ;-- 30,00 1 

~1BA CFNTHÍFUGA DE .5 CV---.......... ----" ....... ____ ......... ·---·---·--········ ..... i UND f ·- 1;1 

: ~:~·::&rf :; ::;i=~ -~ =: ~ =- ~::-~--==+-~ :_~ 
~ , i CAi,o o, co,Ri nEiiv>L ,sÓiÃoO;" MM'. "" Ce.MAÕ.6/1,0 ,0, MRA - • ·--r- · 1-~ E j DIS1 RIBUIÇÃO FORNLCIMENT(J E INS1 ALAÇÃO I M 

4
0,~ 

' ' ' 1 DISTRIBUICÃO - íORNECIMENHJ C INSTALAÇÃO M ; 4:>,00 1 
! lO 8 4 CABO DE COBRE FLEXÍV! L 1SOLAD0, 70 MM' . ANTl CHAMA 0,6í1,0 KV, PARA i r e ! 

[ io 8 S I CABO DE C~BRE FL EXÍVEI 1$01.ADO, 50 MM',, AN i 1-UIAMA 0,6/1,0 KV, PARA t O 
f t0151 RIBUIÇAO FORNECIMENTO E INS rALAÇAI) M .a ,00 ~º-;~- (.,\B() DE COBRE FLFXIVl:L ISCJLAÕO, 35 ~1M', AN ii~CHAMjiÕ,6/1,0 KV, PARA • ---·- "'-- -··· 

~ 
1 DISTHIB UIÇi'ÍO - FORNWM[NTO E INSTALAÇÃO M 30,00 

OS 7 1 CABO DE CCl BRE FLEXIVEL ISOLADO, 2:'i l'vFvl',_N!TJ-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA '. M SO 
'DISTRIBUIÇAO - FO RNECIMENTO f. INSTAlJ\ÇAO 1 1 ,OO 

<,l_ 8 8 ECTOR LA_]_Ão,_r_'.~0 SPLIT BOI T, ~~,0~1~1.:__ ----- """ -- ·--- - i UND 1 35,001 
. 10:8. c~1~~.l?~-~PEÇ~~-E~1-~9!:_1y~op11.ENO TJPQ c::1111'.J IJRICA 03_2g~~~,.<;LT.AMPA --L ~!'Jp_1 __ 12.!po i 
i 10,9 SPDA J . 

r}º.91.J GRAMPOÍ IXADOR oÉ:" cÁBO z'.01--. ... .. .. , " ... ·----.--.............. ---.-
10.9.2 GRAMPO ~IXADOH DE CABO Z-02 
10.9.3 CABO DE COBRE NU 50MM2 ---............... ______ .. ___ .. M 300,00 
10.9.Jl . "ciso DE CO llRl NU 3SMM3" .. ______ .. ___ ....................... ____ M 600,00 

i 10.9.5 SUPOFll'C ISOLADO DF. FIXAÇÃO HORIZONTAl. SIMPlES lOOMÚÍ .. , _____ . ·---... . UN 172,00 

l lo .g.G .· ELÉT. R.ODU. :.r.O RfG.ID. O RO SCÁV. El. PVC, DN 2.5 M. r·,1.(.3/4'.'), f' AHA CIRCU ITOS TERM!NAIS, 1 
1 ! INSTAI ADO EM íORRO · FORNl:CIMENTO E INSTAI.AÇAO. AF 12/2.015 M 3G.OO 
........... _./CURVA 909 P/ ELET. PVC 3/4" (CURVA 90 GRAUS Pi\RA cLEi RODUTO, PVC, ROSCÁVEL ................... __ i'·-·--......... . 
10.9 7 DN 2> Ml'vl (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO . UNO j 12,00 

r-()HNE'CIMENíO F INSTALAÇÃO) 1 -· - 1 

~;·9 8 ! LUVA PARA EL(TRODUTo:·"iivê:rZoscAVEL:-oN 2~ iVJ_M,Ü/-1'f"rARA CIRCUITOS -- ,. --·-r--::-r-·----, 

l
~Qú~:.'i~~;~~;:~)SJJif~l~~~{~~.l;~~~;l~;Ç[:;~~~Ji:.};g:ª~~~~~-l~~ti~f-=I_ij_?~

1
. <~N: 1 

7
::::: ! 10 9 1 i . ............ .. ......... .. 

O / PARA·HAIO LATÃO CROMADO TIPO FRANKLI N (S/ t,CESS,)-300MM . UNO 3,00 
10·0 ·--... '"'"' ................. __ .-.......... , ... ·-.. ---·- ........ _. ______ ,__,,,,, .. ,,. ___ .... ____ ,_ ..................... +-.... - ................. .. 

1 1 , ·• i MASTRO EM AÇO GALVANIZADO, TAM. 3001111M, e> : 1/2" j UNO ! 3,00 i 

l ;o:iu r~-;;NEC;:;;LATÃO, ;l;;;)~;l;~~-~;:-;;Ol'v;;,,~ ... ------.. - -························---· · --~-~~ i 4~:;;: 
l:,'.. ......... _L .... ..... . . .... ... ·-· ........... --.. -·-·-· ................. _ .. ·----·----· ................ -..... L-..... J 
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SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

~~~-='"'"·..::~~ .a.-~:'1--~~~~~~t'~-~:-!;....· ~ ~:.,•·\~~L-!!!f.ím.!l\'!!?~~~~~~~!!!l.í~:.,*;. 

[E_l.3J~~~;.,~~~~~~f~j~~~~~~~~~~~I:~~~~ ~~:s~~l(!~~;j_~,1~g~~TOS lE l~MINAIS~--L-M 

i 10.1 3 ! CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC- RO~CAVlL, DN 25 MM (3/4"i, PARA i UND 
! 4 - - ! CIRCUITOS l"ERMINAl5, INSTAI.AO,\ EM FORRO -- FORNECIMENTO F. INS-:ALAÇÃO 

r--
;_· ___ Q_-l.J :, ~~:~~N_A_A~~~;;~;~~;~~~-21~;1;~l.~~~l~F~_

1
;~~015 

1 

3º·~~~-
1
1 J __ u_N_D---,---r f ;::~º;:;~~~~,~~ª:"~=, ,: '<_º :"=:'"ºº-~-=-1 ~l :~::: 1 

3 
CABO DE COBRE 4MM2 - 750V r M 1 300,00 1 

:"-i.0_1.3 1 cÃsõõi COBRE FLEXIVEL iSOlAl)O. Vi M_M', ANTI-CHAMA 4S0/750 V, PARA CIRCU ITOS l M ~-900 ºº1 
;~O.l ·----:-;~~~~~~~~OHNECIMENTQE_ INSlAIAÇAO. __ -------·----------------------------: ----- ' __ 

t·~~~:~ ~~~:i1~~~~~1~:.i-8UPT;R(~~~LHETR._CAflO ECONECTORJ_ ~~~~~-:=--- -_ ~~~~-:- ~- ~:~~, 
l 10_2_3 PACl!l ~ANEL 24 POR; AS CA l 6E UNO : 3,00 1 
t----· ············ -- --- --· -·---- • ---ff - ------·--··" - --- ---- .. - ----
! 10.2.4 PACH r CABLE CAT6E. TIPO RJ45 1.SM UNO 40,00 
l 10.2.s ' RÉGUA DE TOMADAS, coM 64 ToMAO~\s .. PADRÃO HÂ(:K-1~ .... --.. -···-··- ! UND 3,0o 

- 10.2.6 , CABO LÓGICO ÚARES. CATFGOR IA 6 U-iP - i M 

: 10 2 7 r lOMADA RJ45 COMPLETA i UNO [ 70,00 I 

t 10-2 ~- -SUPOR!~ P/ ELtTRÕÇ~Ll-i~{=_ - -- ----_ -·. . - ----=----· --- UND -r:::.=a.:º'ºfil 

r
_l0.2 _9 ____ LMEN DA/JUNÇÂOP/ flETROCALHA Pf:Rf'UflADA, SOXSOfvHII' __________________ UND 400,00 _i 

O
l 0.

2
. l CU RVA P/ ELErROCALHA PEf<FUR,\DA, SOXSOMM - HORIZONTAL UNO 1 9,00 ! 

I 1 

F1lcl~;;~;-P/ ~L E~·;;-;:-1.~~; ;;;:;1;~;-;;~DA. wox ~o MM : ~~;;ONTA:-- - -------- ---T~~~--t---s.~ 
jii ________ .( . ----- -----··-----------···- ------ ----- ----------- -- . ---- -- -- -- --- ··---------------------·------t-! --t--

ft~~-~UH~~-~!'..~=-T~~=-~~~: 5-~~:=Mt>.~ · VERTICAL l UNO 2,00 

f l: 2-. l l ~-~RVA P/ ELE2_~~:::.:'.. H/\ P~~r--~R:\DA. lOOX:O~r:'"' - VERTIU,L UNO 2,00 

~

lO 
2 1 

1 CR~_:_E:A P/ f.~E:~_c:_i_HA PrnFURI\DA, SOX~O~M ~~'.'.~ONTAL -- --~+ 10~~' 

2 
l CRUZETA P/ ELE fROCALli A PERFURAD1\, lOOXSOMM HORIZONTAL UND 1 4,00 / 

----·----· - -------· . - --- -----------· -- ................. -.. ~~·-··! 

~: :::::::;~ ::::::::;:;:::~;:~ ;: ;;:::;,··, CASA c,,cunos "'"'"'" ONO ' "·ºº 
~lõ5:1- ~~:~:~;~~u°i-~~1~~6ci~~;~~~E\~ 1~~~~~ ~~N!:;\~::~~;:N~~;~~~l o E IN~ r ALAÇÃO. M l -__ ::1·ºº J 
(§_ Ar_y/2Q?~. _____ _ _ _______ _ _________ 1v1 1'.;,00 

1 

10.2.1 EIETRODlJTO FLEXIVEL COfHhJG;\00, PVC, l)N 2~ li/IM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

9 --- _ TERM INAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNEC.IME:N ro E INSTALAÇÃO. AF 12/201$ M 100,00 

- 1.0.2.2 1 ELErnõDuro r-ti:x rvEL co RRuGAoo. Pvc. ciiiJ i"i:i"rviM (1/2"), PARA c 1Rcuírn=-s:-T=E=-M:-c:-R:----i-
1
--__,t---

º- _ j S,05 _!ERI\JllNAIS, INSTALADO EM P'!.flEDE • f.Q_f<fi.FJ:IM FN ro_~~l!',JSTALAÇÀO A~ 12{.2_(_)15 jr M l lOO,OOj 
10 2. } t' l l iV/.\ PARA ELE1 RODU ro. rvc. flOSCAVE:L, DN 25 IVM (3/4") . PARA CIRCU ITOS ! --------------------- 1 

_L_____ _!'_ERM_~~~~?· l!'J~TALAD~ !'M FOHRO I OHNI Cfl\',~N IÇJ __ ":.._l_l'.vSTALAÇÃO. AI ~1_2/?q!? ____ I UND ' 20,00; 
, 10.2.2 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVE! , DN 20 Mrvl íl/2"). PARA CIRCU ITOS ~ i 

IL. -------- ', _!_l;_f!l\.'.l_!!l!_>W>,.!_:':I~'\':!~ t M f()~l<Sl ~~·lLN ! l l ;, INSTA_LAÇÀO. i!-F _1 2/201_!:, _ _ _ _ -- ~~~--,:-__ 
1_º_·º-º...,i 

j l0.2.2 

~io.2 ~~~~~ou~~ METALICA 11po 'D'~'.'.:. :'-ET 3/4' ---·---- t-~~-1'._ ___ -~~'.::. 
! 

4 
, llRACADEIRi\ MnAUCA TIPO "() " Pí ELET. 2"' - UNO 10,00 

ç:;:; l ê úRv A·95;;-p7 fu_T' rvc j/ ;j-,; (ci:ii:ivÃi.io 6riius PA nA -E ii rROoüro:· r;vc:-ii:õscAvü. --- ---
1 s i DN 2!, Mrvl (3/4"). PARA Clf\Cu1ros Tl:J\MIN1\IS, IN '3í/,l,-\DA EM f'ORRO -- UND 5,00 
L_ ___ l_FORN~Çl~-~N._1._Q -~_! NSl'ALi,ÇÃO) _ _ _ ------------------ __ -------------------------~--~ 

SfMDUR ·~ Secrf.Han,l M1,.1nic•t·h11 Cle lnír,1~btrn t:,;r.;i e Oesenvo/v1menh, UrbJno 
[01,\1~· 

P,\ 4fs l 1<.m()J. hloco il - ·iAr• f:r;rn(:\t (:i ~ /~:{ nn.tt-1'7·000- ()., ·r í'JfPIH/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. D01Jtor r,.1orat:r •. 194. Nm:..iré Bc:tr-1 .. Pí-'. 

~CREA-PA 
~ •'-cn.-~ ... -....;·,····~·">-·"~··" 

"O·•·,.,,,.,r..,. 

!mpres5t' err,· 17/05120:.71. às 12:42. 
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SEM DUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE IN FRAESTR UTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

~.'. · ~~-f<:::fü?'<',f V ~ ;.;iA>J·{j(· f<,iig},!tfü•: \s!J'/m,~:!.Ú 'i:,/" ,;~, f; ~ ,,_<\',·<-1 •. n~:.:~~~l" , ., ' ....... ~ ~1J.~ v-r.' .'.", ~~ l < i ' ~. · lt • ~ 4 
j 1ô 2-21 CURVA 90 GRAUS PA HA ELETRODUTO, PI/C, ROS( ÁVf; L, DN 32 "'.IM ( 1"), PARA ClflCUITOS ! UND I S,OO 1 

! 5 TERM INAIS, INSTALADA EM LAJE -- l'OHNEC1ív1W "t) í: INSTAl.AÇ;\0 t __ ------------ ; 
,------ ----- - ---- - ----------------------------- - - ----- ---------------------- ------ ------------- -------- ------------ -----------------------·- ,----- i--- ' 

: lO 2·2 ! SUPORTE P/ HETf<O(ALHAS I UND : 75.00 ' 

1 ~O 
2

-~J ~LETROCALH-~~=~~l CURVE ~?.~~:~-~M~~-:- .... . -----~ ~ ----= ----- __ --+-~ _ ri--~~ 
110 2 2 i 1 . 1 
; 9 · · . ELE rnocALHA MH AL cURVr. !:>OXSOMM JM G"' 1 " '~ L.:--- ·--------- -------- -·---- --- -·--·----·- -·- ---- - --------- --·--------·-----·----------------· . -t----------

~o 
2 3 

1 RED~'.~~?.~~ =-LETR~~~HA ~~~O~M __ ·---- ....... ······---------- . . -------T ~~~~ 

j ·1:::::.: ... 1 ... :~~c::~ ~:~~:~::~:~~;:~::;:::::.:~~~MM· HOI\IZON TAL ---- ------·-·----j ::~ 1 ~ 
11:::~ :;::: ~ ::;~~::~::::;;::~:~:::;;;;::"·~=-1=::: H 
, 4 -----·------- ------------------- --------------- - --------- -- - ---------------· ----- ---r------+- ---i 

1 t 2 ~~v~ P/ E::fROC~L~ -A--~r: ;u~~,AD'.::'._~~~'.'iv'.\~ VERTICAL ---------------~~-- 2,~ 

! lO 2 3 j CURVA Pí EL[ iROCALHA 200X~OMM ' UND 1 2,00 j 

lia 2·3 CRUZETA P/ EI ~-TR-OCAL,:- P-E-;;;,-URADA: ~~;~5Qt/Hv; HORILONTAL ..... ---·----- - ·-~ -NI-) -i___ -;~~ \ 

rn-3- TELEFÕ~---- - --- - ·-- - . ---- 1 - ----------- -···µ~f --1··----·--~ 

mr+ SJ~~~~:~~::~o~,:u,,=:~~=~~ 
i~~:!:~ ; ~·~~~:~~;~~:~~6~~1:~:e~R:~x~~::~~~~sru:~:r:/IHORIZON'fAL --·------·------------l~ ....... ~~ :~~ 
i O .3 

7 
\ ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1.'J: PAP.A CõRCUITOS TERMINAIS, i M i lS OO i 

. l -·--·l.1N$TALADO EM FORRO _- FORNECIMEN10 E INSTM,\_ÇJ\.0 ___ ---·--------·--·-----------·----1----.. : _________ . ' ...... -j 
j ELETROOUTO 1-LEXÍVEL CORRUGAOO, PVC, DN 25 MM (3/4"j. PARA CIRCU ITOS 1 , 

; lO .J .S ( TERMINAIS, INSTAL./IDO EM PAHEDE FORMCIIVlENTO E INSTALAÇÃO . AF .... 12/2015 ~M , lOO,OO , 

1 ~~~?u TRODUT() FLÉXiVEt CORHUGADO, PVC,-DN 20Mk1 (1/21,-iiÃRA CIRCUITOS TE rvi" cR ;:;-·-1 -~;~~· 
. 5,05 TERMINAIS, INSTALADC, F.M PAREDE FOPN[CIMEN"i O E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 , ' 

10 3.1 ! LUVA PARA Fl ETRODL, 10 PvC, ROSCÁVE L, DN 20 MM {1/2"), P!\RA CIRCUITOS r ,, 
() ~ TERMINAIS, INS f AI ADI\ EM FORRO - FOHNECIMEN ro E INS í AlAÇÂO, Ar_ 12/2015 1 UNI) lO.OO 

. ~0-3, l ! llRACADEIR/1 M ETAUCA I IPO 'D' P/ ELE í 3/4 ' ' UND 50,~;--
r i0 ... 3 i i .................. _ .......... ·····--·---·-- .p ........... - .. -----~--- -··-· ......... .. • • • ·· · -···-····~----:--- ............ . - • • · -- - .. ---·--·---r·--;--.................... 1 
!~1 ' . 

1 
SRACADEIRA iVitTALILA TIPO "IJ" P/ l:LL'l l" ~ : UND 1 50,00 1 

; ; 1 1- CÚRVA--900-P/ LLÜ. ;,_;j_- c3/4"-/CÜiivA 9ÓGRt:Üs PAHA ~I l'TfWDUTO. pv(:" iiGscÃ°vEL, ---;--- -- -- ' 
. DN 25 MM í J/4") , PARA CIRCU ITOS Ttl~MINAIS, INST;.LADA EM fOHRO - IJND 1 5,00 

·1- _ FORNECIMEN1'0 E IN:il'f, i.,\Ç1\0) __ _ _ _ _ , l 
"io.3.1 ·-cuRvA 9Ô GR,,us PARi:.""'iiLETÍiODIJTO, rvc, t1osc,wE1..,'DN 32 MM (i ·i rÃRA c mcurros ! ~---·' -- -
, 4 ___________ - TERMINAIS, .INSTI\LA- DA EM L-A-JE FO-HM:CIMEN T_,_ 0 E INSl'ALAÇÃO _ - - --- 1 UND-

5
,00 j 

i 10.4 1 INSTALAÇÕES HID RÁU LICAS - - ·- .. ----- --------1-- ---f.~f itliÊ!t~~~1~:;~~~~~ ~:::::::,:::::::: :: ~t;=r ,;;,1 
fl0.5.31 ~~)~~:~'.1~t:,~~~~\~~.:~1~~~0M VOL1\NTE,CL,\~S1:_or: l' RESSAC OE ATUOO 1'$1- . -·---' UND t --~!º 1 

, .. ! .. Q:.? .. c'l. f vÁLV~(:A/Ç f:il\Y~ ~ .. n,uxo [!'v1__0.{.0 ~A LY::':b!!l'._~1)0 2_ lfl." . ·---------------------- - UND 1,õõj 

') f: M i.'IUH - Secrnum ;; Muri1c..1p,:,' eh· ,) Íf\Hht1 ,Jhira o IJC~<!-nvolvimen to Urbano 
t.n,3ii 

PA :('~I km Ol h lnrn ;~ ~. O:.i\c t.r;;:--(1..;. ; ·r, ... c ,-n· f.k:,r.7.0()(). n.~1r:irP1'l,1 /t>A 
,W 

V• 

Conselho Regional de E'ngenhalla & Agronomia do Pará f'ii'ICREA-PA 
~ ,:-,..,.,..., .. ~,.-~, . .,. ........ . Tv. Douto~ ~.~.,rac:s. 1H4 i.Jaz.ar(,,. Bolr.Jm ·· PA 

"':,•·.-.r.:,,,•.rl 
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SEMOUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESl'RUTURA E L>ESENVOLVIMENTO URBANO 

·itf?V'<•'" i' ,:,'14,.l ...... ~;( 

-~~:~! ___ BARRA EM AÇO INOX . PNE ....... ----- :~~=====-·-_i . U~D !AU~~:'.i-5·1 
15.15 BARRA EM ACO INOX P/ LAVATORIO, FORMATO LM ''\J"' - PNE UNO . 10,00 Í 

!!::~ .).;~:~::~:-~: ~~!~ :; ;;:~;~:~~{~~~~~A~il:~~t:::.~MÁTl:O ___ ---·- 1 ~~~ . ~:~~ i 
1S:is -r1 0 ií~jEIRA DEMETAL cFiõiviADõ BICA MOVE L P/-PiA . ·------- ---·. -··· 1 UNO . ·· 1~'.~ri~ 

r l S.19 ; _E SPF.LHO CRIST.l\L ESPESSL1RA.4M M, COM_MOLDIJHA _ElllAl. UMINIO --·····--··---~--~ .............. 
1 
.... 
7 
.. -,0::-::-,0 l 

, 15 .20 i DUCHA H!Gif. NICA CROMADA UND i 

r··1G:·o· ·r~.~-~Y~.ç2~--~-!yERsõ·s···· .. ____ ... -.. ---~-_--.. -·-·_:·········-·-·· =· ·---=-~~-~~~:::=:::·:··- ------+----~-, 
16. 1 ......... GRAN ITO VERDE UBATU.BA - PISO DAS ESCAUAS. S0!.t 1RA5 E PEITORIS____________ ·---+· .M2 . ········-83, 75 
ltU BANCADA íM GRAN ITO VERDE UBArUBA I M2 ____ 19 ,09 .. 

1 
CUBA DE EMBUTIR OVAI. Eiv1i:õüê:A BRANC/,, 35 X ·;OCivl 6tJ EQUIVALÊNTf:-TNéi: t.:sÕ·- r -

16.3 VALVULA E SIFAO l lPO GARRMA EM M L1-'L CHOMADO · FORNECIMENTO E · UNO 9,00 
! INS fALACAO M· 12/2013 1

1 
__ M . 1 

. 16 4 1 CORRIMÃO f.M flJRO DE AÇO !NO)( ·· ESCl>DA 36,00' 
: 1 7.0 ! PINTURAS E ACABAMENTOS - -- .. .. ---· .•... ··-····· ·· ············-····---·-······ 

~ESTRUTURAMETÁLICA --··-=:-=-~~· _:~---~=~------ ---j--
, Í PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DE:MAOS, SOBHt S:;PUlFICIE METAUCA, INCl.U~O M2. r 
1 17 2 1 CH 12,.'!2 UMA DF.MAO DE FUNDO ANTICORROSIVO um l?ACAO DE REVOLVEfl (AR - M2 1 009,ll 

f COMPRIMIDO) i~ j ATERíi°Õ COM MATE RiA1 ARENÕ ____ -- - ------ - - i--- - . -· 
1 ATERRÕ COM Afi;:jÃcÕÍ-~1-Ãi:>1:·NSAMENTO HlDRALÍLICO -- -·- . . -- -- ---t-M3 3.;152.,;a 

L:.ª 2 .l~~;.~~~-~:~!~-~M~ Rci~~-~~~.-~'.~~,~~~º-.~~~~~LA~l-t--~~~;~~--~<~~1~=~~-~~-r~~x~_; __ ~787,~ J 

Barcarena-PA, 12 de maio de 2021 

--~-J:.-:) 
----·· ·----.!,,,..../ ____ -·--·-··-- ·---·-

Thiaqo 1.1,~wu Benadu.:.e 

Fisc()f rh-' Con trato 

Panaria nYC,)07/2~2 1-·GPMB 

Eng. c;v1! Mo~s:(osco da Silva 
CREA -PA 'n~ 151 793 . 702-7 

/)rt;p ;°>;!J020-GPMB 

(/./,,// .:!,C:l-J/bt-:,,,;_l-,---,~,-vt/-
Luiz enrique cios Santos Mo 

Secretá t io Adjunto Mueficipa l de lnfr.,estrutura e . esenvolvimento Urbano 
/ Decreto 036912021 - G EJ 
l ! 

I 

St.Ml)lJ(J ·· SJ?cret;.;ui ;i Mun,op,,i C(! 1,.t,.1~:s: 1ut:..:-,cl e De~env..:ilv;n,~nt.o l.'rl1nnc 
í:r,,ad: a·f.;,,·I !.,. , 

ºA -Hi t k'l'l01 b:n,n ' . \'i() ,.: , .1, .• ''-( () .. C(•() fi.t;.;~ ;1'}' .{jQ(I- !"'l c)r'(;) """llil/ Pf.. 

Conselho R~_gi~na l dê: Fnqcir.b r;êi e ,:\çironomia do Pará 
'.V. ·_;1.~u:m :vl·i'-'.\h, ! '-:f• I, i\l:-:·•.,.1r· ... rl.:é:;~ - -:::•,1 l'HCREA-PA 

~ -:-.-, ... ,...... •),. '" 
Tel: ~ 5G (91) :i~HA<i•. '.J/ t.::-rN•1t: L~i~ .. u ,n·x .. ,,(~:r.r,-:111,a.G,J,:'l .i'lr 'v.)'>,.,. ... ,, -1->I 
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Certidão de Acervo Técnico· CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA ESTADO 

-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - Crea-PA, o Acervo 
Técnico do profissional MARINEZIO COSTA SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARINEZIO COSTA SANTOS 

Reg istro: 0000003729D PB PA RNP: 1605437441 

Ti tulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: PA20190391902 Tipo de ART: OBRA J SERVIÇO Registrada em: 31/05/2019 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
Endereço do contratante: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438 

Complemento: 

CPF/CNPJ: 05.058.45810001-15 

Nº: 

Cidade: BARCARENA 
Contrato: 20190533 Celebrado em: 20/05/2019 

Bairro: CENTRO 
UF: PA CEP: 68445000 

Valor do contrato: R$ 13.663.853,20 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: AVEN IDA AV. CRONGE DA SILVEIRA Nº: 00 

Çomplemento: 

Cidade: BARCARENA 

Bairro: CENTRO 
UF: PA CEP: 68445000 

Data de inicio: 2010512019 Situação: atividade em andamento 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #109 - ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO 111 - Execução de Obra Técnica 249.48 metro cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E 
CONCRETOS> #110 - ESTRUTURA METALICA 111 • Execução de Obra Técnica 95404.99 quilograma; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL · 
CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #110 - ESTRUTURA METALICA 111 • Execução de Obra Técnica 7802.14 metro quadrado; 1 • 
DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #124 - FUNDAÇÕES PROFUNDAS 111 -
Execução de Obra Técnica 3384.00 metro; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #125 
• FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 111 - Execução de Obra Técnica 301 .20 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • CONSTRUÇÃO > 
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 3270.45 metro cúbico; 1 • DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL · CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 
14008.59 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL-CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #141 • PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
111 - Execução de Obra Técnica 281.31 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #142 -
PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 • Execução de Obra Técnica 3788.55 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO 
> TRANSPORTE E AFINS> #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 1414.05 metro quadrado; 1 - DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #143 - PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS 111 • Execução de Obra Técnica 
2251.50 metro quadrado; 1 · DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #163 • SINALIZAÇÃO 111 • Execução 
de Obra Técnica 246.52 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #176 - TANQUES OU RESERVATORIOS EM AÇO 111 - Execução de Obra Técnica 75.00 metro 
cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS> #181 - REDE HIDRO-SANITARIA 111 - Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA ELÉTRICA· 
ELETRICIDADE GÁS E OUTROS> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC. 
111 - Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS> SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #663 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 111 • Execuçilo de Obra Técnica 
10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESIDUOS E 
DESCONTAMINAÇÃO> SANEAMENTO> #75 - ESTACAO TRATAMENTO DE ESGOTO 111 - Execução de Obm Técnica 1666.67 litro por hora; 1 
• DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA> #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 111 -
Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 

_ Observações ----------

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO COMERCIAL DE BARCARENA, 
MUNICÍPIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ 

Número da ART: PA20190407247 Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Registrada em: 11 /07/2019 
Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém . PA 

Tel: + 55 (91) 321 9-3402 E-mail: faleconosco@craapa.com.br 
[t] ~~~~.:!:~ 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

255286/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará Atividade em andamento 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
. · ;,ul ',\ I. V J· 

CPF/CNPJ: 05.058.458/000.)-1 ~ ' ' : IJ-1 

Endereço do contratante: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438 ~ ~~ ~ . ·-~ 11.,. 
Complemento: 

Cidade: BARCARENA 

Contrato: 20190533 Celebrado em: 20/05/2019 

Bairro: CENTRO 

UF: PA 
~ .,_ 
a:: ,. 

(

t:::: · · 'HA "· 
CEP: 68445000 t._0 

.. 

1
' ~ ·,_. u 't. 

Valor do contrato: R$ 14.406.917,40 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado _ • ç · , .. · ,r .-e.. 1G '"> ..... :..· 
Açilo institucional: NENHUMA· NAO OPTANTE 1 "· \ ' ~ .:: 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA Nº: 00 ·\);,/. ) - . '-.l 

.~1 i · x:~'" Complemento: Bairro: CENTRO :'!) 
Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 68445000 ' <(.'I: JN 'I, 
Data de inicio: 20/0512019 Situação: atividade em andamento ...... · 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Atividade Tecnica: 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #109 • ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO 111 - Execução de Obra Técnica 249.48 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS .E 
CONCRETOS> #110 - ESTRUTURA METAt..lCA 111 - Execução de Obra Técnica 95404.99 quilograma; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL. -
CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #110- ESTRUTURA METALICA 111-Execução de Obra Técnica 7802.14 metro quadrado; 1 -
DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #124 - FUNDAÇÕES PROFUNDAS 111 • 
Execução de Obra Técnica 3384.00 metro; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #125 
- FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 111 - Execução de Obra Técnica 301.20 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> 
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 3270.45 metro cúbico; 1 • DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 11 1 - Execução de Obra Técnica 
14008.59 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
111 - Execução de Obra Técnica 281.31 metro cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #142 -
PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 3788.55 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO 
> TRANSPORTE E AFINS> #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 1414.05 metro quadrado; 1 - DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #143 - PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS 111 - Execução de Obra Técnica 
2251.50 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #163 - SINALIZAÇÃO 111 - Execuç.'lo 
de Obra Técnica 246.52 melro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #176 - TANQUES OU RESERVATORIOS EM AÇO 111 - Execução de Obra Técnica 75.00 metro 
cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS > #181 - REDE HIDRO-SANITARIA 111 - Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA ELÉTRICA -
ELETRICIDADE GAS E OUTROS> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS REStD.ICOMERC. 
111 • Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #663 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 111 - Execução de Obra Téc:niea 
10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA. ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E 
DESCONTAMINAÇÃO> SANEAMENTO> #75 - ESTACAO TRATAMENTO DE ESGOTO 111 - Execução de Obra Técnica 1666.67 litro por hora; 1 
• DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA> #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 111 -
Execução de Obra Técnica'10556.64 metro quadrado; 

_ Observações ----------

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO COMERCIAL DE BARCARENA, MUNICÍPIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ. VALOR DO ADITIVO R$ 
743.064,29. NOVO VALOR DO CONTRATO R$ 14.406.917,40 

Número t1a ART: PA20190455486 Tipo de ART: OBRAI SERVIÇO Registrada em: 18/12/2019 
Forma de registro: COMPLEMENTAR Participaçao técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Endereço do conlratanle: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438 

Complemento: 

Cidade: BARCARENA 

Contrato: 20190533 Celebrado em: 20/05/2019 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001·15 

Nº: 

UF: PA CEP: 68445000 

Valor do contrato: R$ 15.885.394,08 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: NENHUMA- NAO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA 
Complemento: 

Cidade: BARCARENA 

Coordenadas Geográficas: 1, 48 

Data de inicio: 20/05/2019 Situação: atividade em andamento 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

N°: DO 
Bairro: CENTRO 

UF: PA CEP: 68445000 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Atividade Técnica: 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #109 - ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO 111 - Execução de Obra Técnica 249.48 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E 
CONCRETO~> #110 - ESTRUTURA METALICA 111 - Execução de Obra Técnica 95404.99 quilograma; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL -
CONSTRUÇAO > EST_RUTURAS E CONCRETOS> #110 - ESTRUTURA METALICA 111 - Execução da Obra Técnica 7802.14 metro quadn ' • 
DIRETA CONSTRUÇAO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #124 - FUNDAÇÕES PROFUNDA< [!J::,.l;ll~~L!I!] 
Execução de Obra Técnica 3384 00 metio, 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEtv~ .... 

1
Ai;~I:"~' 

- FUNDAÇOES SUPERFICIAIS 111 - Execução de Obra Tecn,ca 301 20 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRU rffl,~.~JJ:f..: 
J:· 'Lj"§i: 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará "''J CREA-PA • :, ~-;!~ 
Tv Doutor Moraes, 194, Nazaré Belém - PA ir.!., ,.,...'""- 1.,..,.....""'~"-"'""'"'•· [i]r,.:="~~· .. -:· .. <} 

Tel. + 55 (91) 3219--3402. E-mail: faleconosco@creapa.com.br 1'0',.<><•• .. ..,.,,,.. 
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Atividade em andamento 

OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 3270.45 metro cúbico; 1 • DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 - Execução d_e Obra Técnica 
14008.59 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #141 - PAVIMENTAÇAO ASFAL TICA 
111 • Execução de Obra Técnica 281.31 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #142 -
PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 3788.55 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO 
> TRANSPORTE E AFINS> #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 1414.05 metro quadrado; 1 · DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL . CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #143 - PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS 111 • Execução de Obra Técnica 
2251.50 metro quadrado; 1. DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #163 • SINALIZAÇÃO 111 - Execução 
de Obra Técnica 246.52 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL · ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #176 - TANQUES OU RESERVATORIOS EM AÇO 111 - Execução de Obra Técnica 75.00 melro 
cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS> #181 • REDE HIDRO-SANITARIA 111 - Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA ELÉTRICA -
ELETRICIDADE GÁS E OUTROS> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC. 
111 • Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TÉCNICAS> SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #663 • PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 111 - Execução de Obra Técnica 
10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESIDUOS E 
DESCONTAMINAÇÃO> SANEAMENTO> #75. ESTACAO TRATAMENTO DE ESGOTO 111 • Execução de Obra Técnica 1666.67 litro por hora; 1 
• DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL . CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA> #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 111 • 
Execução de Obra Técnica 10556.64 melro quadrado; 

_ Observações ----------

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO COMERCIAL DE BARCARENA, MUNICIPIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ. VALOR DO ADITIVO R$ 
1.478.476.68 . NOVO VALOR DO CONTRATO R$ 15.885.394,08 

Número da ART: PA20200561641 

Forma de registro: COMPLEMENTAR 
Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 18/12/2020 

Contratante: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TOA· EPP 

Endereço do contratante: RUA LAURIVAL CUNHA 
Complemento: SALA A 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: NAZARÉ 

CPF/CNPJ: 19.726.329/0001-62 
Nº: 77 

Cidade: Barcarena UF: PA CEP: 68445000 

Contrato: 20190533 Celebrado em: 20/05/2019 
Valor do contrato: R$ 14.178.823.13 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA 
Complemento: 

Nº: 00 
Bairro: CENTRO 

Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 68445000 
Coordenadas Geográficas: -1.500405, -48.622639 

Data de inicio: 20/05/2019 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Situação: atividade em andamento 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA CPF/CNPJ: 05.058.458/0001 -15 

Atividade Técnica: 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #109 - ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO 111 - Execução de Obra Técnica 249.48 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E 
CONCRETOS> #110 - ESTRUTURA METALICA 111 • Execução de Obra Técnica 95404 .99 quilograma; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL -
CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #110 • ESTRUTURA METALICA 111 • Execução de Obra Técnica 7802.14 metro quadrado; 1. 
DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #124 - FUNDAÇÕES PROFUNDAS 111 -
Execução de Obra Técnica 3384.00 metro; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #125 
- FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 111 - Execução de Obra Técnica 301.20 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > 
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 3270.45 metro cúbico; 1 • DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 • Execução de Obra Técnica 
14008.59 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
111 - Execução de Obra Técnica 281.31 metro cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #142. 
PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 3788.55 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL. CONSTRUÇÃO 
> TRANSPORTE E AFINS> #142 • PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 1414.05 metro quadrado; 1 • DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #143 - PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS 111 - Execução de Obm Técnica 
2251 .50 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #163 - SINALIZAÇÃO 111 - Execução 
de Obra Técnica 246.52 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTiFICAS E TÉCNICAS > 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #176 - TANQUES OU RESERVATORIOS EM AÇO 111. Execução de Obra Técnica 75.00 metro 
cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS> #181 • REDE HIDRO-SANITARIA 111 - Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 - DIRETA ELÉTRICA . 
ELETRICIDADE GÁS E OUTROS> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA > #319 • INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC. 
111 • Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #663 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 111 • Execução de Obra Técnica 
10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESIDUOS E 
DESCONTAMINAÇÃO> SANEAMENTO> #75 -ESTACAO TRATAMENTO DE ESGOTO 111. Execução de Obra Técnica 1666.67 litro por hora; 1 
• DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA> #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 111 -
Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 

_ Observações --- ------

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO 3 TERMO ADITIVO DE VALOR DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes. 194, Nazaré, Belém - PA 

Tal : + 55 (91 ) 3219-3402 E-mail: faleconosco@creapa.com.br 
[t]~~~~;!~ 

Jio,,.,-,i.,p;1111 

Impresso em: 28/12/2021, às 11 :55. 
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Certidão de Acervo Técnico· CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

255286/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará Atividade em andamento 

COMPLEXO COMERCIAL DE BARCARENA, MUNICIPIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARA. VALOR DO ADITIVO R$ 514.969,93. 

Número da ART: PA20210703798 Tipo de ART: OBRAI SERVIÇO Registrada em: 27/12/2021 

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE BARCARENA 

Endereço do contratante: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438 

Complemento: 

Cidade: BARCARENA 

Contrato: 20190533 Celebrado em: 20/05/2019 

Bairro: CENTRO 

UF: PA CEP: 68445000 

Valor do contrato: R$ 13.663.853,20 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA 

Complemento: 

Cidade: BARCARENA 

Data de inicio: 20/05/2019 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Situação: atividade em andamento 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Nº: 00 
Bairro: CENTRO 

UF: PA CEP: 68445000 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Atividade Técnica : 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #109 • ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO 111 . Execução de Obra Técnica 249.48 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL · CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E 
CONCRETOS> #110. ESTRUTURA METALICA 111 - Execução de Obra Técnica 95404.99 quilograma; 1 · DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· 
CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E CONCRETOS> #11 O - ESTRUTURA METAUCA 111 • Execução de Obra Técnica 7802.14 metro quadrado; 1 • 
DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #124 • FUNDAÇÕES PROFUNDAS 111 • 
Execução de Obra Técnica 3384.00 metro; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #125 
- FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 111 - Execução de Obra Técnica 301.20 metro cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> 
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 • Execução de Obra Técnica 3270.45 metro cúbico; 1 · DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 • TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 
14008.59 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
111 - Execuçêo de Obra Técnica 281.31 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #142 • 
PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 3788.55 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL · CONSTRUÇÃO 
> TRANSPORTE E AFINS> #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 1414.05 metro quadrado; 1 • DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #143 • PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS 111 - Execução de Obra Técnica 
2251.50 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #163 - SINALIZAÇÃO 111 • Execução 
de Obra Técnica 246.52 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #176 - TANQUES OU RESERVATORIOS EM AÇO 111 • Execução de Obra Técnica 75.00 metro 
cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS> #181 • REDE HIDRO-SANITARIA 111 • Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA ELÉTRICA -
ELETRICIDADE GAS E OUTROS> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC. 
111 • Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TÉCNICAS> SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #663 • PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 111 - Execução de Obra Técnica 
10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • AGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESIDUOS E 
DESCONTAMINAÇÃO> SANEAMENTO> #75 • ESTACAO TRATAMENTO DE ESGOTO 111 - Execução de Obra Técnica 1666.67 litro por hora; 1 
• DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA> #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 11 1 -
Execuçao de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado: 

_ Observações ----------

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO COMERCIAL DE BARCARENA, 
MUNICIPIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ 
Aditivo: 4 termo aditjvo 

Número da ART: PA20210703802 

Forma de registro: COMPLEMENTAR 

Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRAI SERVIÇO Registrada em: 27/12/2021 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Endereço do contratante: 

Complemento: 

Cidade: 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: 

UF: 

Contrato: 20190533 Celebrado em: 20/05/2019 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Nº: 

CEP: 

Valor do contrato: R$ 13.663.853,20 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA 

Complemento: 

Nº: 00 
Bairro: CENTRO 

Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 68445000 

Coordenadas Geográficas: -1.502904, -48.624805 

Data de início: 20/05/2019 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Situação: atividade em andamento 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA 

Tel: + 55 (91) 3219-3402 E-mail: faleconosco@craapa .oom.br 
Impresso em: 28112/2021 , às 11:55. 

MIRANDA 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará Atividade em andamento 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #109 - ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO 111 - Execução de Obra Técnica 249.48 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E 
CONCRETOS> #110. ESTRUTURA METALICA 111 • Execução de Obra Técnica 95404.99 quilograma; 1 · DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· 
CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #110 • ESTRUTURA METALICA 111 • Execução de Obra Técnica 7802.1 4 metro quadrado; 1 • 
DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #124 • FUNDAÇÕES PROFUNDAS 111 • 
Execução de Obra Técnica 3384.00 metro; 1. DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL -CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #125 
.. FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 11 1 • Execução de Obra Técnica 301.20 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> 
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 • TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 3270.45 metro cúbico; 1 • DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 
14008.59 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
111 - Execução de Obra Técnica 281 .31 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #142 • 
PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111. Execução de Obra Técnica 3788.55 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO 
> TRANSPORTE E AFINS> #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 1414.05 metro quadrado; 1 • DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #143 - PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS 111 - Execução de Obra Técnica 
2251.50 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS > #163 • SINALIZAÇÃO 111 • Execução 
de Obra Técnica 246.52 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #176 - TANQUES OU RESERVATORIOS EM AÇO 111 • Execução de Obra Técnica 75.00 metro 
cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS> #181 - REDE HIDRO-SANITARIA 111 • Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA ELÉTRICA -
ELETRICIDADE GÁS E OUTROS> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA > #319 • INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC. 
111 - Execução de Obra Técnica 10556.64 melro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL -ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TÉCNICAS> SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #663 • PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 111 • Execução de Obra Técnica 
10556.64 melro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESIDUOS E 
DESCONTAMINAÇÃO> SANEAMENTO> #75 - ESTACAO TRATAMENTO DE ESGOTO 111 - Execução de Obra Técnica 1666.67 litro por hora; 1 
• DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA> #85 • EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 111 • 
Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 

_ Observações ---------

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO COMERCIAL DE BARCARENA, 
MUNICIPIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ. 5° termo adllivo aditamento de preço. 

Número da ART: PA20210703804 Tipo de ART: OBRAI SERVIÇO Registrada em: 27/12/2021 
Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica : INDIVIDUAL 
Empresa contratada: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Endereço do contratante: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438 
Complemento: 

Cidade: BARCARENA 
Contrato: 20190533 Celebrado em: 20/05/2019 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 
Nº: 

UF: PA CEP: 68445000 

Valor do contraio: R$ 13.663.853,20 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direilo Privado 
Ação institucional: NENHUMA· NAO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA Nº: 00 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 68445000 
Data de inicio: 20/05/2019 Situação: atividade em andamento 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #109 - ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO 111 • Execução de Obra Técnica 249.48 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E 
CONCRETO~> #110 • ESTRUTURA METALICA 111 • Execução de Obra Técnica 95404.99 quilograma; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL. 
CONSTRUÇAO > EST_RUTURAS E CONCRETOS> #110 • ESTRUTURA METALICA 111 • Execução de Obra Técnica 7802.14 metro quadrado; 1. 
DIRETA CONSTRUÇAO CIVIL • CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #124. FUNDAÇÕES PROFUNDAS 111 • 
Execução de Obra Técnica 3384.00 metro; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #125 
• FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 111 • Execução de Obra Técnica 301.20 metro cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • CONSTRUÇÃO > 
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 • TERRAPLENAGEM 111 • Execução de Obra Técnica 3270.45 metro cúbico; 1 • DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 • Execução de Obra Técnica ~ 
14008.59 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL- CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #141. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
111 • Execução de Obra Técnica 281.31 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #142. 
PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 • Execução de Obra Técnica 3788.55 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL. CONSTRUÇÃO 
> TRANSPORlE E AFINS> #142 • PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 1414.05 melro quadrado; 1. DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #143 • PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS 111 - Execução de Obra Técnica 
2251.50 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #163. SINALIZAÇÃO 111 • Execução 
de Obra Técnica 246.52 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #176 - TANQUES OU RESERVATORIOS EM AÇO 111 - Execução de Obra Técnica 75.00 metro 
cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS> #181 • REDE HIDRO-SANITARIA 111 • Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA ELÉTRICA . 
ELETRICIDADE GÁS E OUTROS> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA > #319 • INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./CO { 
111 • Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado. 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL. ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIF l!Jr:o:!-~~Cl!] ~ 
TÉCNICAS> SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #663 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 111. Execuçao de Obra · .... ,:"':.-,):!;~~~ 
10556 64 metro quadrado, 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • AGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESIDL r , • • •••• 

,... 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará H CREA-PA • , '·:7,~- ~-. =-~ 
Tv Doutor Moraes, 194, Nazaré, Beléin - PA lilJi C!Jfl~~:{- .. - • 
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Certidão de Acervo Técnico· CAT 
Resolução Nº 1025 de'30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará Atividade em andamento 

DESCONTAMINAÇÃO> SANEAMENTO> #75 - ESTACAO TRATAMENTO DE ESGOTO 111 - Execução de Obra Técnica 1666.67 litro por hora; 1 
- DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA> #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 111 -

Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 

_ Observações ----------
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO COMERCIAL DE BARCARENA, 

MUNICf PIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ 
Aditivo: 6 TERMO ADITIVO 

Número da ART: PA20210703808 

Forma de registro: COMPLEMENTAR 

Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 27/12/2021 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Nº: Endereço do contratante: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438 

Complemento: 
Cidade: BARCARENA 
Contrato: 20190533 

UF: PA CEP: 68445000 

Celebrado em: 20/05/2019 

Valor do contrato: R$ 13.663.853,20 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação institucional: NENHUMA- NAO OPTANTE 
Nº: 00 

Bairro: CENTRO 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA 

Complemento: 
Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 68445000 

Coordenadas Geogréficas: -1.502904 , -48.624805 

Data de início: 20/05/2019 Situação: atividade em andamento 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #109 - ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO 111 - Execução de Obra Técnica 249.48 metro cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E 
CONCRETOS> #110 - ESTRUTURA METALICA 111 - Execução de Obra Técnica 95404 .99 quilograma; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL -
CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #110 - ESTRUTURA METALICA 111 - Execução de Obra Técnica 7802.14 metro quadrado; 1 -
DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #124 - FUNDAÇÕES PROFUNDAS 111 -
Execução de Obra Técnica 3384.00 metro: 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL-CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #125 
- FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 111 - Execução de Obra Técnica 301.20 metro cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > 
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 11 1 - Execução de Obra Técnica 3270.45 metro cúbico; 1 - DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL -CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 
14008.59 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
111 - Execução de Obra Técnica 281 .31 metro cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #142 -
PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 3788.55 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO 
> TRANSPORTE E AFINS> #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 1414.05 metro quadrado; 1 - DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #143 - PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS 111 - Execução de Obra Técnica 
2251 .50 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #163 - SINALIZAÇÃO 111 - Execução 
de Obra Técnica 246.52 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #176 - TANQUES OU RESERVATORIOS EM AÇO 111 - Execução de Obra Técnica 75.00 metro 
cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS> #181 - REDE HIDRO-SANITARIA 111 - Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 - DIRETA ELÉTRICA -
ELETRICIDADE GÁS E OUTROS> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC. 
111 - Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado: 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #663 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 111 - Execução de Obra Técnica 
10556.64 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESIDUOS E 
DESCONTAMINAÇÃO> SANEAMENTO> #75 - ESTACAO TRATAMENTO DE ESGOTO 11 1 - Execução de Obra Técnica 1666.67 litro por hora; 1 
- DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL. CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA> #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 111 -
Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 

_ Observações ----------

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO COMERCIAL DE BARCARENA, 
MUNICIPIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ. 7° TERMO ADITIVO DE ADITAMENTO DE PREÇOS. 

Número da ART: PA20210703810 Tipo de ART: OBRAI SERVIÇO Registrada em: 27/12/2021 

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica : INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
Endereço do contratante: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438 

Complemento: Bairro; CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 
Nº: 

Cidade: BARCARENA UF: PA CEP: 68445000 

Contrato: 20190533 Celebrado em: 20/05/2019 
Valor do contrato: R$ 13.663.853,20 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: NENHUMA- NAO OPTANTE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém ~ PA 

Tel : + 55 (91) 3219-3402 E-mail: faleconosco@creapa.com.br 
Impresso em: 2811212021 , âs 11 :55. 
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Certidão de Acervo Técnico· CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA cAr',e;oM RE~ '- :: TADO 

~55zéjt~1 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA 

Complemento: 

Cidade: BARCARENA 
Data de inicio: 20/05/2019 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Situação: atividade em andamento 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Atividâie-em andamento 

Nº: 00 
Bairro: CENTRO 
UF: PA CEP: 68445000 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Atividade Técnica: 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL. CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #109 • ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO 111 • Execução de Obra Técnica 249.48 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E 
CONCRETOS > #110 - ESTRUTURA .METALICA 111 - Execução de Obra Técnica 95404.99 quilograma; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • 
CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #110 - ESTRUTURA METALICA 111 - Execução de Obra Técnica 7802.14 metro quadrado; 1 • 
DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #124 • FUNDAÇÕES PROFUNDAS 111 • 
Execução de Obra Técnica 3384.00 metro; 1. DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #125 
• FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 111 - Execução de Obra Técnica 301 .20 melro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> 
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 • TERRAPLENAGEM 111 • Execução de Obra Técnica 3270.45 metro cúbico; 1 • DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 • TERRAPLENAGEM 111 • Execução de Obra Técnica 
14008.59 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #141 • PAVIMENTAÇÃO ASFAL TICA 
111. Execução de Obra Técnica 281.31 metro cúbico; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #142 • 
PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 • Execução de Obra Técnica 3788.55 metro quadrado; 1 · DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL · CONSTRUÇÃO 
> TRANSPORTE E AFINS> #142. PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 1414.05 metro quadrado; 1 • DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #143 • PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS 111 • Execução de Obra Técnica 
2251.50 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #163 • SINALIZAÇÃO 111 • Execução 
de Obra Técnica 246.52 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #176 • TANQUES OU RESERVATORIOS EM AÇO 111 • Execução de Obra Técnica 75.00 metro 
cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS> #181 - REDE HIDRO-SANITARIA 111 - Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA ELÉTRICA· 
ELETRICIDADE GÁS E OUTROS> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA > #319 • INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC. 
111 • Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TÉCNICAS> SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #663 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 111 - Execução de Obra Técnica 
10556.64 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESIDUOS E 
DESCONTAMINAÇÃO> SANEAMENTO> #75 - ESTACAO TRATAMENTO DE ESGOTO 111 • Execução de Obra Técnica 1666.67 litro por hora; 1 
• DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA> #85 • EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 111 • 
Execuçao de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 

_ Observações ---------

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO COMERCIAL DE BARCARENA, 
MUNICIPIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ 
Aditivo: 8 TERMO ADITIVO DE VALOR 

Número da ART: PA20210703812 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 27/12/2021 

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
Endereço do contratante: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438 
Complemento: 

Cidade: BARCARENA 
Contrato: 20190533 Celebrado em: 20/05/2019 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Nº: 

UF: PA CEP: 68445000 

Valor do contrato: R$ 13.663.853,20 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AV. CRONGE DA SILVEIRA 
Complemento: 

Cidade: BARCARENA 
Data de Inicio: 20/05/2019 Situação: atividade em andamento 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

Bairro: CENTRO 

UF: PA 

Nº: 00 

CEP: 68445000 

CPF/CNPJ: 05.058.458/0001-15 

Atividade Técnica: 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #109 - ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO 111 • Execução de Obra Técnica 249.48 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E 
CONCRETOS> #110 • ESTRUTURA METALICA 111 • Execução de Obra Técnica 95404.99 quilograma; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL. 
CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS> #110 - ESTRUTURA METALICA 111 • Execução de Obra Técnica 7802.14 metro quadrado; 1. 
DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #124 - FUNDAÇÕES PROFUNDAS 111 • O( 
Execução de Obra Técnica 3384.00 metro; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM >#125 
• FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 111 • Execução de Obra Técnica 301 .20 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • CONSTRUÇÃO > 
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 • TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 3270.45 metro cúbico; 1 • DIRETA 
CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 • Execução de Obra Técnica 
14008.59 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
111 • Execução de Obra Técnica 281 .31 metro cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #142 . 
PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 • Execução de Obra Técnica 3788.55 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL. CONSTRUÇÃO 
> TRANSPORTE E AFINS > #142 • PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 1414.05 metro quadrado; 1 • [""~T• ~ 
CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #143 - PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS 111 • Execução de Obra· [!,)~~ ~ · í:(!,J 
2251.50 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL· CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #163 . SINALIZAÇÃO 111 • Ex .... ~ ~ );l:~::l..u• 
de Obra Técnica 246.52 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCN; 1·4 ' .. .... •: 

l- ' ~ -:: --. 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará ~ CREA-PA • ~ ... ~ · . ;~ 

Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém • PA liil!i . . I!] r.-·/.ffi: -- . · '--"""iF''--. 
Tel : + 55 (91 ) 321 9-3402 E-mail: faleconosco@creapa.com.br ·~,.:::~':"........ a.· · ..... · " 

Impresso em: 28/12/2021 , ~s 11 :55. CONST RUTOR/\ 
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Certidão de Acervo Técnico· CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-PA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

·, ·-' ' ;.. 

d'.t,:~;;;~~;STADO 
Atividade em andamento 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #176 - TANQUES OU RESERVATORIOS EM AÇO 111 - Execução de Obra Técnica 75.00 metro 
cúbico; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL • ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS> #181 - REDE HIDRO-SANITARIA 111 - Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 - DIRETA ELÉTRICA -
ELETRICIDADE GÁS E OUTROS> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC. 
111 - Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 1 - DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL -ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TÉCNICAS> SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #663 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 111 - Execução de Obra Técnica 
10556.64 metro quadrado; 1 • DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA. ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E 
DESCONTAMINAÇÃO> SANEAMENTO> #75 • ESTACAO TRATAMENTO DE ESGOTO 111 - Execução de Obra Técnica 1666.67 litro por hora; 1 
- DIRETA CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA> #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 111 -
Execução de Obra Técnica 10556.64 metro quadrado; 

__ Observações ----------

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO COMERCIAL DE BARCARENA, 
MUNICIPIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ 
Aditivo: 9° TERMO ADITIVO 

--- Informações Complementares ----

• ESTA CERTIDÃO É VALIDA APENAS PARA AS ATIVIDADES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, EXCLUIDAS AS 
DEMAIS ATIVIDADES . 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 24 folha(s). expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 255286/2021 
28/12/2021, 11:54 

7bZOz 

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no 
Código Penal 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
pcsterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea
pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7bZOz 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré. Belém - PA 

Tel. + 55 (91) 3219-3402 E-mail: faleconosco@creapa.com.br 

H CREA-PA 
~ ,~f ... --d.t,.,....-..... . 

,._....~,,...~p#jl 

Impresso em: 28/1212021 , âs 11 :55. 
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PIIEFEITVRA 

SEMDUR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA com sede na AVENIDA CRONGE DA SILVEIRA, N 438, BAIRRO 
CENTRO, CEP: 68.445-000 - BARCARENA/PA, inscrita no CNPJ: OS.058.458/0001-15. Atesta para os devidos fins de direito, 
que a empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP, estabelecida na Laurival Cunha, n• 77, 
Sa la A,Bairro Nazaré, Cidade de Barcarena, Estado do Pará, CNPJ; 19.726.329/0001-62, neste ato 
representada pelo Sr. JOÃO MIRANDA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, mestre de obras, residente e domiciliado à Rua 
Laurival Cunha, n9, 77, Bairro Nazaré, na cidade de Batcarena, Estado do Pará, CEP: 68.445-00, portador do CPF nQ, 372. 
762.392-68 e da Cédula de Identidade n2. 2133423 - SSP/PA. 

Prestou serviços a esta empresa sob o contrato n9 20190533, sob o regime decorrente da Concorrência N2 3-
002/ 2019, cujo valor é de R$18.402.247,01 (DEZOITO MILHÕES, QUATROCENTOS E DOIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E 
SETE REAIS E UM CENTAVOS), e tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, VISANDO A EXECUÇÃO DE 

OBRAS E SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 00 COMPLEXO COMERCIAL DE 
BARCARENÀ, MUNICIPIO OE SARCARENA/PA, conforme Planilha de Quantidades em anexo. 
At estamos também que os responsáveis técnicos pelos serviços adma descrito, o Senhor Sr. 
MARINEZIO COSTA SANTOS, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG nº. 252855 SSP/PB e 
CPF ne 585.368.50:Í-30 e do registro no CREA n2. 3729-D/PB, o Sr. ALDENOR DOS SANTOS SILVA, 
engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG nº. 2564854 SSP/PA e CPF n!! 613.793.442-04 e 
do registro no CREA n!!. 13.270 D/PA, o Sr. ALDEMIR CRUZ E SILVA, engenheiro, portador do CPF n!! 
061.652.142-15 e do registro no CREA nl!. 3372-0/PA, o Sr. ALBERTI JUAN LIMA DA SILVA, 
engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG n2: 7052542 SSP/PA e CPF n!I 017 .670.012-90 e 
da carteira profissional do CREA n!!. 1517525438 D/PA, o Sr. PAULO FERNANDO COLARES DE 
OLIVEIRA VIEIRA, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG nl!. 1823909 e CPF n!l 296.291 
.282-68 e do registro no CREA n2. 11.405 D/PA e o Sr. ELSON EMERSON BORGES DE SOUZA, 
engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG n2. 1800016 SSP/PA e CPF nº 481 242.812-20 e 
do registro no CREA nº. 30920 D/PA, e que os serviços foram executados. dentro dos planos 
estabelecidos, bem como dentro dos padrões e normas técnicas e de segurança. 

Com inicio dos serviços em 20/05/2020 e com término em 05/10/2021, cuja planilha dos serviços executados 
está anexo a este, até a data de assinatura do atestado. 
Atestamos a execução parcial do contrato, cujo valor é RS 12.310.553,14 (DOZE MILHÕES E TREZENTOS E DEZ Mil E 
QUINHENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E QUATORZE CENTAVOS). 

Barcarena-PA, 03 de novembro de 2021 

---E-,-1g-.-2'""~"º do su;;,--
~~ 1793702-7 
Responsável Técnico 

Portorío 0020/2021 - GPMB 

SEMOUR - Secre.tarla MunJcipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Emi!II: :remsf!!ct!~~\ 

P'A 4 .R\ . km ô1. b loco .3 - S~o ç,.,u,t"isr:o - C.QO! "68447-000- SarC'.arAna/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
• Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA 
Tal: + 55 (91) 3219-3402 E-mail: faleconosco@cn,apa.com.br 

rRI CREA-PA a ,:.,.<óh.!t,o;,c,ru:~~E-.iaio 1 
lto,.<lf•IM<l,,>P#i 

Impresso em: 28/12/2021 , às 11:55. 
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BARCARENA 
PR.EFEIT URA 

SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

· CONTRA;:;Ão OE EMPR-~sÃ-, v-1-sA_N_Õo A ::i-~t;~~~~9
~~!!v1ços DE -E-NG- E--N-H-ARiÃ-P-AR_A_c_o ~sfRUÇÃ: 1 

DO COMPLEXO COMERCIAL OE BARCARENA, MUNICÍPIO DE BARCARENA/PA. ---r ----·-1- ·-····· ---·--·----
rtem I S.I tern Discriminação unid Quant 

SERVIÇO PRELIMINARES ·-····- ·---,-j 
__ _ c_o_N2'.f RUÇÃO DO N._9VO MERCADO MUNICIPAL - ___ ) 

1.0 

1.1 LICEN_ÇAS_E TAXAS DA OBRA (ACl~A DE SOOM2) ---- _ CJ _L }~~~ 
1.2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 r-6,00 

i----+-1-.3---•-A-LÜGUEL E MONTAGEM DE ANDAIME METÁLICO -- - - 1 ;V12- l l.82Ô:Õo , 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, -UTILIZANDO GABARITO OE TÁBUA+ -- M2 7:~oo 64 , 

l.4 CORRIDAS PONTALETAOAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZ , 1 
EXECUÇAO DE ALMOXAR IFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM ALVENARIA, ~~li~ 35 00" 1

·
5 

INCLUSO PRATELEIRAS. AF 02/2016 1 ~ 
G EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE M

2 
--- ;

5 
OO ' 

,---+--1. . , MADEIRA COMPENSADA, ~ÃO INC~lJSO MOBILIÁRIO E E(!IJIP. ____,_ _ _L ____ _'._~ 

1.7 ~APUME COM TELHA METÁLICA AF 05/2018 1 M2 1 883, 39 
1.9 MOVIMENTAÇÃO DE TER-RA - ~ - , --- --

1----+-1- 9- DESMATAMENTÔ E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO --;:,2 10 .ll 7,9 : 

--·--.. ·-· . ·-~ ___ ! DE CAMADA VEGE_TA_L, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS _ . -, - - _ ~ 
-·-i:;-:·2 1 ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1A CATCOM ;;-i M. 3 1 2 023 59 1·. 

~ TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACAMBA 6M3, DMT 50 A 200M , . ' . 

·--=-1 =~9~; -.. '-~~-G~LA~=~CAO E CO~PACTACAO ~-;SUBLEl;~_ATE 2qé~-~ss. 1 ~~~: ~_
11,fl 

1.9.4 ~-:l~~s~i;~:i~MERCIA~ ~°.M CAM'.NHAO CARROCERIA 9 T, ROD°.~IA EM

1

!_ TXKM i:~~ :,56,~j 

' ARGI LA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, M
3 2 49

, 
32 

j 
1·9·5 SEM TRANSPORTE) . ~, 

2.0 AOIMINISTRA O QE OBRA - -----·- ·--.--·; 

f _l'IGENHEIRO CIVIL DE OBRA SEN IOR COM ENCARGOS COf'::'1_PLEMENT.:.. ~_gq . _ 11~:ãTJ 
ENGE~_HEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARC3_0S COMPLEMENT. MES 11,81 
AUXILIAR TÉCNIS() DE ENGENHARIA _COM ENCARGOS COMPLEMEN r~.H __ . i.486,26 
"'!E~TRE DE OBRAS COM ~-NCARGOS COMPLEMENTARES ____ H _ __1486,_?.~ : 

ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.486,2~ 
ENCARREGA[?O_ GERALDEOBRASCOÍv1ENCAFÍGOS COMPLEMENTARES - -- MES " -· 6;71 
VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ~~.486, 26 
DEMOLIÇÕES E R&TlftADAS - - -· 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBER'TURA, DE FORM,A - --- -· 
'
3

'
1 

MANUAL, SEM REAPROVEllAMENTO. AF _12/2017 M;I. 1•361•96 / 
+----+'R-'-'E;..:.M;..;.O..:cç:...:.,i(Õ-DE- l'ELHAS, DÊ FIBROCJMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE ---! - - -- · 

2 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. M l ; l.361,96 • 

.. _ 3 _ __ -~-~-~OÇÃO DE LOUÇÃ$, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVElfÂMENTO. UN ·r- . s:ãõj 
, ~ ... _ -~EMOLIÇÃO DE ALVENAHIA DE BLOCO FURAÕO, DE FORMA MANUÃL, SEM --~ i :o76,88 J 

SEMOUR - Sef retaría Munlc:lpa ! de Infraestrutura e Oeserwolvlmento Urbano 
Email : }!:~1ct~1.r.l>?n ~ , í~i'.lt1.@t,11.!illLLQJ.H 

PA 4:-(t kmOl b ioro 3 -Sl;o ~r;;nciu :n- Cên · 68A47..()()Q .. 6.nrcarnnn/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
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Tal : + 55 (91) 3219-3402 E-rnail: faleconosco@creapa.com.br 
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· ·d 28,06 ; _ _,___ ! 
' REAPROVEITAMENTO. AF _12/2017 

i 3.5 DEMot:1çÃo MANuAC.oiicoNi:i:i'i:ro-s1MPLEs M3 

. 4 .1 . ESTACAS TRILHO 68 - COM EMENDA · FORNEC. E CRAVAÇÃO _ 
... ---- ESCÂVAÇÀO MECANIZADA DE VALA COM PROF MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 

M 
4~1-· FUNDA<i\ .. ,· - :__ · 

M {MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMP. POR TRECHO), COM M3 207,131 
4

· 1 l ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3/111 HP). LARG. DE 1,5. MA 2,5 M, EM~ f 1 

_J___ . __ SOLO D~].A CAT., LOCAI~ COM BAIXO NÍVEL DE INTêRFERENClA. _ _ __ 
l 4.2 1 BLOCOS _ _ _ 

T - 1 FAl!RICAÇÃO, MONTAGEM E D[SMON1AGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE -

1

1

4.2.1 1 COROAMEN10, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 M2 , 375,84 : 

•. ~4UflLIZAÇÔES.AF_06/2017 ·---------- --------- ..,;___ __ ----, . ··t·-·... 1 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPArA UTILIZANDO AÇO CA· 1 KG f S.BSO,G3 

_ : 
4

-2.~-- 1_50 DE 12,S MM· MON1AGEM. AF _06/2017 ·------· ----,-- . .. ~ 
, 1 CONCRElt',GEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALORAMES, FCK ' 1 
i 4.2.3 130 MPA, COM USÓ DE BOMBA·- LANÇAMENiO, ADENSAMENTO E I M3 1 99.79 

~4j "·--~~::~L~:i~tfE~6
~~oJJRETO ARMADO ·----------+---+-·j -·-·t--- 1~ABR1CAçXõ:"MONTAGEM ·Ê·D-ESMONTAGEM OE FÔR"'.IA P!',RA VIGA .l .M2 1-3~3,;8 i 

1 
4

·
3

·
1 

! BALDRAME, EM MADEIRA SCHHADA, E=25 MM, l. UTILIZAÇAO. . ... ---~--· . ··-' 

-=i·---·-r::-··· 11 ~~~~:T~-~. ~~~A;OoEuMv~~~:o~~c~~~T~~;~::/g~~~~~~~~l DE I KG 1 330,00 .l 
UllLIZANOO AÇO CA-60 OE 5,0 MM ·· MONTAGEM. 1 ' 1 · ·-· -1 ARMAÇÃO Diái:Oco, v1GA-BALDRAME õü SAPATA UTILIZAN DO Aço cA- ' ~~ · -~~~ 

1 4
·
3

·
3 

50 DE 10 MM· MONTAGEM. AF 06/2017 ~ ' ! . 

___ /·:·: ·-/ !i~~!ti ~:1~.~~-~~:~~=~~. ::::: :~:::: :~: :4-;:-: ::::i 
:,~ 1 ~~~~Er0a 1nJ~~~tl:~~~~~~~~.~~i:'M,. FCK " ~/ :;;j 
"' _ -r :;..~:::::,'//,;tJ;1,;~;~"'''m ct EMUOSÃO ASFA=MÃ~ TSlS:Uj 

! j REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAP ! . 

i ! DA CAÇAMBA: 0,8 M' ! POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, ~ a , 
i 4.4 ' PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO {SEM SUBSTITUIÇÃO) DE l ~ ' M3 , ;,&,G i 
l CAT EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. ~ ; ' 

~"-· ' SUPERESTliúTURAS -··· , , -· -~- i 

·~:~::~J;:~. l , ~;;,:~l~~i;;t~:r~:;~cwE f' ILAR METÁLICO .• ·-KG 1 9.-:o·~~·:; 
[ i MONTAGEM ê DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGlJLARES E f f ; 

l
. S~l .,2 . ESTR~TURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,25 1 1 . : 

-·---- - ~~;:;~~;1~~ ~~~1Li2~~5 CHA:~.DE MAD~:~: .~:~:_:::~~· ... 1 -=-L-~3·~--~ ! 
· ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE' UMA ESTRUTllRA CONVENCIONAL DE r I i 

1

1 

5.1.3 1 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO +· KG ; 1.830,00 f 

. , liTíLIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM·· MO NTAGEM. 1 ~ 
....... . .. i --- .... "AmiiiAÇÃO DE-PILAR OU ·vtGA OE UMA E~TRÜTURA CONVE NClONALüE ....... j -· 1 

J 
5.1.d CONCRETO ARMADO EM UMA EOlfl CAÇAO TÉRREA OU SOBRADO KG ' 15,00' 

UTILIZAN DO AÇO CA-50 DE 10,0 MM • MONTAGl: M. j' 1 , ... =. :~..:...~·-· ARMAÇÃO.DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG =ts.456,00 ) 

SEMOUR - Secretaria Municlpdl de Infraestrutura e Ce5envolv;mento Urbano 
Email: s,~rj_~ft.,~., .. ÇtJ~~$P~.~lJ.f.P!U 
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CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA·SO OE 12,5 MM - MONTAGEM . . -··---'--···-·--··-·'-·-·--·---' 
·-·--- ·Â-RMAÇÃO oe'riiLAR ou VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE : :} I 

! s. L 6 CONCRETO ARMA.DO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 1 KG 581,00 
• UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. i 

............... _·1--······-··········· CONCRITAGEM DE ãi:õcos DE 65ROAMENTO "Ev1GAS BÀLDRAMES, ·,,à '"'" """! 
S.1 .7 30 MPA, COM USO DE BOMBA- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M.3 . 57.87 i 

-- --~ -- ~~;:f~!N:~~~~Ei~!~1
;Aoo'"iH=3,00M) --------···········---·-·--,--·-- ··············~ 

1-- ----,MO-NTAGEM 1: DESMONTAG~M DE FÔRMA DE VIGA, .ESCORAM!êNTO COMI -i 1 

1 s .2.1 1 ;:~~~~!. ~~°r~~~: 1 ~~-1:~11~2~2:~o, EM CHAPA DE MADEIRA M 2 1 429.35 
--+----·· ··-·····---·- ç ·-- - - .. ------·- --········ ' __ .......... 1---................. J 

i ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE ! ! j 

-E
' ~ 2 2 1 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO ~ - KG 1 264,00 i 

't UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF _12/2015 __j_ 1 

-··-·· . 3-.. ARMAÇÃO DE BLOCO, VlGA BALDRA. ME olJSÂPATA UTiiizANOO ÃÇÕCA· -- ~G i ~~1 
, i 50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 1 i 

- ;---· T ARMAÇÃODE PILAR OÜVlGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 1 ···--·1···-·· . 

É-~
; CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 1· KG l.0:,6,00 ! 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF _12/201.5 , J i 

" CoNc,erÃÕEM o, v,cAS , wes, FCK0 20MPA, ,ASA-QUAlQUES '"º º'J -,----- 1 
, 5 .2 .S i LNE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA MÉDIA DE LAJ ES M3 34,3 ~; ! 

- ~ r~~:.'º~~;:~,';:J~ ~~~~~-~~;~!t~~~~~' " --- ~==::=.I! 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM i i 

.. 
1

s .3.1 --i ~~:i~~g!, ~~~;~l~;J~~-I REITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA ........ 1 M2 - 1 127,68 ! 

1 

1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 1 1 

5.3 .2 1 ~~~~~i;:M0A~i:~~~.~ :~~ 1-C~~ÃN~:~~~~ OU SOBRADO I KG 1 141,00 1 

--~
3
·_
3 

. ! ARMAÇÃO DÉ ~LOCO, VIGA .BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- t··· ·~ [. 
24 

OO \ 

- 50 DE 12,5 MM · MONTAGEM. AF 06/2017 1 ' ! 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DÊÍJMAESTRUTURA CONVENCIONAL DE -- i ........... . - _-1 

--f
. 5.3.4 , CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÊRREA OU SOBRADO j KG 506,00 : ···-··· ---.. i· UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. ······--·-··--··· ·····J' 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 1 

, 5.3.5 , CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO i KG 49,00 , 
' j UTILI ZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAG EM . i 

-t---··········1 CONCRETAGEM. DE VIGAS E LAJES, FCK:.e20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 01.:' . ······--··', 
1 s.3.6 LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES M 3 I 9,58 

__J_ 1 MENOR OU iGUAL A 20 M' • LANç., ADENS. E ACABAMENTO. + 
___.i ?~'." ~ 1<:i.AS OE AMARRAÇÃO EM CONCRETO ARMADO (H=6,50M) -- " -

1 

--r MÜNTAGEM E DESMONTAGEM .ÕÊ FÔRMA DE VIGA: ESCORAMENTO CÓM '" T -~ 
5.4. 1 1 GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA i M2 141,00 1 

' 1 RE SINADA, 4 UTIU:i'AÇÔES. AF 12./2015 --1 ' 
l s.4.2 1 ~~~~~:r~ ~~-~~6~o~v~c~::~~;A~~,:;~;~::/g~~~~~~ºo~ÃLriE '1;·- :: ti 153,o;~ 1. 

' ~ TI UZANDO AÇO CA·60 DE 5,0 MM - MONTAGEM . ! 

-~;: :: "" 1 ~~m~ ~:~~~g~~1~:,~2~~~~:A~AC:~~::~:~::; 1-:: ªti~?-~! 
......... L . . ·- Í CONCRETO ARMADO EM Utl._1A EDIFICAÇÃO T§l:t_REA ou SOBRADO ______ ···········---·····--··-

5"'-.4'.'.J 

SEMDUR - Secte taria M unícipaJ de lnfrae$t l'u tvra e Desenvolvirrumto Urbano 
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_Y.TIUZANDO AÇO f~: 50 DE 10,0 M_M - MONTAGEM. AF _12/2015 ., _ _ _,_ _____ _j 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK••20 MPA, PARA QUALQUER TIPO Dli 

5.4.5 LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES ; M3 10,58 / 

t----·-+·~ENOR OU .. ~UAL A 20 M
2 

~~~NÇ., ADElll_5 E ACABAM~~ !:2:.___....... . .. - +---. ... .J 
_ _ .?:_S ~~-CONVENCIQ.~~-l. EM CO!".l_~RETO ARMADO _ .. --1-. ·· ··· ···········>---·· 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA 
' 5 S 1 ' MÉDIA MAIOR QUE 20 M \ PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA OE MADEIRA M2 315,32 

. ·. ·-+-
5

.· -,., ·_
2
- ~~~=~~~t~t P~~:~~trciÃ~~l~~~~~RUHJRA CONVENCIONAL DE 15.s.; CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRR EA OU SOBRADO KG , 1.006,17 i 

UTILIZAN_DO AÇO C~:50 DE 6,3 M~) .. : MON,:~~-l~•L .... ·- -·-·-t-· -1-- ... j 
i ! ARMAÇÃO DE LAJE DE. UMA ESTRUTURA CONVEN CIONAL DE CONCRETO 

I 
KC : 

.. _1 ss .3 · ~:~;~~ !,~ ~~~ ~;~~:~~~~ER~~~ ou sos~~Do UTIU~~:Do AÇO . • __:_~ ... : 7.94,S~J 

t CONCRETAGEM DE. VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU ! i 1 
! 5.5.4 Nf.RVURADAS COM uso DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ÁREA MÉDIA DE I: M3 1' 27,03 . 
~ , LAJES MAIOR QUE 20 M' - LANÇ., ADENS. E ACABAMENTO, . . . . + 

~-·f': - · 1 ::::::~~~:::~~,:=::: :~:~:::~~::Lu~+~ ! "mo::I 
l s.2 

1 
PARA ·1 ELH~ ONDULADA DE F1eRoc1MENTo, METÁLICA, PLÁSTICA ou L M2 s .626,93 , 

3 
~ l .HAMENrO COM TELHA METALICA TERMOACÚSTICA E "' 30 MM, COM I MZ _

7
$

3 
-s •

1
, i 

• TERMOACUSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VER r ICAL. 

1 ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF 06/2016 : , 1:> 

-· ..J..6.4 -i:coBERTURA EM POLICARBONATO FUMÊ - l~CL ESTR. METÁLICA ____ f M2 -1 1.054,(,8 i 

f 
I CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, e 

6·
5 

DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL M i 283
'
6

" 
, PINGAOElRA-(COMPOS!ÇÃO REPRESENTAllVA) EXEC. DE ESfRUTURAS ~ , : j 

6 1 CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMIUAR C/ M3 ·1 6, 70 l 
DOIS PAVIMENTOS {CASA EM EMPREENDIMENTOS), i=CK=2S MPA. ! , 

~ . 1· ~~!::~!~~~~~~ ;:~~~~~~:~~~~~~~:;::~~~;.::o,' E, f LO;j 
1. QUE 6M t SEM VÃOS E ARGAMASSA OE ASSE~~-~ANUAL~j i --·· ; 

___ ., ---~~vs~g--1t~!:s~=1
~!~~EM ARGA~ASSA TRAÇO 1:2:8, PREP.ARO ;J~ · · f- -·1 

' 8 .1 , ~~c;:~~ºr-~~:~~T~~~R:i~:~~NLÇ;~~c:i;s~:;p~:~~::~! ~~ ~:os M2 t 4.388,68 

lO.O li~2 -~~ ~~~~AÇÃO E LIXA~~NT<5DE MASSA LÁTEX EM PAR~DES. DUAS DEí:"!OS. r· M2 _

1

1 ?_844. 1:_; , 

- -·-l 1
0 1 

f FORN. ECIMENTO/INS.fALACAO LONA PLASl'ICA PRETA, PA,~A .. ··--........ ···- .. ~ ·········j 
_j . IMPERMEABILIZACAO, ESPESSURA 150 MfCRAS. M2 4.s41,78 

·-. ,-~·~~ ... CÕNCRETAGEM DE RADIEICPISO OU LAJE SOBRE SOLO, FCk 20 MPA, PARAl .. . . .. i . .º~ . ... ___ + .. --~ · ESPE.SS.1,!RA DE 5 CM · LANÇ., ADF.l'J_SAME!:1.!0 E ACABAMENTO. __ M.
3 

' 
227

,0- ! 
i l0.

3 
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA SMM, INCLUSO -- f... .. ........ ·i --········ 1 

i . JUNTAS OE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO M ECANIZADO I M 2 . 2.SJ O,l l ! ~ · J~~-~~ ~o",~~,~~ro~~:~~:~0º~~}°:,~~:~;;'..'Z·-- --:, 1--s.11 1; 
•- .--' .... _ __ .CONVENCIONAl ,_NAO ARMADO ______ .. _ ___ - ·. -· i L.-_ ....... , 
:11.0 .. B.Q~ESOê;§ERVlÇOS . ·--· .. _·_ ._. - ..... -··-·· _. _ · · - - "·"·- - º- ' E ....... J __ .. ___ l 

tffl P 1!1'19 ! SW&Wfífffii 
Nffi 7 =··· 

S( MOUR ..... S~cretarfa Munlclp~I de lnfra~strutura e Desenvclviniemo Urbano 
lrnall: ~J!.!.Pil~!.W5U!:'.!!."~t.f!P..~f!.~9.i~·!&.!!1 
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11.1 BOX TIPO l - CARNES 
11.1- .-1--+-P-A-REDES E PAINÉIS ---··----- l 

·---E-SCAVAÇÃO MANUAC DE VALA eAM V>GA BALDSAM,, SEM PREV>SÃO DE [ Ma 1-· ;,,s3 I 
ll.1.l.i FÇ)~MA. AF 06/2017 ' 

CONCRETO CICLOPICO FCK=lOMPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSÍVÉ:-- - ---i 
11.1.1. 2 LANCAMENTO M3 18,S3 

-·----· CINTA DE AMARRÃç.KõoeÃLVENARIA MOLDADA ,N-LêicocoM - --M-r 
20

9 85 ·1 

ll.l.1.
3 

UTILIZA ÃO DE BLOCOS CANALETA. AF 03/2016 ~- ' 
-·-- - ALVENA"A OE VfoAÇÃO DE ã,ocosvÂZADOS DE CONCSETO De l . --

11.1.1.4 9X19X39CM (ES~ESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR M 2 295, S 
1 

........ 
1 
ll.l.l.S .... , .. QUE 6M

1 
SEM VAOS f. __ MGAMAS~!\.DE ASSE~.!- COM PRE_!:'ARO MA~_lJAL. -·-·-- . ---j 

BANCADA - GRANIT~---~-=-~--- . -~·-········§.,~ 
i 11.1.2 - REVESTIMENTO 1 ! 

REVESTIMENTO CERÂM1co PARA PAREDES INTERNAscoM PLACAS TIPO 1-----r 
ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA :J

2 607 34 11
·
1

·
2

·
1 

TIPO AC I, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA . 

I ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. =-:--J----:-:-
11.1.2.2 , CANTONEIRA DE ALUM INIO l' 'Xl", P/ PROTECAO DE QUINA DE PAR~-----~ 1 ~ 
11.1.3 ESQUADRIAS - -· - -- 1 ·ri-- -J 

•- -------;-PORTA EMALUMÍNIO l)E ABRIR TIPO VENEZIANA CÓM GUARNIÇÃO, ~;· 4~;;, \ 
11

·
1

·
3

·
1 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ' i 
.... ___ .... ···---.......... --... ---·· .. --- - 1 ................ 1 

.... -..... El 1 4 .. :1. PISO I -l REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 1 1 

:~;~ ~~~~~~!i_s:~:~~~~0~ 4APLI C~.:.-EM AMB:=E~~-E ÁRE~ -- -~~-~~j 
, __ _._1_1.1.S EQUIPA~ -~-NTOS ..... .. . .+---...... , ... -··j 

11.1.5.1 BALCÃO FRIGORÍFICO PARA AÇOUGUE --~D ' 27,001 

----~-~-:~·s.2 :~x~=!xÕ.Go)M e/ 1 cúsÃ E ACESSÓRIOS ___ --~-Ô-1 -21,00 1 

11,2·-.1--+--PA- REDES E .. PAINÉJS -------·---.... ·---·--- .. --..... ~· -=i----1 
. ESCAVAÇÃO MANUÃLDE VALA PARAVIGA BALDRAM(, SEM PREVISÃOÔE ··13 ~ .... 17 16-, 

11·2·1 ·1 FÔRMA. AF 06/2017 •v 1 ' - ·----... ~ .. ---·------·----.. ·-- .. ·-----.. --r-·-·--t----...... 
lLU. 2 ~ii:~:~.;~LOPICO FCK=lOMPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE I M3 1· 17,16 ; 

J-~--2.1.3 .CINTA DE_AMARRAÇÃO DE-ALVENARIA MOLDADA IN l.OCOCOM------+-; -···~~~---~·l 

' 11214 :~~:~~~f is~~;P,~~i.:~r~~~:~~~~~~~~i~':~~ENOR 1 ~2 1284:J: 1 
QUE 6M' SEM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENT. COM PREPARO MANUAL. · 

11.2.i.s BANCADA - GRANITO E-;,2CM ·······---.. ·---·- M2 .. nsó 
11.2.2 REVESTIMENTO -------........ ---·---------........ 1· .. ·-----..... 

..... --- REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ···r·-· t-···-1 
ll 2 2 1 ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMl:'.NSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA 1 ,

1
' 

. . . lTIPO AC 1, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA M2 586•88 j 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. . 

112~~2 1 CANTON.ÊIRA DE ALUM1N10 1"x1",.P/ PROTECAO DE QUINA DE PAREDE ... ~ .... -l 538,7s·I 
11.2.3 ESQUADRIAS • L_ \-- i 

11 2 3 l PORTA EM ALUMÍNIO OE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 1 , .• ~ I . 1 
_.. . . . 1 F!.~~ÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 1 Ml i 43,68 [ ... . ......... .. ..... T--·-, 

.. "TH+:~@STIM ENTO CERÂMIC_~ PARA PISO ~~05 TIPO ESMALTADA .L M2 .J .. ...l.9-?~ 

SEMDUR - Seerntarla Municípal de infraest rutura e Of.!s.envoh11merito UrOaoo 
Email: ~.!:~CT.\.Qtif.J!i!rí.~~.u:.u~1@sr'!1.J1.Lf.~'.).' 

PA .c18l kmOJ. bloco ~ -Siio Fra11c.l'ico-Ceo: 6&~47~000- Oarcaren.g/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
T\f . Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém. PA 

Tal : + 55 (91) 3219-3402 E-mail: faleconosco@creapa.com.br 

H CREA-PA a ,.t'<~li.oior.o:Mt:y,,-• ...,,•• 
1'qt,., .. ,,..~f~ 

Impresso em: 28/1212021 , ãs 11 :55. 
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PR~FõlTURA 

SEMOUR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

1------+-ENTRE 5 M 2 E 10 M 2. AF 06/2014 Í 
EQU)_PAMENTOS -··· ····--~ 11.2.5 

-11-.-2.-5-.1---,,....P-IA-DE AÇO INOX {l .20X0.60)M C/ 1 CUBA E ACESSÓRIOS UNO ..... 26,00 l 
11.2.5.2 PLACA DE IDENTIFICAÇÃã°ººoo BOX I UNO ·--õ:õi): 

i---+-1-1~-:~- !! %~~~';,'~::~:~;!',~~~;:;~~Ão ··-=- ----= ~f 1 · ,:::~ 
...... ····iu-- BOX TI PO Il i - CRUSTÁCEOS ··---·-···· - - - --J 

11.3.1 PÃREO ES E PAINÉIS ~ - =- 18-,72 1 
1 ALVENARIA DE viÚJAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE .CONCRETO DE 

11.3.l.1 9Xl9X39CM {ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR 

_<'.1UE 6M 1 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASS~-~-1. COM__!:_~.~PARO MANUA_~'. 1 

REVESTIMENTO \ 

1 
1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 1· --. ·-- ........ -· ;

1 ESMALTADA PADRÃO POPU LAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA 
11·

3
·
2

·
1 

TIPO AC 1, APLICADAS EM AMBIENTfS DE ÁREA MAIOR QUE S M2 NA I Ml i 36
·
93 

I 

ALTURA INTEIRA DAS P/!.REDES. t 1 1 

g .3.2.2-- . CANTONEIRA DE ~LUMINIO l''Xl'.'.:?ARA PROTECAO OE_Q':J INA DE PÃREDE '_::_~~-=~i~~; 
1--~--+-

1

:·:·

3 

I :~s~STIMENTO CERÂMICO PARA PISc°C/ PLACAS TIPO ESMALTADA.EXTRA 1 ~ 2 1 '.. . 2 251· 
-~ .:..~'·

1 
DE D>MENS 35'<3SCM m,c <M A~NTES DE ARCA ENTRE SMl E 10M2. t··· ·-' -_ ·.! 

1.4 BOX TIPO IV - MARlSCOS i 
11.4.1 PAREDES E PAINÉIS - - --·---- --·---- ---····· ·····---··-·1 

------t ALVENARIA DE VE DAÇÃO DE BLOCOS VA.ZAOOS DE CONCRETO OE -···········--,-···-·-1 
11.4.1.1 l 9Xl9X39CM (ES~ESSURA 9CM) OE PAREDES COM ÁREA LÍQU IDA MENOR i M2 ~-0,17 

QUE 6M1 SEM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENT. COM PREPARO MANUAL. 
11.-4-.2--1;-,REV ESTIMENTO ---- - ------- ---·-· -· , 

········-~-~ -RtVESTI M ENTO CERÂM ICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO -~--·· j 

114 2 
l ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIM ENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA M

2 
1 

114 32
1 

. . .. TIPO AC 1, APLICADAS EM AMBIENTES OE ÁREA MAIOR QUE 5 M 2 NA :_l_ ' 
11.4.3 --H~:::~~ l?_~S PAREDES. ------ i --

1 
---~ 

~~::·~i 1 ~;xo~11;~~~~~:~~1o E~~Nox ·····---···----. ----=E2.·1=~ 
11.5.l PAREDES E PAINÉIS i + 

ESCAVAÇÃO lvi°ANUAL OE VALA PARA VIGA BALDRAME, SEM PREVISÃO OE 
ll,5.l.l FÕRMA. AF 06/2017 

CONCRFí O CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DF. MAO INCLUSIVE 
ll.S.1.2 LANCAMENTO 

!---·-+--
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

.. 
11

·
5

·
1

:_
3 

UTII.IZAÇÃO OE BLOCOS CANALETA. AF 03/2016 
ALVE NARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS OE CONCRETO OE l.1.5.1.4 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR 

M3 38,121 
M3 38,72 1 

M 415,45 j 

. =-r::~:45 i 
LS.2 REVESTIM ENTO E PINTU~ --- -----i---

~

UE 6M1 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENT. COM PREPARO MANUAL. 

- -~~s.ú __ APLICAÇÃO {L1XAMENYÕ0Êr~1-ASSA LÁTEX EM PÃ1Ü::ÕE$, DUAS DEMÃOS. ~.'â'.lS,90 1 
l S 2 2 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

1 
.. . . PAREDES DUAS DEMÃOS N 06/2014 M2 .J___:56,63 

-r, 11.S.3 ' PISO ' - .... t.-- 1 

- l-~-:;;-l .REVESTIME:NTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA j M J - , 

__ ·_ ·_· __ EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 C.M APLICADA EM AMBIENTES DE AREA ---~ l 326
·25 j 

SfM OUR-Set:retarla Municipal de lnfrae!itn1t urn e Desenvolvimento Urbano 
Email: 11~tr.rn~.~J~..'.!!J;;}n.1rYr~'lJ.1~~r.t:tm 

PA 483 kmOl. blúCO 3 - S:lo J::ranciM:O- Cen: 68447·000- B,Ji'(,')fCtK,IPA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém. PA 

Tel: + 55 (91) 3219-3402 E-rm1il: faleconosco@creapa.com.br ~~-~~~,~~ 
1'Q,,.tl(,,1 ... o.P~ 

Impresso em: 28/1212021, ãs 11 :55. 



PREFElT\.IRA 

SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

.... ENTRE 5 M2 E 1.Q!"'l2. AF 06/201~·-

11.S.4__ EQUIPAMENTOS --.. -.... ·------- _ .... . .• 
11.5.4 .l TAMPO DE AÇO INOX P/ BANCADAS M2 81,09 

--~rF-:~:~,~E~R;,~~~:~E~~g:LEIPLAÍ-N·~- ----- ~- --r-- M2 ~-6s:2~ 
11.6.1 PAREDES E PAINÉIS - --- -- - 1 

---· -- ESCAvXçlo MANUAL-DE VALA PARA VIGA BALO RAM E, SEM PREVISÃO DE M3 107 
72 

1 

l1 G l.l FÔRMA. AF 06/2017 . ' -----f coNCRETo c1cLoP1êo FCK,.lOMPA-30% PEDRA-DE MAO 1Ncws1vE -- -- -- M
3
-

107 
; 1 

11
·
6

·
1

·
2 1 

LANCAMENTO 1 ...... - ' -· 

- ·-·-- - CINTA DE AM ARRÃÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA tN LOCO COM i M : 897,65 

ll.ó.l.
3 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. M 03/2016 1---:._i_ _ -. 
ALVENÂRIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS VAZADOS DI:. CONCRETO Dt 1 ! 

, 11.6.1 .4 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR M2 ! 2.383,20 1 
l----+------;1_Q.c...UE 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENT. COM PREPARO MANUAL. \ _ __ 1 
- lf~t:~:~~~~~~~~~~~~~~~,':;~~::~~~~: -i ::,;~1 

11
~[ .. PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 ' i 

'-·- Tll .6.3 i E.SQUAORiAS --=-----......... _ .. ·-.. -- -----, -.---, 
PORTA 'i:>E ACO CHAPA 24, DE ENROLAR, VAZADA TIJOLINHO OU r-- i 1 

_ _ ~ALVANIZADO N~!URAL ···- .. ..+·-- -·-·! 
3.1 EQUIVALENTE COM RETANGULO OU CIRCULO, ACABAMENTO J M2 ~ 00,00 

4. ... _ :~~STIMENTO CERÂMICÕP/ PISO CÜM·P-LÂCAS TIPÓ-ESMALTAOA EXTRA I -- ·. -- .. 1 

11.6.4.1 1 DE DIM. 3SX35C":1 APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE SM2 E . M2 ! 997,50 1 

·--~1.1.6 ....... s.. i lOM2. ·----- - --·---:- ·-- L __J ~w 1 1 
- -- - FORRO DE Pv-c:·-EM PLACAS 1,25 X 0,625} cOR BRANCA ou PALHÃ:···M-AR~·-·-·-+---

11.6.5.1 MEDABIL OU SIMILAR, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO (PERFfS) ....... - , 1 M2 818,53 , 
INSTALADO --+ 

___ ,_11_._6_.6 _ _,!_Egt1-!PAMENTOS . -- ~~------ . ----==---- ! ·······--~~·-- ---·-.. 1 
i 11.7 .... : SETOR DE DESOSSA E RECE_BIMENTO DO FRIGORíFI<:.?. .... _ j ___ .. ___ l _ _______ / 
11.7.1 REVESTIMENTO 1· t J 

.__ ~!~~:;~i:;~iR~~~~~~~::~:.~~~~~s1~;sE~~ioc~: =~~~!Z~;~ ----, -- _ : 
ll.].l. l , TIPO AC I, APLICADAS EM AMBIENTES OE ÁREA MAIOR QUE S M2 NA M 2 128•4 7 ! 

_ .... ___ : .... : A_L!.~.RA INTEIRA DAS PAREDES. i +---.. --, 
t----i-.1::c:1.7.2 PISOS i i 

PISõ'Ú,JDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO I' + '1· 11.7.2.1 M2 4834 

--+-"1"-1 ... 7 .3 ~~==! :EE p:: ::c;:;s:~~: :.;:~:::::::Ec:A:~::~HA, MAR~A i - - ·- --- ' j 
11.7.3.1 MEDABIL OU SIMILAR, INCLUSIVE ESTRUTURA DÉ FIXAÇÃO (PERFIS), ! M2 ; 48,34, 

·~· 1::::.-i.iFEI~~. ···----.--.. -, - -$!-~ 
12 11 ; ........ I E~CAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, SEM PREVISÃO DE f ) . -i 

. . . FORMA. AF 06/2017 ____j __ M3 i 1,891 

==.J.2.1.1.2 CO~ICRETO CICLOPICOFêWÕMPÃ30%PF.ÜRÃ-OE MAO INC~ __i::·M3~ 1,89-

SEMOUR -Secretaria Municip.al d(l lnfraestrntura e Oe~envolv,mento Urbano 
Email : fr{H~.tt:.~r:92.:S.~•JJ.~.Q~.~·o·ryii/ <.,}!!~\ 

PA. 48J k.tnO "i hlm·n 1 - São J:.ranr:i·vo -· C.eo· ns,1.11.000. Ba!';;mmo:1/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré. Belén;. PP. 

Tel. + 55 (91) 3219~.3402 E~mail: faleco11osco@c .. eapa.corn.br 

Impresso em: 28/12/2021, às 11:55. 
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PllEFEITUAA 

SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

LANCAMENTO 
' CINTA OE AMARRAÇÃO ófi,LVENARIA MOLDADA IN LÕCO COM 
i 12 1 1 3 M 15, 7!> 

1
1 

; ' . . UTILIZAÇÃO OE BLOCOS CANALETA. AF 03/2016 ... _ .... _.__ ...... , 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 1 

12.1.1.4 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR I M2 47,25 

., _____ o_u_E 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENT . . ~9~ PREPARO~~~!:'~--------··· 1 

- .. 1 ~~:~:~.1 i :%t~~íl~ritÃf§~~~~~:}~~~;:~;:J~:{~EMÃOSf :: ~ 
1

12
·
1

·
2

·
2 

i PAf!~ES, DUAS DE~~.9.?· AF _06/20;~ .. . . ----- ........ - ... --

-~{~:~:! ~~~S:~~~A:TO CER~~ICO PAR:·:;:o COM ;~CAS TIPÓ:~=~LTADA - . -- -,~-1 
112.1.4.1 lXrRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA I M2 18,00 : 

f----,!-,j:u 

1 

:~:~s M2"0 M2 AF_ 06/2"'-'--------- .. ·-

1 

.. --~ j 
~ ' ~~:~~~~~;~~~~;.;;;~::~~~~~~F~;:,~~l:;:,~stARCA : M ~ 

~ .3~!:6 i EQUIPAMENTOS .............. - .. ··-·----·---··············----± .. __i_ ___ ....... : 

:;; ' ' ::;:s~M:~-:::,•~: :::=~!-,,, v,o~:.LORAME, SE:::;~ ~E t M:· 1. -; l61!! 

12
·
2

·
1

·
1 i FORMA. AF 06/2017 ! ' , 

-- li SAPATAS·- (COMPOSIÇÃO REPRÊSENTATIVÃ) .. EXEC. DEESTRUTÜRAS DE .. , .. r ---1 
12 2 1 2 CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABIT. UNIFAMILIAR COM DOIS M3 1 0,60 j 

.... - : .... :... . PAVIMENTOS (CASA EM EMPREEND.), FCK=25MPA. --+-- .... -.....J 
, CINTAMENTO • (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EX[C. DE ESTRUTURAS I"' 13 OE CONCRETO ARMADO, P/ EDIFICAÇÀO HA8'T.UNIFAMILIAR COM DO,S M3 1 º·" 1 

PAVIMENTOS (CASA EM EMPREENDIMENTOS), FCK=25MPA. , · 
...... . -PILARES-- (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECÜÇÃO DE ESTRUTURAS DE --··-y-·----, 

.

1

12.2.1.4 j CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABIT. UNIFAMILIAR COM DOIS M3 1 0,96 ! 
. PAVIMENTOS {CASA EM EMPREENDIMENTOS), FCK~2SMPA. , ! 

VIGA DE AMARRAÇÃO . (COMP. REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRü'r:-"'"' .... -+. - ·······-1 
l 12.2.1.5 DE CONCRETO ARMADO, P/ EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR M3 O 72 1 
1 1 

COM DOIS PAVIMENTOS (CASA EM EMPREEND), FCK=25MPA. ___:] 
- LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOSATE ......... ...... -·-

3,S0M/E=8CM, C/ LAJOTAS E .. CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO M2 I 2,16 

.... _ 38C_M , C/ESCORAMENTO__(RE.APR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA ..... ___ ..... ___ -+-............ 1· 

J:I 
2 

l 
7 

~;VR~~~~~A~~~~~~;:~9~~ ~~~~~s5s~~:Â9~~f ~;~:;~i:s ~M ÁREA . 

. .. LÍQUIDA MENOH_QUE 6M2 SEM VÃOS [ ARGAMASSA DE ASSENTAMl::+TO M 2 54,00. 
COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014 

- .. 12.Ü ..... REVESTIMENTO - ___ ........... _, ____ ,,, 1 --- -·-- ··1 

·-- J~hw~~~~~;~~~~~-~!~~~~;~~:~ ~~~:;~,0~0:Suo~::~~o-fs. j~~- ~.Lt 1~~'.~g, 
---+-11_2_.2.3 ~ UAORIAS _j__ · 

... !' 12. 2·~RT A EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO vóiiztANA COM GUARNIÇÃO, -·-·· 1 r,.; ........ \ .. ,,_ ·, 

---~:=~. FIX~ÇÃO e. º'::'.'! PARAFUSOS - FO~.".:l~.:ro E INSTA~f.lÇÃO: .. ---············-~=~-~·.~~~. 
! 12.2.4 : PISO ! .... -.!-- , 

TiuA:ijREVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALíAf)-;;:--··, M2 -- [ 18,ÕÕl 
.. --··----.. •• -··-.. ·-----····---·····--------·····•··· .... ...;:;..:.._J 

SEMC>UR -Secretaria Mun1c.ipa1 de 1nfraesm.1tura e Oesenvo!v1mento Urbano 
Emall: "'~1".~du ·!,.,.rs~..Ll:i.!.!.~t:rnqi_· J.9."r! 

P.o. 4 81 kmOl bJocri 3 - S5o J::r.artd1,co -- Ceo: 6$-141-000.. llatc.t rei n.::t /PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parâ 
Tv. Doutor Moraes. 194, Nazaré, Be!~m. PA 

Tel: + 55 (91) 3210-3402 E-mail: fal~conosco@creapa.rom.br 

rn, CREA-PA u ,:.-......_, .. _ª·~-.. 
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Impresso em: 28/12/2021 , âs 11:55. 
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BARCAREMA 
PREFliiJTURA 

SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

, EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA t 1 
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014 

-·····-·--+-c-0-1,fr:RETO FCK = 1sMPA: TRAÇO 1:3,4:3,s {CIMENTO/ AREi·A-MEÜW-- M3 _3 
12·2.4·

2 
BRl~:'.' .... ~J - PREPARO MECÂNICO CC>M BETONEIRA 600 L ··-····--- , , 

_ ____j__.g;~ ME~~OO OE CARNES_AMBIENTE <iERAL --·-····----- ··········--- ----1-----··-··· j 

---/EJ
2 ~~:~~tio. MONTÁCiEM E DESMÕNTAG. EMÓEFÔRMAP~RÃ VIGA--j M2 r o,,;;1 

_ _ 1_1_2·3·2·1 . BA~l?.~~~E, EM MADE!~A SERR!-DA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇAO. _ -----·· • ···········-··• 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

12.3.2.2 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO KG 92,00 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM · MONTAGEM . ·--- .. ···-----············--·! 
.-···········-·--+-A-'-RMAÇÃO DE-BLOCO, VIGA BALDRAMEÓUSAPATÃÜTILIZANDO AÇO CA- : KG l 187,00 1 

! 12·3·23 50 DE 8 MM· MONTAGEM. AF 06/2017 ' 1 
..... , :-1 ~;'.'~~Á:l~~,,~o;;:.~c'.i:;;:;',';'.~:~:2:. ".';~"~: Z,;;~ °'f: T ,.; .. , j 

MENOR OU IGUAL A 20 M' • LANÇ., ADENS. E ACABAMENTO. ' ; 

-+ 12.3.3_ -~ ~~~-ÉRESTR~JURA ~:~====· ----=:==--~-- _; .. ~-r= --- ..... , 
i ! MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM j 1 , 

3.3.1 ' GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA j KG 1 102,37 Í 

RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. J i i 
··-· ARMAÇÃÔ DE PILAR-ÔU VIGA ÓÊ ÚMA ESTRÜTURA CONVENCIONAL DE ! ·-····--.---,-···-···-···-\, 

, 3.3.2 , CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
1 -:iG 89,00 ·, 

! UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MON"f AGEM. i 
·········· ~ A!ÚvlAÇÃO DE PILÂR ou VIGA DE UMA EST-RUTURA cÕNVENCIONA.L D-E---····· ·······-· --i 
12.3.3.3 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO KG . 178,00 i 
--···- UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 8,0 MM· MONTAGEM . ··-·····------ !___ 1 ____ J 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK-=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE 1 : 
·. 12..3.3.4 LAJE. COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA MÉDIA DE. LAJES+:3 +---1 

3,8 
i . MENOR OU IGUALA 20 M2 - LANÇ., AD(NS. E ACABAMENTO. 
1 12.3.4 ! PILARES : ·--·-1·-·=-10. NTAGEM E OESMONTAGE~ DE FÔ~MA DE PILAR_ES RtTANGULARES E j -····,·---·······. 
ll.

3
_
4
.l ESTRUTURAS SIMILARES COM AREA MEDIA DAS SEÇOES MAIOR QUE 0,25 i M2 1 

1 1 
~~:i~~~~;~ DUPLO. , EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, j' - i . ~.l,OS i, 

-·----,.-- , A!ÚVÍAÇÃO OE PliAR ou VIGA OEUMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE ------r 
12.3.4.2 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO ! KG ! 175,10

1 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM · MONTAGEM . : i 

12.3.4.3 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO KG 71 7.20 ; 

ARMAÇÃO OE PILÂR ou VIGADE UMA-ESTRUTURÃ CONVENC!ÓNÃ~-·1· -·- ·-1 ---······ 

UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 12,5 MM • MONTAGEM. _j 
<:ONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE SALDES EM , ········-

1 
12.3.4.4 EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉ.DIA DE PILARES MENOR OU IGUALA 0,25 M1 • 1 M3 4,43 ; 

- j ;,, :~E:~,~~~~f ~F.!~i~r:~~~~~~;~~~~~~';,,::f ~--::,. ,
1 

-- i 12.3.5 - 1 REVESTIMENTO ----- ------ ----·-· - Í - - - , 
QUE 6M2 SEM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENT. COM PREPARO MANUAL ~ ' 

!-·---ll-l"-2.~.S.1 -1 A~LICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.,_ M-rr= 462,37 1 
, 12.3.6 1 ESQUADRIAS +-- , . 

-F~:~ ] :~:~~=~~~u~~~~~i~:=-~~~A~~N~~~~~~-- .! ~; ]_ 3.;~' ., -SfMDUR - Secretaría Mun!cípa! dê Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Email: nt.mfJv!.l?lt.r.S;~~!.f'.'!.?.J:.@gn1?LLf.{?.rn 

P.A 4Rl kmúl, bJo~t, :! - Süú r:rand'>l:O -C~o : 6$~1/J 'J~úOO- ll:tre.~rf:!n;J/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes. 194, Nazaré, Belém - PA 

Tal:+ 55 (91) 3219<M02 E-mail. faleconosr,0@creapa.<.:om.br 
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SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

12.3.7 FORRO 
--+-F-O_R_R_O_D_E_P_V_C_, -EM--PLACAS 1,25-X 0,625, COR BRANCA Ó-U PALHA, MÃRCA 

12.3.7.1 MEDABIL OU SIMILAR, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO (PERFÍS), 

INSTALADO 

M2 

! ·-1 
849,28 1 

13.1 
IBANHBROS{MASÇ,FEM,PNE~E~LA::...:.c.VA~T~Ó~R~IO~S:.,____;..=.---~-'----+---·r---'---1 

•---+-- ! PAREDES E PAINÉIS -· . ··--···· ··--- ·- ····-- --· 
i ESCAVAÇÃO MÃ.NUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, SEM PREVISÃO DE 

1
._
3
_·

1
_·_

1 
__ 

1 
FÕRMA. AF 06/2017 
CÕNCRETO CICLOPICO FCK;;-ÍOMPA 30% PEDRA DÊ M/\0 INCLIJSIVE- M 3···· i 2.56 

M3 2,56 

j B.1.2 cANCAMENfO 
-- ~-.CINTA DE AMARRÀÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA fN LOCO COM ±--t-;~,30 '. 

U ílll2AÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF _03/2016 j_-~- ' 
- ALVENARIA.DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS OE CONCRETO DE ! 1 

i 13.1.4 1 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR I M2 

1

. 63,90 / 
1 

: QUE 6M1 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSEN r. COM PREPARO MANUAL. ' , 
DIVISOR IA (N·2·) PAINEL/VIDRO • PAINEL MSO/COMEIA E-=35MM • -- M

2 
- ,---; ;~ : 

1
:·

1
·
5 

MONTANTE/RODAPE Dl!~L(? _'."~NIO ANOD NA!.· COLOC:_ADA -: _ _ .:_ j 
13.2 . REVESTIMEl:,l..!Q____ - -- ---1 ... ------1 

. REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 1 
i ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMEN_SÕES 20X20 CM, ARGAMASSA M

2 63 90
; l3d.l.l ' TIPO AC 1, APLICADAS EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE S M2 NA ' ! 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014 1 i ~ 

3 · . AF 06/2014 ' . 
; - 2 -2 - .. ÃPLICAÇÃõ E LIXAMENTÕ DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 1 ·~2 t 1 ~;~º . 

-13.3 .ESQUADRIAS ... .. ····---············---- -· .. --·········1 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANÃCOM GUARNIÇÃO, 1 M2 1 1~:;~-, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ~ l '.___j 
PORTA EM.MADEIRA CÕMPENSADA (CANELA), LISA, sii°Ml-ÔCA, O.!ii°Õ··x 2.10 -··---~; ---- 1 

1 M, PARA SANITÁRIO DE DEFICIENTE FÍSICO_ {INC. BATENTE, FERR., UNO 2,00. i_ 

1----1-cc:..l3.:..._4_ 1 ~~~;AOURA, SUPOR~E E CHAPA ~~=.1~10 E=l"'.'~J- REV °-3. ___ . ' -:L -=~ 
i "vm,MENTO CERÂMICO PARA PISO C/ PLACAS TR>O ESMALOADA EXTRA I , . 

3.5 FORRO . 1 
3
~
4
.' wi:M. 3Sm CM APUCADA EM AM8'EN'IS DE ÂREA ENTRE SMH - M2 1 ":'..:.i. O ; 

13 5 l FORRO DE PVC, EM PLACAS 1,25X0,625, COR BRANCA OU PALHA, MARCA ; i 
1 

• • • MEDABIL OU SIMILAR, INC. ESTRUT. DE FIXAÇÃO (PERFÍS), INSTAL. M 2 i 44•82 , 

·······• l3.G ~~~~:: ~E~~:~~~l~~~~!,,zcM::: :~~ -~~- =~=-··___ M2 ... -~::~ 

i CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X SOCM OU ~ ' 
, 13.6.2 i EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO FL.EXÍVEL ~ NO 8,00 ···--t EM PVC - FORNECIMENTO E INSTA_~AÇÃO . AF 12/2013 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA:-- 1-· 6··-.-0-0·1 
3.6.3 INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM , UND 1 

; . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 1 
-····r 13.6.4 1 M1croR10 1No1v1DuAL EM LouçA ê; AcEssó"~. ·---. -···---··············! ·uiw···_· ······· ª~ºº.J 

t----+--. l'NSTALA ÕES HIDRÁULICAS . -·· . _ .•. \ , __j 
14_1 , TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INST. ~LADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL I IV i . i 
'-----' DE ÁGUA.·.FORNEClMENTO E INSTALAÇAO. Af _1 2/2014 ~ L_ 9,91

1 
14~-TruBo, PVC, SOLDÂVEL. DN 25MM, INSTf:LADO EM RAMAL ou SÜB--RÃMAL-: -r-_ ........... i 
·--~~ ÁGUA· FO~~ECIMENTO E INST.'.1,lAÇAO: .. ~F.~12/201_:I .. ____ __;__ M í .• :7~9~ 

SEMOUR-Secretaría Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento urbano 
Email: '.t-:'.!'..t:fr1l 0)"ll (~.r.~r,,1@eIT1.a.1},J(9!!.I 

PA 48.l . l<mOl oloco 3 - São Francl~r.o -Ceo: 68-14 7-000- Rnrr.aren.1 /P A 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Bolém - PA 

Tel ; + 55 (91) 3219<3402 E-maíl: faleconosco@creapa.com.br 
rnl CREA-PA 
~ ,)t,r~fi...,.,..:tN(v,,r • ._~• 
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14.3 
TUB,O, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL M ' 

24 
BS i 

DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 1 : ' 1 

-'--. --·--11-T_U_B_o_, -Pv·c, SOLDÁVEL, DN 4~MM, INSTALADO EM PRUMADA DE),.GÜ~ -~~
1 5

; · 
14

·
4 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 12/2014 • , 
.. TUBO, PVC, SÕLDÁVEL, DN SOMM, INSTALADO .. EM PRUMÂDA DE ÁGUA : M --

13 
.. 28 ; 

14
·
5 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 ' ' 

--·- BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, smoAvà, DN 40MMX32M~ INSTALADO EM UNO : ... 2 ~;1 
14

·
6 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA · FORNEC E INSTALAÇAO 1 ' 

·--~-:-:r ·- -=~-~~;~~:~~ ~~:~~~·?]6Ir~t~~~i!M ·---- -~~~1·~~~1 
14 9 

JOELHO 90 .. GRAUS, Pvc. sÔLDAVEL, DN 20MM, INSTALAÕo' .EM RAMAL .. Õu uND i 
2 00

] 
·--+--· _ SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ; ' 1 

14.10 .... 
1 

~~~~~~~~~~~~~~:~:~~~=l~-~;02:~~~;~~~~DO EM RAMAT<wT~T.62,001 

· JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, ~OLDÁVEL., ON 25MM-:x·-.. ··1·- , 1 
11 3/4" INSTA.LADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E j UND ' 164,00

1 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 1 + . 

-·- 1 - JOELHO 90 GRAÜS COM BUCiiA DE LATÃO, Pvc:-sOLDÁVEL·;·oN 25MM, X -- . _,,, .. i 

f, .12 1/2" INSTALADO ~M RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E I UND i 9,00 1 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 1 t _ ...... - .. --- ----· ... ·--- .. ---·-····--"_ ... ___ ,.. ...... ---.. -------·,---•---·""""' 

4_13 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INST~LADO EM RAMAL. OU I UND i n OO i 
SUB-RAMAL OE ÁGUA .. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. i ' 1 ~J;f ~~:~ ~~:é1:~~~~L~~~~~~~t~MM, INSTALADO EM PRUMADA L UNO I __ 24,001 

...... j~~S I JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. DN ~OMM, INSTALADO EM PRUMAD~D r 
2 

OO ! 

14.16·--1 ~~~~~~;T~~~~~~-~~~~T:~f.\>~32MM X 25MM {LH)- 1 UN .. Õ i 15:001 
~~-!JJVA-ÕE- CORRER, PVC, SÕÍ~ÕÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU --~~ 

3 
~~·J 

1-----+--······- SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORN_~OMENTO E INSTALAÇ~_O_. __ .... 1 ! ____ ' _. J 

14 18 LUVA DE CORRE~, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU l UNO 1' 3 OO l 
. SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. -·--·---------····.--···' ... ~ 

14 l;--Tt-uvA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN S_?MM, INSTALADO EM PRUMADA / UND ! 
9 

00 i 
• ':J I DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. Af _12/2014 j I 

j ,. l 

14 20 
i.uvA DEREDUÇÃo, PVC, so_LDÁVEL. DN 32MM x2sMM, INSTAL_ADO EM!~~;-i--·--:;~~l 

' RAM.J.l.L OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO .~ INSTA_~~ .... - ]_._'. ; 

14.21 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL. DN 40MM X 32MM, l~STALADO EM UNO j 
16 

OO 1 
t----+-RA_ M_A_L_O.E DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA - FORNEC. E INSTALAÇAO. ' . 

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM X 3/4", 
14

'
22 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UNO 

414 23 LUVÀ, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL +' 
_ _·___ DE ÁGYA - FO~Í'IECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 UN:+ 

14_24 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af 12/2014 i UNO . 2,00 

- - --· REGISTRÓ OE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 1 ' -
14.25 , RESERVAÇÃO DE ÁGUA DF EDIÇiCACÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE UNO 2,00 i 

-f-FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ' 
.. ,e. 1 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM 1· 

- 114.26 · :l~:~~~:C~~~T~ ~~!~~~~~~~~;~~:S~!~~~ÃR~.SERVATÔRIO DE _j_ UNO ! __ 12,00 1 

~.27 REGISTRO ~E ESF~RA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM ! . [ j 
_ ___L_ RESEf3VAÇAO Q.~_AGUA D.E EDIFIC~QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE I UNO '··· s,oo; 

SEMOUH -· Secmt~ri..i Municipal de 1Mraestrutura e Oe1ienvotv1mento Urbano 
Email: :&V}vtl,WJ!r}rC'.\ft.~!:'.-~.1'.'!1''.J)<l;).U!'!1 

PA 481. krnO l bioro 3 - !.~o i:rand•;co - r:oo: 61U47-0GO,. O.lrc:;"tr('nrt/PA. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém. PA 

Te!:+ 55 (91) 3219-3402 E-mail: faleco1)osco@creapa.com.br 
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1 FIBRA/F IBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
REGISTRO oi ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM. 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE UNO ; 3,00 : 
FI BRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. i 1 

- --+-TÊ,,...OE REDUÇÃO, PVC, SOLDÂVÚ~DN 25MM X 20MM, i°NS-TALADOF.._M_ 1 -~------, 
14

·29 RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND l ,OO 1 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SÜLDÀVEL, DN iiMM X 25MM, INSTALAD_O_E_M--···· ---·· ····-- - ' 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND lSl,OO 1 

TÊ DE REDUÇÃO 902 DE PVC RÍGIDO SOLO., MARROM DIÂM "40X2SMM UNO 60,00 \ 
TÊ DE -REDUÇÃO 909 DEPVC RÍGIDO soLD::MARROMDÍÃM : 50X3'.ÚvÍM UND -s:õo-1 

14.28 

14.30 

14. 33 T~ DE REDUÇÃO 909 DE PVC RÍGIDO SOLO., MARROM DIÂM = 50X40MM UNO .. 2,00 ' ---r -- - ·················---·······-· ·----···· . ··········---····--
114 

34 
i T(, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE UND l OO 

-+
14

~ .. ~~~~/~;L:~~~L~~~02~:!l~~~~!~;;-:i!~~AL OU SUB-RAMAL DE l UND-J_i 
9 

... 00 l• 

1
. :.::::_ __ . __ ,fGUA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 ~ · t> , . 

- ~4_
36 

--···. TE, PVC, soLoAVEL, DN 32MM, INSTALADO Eivi" RAM. AL ou-suB-RAMAL.DE u~~- i --5 0~ --:

1

._ 
ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 1 ' 

14
· ---~RNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 _ ___ ··---- ·-·······-· -·- - ___ ' __ ! 

. - -T( PVC, SOLÓÁVEL, DN 40M~, INSTALADO EM PRUMAOA DE ÁGÜA-~1 
- UND +~j 

~

. TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC; SOLDÁVEL, ON 25MM 1

1

' 

38 X 3/4", INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA- U:+D 40,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2015 + 1 

.. .. ___ i TtfSOLDÁVEL Ê COM ROSCA NA ãoLSA CENTRAL, PVCisOLDÂVEL, ON .. . ......... -; 

l .4.39 20MM X 1/2", INSTALADO EM RAMAL. DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA · 1 UND / 4,00 i 
~~:~!~:NTO E INSTALAÇÃO. - .--. -~·-j 
TUBO-PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIÃL,DNlOOMM, FORNECIDO- E INSTALADO ~ ·-, ;;- 00 I 
EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF 12/2014 ' ' · 

lS 
2 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO M 1 
237 35 

i 
. ; EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 1 ' ; 

15.3 .~IXA DE f:'.ASSA(§EM 30X30X40 ~9.M TAMPA E DRENO BRl:!:~--······---·r1__l,!__t>Jp J_ :'32),00 ; 

15 
j CURVA 90 GRAUS, PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA I I; 

i ·5 ELÁSTICA, FORNECIDO E INST. EM RAMAL D( ENCAMINHAMENTO. . UNO 30,00 

15.0 

' 15.1 

ÍNS'.TAlAÇ9.liS O"E ESGOTO -· •·- __ ==-:] 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E UNO 

14
?,00 li 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OF ESGOTO SANITÁRIO. 

16 2 
·-TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E ··---·· ···--···· .. 

.l6.1 

. -nNSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UNO 1 <1l'i ,OO 1 

---
3

· TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOfO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E I r l 
__ 

1 
··- INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANJ"fÁRIO. r- UNO -1 20D,DO 

' 16 4 : TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN lSO MM, FORNECIDO E 
. ! INSTALADO EM SUBCOLHOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIOAF_12/2014tUNO _ ?l,OO 

JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN SO MM, 1 
16.5 1 JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO F. INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU UND 86,00 , 

~---+----4---'F\;...;AMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. Af 12/2014 i 
JoEtHo 90 GRAUS, pvc, SERIE NORIVÍÀL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, -1. 'i • 

1

16.6 1 JUNTA_ELÁSTlCA, FORNE~IDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOlO UND 
1 

9,00 ! 
~-----+--SANITARIO OU VENTILAÇAO. AF 12/2014 J 1 

. _r· 1 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, -r 1 
16 7 JUNTA SOLDÁVEL, FORNEC!DO E INS1 ALADO EM RAMAL OI:: DESCARGA OU I UNO 1 320,00 

1 
• _ --~A-~AL DE ES,GOTO SANJTARIO AF _12/201~ _ __ ··-- _ __ __,___ --'---· ___ _j 

SEMOUR - Secretaria Municipal de lofr~estrutura e Oesenvohtlmento Urbana 
l;maíl: ·<nr"!.<"ur Q.ê~!Çí!!'?:0.{l.@r,l!\9.i.1., r:"),_1l 

PA 481 . kmôl bfoc.o 1 - São Fr~n c:lor,:r:o - Cen. f',84-17~000~ Sm carena/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré. Belém - PA 

Tal: + 55 (91) 3219-3402 E-mail: faleco11osco@creapa.com.br 
rjt cREA-PA 
-~ ,;,,, ...... Jt.;ic,n.#~, &- ....... 

.-0,...,_,..<l>Pri 
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 1 

1 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU UNO 119,00 

, RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _12/2014 _,_;_ ___ 1,._ .......... -·---< 
! JUNÇÃO SIMP.LES, PVC, SERI ENORMAL, ESGàro PREDIAL, õij' 100 X 100 ,. 

16.8 

J 16.9 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA UNO 
· OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/201,..:.4 _ _ _ 

7,00 

- -

[::·_:--
0
·

1

.... LuvAsiMPLEs, pvc, sERIE NÔRMAL. EsGO'rõ .. PREDIAL. DN so MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 ____ ...J.. __ _.1,. . .............. ---l 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

1 _I ;;:, '~~~~6º:::.~Ti~~ ~.ST:,,:,~:_M RAMAC DE~~SCARGA º~- UNO - ~9 00 1 

UNO 5.3,00 

..... ----~- LUVA SIMPLES, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, 

~

I 16 12 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE UNO 12,00 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN SO X 50 MM. JUNTA ! i 
... .. . SANITÁRIO.~.':. 12/201~ ~ i --l ················; 

! 16.13 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMt1L UNO ! 62,00 i 

! ---···i ~:. ~~~~;~R~:~~i:~~,A:sióç6o~:EDIAL, DN 40 X 4Õ~1M, JUNTA ... 1 . +---1 
116.14 SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU I UND 1 10,00 ! -t ~::~~~i5:i~~As:i::~:~~::A~~~!~

1t 36 L), RETANGULAR;ú.t __ L ·-+-1 

.

·.·.-_ .... _ 1. 

1

1

6

6· .. 

1

1.:~--·.·.·_· j ~~vJ~~: 1~º_r~_,~~;t; '::.~N;;J,_~~olMENSÕ'.~' NTSRNAS '._º:''°' I_ ~ ,, ~ 1._ 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELASTICA, f JND 

I 
l 

.. ' ~~;~;~~~~~~~~~~;~~l;~;~~M~. DE DESCAR:~ OU EM RAMAL D( ......... UN~- • ~~~'.º_~J 
16

_
17 

f CAIXA OE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA UNO ' O : 
i H= 60CM · FORNECIMENTO E INSTALACAO ! ' j 

.lB---r=ruso PVC, S.ERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORN':?DO E Í UND 131 OO 1 

~ALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇAO. J ' 

- l 1~:;; l TERM~NAL DE ?ENTILAÇÃO i:'~,-PVC RÍGIDO C/ ANÉis;PARA ESGOTO T UNO ! .. ;-;;-;i 
l I PRIMARIO, DIAM ·= SOMM i i ' , 1~;;--TERMINAL DE_VENTILA-ÇÃÓEM PVC R°fGIOO soi'ÕAVEL, PARA ESGOTO-- -~~- r ;-~~1 

--rIG-:21 :~
1
t~:R~~º~

1;lc =L~~~~ PVC P/EsGciro sox40MM ________ _ ·· ·f ~Nº +-úõ-1 
. ......... J 16.Ú .J CAP PVC ESGCJT01Õõ~~~9.) . FORNEÓMENTOE .• ii~isrÃLÃ-ÇÃO l··:g~o 1 ~i.~qfil 

' CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 : i i 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE J~ND [ 1,00 i 

~~~~:~~t~!~ ~~l~;Auu~.E~~~~~!~· ~~~~~GOTO PREDIAL, DN 100 -----1,-·-""·11 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMALDE DESCARGA UNO 1,00 

..... <:?_U RAMALDE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 . .. ... ..L.-- ........ __ ... , 

16.23 

16.24 

16.25 MM, JUNTA l'lÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE UNO 1 1,00 ' 
... -i--·--- ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF _12/2014 j 

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 7~:;, ! 

l 16.2.6 CURVA 45" LONGA EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, DIÂM ~ lOOMM UNO 1,00 , 

...... ____fü:27 CAIXA s1FONADA GtRAFAC~~ __ coM GREL_HA BRA __ f:I...CA_ PVC 1oox14oxsoMM uNoT 110,oo 
/ : JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 75 MM, r- j 
116.28 I JUNTA.ELÁSTICA, FORNEC~DO E INSTALADO ÊM PRUMADA DE ESGOTO ; UND 1 2,00 1 

.---1_ ___J_~NITARIO OU YE~ __ !!LAÇAO __ AF=12/2014 ___ ------· .. ·--- ]_ ___ ....... _ ___ _ 

SEMDUR - Secretana Municipal de infrnestrurur.a e Desen\l'olvimento urbano 
Em~1il: ~g[t'l.f:ttJr._i:1,}1:qi.(fr<1.@J!tt!J.t_1!,~;~~m 

PA 481 . kmOl. bloco~ ... Slj ct ÇrandtiC'.o ... c~n: ti8<147AOOOA B,"l trarpna / PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém~ PA 

Tal:+ 55 (91) 3219-3402 E-mail: faleconosco@creapa.com.br 

Impresso em: 28/12/2021, ãs 11 :55. 
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16.29 i JUNÇÃO SIMPLES PVCJS -100 X SOMM • LS UNO 192,00 I 
···---···~ 

r
1 

LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 

i 16.30 1 JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAl. DE DESCARGA OU UNO 
! 

6,00 j 

! 1 RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF.~12~/_2_0_14______ _ ; --r~ - REDUÇÃO EXCÊNTRICA PVC 75MM X SOMM • LS -+-U-N_D_ ... ... . ··1,0o 1 
..... 16.32 REouç:Ão EXCÊNTR1cÃ-íivc 100MM x soMM . LS - - - -- uNo r 13-;õo! 

--+-16_.3.;_3 REDUCAO EXCENTRICA ESGOTO PVC 150X100MM . UU··-NN- DD -······· 14
2
_,.-__ ºo-Oo•l. 

16.34 · TÊ PVc BRANCO e REDuçXÕ-P/ESGOTO D=7SXSOMM ú ;;X2"l _ 
f- -+'-16-.~ TÊ PVC BRANCO P/ESGOTO D=lOOXSÔ-MM (4"X2" ):JÚl'JTAS C/ANÊIS UND 16,00 ! 

~ 16.36 TÉ PVC BRANCO C/RE.DUÇÃO P/ESGOTO D=100X75MM {4''X3" ) . 1937,,ºsºo :_. 
16.37 TUBO COLE' fOR-ÔE ESGOTO.PVC, JEI, DN 2ÕÕ .MM (NBR 7362) 

1
_1_1_.o......,. ____ 1~. STALÃÇÕES ELÉTRICAS -- .. __ . ···-·1 

DISJUNTOR TERMICO E MAGNETICO AJUSTAVEIS, TRIPOLAR DE 100 ATE UND : l ,OO ! 

{~º:~~~P;Ec~{~R~~i1~:~E~~~:~~~1A DE EMBUTIR, EM CHAPA ·B
352

,
00

~ .•.... • 
METALICA, PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONO POLARES UNO 

1 SEM BARRAMENTO FORNECIMENTO E INSTALACAO 

! ELETROCÂLHA METALICA "U;'PERF. 50X100 - 3M UND i 187 OO_j 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA ! ' . j 
CIRCUITOS TERM INAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E M 1 420,00 i 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 Í 

17 .1 

17.4 

17.5 

17.6 

17.7 
ELETRODUTO RÍGIÓO ROSCÁVEL,-·PVC, DN 25 MM (3/4" ), PARA CIRCUITOS ·1········---1 

· TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 
1·152

,00 1 

17.8 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISõLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, 1 ··~······--i-:;;~;-1 
···- PARA CIRCUITOS TERMINAIS: FORNECIMENTO E 1~_5-TALAÇÃO. --·---~-----~· 

17
·
9 

--~-~f3A CIRCUITOS 1TRMINAIS - FO_RNECIMENTO E INST~-~:"'ÇÃO. M··-
7

·
3=~·~º. j CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V. 1 ' 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/ A, ! 

l
7

.lO ! ANTICHAMA BWF-6, l CONDUTOR, 450/750 V, SEC NOMINAL 50 MM2 M i 240.00 i 
~-~;.

11 
1 cA1xA ocroGoNAL 3 ·• x 3", Pvc, INSTALADA Eii"wE - FORNEc1MeNTo E 

1
---i--·-~ 

INSTALAÇÃO. AF 12/2015 1 UND ! 345,00 1 

,_ ____ CAIXA RETANGÚLAR 4" X 2'' MÉDIA (1,30 M DO Plsoi:Pvc, INSTALADÀ~-M 
1 --·-r.--·.- --! 

17
·
12 

PAREDE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND .L ~ss,oo : 

17 13 
-- ; CAIXA RiTANGULAR 4" x°·4 ;-;-·MÉDIA {1,°30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 1 , ., 

-·- ' • j PARE!?.E - FORNEC:tMENTO E l!IJ~l~LAÇÃO. . _ ~ D :. 19::,,00 

117 14 11 
TOMADA ALTA DE E.MBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLÜINDO SUPORTE i ·-·--, - .... -· I 

····-·····~····-. _ . E PLACA - FORNE€:IMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 ' UNO 452,00 : 
17 15 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 2ÕA, INCLUINDO SU-PORTE --- ·. ······. - --:_! 

__ - E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 ~ UD 797,00 ' 

17.16 : INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTÍR 2P+T ····- . ·-·· ·-~-i 
1 1 10 A. l_!'!_CLUINDO SUPO~::i:g_ E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALA_>-ÃO. , UNO l3::,.00 . 

17 _19 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISOJ, METÁLICA, ---t· · -··-·--·-, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ' UNO ! 420,00 ! 

1.7.21 

17.22 

17.26 

17.27 

17.32 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICOB"i°POLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 ---~- ·· 1 
. A 5 0A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO UNO 240,0~ 

QUA~~Q_DE MEDi~g BIFÁSICQ_:_f:'...ADRÃO ~~E_ONCE~(?._NARIA . _ lJ~.!?_ 35J.:.~Q
1 

SUBESTAÇÃO AÉREA COM TRANSFORMADOR 150 KVA ( INCLUSO POSTE, . ! 
ACESSORIOS E CABINE DE MEDIÇÃO) UNO ' 1,00 ! 

ELETRODUTO RÍGIDO RÓSCÁVEL, PVC, DN 110 MM.(4") - f'OfÍNECIMENTÕÊ-
INSTALACÃO. AF 12/2015 M 
CABO COBRE NU -35 MM2 -·-··--·--- --- ---- -

354 83 j 
o 

SEMOUR - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Email · ftS.!!t Q.1 !.f.t'>"'.;;~'.~".t)ii1 @.lltn~.t!.nÇ~Q!.V 

PA 41:U km01 bloc::o 3 - Si'o Fr am:is<:<) - CP.o. ri81147-000, Oa rc:inu•,a/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré. Belém - PA 

Tal:+ 55 (91) 3219-3402 E-mail : faleconosco@creapa.c;om.br 
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CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ~ ' 1 
M ·-1~.500,00 i ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SEC NOMINAL 16 MM2 

- --+CA--BÕ DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 ou 5, ISOLACÃO-EM PVC/ A, 1 1 
17

·
34 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SEC NOMIN_AL 25 MM2 M 
6

·
663

'
8lO 1 

GUIA {MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS.D E CONCRETO, MOLDADA IN --·-·--

17.33 

~ --

18.1 

URBANIZACAO E PAISAGISMO i 
LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA M 616.91 ; 

__ ,_____ __ GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. ··-·----··-· ,__ __ 
1 PAVIMENJ'O EM CONCRETO ARM~DO FCK=2SMPA, DCSEMPOLADO, M:Z j 1.lSO j 18

·
3 

E=12CM, P/ SOBRECARGAS DE ATE 5T/M 2 C/ TELA SOLDADA 0138 •
9 2 

__ .___ FORNEê-iNiNTO E INS TALAÇÃO D{ RESERVATÓRIO ELE.VADO CILÍNDRICO t t--r ---1 
18.7 1 M ETÁLICO COM CAPACIDADE DE 20M 3, INCLUSIVE PINTURA IN TERNA E UND 0,50 1 

t EXTERNA EM EPÓXI, ESCADA OE MARINHEIRO. 
.. - - FORNECIMENTO E INSTÃLAÇÃO DE RESERVA TÓRIO ELEVÃDO CILÍNDRICO- -- - I 

METÁLICO COM CAPACIDADE DE 30M 3, INCLUSIVE PINTURA INTERNA E UND 1 1,00 
! EXTERNA EM EPÓXI, ESCADA DE MARINHEIRO. i 1 , 

- '-·-·- li CONSTRUÇÃO DA PRAÇA OE ALIMENTAÇÃO ·- ------·--i 
20.0 ,_ SE~ VIÇO PRELIMINARES • ,., , 

20 1 LOCACAO CONV!!NCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABAÔRITO DE TÁBUAS M 2 ··2·····~-~ ... 2_7.00 l 
;- .. . CORR IDAS PONTALETP.DAS A CP.DA 2,00M - 2 UTIUZAÇ ES .. ...__ ... 

20.2 TAPUME COM TELHA M ETÁLICA. AF ···os /2018 - _ M2 573,32 , 
2;1..0 FUNDAÇÕES . --·---1 

ESCAVAÇÃO M ECANIZADA DE VALA CO M PROF. MAIOR OÜE 1,5M ATÉ -------·-, 

. C/ ESCAVADEIRA HIDRAULICA {0,8 M3/ 111 HP), LARG, DE l ,SM A 2,SM , EM ' 
21 1 3,0M (M ÉDIA ENrRE M_ONTANTE E JUSANTE/UMA COMP. POR TRECHO), M 4 z

64
51 1 

__ .... ---- SOLO p~ 1A CATEG~RIA, LOCAIS_f/ BAIXO NJ'J'EL DE INTE:_~-~-~.R..i:NCIA. _ __ >---···· _ ! 
21.2 l BLOCOS i 

;:·~ FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAG!i°M DE FÔRMA PARA SAPATÀ-:- >--~ -
2 

;~ ~ i 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, ! ... Y.TILIZAÇÃO. ___ ! _ _ · .. L-~1 

2 2 ARMAÇÃO D( BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- J KG ~
48 ! . , : SO OE 6,3 MM · MONTAGEM . AF .06/2017 ~

1 ,OO 

I SO DE 10 MM - MONTAGEM . AF 06/2017 KG 3 ,OO ' 
e - l 2l l.,- - 1 ARMAÇÃO OE &COCO, VIGA 8ALDAAMEOÚ$APATA UTIU2ANOO AÇO e,,. --- ;; 

t-- 21.2.4 AÇÃO DE BLÕ°c o, VIGA BALDRAME ou SAPATA UTILIZANDO AÇO CA:-······ KG --,! ;·;; ··--1 
E 12,5 MM - MONTAGEM. AF _06/2017 , ' .:_00 J 

----r;,·~1 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA.BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- - ···- KG 1 ~
6 

1 

50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 ~ J 
~ ; ·~ CONCRETAGEM DE ·sÃ°PATAS, FCK 30 MPA, COM lJSO DE JERICA-- ' •. I --

42 
1 

. . LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 06/ 2017 MJ 31.:.. •. _J 
:=:-.... -... -.. +i-ii-:-!·7 

1 i~;!~;Li;~;E 6:~ ~~~c~~~:Jfo~Ec1M~~IP e cRAY-~i;.~2___ -M -+ú -12,00 i 
- -- FABRICAÇÃO, M ONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA -~l· 

2
j! 

21.3. 1 M2 217. 
-·· BALORAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. 

ARMAÇÃO OE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- -·· ·- - >--
, __ _.__2_~3 ·2 SO OE 8 MM - MON TAG EM . A F OG/ 2017 KG 462,00 ; 

l
i 21.3.3 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA SAlDRAME o ü SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- - ~ 

~ --·· SO DE 12, 5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 KG 1.512,00 
--- CONÓÚiTAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS iioiLDRAME, FCK30 '--·-·-····-· ~·-···-·· . 
. Zl.3.4 MPA, COM USO OE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 43,4 2 ; 
! ; ACABAMENTO. AF 06/2017 l 

- J 23..2.s T iiviPERMEABJÚZAÇÃO DE SU_PERF. coM ~-~ -~ LSÃO ASF~LTJCA, 2 DEMÃos _: _ rv,i -~J~ 

SE M DUR - Secretaria M uõlcípal de lnírae-'trvlura e Desenvolvimento Urbélno 
Crnail~ -f'.1r1{1.1:1JRf!JJ.{IJJ~~-1,)@go::i,1íl.f.Prn 

PA .381 km01 bloco 3 - S5o r-ra , d ...,, o - Cco : n8447 -0Ck1· Garr.vp11a/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA 

Tal. + 55 (91) 3219-3402 E-mail: faleconosco@craapa.com.br 
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21.4 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 
A 2,5 M, PROFUNDIDADE OE 1,5 A 3,0 M, C/ SOLO (S/ SUBSTITUIÇÃO) OE 
1' CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

M3 1 189.67 

SUPERESTRUTURAS ----'-------~-~--~-~------"- ~.::--__ 1 

i 22.1 1 PILARES EM CONCRETO ARMAOO .......... ----+--·--t--
----,~· MONTAGEM E Õ.ESMONTAGEM OE FÕRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,25 Ml 338 
M2, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA R[SINADA, '

23 
\ 

" ··1 ---· :~~:~:i%~\:R1
6J~~~A DE UM-Ã ESTRUT-URA CONVENci"ÕNAL D~·-· "" ~ j 

122.1.2 , CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO fÉRREA OU SOBRADO KG - 854,00 1 

r __ J!IILIZANDO AÇO CA-SO DE. 6,3 ~M ·· MONT ,(I.GEM. AF 12/2015 _ -·--- ...... 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

2.1.3 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA ou SOBRADO ' KG J 2.810.so 1 
UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 , ' ___ ..... , 

,..... 1 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE ·sÃLDE.S EM ---,,--··r ! 

22 .1.4 EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M2 • M3 1 23 79 j' 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. ·-- i --3_ •• o··_·o-
--·-2í":1~s FORNECIMENTÕÍ= .ÍNSTALAÇÃO-DE PILAR METÁLICO .............. 1 l<G ____ !~ . 
..... --+,-2.-~:-.~-.... --+--i ~-:-~-~-~=~:~º:~~~~~~~~~º ~~;ci~~A1 DE VIGA, esc_o_R_A_tvi'ENTÕ _ê:_o_M +, ·--L · -~ 

22.2.1 GARFO DE MADEIRA. PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA M2 262,40 ! 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF 12/2015 ·--- 1 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE i-- -1 

22.2.2 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO KG 240,00 , 

1-----1-....... , UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM· MONTAGEM. AF _1 2/:WlS ....... __ r------l 
----+-! A- R-MAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA CÓNVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO KG , 436,00 j 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM· MONTAGEM. AF 12/2015 ! ! __j 

22.2.3 

22.2.4 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO KG 257,00 f 

ARMAÇÃO DE PILAR OU vici°A .. DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE -,-~ -.,····-- i 

---+----·-- i UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM .. - MONTAGEM. AF _12/2015 ............ [ .. ----! 
i CONCRETAGEM OE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE 

22 .2.5 LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES i M3 i 19,17 I 
1--_ --+---2~:3·--+-~~À~~~~~i;RLE~~:~~~~;f ~=:~;-:·) E ACAB~~CNTO ·-------·r- - 1 

! MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. ÊSCORAMENTO COM .. --~-................. _ -----; 

22.3.1 ' GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA M2 49,92 , 
............... ___... __ ._ ... RESIN~A, 4 UTl~ÇÕES. AF __ 12/2015 i 

ARMAÇÃO DE PILAR ou VIGA DE ÜMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE i -· ! -· 
22.3.2 

----+---- UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF _12/2015 i 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO I KG ~; 78.00 . 

• ARMAÇÃÜ.OE- PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVE~{êJONAL DETo·- ·-·-
22.3.3 CONCRETO ARMADO FM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO KG 133,00 i 

,__ _ _..... __ --+-U_T'-ILIZA,NDO AÇO CA-50 OE 6,3 MM - MONTAGEM. AF._12/2015 
ARMAÇÃO DE P1t.Ãii .. õu VIGA DE UMA ESTRUTURA coNVÊN_c_1_0_N_A_L_o;p·· ................. ·--- .... 1 

22 3 4 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO KG ' 54,00 i ······-t::_-+-_u, __ ·,..;;_u.=.z~~po AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 j j 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJE:s:FCK=20 MPA, PARA a:u:;;:cuuER T!PÔ DE .... .----·-, 

22 3 5 1 LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES M3 l 20 991 
L_J ........ '..... _ MENOR OU IGUAL A 20 M > - LANÇ., ADENS. E ACABAMENTO. .. .... ~-·------·- _ .' _ 

SEMOlJR-Secretarla Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Email: '•.l:,.':.!.'.~1!;J);vy.1_;~~~-~~-i:_.ç:H.ru 

PA 48J. kmOl . bloco 3 - S,'ir, Franclc.co-Ceo: 68447·000- Barr.~nma/PA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA 

Tel: + 55 (91) 3219-3402 E-mail: faleconosco@creapa.com.br 
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22.4 

22.4.1 

LAJE CONVENCIONAL EM CONCRET . ..cO_A..:.cR..:..M.:..:..._A..:..D_:_O ____ _ 
MONTAGEM E DESMONTAGEM- DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA COMÁREA 

MÉDIA MAIOR QUE 20 M 2, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

.. ___ i _ _ ....... j . i 
M2 1 220,79 1 

__ ·-·-···· COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES_. ----------
·---+-A-R-MAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE ---··•·-- 1 

22.4.2 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO KG 6 .092,00 i 
! UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.~/2015 ----· _ 

- -- -- "ARMAÇÃO DE-PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE ·~·~:;·~O,O 1 
22 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO KG 1 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 ºi 
1----i-- ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE -· -····· .. 

22. CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO KG -f.56-9,(-10 I 
l UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 10,0 MM - MONTAGEM. AF _12/2015 _ _ 

-·- : CõNêRETAGEM OE v1GAs E LAJES, FCl<::20 MPA, PARA LAJES MACJÇAs·-o-u---;,----

i 22.4.S i NERVURADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO C/ ÁREA MÉDIA DE M3 35,59 i 
j [ LAJES MAIOR QUE 20M 2 

• LANÇ., ADENSAMENTO E ACABAME.NT_O. ~ 
COBERTURA ==e::--- -· -

• .. 1 1iti74 6 
23.1 ESTRUTURA METALICA f'/ COBERTURA - (I NCL PINTURA ANTI-CORR051VA) KG '

5
, 

23.0 

----! 

23.4 ,___....._. 

23.5 

23.6 

24.1 

2S.O 

St:MDUR-Secratarla rvh.:nJcJpa! de lt1íraa~trutt.u·~ e 01?senvolv1mento Urbano 
Email! 1-mtt~~lidl)}'(N•'n_;1_!<t'pi.r.1_.lii (('Jtn 
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CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO ~' 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 07/2016 ......... 

1
, ___ , 

,-2- 8-.0-1----,--+ BOXES OE SERVI OS ·-----'..::.' _ .. _ ..... _ .. -1-_;;__4 __ --_·-_-_ 

28.1 LANCHONETE TIPO 1 1 

28.1.1 PAREDES E PAINÉIS ... .. =t -~ ·j 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA ViGÃ BALDRAME, SEM PREVISÃÕ -DE ~~ 12,

96 1 
lS.l.l.l FÔRMA. AF 06/2017 _ _, __ ....... 

CONCRETO CICLOPICO FCK=lOMPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE M 3 12 96 
Í 28·1·1·2 LANCAMENTO ' 

------ - CINTA DE AMÃRRAÇÃO DE ALVE-NARIA MOLDADA- IN LOCO COM - M---
3 24 28·1·1 ·3 UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF 03/2016 1 
• • • I 

- - ~8.l.l.4 ~;~;~:9R~~~~s~~~~3!~ ~Z~)L~~~~~~~:~~~~~~~~~~~~~ENOR-,- M2 ·i 324,~D! 

- l '8.US ~!~.~~s:~,~~?,'OEE~~;MASSA DE AS~N>. COM eREPARO MANUA~ 1 ~~ 
----rzs:i.2 i REVESTIMENTO ~ ; 1 

, _______ _.. EMsoço,-PARA REcEs1MENro oE cERAMiCA, EM ARGAMAssA TRAÇO ----i---·-·-r----1 
l:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS : :+2 . 533 ?O , 

28
·
1

·
2

·
1 

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA j ' 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. • 

1----+----+-R-EV_E_S_T-IM-'-EN....:....TO....:....à. RÃMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO .. - - -----·-1 
28

.l.
2 2 

ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA Mi 492 O? 
TIPO AC I, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA : .. ' , 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. i 

--~ -~"-:
8
.l 

3 
l {~~~:~~·:~~ CHAPA 24, DE ~NROLAR, RAIÂ~A. IARG .. A ~~M ---- .. -,1 Mi .... r-- Ol ; i 

--·--·· _
28

_
1

:
4

• ~~:AMENTO GALVANIZADO NATURAL .............. _ . ~ l '_ 1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTA~ " : 

-·-·=t=2s.1.4.l , :~~: ~~D~~~~~:~:Fs~36~i:tucADA e:_~MBIEN 1 ES DE ÁREA ___ 1, -·~ .. ~ ....... _j~,~~·;I: 
FORRO I : 

. ---- FORRO DE PVC, EM PLACAS 1,25 X 0,625, COR BRANCA ou PALHA •. MÃicAI·-------r·---: 
i 28.1.5.1 1 MEDABIL OU SIMILAR. INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO (PERFÍS), 1 M2 · 184,80, 

1---;......· INSTALADO -----···- . 1 
___ 2_8.1.6 EQUIPAMENTOS O 00 l 

2Ú.6.1 PIÂ DE AÇO INOX (1 .20XIÚiO)M C/ 1 CUBA E ACESS .. ÓRIOS , ...... ) 
-- . 28.1.6.2 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DO BOX ----·------ ~~~ 1--1 ~:~~~ 

28·:iG. 3 suPÔRTE PARA PLACA DE 1Dnfr1FICAçÂÜ. ·-----.... -----·- ...... ~ND _o.ao 1 
28.2 LANCHONETE TIPO li ·--..;...,..'---------·----·-·-- ............ ---·---···-~----------· 

,---+-28.2.1 PAREDES E PAINÉIS i i ) 
,;;-u esCAilAÇÃO MAiiúA, DE VACA iÁRA v,GÃSAiD,,Mi:S,M •REV>SÃã OE 1- 1........ e 

FÔRMA. AF 06/2017 M3 4,:.,2 

28
.
2

.-;::-;-·- CONCRETO ê1cLoP1cÕ-FêK=lOMPA30% PEDRÃ°°.DE MAO 1NCLus1vE ·· ·•······ --------·1 
1 

LANCAMENTO M3 4,52 
....... . lB.l.l .

3 
CINTA DE_AMARRAÇÂÕ DE ALVENARIA MOLOÂDA IN LOCO COM '[ ........ ·---r

1 
..... - ......... , 

--f ·-=~-PH~~:~tfi: i~i~ikoc~~:~628f:A~~J{t!6
DE CÓNCRETO cié---···········r~+-_.::-~l 

! 28.2.1.4 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR ! M2 1 113,10 j 
QUE 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENT. COM PREPARO MANUAL i ! _j 

-- 8~ BANCADA - GRANITO Ê;;:2~~:====------- - -~.--1--~- ; :I~; 

SEMDUR-Secretada Municipal de lntraes.trutufa e Deserwõlvimant,, Urbano 
Email:· ·n:,.S1u.r.il!."' uk~t·~!h~Jfi_".f'1,ti,.fQ!:!.' 
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28.2.2 REVESTIMENTO 
MASSA ÚNICA, PARA REéEái"MiNTO DE PINTURA~ EM ARGAMASSÃ-TRAÇO ·-...... ~ 

175,20 28.2.2. 1 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS M2 

1--------+--__ ":z"_s.-z-.
3
--+-~-:-;-i-:~f 1~ ESP. DE 10M~: ~OM EXECUÇÃ.~ DE TALISCAS .. _AF 06/20111 _ _j----t-·. j 

28_2_3 _1 :~:!~~::g ~~t:!~;~~~ ~:Rr~~A:L RAIADA, LARGA COM M 2 i 42,501 
- ----- PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIÃNA COM GlJARNÚ;:Ao , ----------->---

28.2 .3.2 ,C O E STA Ç- O M2 2,52 
i---t---·- FIXA AQi_C?.~ __ PARAFUSOS • FORNECIMENT -- IN LA f::_.:. _____ ------- ---·-··- -------- __ 

28.2.4 PISO -------1------1-------------
,- ! REVESTIMENTO cERÃiJiú:o PARA riso coM PLACAS n r o-isMALTADA 

28.2.4.l EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA M2 164,40 1 

--t--------------------- ENTRE S M2 E 10 M}:AF.Jl6/2014 ---------------------------- -----------,---
28.2.5 FORRO 

1------ -·--·-'-'----+-..;;.,;_-'-" 
FORRO DE PVC, EM PLACAS 1,25 X 0,625, COR BRANCA OU PALHA. MARCA 

------------------------
·-

_____________ _(_ 

1 .......... , .. ,_. 

' 
------·----------

28.2.5.1 MEDABIL OU SIMILAR, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO (PERFÍS), M2 164,40 

! INSTALADO --j 
~-::-!-.1_....,·,_;_;;;1E;J!iis- " ____________________ :_____ __ --~I__ i ---~:;1 

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA PARA VIGA BALDRAME, SEM PREVISÃO Dt' M3 f ----j 
___ : 9 · l .1.l FÔRMA. AF 06/2017 2,2~ 

CONCRETO c1cLor1cÕ-FCK=lOMPA 30% PEDRÃ oE MAO 1Nêi.us1ve · M
3 

· · -
2
-
21

1-

29.1.1.2 , 

2
; ~ 

1 3
1 ~~;c:~Et:~~RRAÇÃO Õ-E ALVENÂRtA MOLDADA 1N LÕCÕCOM --- M · ---~ 

5
~ 

______ · _· _·__ f~L~:~~ i: :~i~g;oc6~~~~~~;:Ã~~~~~6oe cÜNêRETO DE +- 1,-- , 
29.1.1.4 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENO:. 1 M2 1 55,35 i 

1----+---· ! ~UE 6M' SEM v_"::gs E ARGAMJ>:SSA DE ASSEN_1.:· COM PREPARO MANUAL. ---~--! --1 
--+-29_._1.3 ESQUADRIAS -j 

--- 29.L~:~· 1 PORTA EM ___ ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA--COM GUARNIÇÃO, --·--·---- ------ -·-8 

_ FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- MZ _ l,fi 
, ·29.1.4 ·--ri>,so ·-·· ·--------- --- -- ' ---------_j 

REVESTIMENTO CERÂMICO PA-RA PISO 65M PLACAS TIPO ESMALl -/Ú)A- -- ------· 1 -- .. ·----

29.1_4.1 EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA I M2 J
1 

29,65 

·····-·····- ENTRES M2 E 10 M2. Af _06/201~ _ ----- _ --.·- -·- ... 
29.1.5 FORRO 

--· ··- i------.. ··--+----- - -----
: j FORRO DE PVC, EM PLACAS 1,25 X 0,625, COR BRANCA OU PALHA, MARC1 ·r---
Í 29.1.5.l MEDABIL OU SIMILAR, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO (PERFÍS), M2 ' 29,65 

INSTALADO 
aõ:o . ·---..,... ,-..ãÃNHEl~O~(MASC, FEM, PNÉ-E LAVATÔRlôs")"-- .. - -~· • r .. 1 
___ 3_0_.1_ PAREDES E PAINltlS - ·--

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, SEM- PREVISÃO OE .... ~- • 
----

3
0. l.l fÔRMA. AF 06/2017 M3 2.54 

30 
l 

2 
CONCRETÕ ê1CLOPICO FCK:, lOMPi>. 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE 1 • 

- . LANCAMENTO ~
3 t l, ~l ! 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF 03/2016 M O,G3 ' 
--- -· ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VÂZADOS DE CONCRETO DE \ ~ 
-- ~30.li3 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM- - --·· --, 

i 30.1.4 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÂREA LÍQUIDA MENOR l M2 62,88 
_ _ ~ GM~-~M VÃOS_~ ARGAMASSA !)E ASSErn. COM p~~PAR0_.!'.'1ANUAL. . ____ ! --

SE.MDUR -Secretaria M un1c1pal de i flfraestrutura e De1:oe-nvolv1mento Urbano 
e:.m .. it: 1o1_:!1!.9HJt1.H.r:r~_tr~"';.@g,n1,J:,_f.w.,1 
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DIVISORIA (N2) PAINEL/VIDRO - PAINEL MSO/COMEIA E=35MM -
3º·_1·_

5
_ -+-M_O_N_T_ANTE/RODAPE DUPLO ALUMINIO ANOD NAT • COLOCADA. ..... 

M2 

30.2 REVESTIMENTO 
l---1-'-..:.. REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNÃS.COM PLACAS T~PÕ 

ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA M
2 3º· 2

·
1 

TIPO AC 1, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAJOR QUE S M2 NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES _J . - ~---· - - --r----

1 30.3 ESQUADRIAS 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM Gl~ÃRNIÇÃO, - - M

2 
; 

7
,
56 3o. 3.l FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 08/2015 --·-·--+-- j 

125, 76 j 

··- PORTA eivi°M.ADEIRA COMPENSADA (CANELAf;-C,sA, SEMI .. ÔCA, 0.90XR2.10 ~ 1 

30 3 2 M, PARA SANITÁRIO DE DEFICIENTE FÍSICO (JNCL. BATENTE, FERRAGENS, UND . 2,00 i 

····-
30

; ._ ..... ~~~ADURA, SU.PORTE E CHA~_A._!?E~LUMÍN!9_E-=lMM) - REV q~ ..... ··········-··-- _ I 

1 REVESTIMENTO CERÂMICO PÃRÃ PISO COM PLACAS TIPO ESMÃLrADA ----· - . --- --·-·· ···-··1 
30.4.1 ! EXTRA DE DIMENSÕES 3SX35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA M2 ! 51,05 

' ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/ ?_014 ······-··----·-···· ! · --··----i 
30.5 FORRO , 

--~:c.:=..--+-FORRO DE PVC, EM PLACAS i,25X0,625,COR-BRANCA OU PALH~., MARCA ~-~·~:~~ ] 

·-!º-::-;_--:--+-r-i -;f ~r0E~:-Ji~~II~~~~:~;;~º (PERFÍS), INSli:~_· ---4~1<l!l 
~~~~v~~:~~:,ul~~L~~~\~vLil~ç:;::~~:· ~;º~~~~ ~~FÀO FLEXÍVl'L UN 1 8,00 1 

EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇ~Q. . . --. -- . I __ -----1! 
INSTALA ÕES HIDRÁULICAS . . . . • . ~ 

; TUB_O, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM, INSTALADO EM RAMAL ou SUB-RAr,ii'ÃL···i--M--r·~;8 ºº .'' 

30.6.2. 

31.0 

31.1 
DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 12/2014 ~· ~· ' 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MMi.iNST~LADOEM RAMAL oü SUB-RÃMAL ~ . - 69 ;;· i 

·-~
3
_
1
_·
2 
__ +-D_ E ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF _12/2014 ' 1 

t ruãõ, Pvc, SOLDÁVEL, DN S?,M.M , INSTALADO EM PRÚMADA o{AGUA - , - M ! ··-
43 08 

i 
31.3 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 12/2014 ! i ' -~=:~- 1 :~~~~ ~~ Rs~s~~~v~~ ~~L~:~~~~NNE~~~~:::~Á~~STA~DO EM J- ~N __ J__ :l:~º i 
····-·-- 1_3_.!_~JQELHO/COTO_VELO DE REDU~' PVCJS -2SMMX201V1M ___ ! Uf~l0,00 

t 31.6~0ELHO/COTOVELO 90g PVC SRM - 20MM X 1/2" i UND ' 8,00 

. ; -1.-7 -- ~~~~~~~~~:~~~:~,F~~~~~~L~i1N0 2~~~T~~l;:' EM RAMAL .OU I UN 1·~ 1 

31 8 JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU ~I _ 1 

····-- . . ...... ' SUB-RAMALDE ÁGUA - FORNECll'.-:'.1.ENTO E INSTALAÇÃ~········- ···- ; ·~·-· ~'..~~ 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM, x-r- i 1 

31.9 3/4# INST~LADO EM RAMAi. OU SUB-RAMAL DE ÁGUA· FORNECIMENTO~-
1 

UN / 4,00 i 
INSTALAÇAO AF 12/2014 E8 · 

-~ -- JOELHO 90 GRAU-S, PVC, SÔLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU -- -1 
1----l--· SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E JN51 AI AÇÃO. UN 6,00 

31 l- l-- JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, ON SOMM, INSTALADO EM PRUMAD~ U _ , 
. DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. N l,OO 1 

1----+-3-Ú2 JOELHO/CO_l:,OVELO DE REDUÇÃ090" PVCJS--3-2MM X 2SMM (LH) - - UNO 1 " 9,00 

SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN I l2,00, 
31.13 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL oul 
31.--14 __ ,_(yvA DE CORRER::"r,vc,'s(?t.ÓAVE~~?SMM, INsfÃ_L_ÃÕÕEM~f~~MALQU - u_~:-1\9.qJ 

SEMDUR-Secret.arla Mun1tip.aJ de lnfrae$trutura e Desenvolvimento Ul'bari<> 
Em.,11 .,amdwb:uc,1rnr1il_'é.,r,mtJ,i.ro11, 

PA 4S1 km01 bioen -~ - <ião f=ri)n<:1c;r.o - CP.o: fH!i44?~000, H:,rc:artma/PA 

Conse!ho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém~ PA 

Tal : + 55 (91) 3219-3402 E-mail: faleconosco@creapa.com.br 

'fj CREA-PA 
~ .~,........,. .... e_....,, •• 

Jio,,,.1,r, .... ~f'ri 
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BARCARENA 
SEMDUR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

.i SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. +..... ! _......... ~ 
-- J LUVA, PVC, SOLDÁVEL, õ-N 40MM, INSTALADO EM PR UMA DA DE ÁGUA : j UNt' lO····~on 1 

' 31.15 - ' 1 
, FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2014 __ ~· ·- ···-····· 

! .. ... REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO EM UN . 

....__I ~1
·
16 

RAM_A._':_ DE ÁGUA. AF_ 03/2015 ..... --- .....•.. '·ºº 
3
1.l] TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM UN lS.OO 

1 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - Fc::>~-~.~CIMF.NTO ( INSTALAÇÃq. --,---- . i' 

32.0 INST AlAÇÕES DE ESG.9.! 0 ·-·· .;;.. ------l 
32

_
1 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECID? E M 
128 

OO l 
-· .. ·-·•----+-INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITA_R._10~- 1 •... ········--' ..... . ·ruso PVC, SERIÉN-ORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM.-·FORNECIDOE M . 9· 

32
·
2 

' INSTALADO EM RAMAL DE DfSC.A.RGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. Z,OO 
--~--l----1-rüso PVC, sERIÊ NORMAL, ESGOTO PRED1Ãi., DN 40 MM, FO RNECIDO E rvi ........ ·-

4
• 

323 O ~00 
__ _ ' _ INSTA~~_l?O EM RAM~-~ DE DESCARGA OU RAMA_L DE ESGOT()_~~NITARI . .. t·-- _ --j 

FORNECIMENTO DE REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM PVC PARA ESGOTOS ! UNO i l ,OO j 
J 
32

·
4 

1 SANITÁRIOS, DN 150 X 100MM 1 : 

---',-3-2-.S··· ,

1 

~~~~~~~:;;~~,,~~~~~ ~~::-;~~~;~~O ,:.~~~A~' ~~:.~::À OU r ~N i -~;,00 i 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO-'----- __l_ , 

·- , JOELHO 90 -G.RAUS, PVC, SERÍE NORMAL~ ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 1 .... -, 

32.õ JUNTA ELÁSTICA, FORNECl?O E INSTALADO EM RAM. AL DE DESCARGA OU UN 1 38,001 
RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. 

···- --····· ······· iJoELHO 90 GRAUS, PVC, SERiT-No_ R_M_ A_L_, ESGOTO iREDIÂCDN rnõ MM, 1 ---1 . ; 
32. 7 ' JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA O~ UN 9,00; 

_ .. ······- RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. . . .j 
-JUNÇÃO SIMPLES;- PVC, SER-IE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X ioo ---- . 

32.8 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNE~IOO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA I UN 1 _5,0~. 
,-....... --f-----·+-OU RAMAL DE ESGOTO SANITAR!_O_______ ____ ___ _ 

1 

__ _ 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

32.9 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL UN 8,00' 
, DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 ...... .J 

·-·· : LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREÕÍAL, DN 100 MM, ·-r-·· 
32 10 ! JUNTA ELÁSTICA, FORNECl~O E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU UN . 17,00 

-· - - -··-fr~~~~.~~:~EG~~~i:~.
1
;::

1iro PREDIALi DN so X 50 MM; iu~-- : -- : -
1 ~LÁSTICA, FO f< NECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL ! UN ! 21,00 

- 1 ;, · ;~;~~1~1~~~,~~~i,~~~:;;~~~~~~%::,~~ÁJd± I 
---+-DE ESGOTO SAt::J1!0.J3.l..0. '.\L I L 1 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTÕ PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUN TA . ····r·----i····-----,, 
13 SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL Df: DESCARGA OU I UN 1 18,00 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

1 
1 

- 1 CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAP~C;DADE: 36W,-RETANGULAR, EM -- 1 
32.14 T ALVENARIA COM BLOCOS DC CONCRCTO, OIMENSÕCS INTERNAS ~ 0 , 2X0,4 , UN 2 ~-ºº Í 

M, ALTU RA INTERNA -= 0,8 M . ! , 
,-... .... CAIXA SIFONADA:P-v·c. DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, ············r--- 1- ··-

32 15 FORNECIDA E l~STALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ~ N ! 23,00 , 
---l-- ESGOTO SANITARIO. AF 12/2014 1 ___ ) 

32 1- ~ -PVÍ:: SERIENê5'RMÃL, ESGOTO PREDIAL,-DN 150 MM, FORNECIDO E 1' 

' 
0 

\ 1NST. EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGO ro SANITÁRIO. M 3,SO ! 
~-~------- -- - - --- --- - -- • " __ .J 

SEMOUR -sec,etdria Municipal de infraestrutura e Das(?onvolvimento Urbano 
Email· ~,t.'..-.!<'t.L!.1,Hf.'j~ií'!"~.l~:t"':.L'Fi_ij.ro•n 

PA 481 kniOl hlnro 3- 'ião F,.;inc.~co - C.Pn· 684'17-000, a~trMPl"'alPA, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Beh\m - PA 

Tel: + 55 (91) 3219-3402 E-rnail: fateconosco@creapa.com.br 
CREA-PA 
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BARCARENA 
Pl'IEF~ITUAA 

SEMDUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

~---;---·······--r-H_=_6_0_CM_ -...c.F.!?~f':I.ECIMENTO E INSTALACAO.. ... ···----- ·--- -1 
+-32_·_18 __ ~is~~:ió SEE~l~~i~~i~, i:~~;~:;~~~~A~~7~~::T~~l~~o t M s,oo, 

3' l7 : CA<XA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO "'· MOLDADO DN 6DCM COM TAMPA t UN ' ,o,00 1 

32_19 ·:~~~l~t~, ~~ÂV~~T~~~r0MO EM P~C ~~IDO C/ ANÉIS, PARA ES~~: ~-----· -- ~N~ L 21~0~ j 
1----;------+-:---v· c BRANCO e/REDUÇÃO P/ESGOTO D=-100XS0MM (4"X2'') UND ! 4,00 

rfi>vcBRANCo·cTiEouçÃo P/_1:sGoro 0=1...?õx1sMM (4"X3") ----'"uN·o-;~õ1 32.21 

33.0 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"). PARA -- -- -

33.5 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E M 400,50 

INSTALAÇÕES EL!ITRICAS ~ 

t----·········t········-·---+--INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

3 3
.
21 

SUBESTAÇÃO A~REA COM TRANSFORMADOR 150 KVA (INCLUSO POSfE, UND : 
1 

OO 
1---·-+-----l ACESSO RIOS E CABINE DE M EDIÇÃO) ! ; . ! 
340 

:: : - 1~:f,~~!~~:i~:::~-:: ::: : ::~~:::::: :::'.::;t : -11--.,.-::j 
! . ! EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. •• 

···----+;;:; CA1xÃ···º;;· PASSAGEM 30X30X40 coM TAMPA E DRENO BRITA· ·----····· uN --- 23,aõi 
34

·
5 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INST. EM RAM._~L DE ENCA~NHAMENTO. UN 1 ... ~-~,OO 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÃGÜA PLUVIAL, DN 100 MM, J~-· ~· 

34.6 ! ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE UN 1 00 ! 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA l 

----.' _, __ i AGUA~ PLUVIAIS. AF 12/2014 -·-···· ·-----~ 
i-3_S_.0_ 1~---+~~1!ANIZAÇÂO E i>AISAGISfli'.I_O _ ···- __ -"1 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJEl A CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN i:I 
35 .1 1 LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA M ':.7,00 

1 
GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF _06/ 2016 

35 3 
····- PAVIMENTO EM CONCRETO ARMADO ~CK=25MPA, DESEMPOLAOO, ·····-- i .......... ·. - , . 1 

, .. : E=12CM, P/SOBRECARGAS DE ATÉ 6l/M2 C/ TllA SOLDADA Q138 ~ M
2 

, 
2 33

•
13 

1 

35 S BRISE EM ESTRUTURA MEfÁLICA, FORNECIMENfO E INSTALAÇÃO, M O OO 1 

~~s . .i· · ~TURA AcR1ucÃPÃRAS1'NÃuzA_çÃo HOR!ZC2_!-rrALEMP1SõC1MEN!~_oo rvú· 1-~_o:o~ 
- · . :~L~f~~~::~=~NSTALAÇÃO DE RESERVATORIO ELEVADO CILÍNDRICO 

1 

·---:-- , '. 

j 35 .6 METÁLICO COM CAPACIDADE DE 25M', INCLUSIVE PINTURA INTERNA E UNO 0,50 j 

, +LXTERNA EM EPÓXI, ESCADA DE M~~..!.NHEIRO. ji 
37.0 PAVIMENl'A O ......• ----

37.1 TERRAPLENAGEM , 

ESCAVACAO, CARGA E T~;-~-S_P_O_R_T_E_D_E_ M_A_TERIAL DE l;,I\ CATEGORIA COM 'l ... ··--"·" 
37

_: ~~ R_A_T_OR SOBRE ESTEIRAS 34?. ... ~_P_E_c_A_c~~B_A_ 6_M_3_, -~":'.l_r _s_o _A_~??_M ____ ········T--X~K
3
M 11···.:

7
6_ 

8
7· ·5

1
.
3
1 1 

TRANSPORT!:. COM(RCIAL COM CAMl NHAO CARROCE RIA O 1 , RODOVIA E M ,, 37
·
1

·
4 

LEITO NATURAL 1 2 

l-3- 8-.0-f.--. TR TAMENTO-,-OE~ ES_G_O_T_O_~---··· ~! l 
38.1 SERVIÇOS PRELIM INARES . ---) 

...... : -- - - --· ------·-- -- - ---i 

..__ _ _,'_3_8_.1_.1 _ _ .. 1 LIMPEZA MANUAL 00 TERRENO_COM RASPAGEM SUPERFICIAL --~-M2 . 625,00 j 

SEMDUR-Secretum1 Mu11 1cipai de tnfrne.strutura e D~senvolvlmento uroano 
Em.J il: :>:~_~\f;tt1ffi.:'l!S~r.º1~.~1@g.n:t~1.1J. -9~l 

PA 481. km01 hlo<o :l -<;~n FrM1 C:1<r.o -CPn: 68447-000- í:idrr.ar~ndlPA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parâ 
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Beiém - PA 

Tal: + 55 (91) :i219-3402 E-mail: faleconosco@r..re<:1pa.eom.lH' 
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BARCARENA 
PREr En URA 

SEMOUR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

138 2 i ESTAÇÃO OE TRATAMENTO OE ESGOTO· ETE - Q: 40 Mª/D 

._._._J_::,_
2

:_:_.l__,:_~_:_::_::: :::L~:;;::
5
UNIDADES DA ETENO T_E_R_R-EN_O_C_O-_M ___ GA-BA_R_t_T:~ -~- :-_-M-

2

-, :·--

72

_" _0_l ·, 

1 DE MADEIRA BRANCA -···~ _ "· l 

Barca rena-PA, 03 de novembro de 2021 

/ 

Eng. SI Clvif.. ias osta do Silva 
CRE/1151793702-7 

Responsável Técnico 
Portaria 0020/2021 - GPMB 

Luiz He ríque dos Santos Mo 
Secretário Adjunto Munici I de Infraest rutura e D 

D ereto 0369/2021 - GPM 

SCMOUR -Secr'e taria M un1clpaf de lnfr.aeostrutura e Oes~nvolv lm ento Urbano 
Email: ~.·Itv.l.'1}/f't~:1f.!7.~!!1!1•1.@J.ml,11!.c<Jn1 

PA 48 1. km01. blôc.o .3- São Franch:r.'o-"ê.eo: 6iâ47.Qoo- Barc~r-er,.,. /J>A 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
Tv. Dnutor Moraas, 194, Nazaré. Belé;n. PA 

Tel. + 55 (91) 3219-3402 E-mail: faleconosco@creapa.com.br 

!'( CREA-PA 
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CONSTRUTORA MIRRN FOLHA 
11

1 

CONSTRUTORA 
JM MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA f 1 o 

1 
e C' Cl ~ 

CNPJ 19.726.329/0001-62 ·\ '" - --:t:_trU7)/ 

INS.ESTADUAL:15.439.524-2 1_;?/i. Jà_. ·l·l 
NIRE 1520134887 -2 .:~o .'11.,~N"< r 

' ':,,.~--

COMPROMISSO EXPRESSO DE PARTICIPAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO 
QUALIFICADO 

À 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barcarena 
Referência: CONCORRÊNCIA Nº. 3-008/2021 

EXECUÇÃO DAS SEGUINTES OBRAS: CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) ESCOLAS 
LOCALIZADAS NAS ILHAS DAS ONÇAS, TRAMBIOCA, DO MACACO E SÃO MATEUS. 

Prezado(a) Senhor(a): 

Eu, Sr. ALBERTT JUAN LIMA DA SILVA, Engenheiro Civil, Portador da 
Carteira de Identidade RG nº 7052542/PA, CPF nº 017.670.012-90 e Carteira Profissional nº 
1517525438 CREA/PA, residente e domiciliado à Rua João Pantoja de Castro nº 291, bairro 
Nazaré, Barcarena/PA, declaro para os devidos fins que participarei efetivamente a serviço 
da empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ: 19.726.329/0001-62, das obras 
ou serviços objeto desta licitação, nos termos do subitem 13.1.6.4 do edital da 
Concorrência acima identificada. 

Barcarena-Pará, 29 de dezembro de 2021 . 

< 

ENDEREÇO: RUA LAURlVAL CUNHA. N° 77, SALA A. BAIRRO NAZARÉ, BARCA RENA· PARÁ- CEP 68445-000 CO~ 

www.mirandaecra.com.br · jm.construtora@yalloo.com.br ~ (91) 3753-3616 • 98883-9336 • 98190-3468 N2 j_9.l:__ 
MIRAN DA 
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CONSTRUTORA MIRRN . 
.;.; 

JM MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTD ::; 

.,# ' -·· · - '. 

CNPJ 19.726.329/0001-62 ~ 1G64 
INS.ESTADUAL:15.439.524-2 ,:; Í i 

O 
-: 

NIRE 1520134887-2 ·\/ -~ ./ 
'-':~/(t )W1N\J '1•..,:""/ 

, ...... / 

À 

COMPROMISSO EXPRESSO DE PARTICIPAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO 
QUALIFICADO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barcarena 
Referência: CONCORRÊNCIA Nº. 3-008/2021 

EXECUÇÃO DAS SEGUINTES OBRAS: CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) ESCOLAS 
LOCALIZADAS NAS ILHAS DAS ONÇAS, TRAMBIOCA, DO MACACO E SÃO MATEUS. 

Prezado(a) Senhor(a): 

Eu, Sr. MARINEZIO COSTA SANTOS, Engenheiro Civil, Portador da Carteira 
de Identidade RG nº 252855 SSP/PB, CPF nº 585.368.502-30 e carteira Profissional nº 3729-
D/PB, residente e domiciliado à Tv. Bento M. de Oliveira, Quadra 264, Lote 35, Vila dos 
Cabanas, Barcarena/PA, declaro para os devidos fins que participarei efetivamente a serviço 
da empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ: 19.726.329/0001-62, das obras 
ou serviços objeto desta licitação, nos termos do subitem 13.1.6.4 do edital da 
Concorrência acima identificada. 

Barcarena-Pará, 29 de dezembro de 2021. 

MARINEZIO COSTA SAN 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP n° 160543744-1 

ENDEREÇO: RUA Li\URlVAL CUNHA, N° 77. SALA A. BAIRRO NAZARÉ, BARCARENA- PARÁ- CEP 68445-000 C ::irnu I 
www.rnirandaecia.com.br · jm.construtora@yahoo.com.br 11' (91) 3753-3616 • 98883-9336 • 98190-3468NQ fo VJ 
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CONSTRUTORA MIRRNDf ~ 1>-"~;:~~~
71
-.:~~,,·,9~1'ç,, 

f... 1 
JM MIRANDA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA 2 tr·U LHA ~ 

CNPJ 19.726.329/0001-62 ~ CONSTRUTORA 
INS.ESTADUAL:15.439.524-2 : \ 1 GCS 

NlRE 1520134887-2 \; _ ' . . -i - ~ j 
'(, ~/ . \.0 

.:-.-:"i , ~~' 
' ·. / ~t . . LN'JN 'I" 

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS 

À 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barcarena 
Referência: CONCORRÊNCIA Nº. 3-008/2021 

EXECUÇÃO DAS SEGUINTES OBRAS: CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) ESCO~S 
LOCALIZADAS NAS ILHAS DAS ONÇAS, TRAMBIOCA, DO MACACO E SAO 
MATEUS. 

Prezado( a) Senhor( a), 

A empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA, CNPJ nº 
19.726.329/0001-62, sediada à Rua Laurival Cunha n° 77, Bairro Nazaré, Município de 
Barcarena/PA, participante da Licitação CONCORRÊNCIA Nº 3-008/2021, referente a 
Obra acima citada, DECLARA que serão utilizados os equipamentos abaixo relacionados: 
- BETONEIRA ELÉTRICA 400L; 
- BOMBA CENTRÍFUGA; 
- CORTADEIRA DE PISO; 
- RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS; 
- COMPRESSOR DE AR; 
• ROMPEDOR 56 PCM; 

- COMPACTADOR DE SOLO COM MOTOR A GASOLINA DE 4 TEMPOS; 
- VIBRADOR DE IMERSÃO COM MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO DE 2HP; 
- SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO; 
- PERFURATRIZ ROTATIVA; 
- MOTOR A DISEL. 

- BATE ESTACA POR GRAVIDADE, POTENCIA 160HP. 

Barcarena-Pará, 29 de dezembro de 2021. 

ENDEREÇO: RUA LAURIVAL CUNH1t N° 77, SALA A. BAIRRO NAZARÉ, BARCARENA - PARÁ. CEP 68445-000 1 ~ -

. d . b . . ctmsTROTORA 
www.m1ran aec1a.com. r . Jm.construtora@yahoo.com.br ~ (91) 3753·3616 • 98883-9336 ~ 98190-3468 
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CONSTRUTORA MIRRNDr·~;.~~;~·í ~;.ª 
Y \l'" 4~ 

JM MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL lTDA /;<J? ~1l 

CNPJ 19.726.329/0001-62 IR íiUUHA '"i 
INS.ESTADUAL:15.439.524-2 i ~ 1 G fj 6 6 

CONSTRUTORA 

NIRE 1520134887-2 ~: t- ' º ] 
\ 4 ,\l ·---~ .:.-

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 
1' ,_;, . 61 ~ \ ~ 0 

. ';,,. ·>..~ 
' / ·. ,A . 

''I :1 U~JN / 

À 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barcarena 
Referência: CONCORRÊNCIA Nº. 3-008/2021 

EXECUÇÃO DAS SEGUINTES OBRAS: CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) ESCO~S 
LOCALIZADAS NAS ILHAS DAS ONÇAS, TRAMBIOCA, DO MACACO E SAO 
MATEUS. 

Prezado (a) Senhor (a), 

A empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
19.726.329/0001-62, sediada à Rua Laurival Cunha, n° 77, Sala A, CEP: 68.445-000, Bairro 
Nazaré, Barcarena/PA, RELACIONA a equipe técnica que participará da execução da obra 
objeto da licitação acima mencionada, da Prefeitura Municipal de Barcarena, conforme 
abaixo. 
Equipe Técnica: 

1. Albertt Juan Lima da Silva 
2. Marinézio Costa Santos 

Engenheiro Civil 
Engenheiro Civil 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Barcarena-Pará, 29 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

c1~0_~~A Ó6= Q,cyA~ 
JOAO MIRANDA DE SOUZA - ~G: 2133423-SSP/PA rÍJ~SYr,'0\~Çj 

J M MIRANDA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA "'~~\)~ '- l'II\ 
CNPJ: 19. 726.329/0001-62 \~V-\ (,\\J\\.. \..~~g\1.)1.'>Ci\-'à?. 

1')'à .:>
a 1 · \Sl. -C,~r J. 

--

~ 
ENDEREÇO: RUA LAURlVAL CUNHA, N° 77, SALA A. BAIRRO NAZARÉ, BARCARENA- PARÁ- CEP 68445-000 CONSrnUTORA 

www.mirandaec,a.com.br . jm.construtora(Í!.)'ahoo.com.br 1i (91) 3753·3616 • 98883-9336 ª 98190-3468 ~1 ~ t Ob 



CONSTRUTORA MIRRND \~~0r,~t;~.º 
- ~ "l/t. 

JM MIRANDA CONSTRUÇAO CIVIL lTDA 1-. ~ c;-P 
CNPJ 19.726.329/0001-62 , f! ir'OL\H.A. 1 CONSTRUTORA 
INS.ESTADUAL:15.439.524-2 . ~ 1 J L $/ ~ 

NIRE 1520134887-2 \ -:;; H o } \\ . . ·-1----:- f 
\{~... •'>..~'-

', . / j ·'""'' ' 
ft :1 LN 'J~ 

DECLARAÇÃO DE NÃO COMPARECIMENTO A VISITA TÉCNICA 

À 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barcarena 
Referência: CONCORRÊNCIA Nº. 3-008/2021 

EXECUÇÃO DAS SEGUINTES OBRAS: CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) ESCO~S 
LOCALIZADAS NAS ILHAS DAS ONÇAS, TRAMBIOCA, DO MACACO E SAO 
MATEUS. 

Prezado( a) Senhor( a) : 

A empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA, CNPJ n° 
19.726.329/0001-62, sediada à Rua Laurival Cunha n° 77, Bairro Nazaré, Município de 
Barcarena/PA, DECLARA, para fins de participação no Processo Licitatório da 
CONCORRÊNCIA Nº 3-008/2021, que não realizamos a Visita Técnica ao local onde serão 
realizadas as obras referentes à EXECUÇÃO DAS SEGUINTES OBRAS: CONSTRUÇÃO DE 06 
(SEIS) ESCOLAS LOCALIZADAS NAS ILHAS DAS ONÇAS, TRAMBIOCA, DO MACACO E SÃO 
MATEUS, e assumimos toda a responsabilidade pela ausência, obedecendo ao item 6, 
subitem 6.6 do Edital que disciplina a referida Licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Barcarena-Pará, 29 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

~ ~JÂ--.ÓCL ~C / 'd~ 
ÔÃÕMIRANDA DE SOUZA - ~G: 2133423-SSP/PA (\~S\\\'0\~() 

J M MIRANDA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA \\~W)~ lvl 
CNPJ: 19.726.329/0001-62 \ ~ W (\\J\\.. LíD/\1000,.€)?. 

1')Ô ?,?.9 
'? \· ,s. - . e~ J. 

~ -

ENDEREÇO: RUA LAURIVAL CUNHA, N° 77, SALA A. BAIRRO NAZARÉ, BARCARENA- PARÁ- CEP 68445-000 CO:JST ,.;U TORA 
www.mirandaecia.com.br • jm.construtora@yahoo.corn.br V (91) 3753-3616 • 98883-9336 • 98190-34681'1:1 1 O~ 
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CONSTRUTORA MIRA ~\::::\·(.~; õ~_.I).,, 
'<."/" 1'(' 

JM MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTu ·.-;; ,., 1 'HlA -v~ 

CNPJ 19. 726.329/0001 62 li ll< · 1.w l"' p t? { 
INS.ESTADUAL: 15.439.524·2 { ~ . 

1 
, .i. b U O §, 

NIRE 1520134887-2 \ '\_ 1 si _dfj _ _/ 
~ ; 0 

· .. ::../ ·, ';- ' 'i:~~· 
' 1 .'I _N ':J N ~ 

CONCORRÊNCIA Nº 3-008/2021 

Qua{ificação P.conômico - Pinanceira 

ENDEREÇO: RUA LAURIVAL CUNHA, N° 77. SALA A. BAIRRO NAZARÉ, BARCARENA · PARÁ- CEP 68445-000 ~ A 

~ww.mirandaecia.com.br jm.construtora01ydhoo.com,hr 2 (91) 3753-3616 • 98883-9336 • 98190-3468 r:n __ o8 



CONSTRUTORA MIRANDA 
J M MIRANDA CONSTRUÇAO CIVIL LTOk t.'"' r 

CNPJ 19.726.329/0001-GL ~ .,.-
IN$, ESTADUAL; 15.439 52 ! 2 ,~~10!',1 1 ú'"'"'>,. 

.:::i ... ..,, 
NIRE 15 20134887,~ -;,;,e 

6' li: u lL ;\-t·) ~ 
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 202 ! ~ - ; _ 

a"- · lr.6;-1 - ATIVO \ :i j·\ _ Q__ .f ' 

11 -CIRCULANTE 
556.943,00 

111 - DISPONIBILIDADES 

121 

CAIXA GERAL E BANCOS 

112 - VALORES A REC. C. PRAZO 

CONTAS Á RECEBER 

113- ESTOQUE 

MATERIAL OBRAS 

REALIZÁVEL LONGO PRAZO 
1 .500.000,00 

CONTRATOS 

13 - PERMANENTE 
6.546.942,49 

131 -IMOBILIZADO 

INSTALAÇÕES 
MÁQUINAS E EQUIP 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
VEÍCULOS 

(-) DEPRECIAÇ ÃO 

TOTAL DO ATIVO 

121.870,00 

309.273,00 

125.800,00 

1.500.000,00 

4.260.000,00 
2.018.827, 19 

88.330,00 
454.985,30 
275.200,00 

\·.J.l. i ~ \ ~/. \ .. ~ 
-~ /· .,. .. 

<1
'. ' :IL~ 

8.603.855,49 

1- Sob as penas da lei declaramos q ue as informações aqu i contidas são verd adeiras e nos responsab ilizamos 
por e las; 

2 - As informações foram extraídas das folhas nº 001 a 014 do Livro Diário nº 8, registrado na Junta 
Comercia l do estado do Pará sob o nº 219947040, em 12/05/2021. 

Barcarena-Pa, 13 de de 2021. 

JOÃO MIRANDA DE SOUSA 
SÓCIO - ADMINISTRADOR 
CPF. 372.762.392-68 
RG: 2133423 SSP/PA 

ALAN NAZARENO PANTOJA DOS SANTOS 
CONTADOR CRC/PA 010424/07 
CPF: 396.806.492-53 

ENDEREÇO: RUA LAURIVAL CUNHA, N"' 7 i. SALA A. BAIRRO NAZARÉ, BAR CARENA - PARA - CE.P 68445 000 

1m.construtorarwahoo.com.t>1 'à' (9Jl 3753-2157 • 99251-2668 • 98190 3468 
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11111 11 11111111~111111111111111 

14/05/2021 
Certifi co o Registro em 14/05/202 1 
Arquivamento 20000711191 de 14/05/2021 Protocolo 216377838 de 14/05/2021 NIRE 15201 348872 
Nome da empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 
Este documento pode ser verificado em http://regin .jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 82609854601209 
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,,-. 

CONSTRUTORA MIRRNDR @ · • @ 

J 'VI MIRANDA CONSTRUÇAO CIVIL lTDA P' . · ·: ~ 
CONSTRUTORA CNPJ 19.726.329/0001-62 \IS\UI~:-;/:.,~~ ,'": 

INS. ESTADUAL 15.4395 ,, .. o!-' . /J ,~~ 

NIRE 15 Z 0134887 1 <o' (<' ~ ~ 
~ -~,~ n ··1 i1 1\ ..,,~~ ~ .g W t~ ! ,1 .· , ,.,i -t. Z . . (.,;., 1 { • ., ~,. _ ... . ~ -... 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. ~~ J\i 16 7 o ; ~ ~ 
2 - PASSIVO ,·~:, -! -- ,~ ~ ~ 1.., 0- ~ t1 

21 - CIRCULANTE486. 700,00 , ·,:-,,; . -~:- , ~ 'g 
-111 i N"-J:-l " "' ~ ~ 

211 - CRÉDITOS DE TERCEIROS 

FORNECEDORES 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRAB 
BANCOS 

TOTAL DO CIRCULANTE C.P 

212 - EXIGÍVEL L.P 

BANCOS 

TOTAL DO EXIGÍVEL L.P 

24 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

241 -CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

CAPITAL SOCIAL REGISTRADO 

242 - LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 
LUCRO DO PERÍODO 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
7.769.955,49 

85.300,00 
49.700,00 

123.100,00 

575.800,00 

1.250.000,00 

4.151.660,13 
2.368.295,36 

258.100.00 

575.800.00 

TOTAL DO PASSIVO 8.603.855,49 

1- Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por elas; 

2- As informações foram extraídas das fol has nº 001 a 014 do Livro Diário nº 8, registrado na Junta 
Comercial do estado do Pará sob o nº 219947040, em 12/05/2021. 

Barcarena-Pa, 13 de de 2021 . 

JOÃO MIRANDA DE SOUSA 
SÓCIO - ADMINISTRADOR 
CPF. 372.762.392-68 
RG: 2133423 SSP/PA 

ALAN NAZARENO PANTOJA DOS SANTOS 
CONTADOR CRC/PA 010424/07 
CPF: 396.806.492-53 

E NDU~EÇO. RUA LAURIVAL CUNHA. N" 17, SALA A. BAIRRO NAZl'.\HE, BARCAHfNA PAHA ·· CEP 6844!:) 000 

,m cm~strutora ~ahoo.com b1 'à (91} 3753 2157 • 99251-2668 • 98190 J468 

14/05/2021 
Certifico o Registro em 14/05/2021 
Arquivamento 20000711191 de 14/05/2021 Protocolo 216377838 de 14/05/2021 NIRE 15201348872 
Nome da empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 
Este documento pode ser verificado em http://regin .jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 82609854601209 
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CONSTRUTORA MIRA D 
J M MIRANDA CONSTRUÇAO CIVIL I.TDA , 

CONSTRUTORA CNPJ 19.726.329/0001-62 ;{~ 
!NS. ESTADUAL: 15.439.52 2 li :t' 

NIRE 15 2 0134887-2 ; ! 
r- 1s ~, 1 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PERÍODO EM 31.12.2020 ~ I iº _t [_ _P : . 
•:> \\jH ~ 

'' -J// ·~~ 1--3 êr 
----------------------------------------••-•••••••---------------------------------------------------------- • .r~"', ' f 'j , • V • ~ l'1 

1 - RECEITA OPERACIONAL BRUTA . .:____;._..-- ! 1l 
Vendas de Serviços 6. 766.558, 17 l'l ~ 

2 - (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
Impostos Sobre Vendas 735.400,00 

3-(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 6.031.158,17 

4 - (-) CUSTOS 

5 - (=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

6 -(-) DESPESAS OPERACIONAIS 
ADMINISTRATIVA 
Gastos Gerais 
TRIBUTÁRIAS 
FINANCEIRAS 
DEPRECIAÇÃO 

7 - (=) LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 

8-(-) PROVISÃO DO IRPJ/CSLL 

9- RESULTADO DO PERÍODO 

2.920.352,81 

3.110.805,36 

496.410,00 
190.300,00 

85.100,00 
97.700,00 
19.810,00 

103.500,00 

2.614,395,36 

246.100,00 

2.368.295,36 

1- Sob as penas da lei dec laramos q ue as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por e las; 

2 - As informações foram extraídas das folhas nº 001 a 014 do Livro D iário nº 8, registrado na Junta 
Comercial do estado do Pará sob o nº 219947040, em 12/05/2021. 

Barcarena-Pa, 13 de de 202 1, 

JOÃO MIRANDA DE SOUSA 
SÓCIO - ADMINISTRADOR 
CPF. 372.762.392-68 
RG: 2133423 SSP/PA 

ALAN NAZAR ENO PANTOJ A DOS SANTOS 
CONTADOR CRC/P A O 10424/07 
CPF: 396.806.492-53 

ENOEHEÇO: RUA LAURlVAL CUNHA. N" Tl. SALA A. BAIRRO NAZARÉ. BARCARENA · PAHÃ- CEP 68445 ôOO 

Jm.construtora··,vyahoo.com br 'lã' (91) 3753-2157 • 99251-2668 " 98190-3468 

14/05/2021 
Certifico o Registro em 14/05/2021 
Arquivamento 20000711191 de 14/05/2021 Protocolo 216377838 de 14/05/2021 NIRE 15201348872 
Nome da empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 82609854601209 1
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MESES 
-..;'i ,).., ,f 

v i(~ / 

JANEIRO 672 .277,90 

FEVEREIRO 235 .030,90 

MARÇO 586.882,42 

ABRIL 515.008,91 

MAIO 462.158,76 

JUNHO 965.072,06 

JULHO 726.651,04 

AGOSTO 428.553,20 

SETEMBRO 322 .544,52 

OUTUBRO 633.296,75 

NOVEMBRO 400.060,33 

DEZEMBRO 819.021,38 

TOTAL DO ANO 6.766.558,17 

ÍNDICES PARA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 

FÓRMULAS INDICADORES NOME 
31 .12.2020 

LIQUIDEZ GERAL(LG) LG = AC+RLP 2.46:1 
PC+ELP 

LIQUIDEZ CORRENTE(LC) LC= AC 2.15:1 
PC 

ENDIVIDAMENTO (IEN) IEN = PC+ ELP 0.11 :1 
AT 

SOL VENCIA GERAL SG = ATIVO TOTAL 8.67:1 
PC+ ELP 

1- Sob as penas da lei decla ra mos que as inform ações aqu i contidas são verdade iras e nos resp o nsabilizamos 
por e las; 

2- As inform ações foram extraídas d as folhas nº 001 a 01 4 d o L ivro Diário nº 8 , regis trado na Junta 
C omercial do estado d o Pará sob o nº 2 1994 7040, e m 12/05/2 02 1 . 

B arcarena-Pa, 13 de de 2021. 

JOÃO M IRANDA D E SOUSA 
SÓCIO - ADM INISTRAD OR 
CPF. 372.762.392-68 
RG: 2 133423 SSP/PA 

ALAN NAZARENO P ANTOJA DOS S ANTO S 
C O NTADOR C RC/PA 0 10424/07 
C PF : 396.806.492-53 

ENDEREÇO: RUA LAURIVAL CUl'<HA. N" 77. SALA A. BAIRRO NAZARE, BARCARENA · PAHA • CEP 68445-000 

Jm.com,trutora "'Ynhoo.com ht =- (91} 3753 2157 • 99251-2668 • 98190 3468 

14/05/2021 
Certifico o Registro em 14/05/2021 
Arquivamento 20000711191 de 14/05/2021 Protocolo 216377838 de 14/05/2021 NIRE 15201348872 
Nome da empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 82609854601209 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 

PROTOCOLO 216377838 - 14/06/2021 

ATO 223 - BALANÇO 

EVENTO 223 - BALANCO 

NTRE 1520 1348872 
CNPJ 19.726.329/000 1-62 
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/05/2021 
SOB N: 2000071 11 9 1 

MATRIZ 

R EPRESENTANTES Q UE ASSINARAM DIGITALMENT E 

Cpf: 39680649253 - ALAN NAZARENO PANTOJA DOS SANTOS 

Cp f: 37276239268 - JOAO MIRANDA DE SOUSA 

St!<.:relaria C,t:ra l 

Certifico o Registro em 14/05/2021 
14/05/2021 

Arquivamento 20000711191 de 14/05/2021 Protocolo 216377838 de 14/05/2021 N IRE 15201348872 
Nome da empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 
Este documento pode ser verificado em http://regin .jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 82609854601209 
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DIARIO 

Nº de Ordem 8 

Contém este livro 14 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e servirá de Diario nº 8, 
referente ao período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 sendo a data de Encerramento 
do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento eletrônico com os 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 

Endereço: RUA LAURIVAL CUNHA, 77 - SL A 

Bairro: NAZARE 

C.E.P. : 68445000 

Cidade.: BARCARENA/PA 

Registrada na JUCEPA sob nº 15201348872 e arquivado em 14/02/2014. 
Inscrição Estadual nº ISENTO e C.N.P.J. nº 19726329000162 

BARCARENA/PA, 11 de Maio de 2021 

ALAN NAZARENO PANTOJA DOS SANTOS 
CONTADOR 
C.P.F.:39680649253 
R.G. :2637452 PC PA 
C.R.C.:PA 010424 

Junta Comercial do Estado do Pará 
Certifico o Registro em 12/05/2021 
Arquivamento 219947040 Protocolo 216398991 de 11 /05/2021 
Nome da empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 
NIRE 15201348872 

JOAO MIRANDA DE SOUZA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.:37276239268 
R.G. :2133423 SEGUP 

• GOVEJtNI) 00 Ull;DO 
OOJ'AAÂ 

Este documento pode ser verificado em 
http ://regin .jucepa.pa.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 123620243991 
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FOLHA: 14 

\ 1CI 1',I r. ?:::··"< . [!] . ~., [!] 

TERMO DE ENCERRAMENTtl. ' P rr~ tJ,,,?~ ~ ~· .. _·:~~~j, /§ í ( j i_. !i",\ . ~ . . 
II ~ ~ 
·1 ~ 1 r . r---1 .,- : - ~ ;;° 

DIARIO -;; ·. t' .1. O , ~) f ~.g 

Nº de Ordem 8 ·--:0:~:· --ÁD, ,,// ~ ~ 
· . J ~<12\ WJ{, \J"'·:.:.r 8 ~-

_ :--,,- G) ~ 

Contém este livro 14 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e servirá de Diario nº 8, ~ ~ 
referente ao período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 sendo a data de Encerramento ~ :' 
do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento eletrônico com os !i'E ..., (l 

lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: t'l Ul 

"' (l 00 
:>:J a 

t:r 
w '1 

Nome: J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA ~ ~ 
°' Ul 
1\.) r'· 

Endereço: RUA LAURIVAL CUNHA, 77 - SL A ~ ~ 
1\.) o.. 

Bairro: NAZARE ~ g 1 :,; 
e.., {1) 
Ot:r 

C.E.P.: 68445000 ~ 's;;' 
e 

3: rr 
Cidade. : BARCARENA/ PA H ro 

~ ~-
Registrada na JUCEPA sob nº 15201348872 e arquivado em 14/02/2014. ~ g 
Inscrição Estadual nº ISENTO e C.N.P.J. nº 19726329000162 0 Q 

ALAN NAZARENO PANTOJA DOS SANTOS 
CONTADOR 
C. P. F. :39680649253 
R.G. :2637452 PC PA 
C.R.C.:PA 010424 

t'l o .,., 
(/) (l 
o::,' e PJ 
N <: 
:i,, {1) 
-t-' 

BARCARENA/PA, 11 de Maio de 2021 
w li 
w o· 
°' t< (X)(/) 

JOAO MIRANDA DE SOUZA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.:37276239268 
R.G. :2133423 SEGUP 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME .... ...... ... .... : ALAN NAZARENO PANTOJA DOS SANTOS 
REGISTRO ... .. ..... : PA-010424/0-7 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF. .. ..... ... .... .. .... : 396.806.492-53 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELÉM, 27/12/2021 as 13:47:45. 
Válido até: 27/03/2022. 
Código de Controle: 628725. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE BARCARENA 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL POSITIVA 
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Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo o r'e§+S s e 
distribuição, de 1 ° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de J M MIRAN [ ~ 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP, CNPJ 19.726.329/0091-62, residente em ~UA LAURIV/ L 

CUNHA,Nº77,SALA A,BAIRRO NAZARE, CONSTA· na Justiça Estadual de 1° g 3U , 2° grau 
.. nos ~Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de 3ARCARENf 

,;--.._ r.eferente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a) . 

1 - Processo nº 0802045-21.2021.8.14.0008, de competência de Varas Cíveis - Cível e 
. Empresarial , PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, no valor de R$ 177.593,58, di : :ribuido em 
09/07/2021 , atualmente na 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena da jt ·isdição de 

Barcarena. 

quinta-feira, 21 outubro. 2021 

' '{_l~ \ )~-;,------ _J_ 
CILENE GOMES BARBOSA "[>/. 

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÀO DE BARCARENA 
COMARCADEBARCARENA 

As . informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, W micipal ou E 
. Execução patrimonia l, Falência e recuperação Judicial(Concordata) , Civel e C >mercial . / a_ . 
lnterdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc.. . ~ 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. 

Certidão expedida gratuitamente em : 21 /1 0/2021 10:01 :32 
\ CONTROLE: 10211008812918 Está certidão é emitida apenas para pessoas cc n maior idade ci 

Válida até 19/01 /2022 00:00:00 Libra (cilene.barbosa) j . ~ 
t'. Comprova~ão de autenticidad_e ~a certidão no site http://www.tjpa.jus.br L.,,J!r· i..---
l . Esta cert1dao tem efeito de cert1dao negativa para processos de Falência , concordata(ainda remanescentes) oure Jperação JLÇ§\~rJ RUTORA 

MIRANDA 



".,. 
,1, ' · 

·.·,~ 

~ -t, 
> 

1G~'8 _; 
'~ { -

-~ - ~ - 5 ·~ . . (/li :.,· 

Jurtto"·/ 
SEGUROS 

Nossas apólices podem ser acessadas diretam~~te por Uf!l ~R Cod_e. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apoiice na pagina da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Ountoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 23/12/202117:18:35 
Nº Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0307513 
Proposta: 3236173 
Controle Interno (Código Controle): 332378918 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0005.0775.0307513.000000 

DADOS DO SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA 
CNPJ: 06.079.623/0001-88 AV CRONGE DA SILVEIRA, 110, CENTRO - CEP: 68.445-000 - BARCARENA- PA 

DADOS DO TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TOA EPP 
ÇNPJ: 19.726.329/0001-62 - R LAURIVAL CUNHA 77 SL A- BARCARENA- PA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.204756-9 NOVA NORDESTE GARANTIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por. 

ICP /i{) 
Brasll I / 1 · 
""" ~; i!,n$:,,il)(Jhi(-llll• P<~ 

• ? Roque Jr. de H. Melo 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
Instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - \CP - Brasil por: Signatários(as): Gustavo 

Henrich N' de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo Nº de Série do 
Certificado: 5C9B8C02A51A09A4 

Art. 1' - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasi l, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de ~ 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/ entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
n_úmero de processo constante da apólice I proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está C O N S T R U TORA 
protocolado através do N.' de Processo SUSEP 15414.900195/2014-1 7 e nº 15414.9001 96/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. I: ~ { 1 8;' 

~!. .:.Ai ' DA 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 05-0nS-0307513 
Proposta: 3236173 
Controle Interno (Código Controle): 332378918 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0005.0n5.0307513.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) 

Licitante R$ 36.007,54 

Ramo 

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

ln feio Ténnino l . i 
Licitante R$ 36.007,54 28/12/2021 30/03/2022 1 
- - ----~-----------'-------·- -· .. - - -

APÓL!CEDIG I f P éJflB 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 05-0nS-0307513 
Proposta: 3236173 
Controle Interno (Código Controle): 332378918 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0005.0n5.0307513.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até ~ valor fixado .n~ apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas cond1çoes propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação Concorrência nº 3-008/2021, referente ao 
Lote 1 .. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.0 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APôLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRA TO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Í ~ 
APOLICE .. IGITAI. CONSTRUTORA 

:{~ __L 7.%2_ 
:.~ ~ .-~.:.\~ :)P,. 



Nº Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0307513 
Proposta: 3236173 
Controle Interno (Código Controle): 332378918 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0005.0775.0307513.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a.(~) m~dalida~e(s) ~/ou cobertura(s) a_dic_ional(is) .expressamente con~rata~a(s), ~m 
razão de part1c1paçao em hc1taçao, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de Pl;Jbli_cidade, compras, con.cE:~sões e p~rmissoes !1º â!'lbito dos poderes da l:!nião, Estados, 
do Distrito Federal e dos Murnc1p1os, ou, ainda as obngaçoes assumidas em funçao de: 

1 - processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais ; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1 . Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou ~abertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração n 
Pública (segurado} e particulares itomadores), em que haja um acordo de vontades para a ~ 
fof~ação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

; ~ 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 05-0n5-0307513 
Proposta: 3236173 
Controle Interno (Código Controle): 332378918 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0005.0n5.0307513.000000 ~
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' 2.6. Endosso: instrumen~o form_al, assií)a.do pela seRura_dora, que introduz m "<, tti.f .?, . ~,~ ,, ~ 
apólice de Seguro Garantia, mediante sohc1taçao e anuenc1a expressa das partes. , '\: .,:... . . , 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro , 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recíamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1 .. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
ass1~ada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2 . A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, P.rotocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. ' 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física , a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 

" APOLICEDIGITAL e~ 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item .3.3..: , desde que 't~.9 _ adoJ" 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avahaçao da proposta ou taxaçao 
do risco. 

3.3 .3. No caso de solicitação de documentos comple.mentar~s. para. análise. e aceitaç~o d9 
risco , ou da alteração proposta , o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 1tem_3.3. ficara 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçao. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5 . A ausência de manifestação , por escrito , da seguradora , no prazo acima aludido , 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6 . Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de ress~guro 
faGultativo , o prazo aludido no item 3.3. será suspen~o até que o ressegurador se mar:11feste 
formalmente , comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4 .2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5_. 1.: o. tomado! _é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
v1genc1a da apoiice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pel~ tomad~r. na data fixada, qualquer p_arcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer a execuçao do contrato de contragarantia. 

5.~. _Em cas9 de parcelam~nt9 ~o p~êmio, não. será permitida a cobrança de nenhum valor 
ad1c1onal , a titulo de custo adm1n1strat1vo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 

--~~~~~~~-,~~-YQ 
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/ .::."' 
parcelas coinçidi~ col'!1 qi~ em que não haja expediente b,aricário, o pagamen Q),god e~~·}-
ef~tuado no primeiro dia ut1I em que houver expediente bancaria. '!r:._.'11.N:1 Nv > ..... . . 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

i 6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólic~ a. um 
contrato principal a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigêr:icia ~a_apólice ~erá igual ao pré!_ZO inform~d.o na 
mesma, estabelecido de acordo com as d1spos1çoes previstas nas Cond1çoes Espec1a1s da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esfa poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1 . A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2 . A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivaç_ão da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1: Com ba_se em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou 1nformaçao complementar. 

7.3. A Recla~!:)ção de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescnc1onal, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando conjuntamente as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. ' ' 

8. Indenização: 

8.1, ~aracterizado_ o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
max1mo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

1 ...., ~ea!izando, por me!o de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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li - indenizando, mediante pagamento em. 9inheiro, os prejuízos e/ou multas ca~ td,?,~ . 1~~ ,/;:,~.,., 
inadimplência do tomador, cobertos pela apoiice. - ~LN J\'I 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. o pagamento da indeniza~ãÇ) ou o início. da re?lização do objeto do contrat~ principal 
deverá ocorrer dentrC? 90 prazo max1mo de 30 (trinta) d1as,_contad_o~ da data de recebimento do 
último documento sohc1tado durante o processo de regulaçao do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o pra~o de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente aquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. · 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditas do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
terí!los 9a Cláusula ~ destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigaçao, acarretara em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O ír:,dice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
~onsum1do~ Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice g_ue 
vier~ substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
(?Ublicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigaç~o. serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

~.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
indepenqente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com v.ÂtJ 
os demais valores devidos no contrato. ~ . 

1 O. Sub-Rogação: 

í 
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10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este i~em. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V-:-- O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes 
relativamente ao prejuízo comum. ' 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes @ 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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1 - quando o objeto do con)rato Rrincipal garantido pela apólice Jor definjtivame~~ , 'iéali .p. .. ,,,/ , 
mediante termo ou declaraçao assinada pelo segurado ou devoluçao da apoiice; ~~. · ~' 

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação d.a 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos;ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será lioerada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. · 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

--------------------------------- ---===================================================================== 
Relação a ser aplicada sobre a vigência -1 --%-do--1 Relação a ser aplicada sobre a vigência --1 -%-do-
original para obtenção de prazo em dias--l--Prêmio-1 original para obtenção de prazo em dias-1--Prêmio-

-----------------------------------------==========--===-------------===================================== 
- - - - - - - - - - - - - -15/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1- - -13%- - -1- - - - - - - - - - - - - - - -195/365 - - - - - - - - - - - - - - -1- - -73%-. -

- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -20%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -210/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 • - -75%- •• 

- - - - - - - - - - - - - -45/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -27%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -225/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 • - -78%-. -

• • • • • - • - - • • • • -60/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -30%- - - I - - - - - - - - - - - - - - - -240/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -80%- - -
- - - - - - - - - - - - - -75/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -37%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -255/365 - • - - • - • - - - - - - - -1 - - -83%- - -

- - - - - - - - - - - - - -90/365- - - - - • ~ - - - - - - - - - -1 - - -40%- - - 1 - - - - - - - - - - - • - - - -270/365 - ••••••••• - • - - -1 - - -85%- - -

• • • • • • • • • • • • • 105/365 • • • • • • • • • • • • • - - -1 - - -46%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -285/365 - • - ••••••••••• -1 •• -88%- - -

- - - - - - • - - - - - - 120/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -50%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -300/365 - - •• - •• - •• - ••• -1 - - -90%- - -

- - - - - - - - - - - - - 135/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -56%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -315/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -93%- - -

- - - - - - - - - - - - - 150/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -60%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -95%- - -
- - - - - - - - - - - - - 165/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -66%- - - 1 - • - - - - - - - - - - - - - -345/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -98%- - -

- - - - - - - - - - - - - 180/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -70%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -365/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - 100% - -
------------======================================================•======================================= 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. ~ 
--~~~~~~~~~~~~~~~~~---cYlf5 
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16. Controvérsias: 

16.1 . As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula comP,romissórJa ~e 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuenc1a 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comproi:netend<? a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de.J.L!í~o Arbitral, cuJas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Jud1c1ano. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

rn: Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endosses terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito 9eográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

L 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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CAPITULO 11 - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

1 SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, ?tté. o v?l_or da gar?tntia fixado na apól_ice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adJud1catano em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 
8.666/93. 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A yig_ência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem preju1zo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

, 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c} Planilha, relatório e/ou correspondências informa.ndo os valores dos J?re,·uízos. s~frid_os 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edita de ltc1taçao, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação.d9 T~mador par~ as~ina~L!ra ~o contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inercia e das devidas Just1f1cat1vas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebi~o todos os documento~ lis~ados _no i~em 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçao ~~ obngaç9~s 
cobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatono 
final de regulaçao. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o se9urado, especificamente descritas no objeto áesta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma1 não 
assegurando riscos referentes a obrigações trat:>alhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. · 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos lp 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 
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7. Ratificação: 
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Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido aíterãdas 
pela presente Condição Especial. 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos ~arantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." . 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº OS-OnS-0307513 

Local e Data 

SECRETARIA DE EDUCACAO- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 1 

__) 
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APÓLICEDIGITAL 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Ountoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA 
CNPJ: 84.948.1 57/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 23/12/202117:46:17 
Nº Apólice Seguro Garantia: 05-0nS-0307517 
Proposta: 3236210 
Controle Interno (Código Controle): 295146720 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0005.0775.0307517.000000 

DADOS DO SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA 
CNPJ: 06.079.623/0001-88 AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438- CENTRO- Barcarena-Pa 

DADOS DO TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TOA EPP 
CNPJ: 19.726.329/0001-62 - R LAURIVAL CUNHA 77 SL A- BARCARENA- PA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.204756-9 NOVA NORDESTE GARANTIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP #Í{) 
~asl! ~1~f:~6'1t· p..T. 
•? Roque Jr, de H. Melo 

Documento eletrônico assinado digitalmente confonme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G} Ramo 

., N"· 1696} 
'· . .. -, ---· --_// 

. ~~ 
{ ··, . ' ~"1..\· "Jt"' 

1 . 1.l . .':· l :' 1\,: ·., 

\ 

1 

Licitante R$ 32.857,08 0775- GARANTIA SEGURADO - 1 
SETOR PÚBLICO 1 

·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-'-~~~~~~~ ~- _J 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

,,..-.-·-· \ 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 

Licitante R$ 32.857,08 

Vigência 

Início Término --
28/12/2021 30/03/2022 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice., d~ rispÇ>s declarados, gara.nte indenização, a_té ~ valor fixado .n~ apólice, se o 
To·mador adJud1catano se recusar a assinar o Contrato Principal, nas cond1çoes propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação Concorrência nº 3-008/2021, referente ao 
Lote li. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.0 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRA TO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice. e. até ~ valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) ad1c1onal(1s) expressamente con~rataqa(s), ~m 
razão de participação em licitação, em contrato f?rincipal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de gl;Jbli_cidade, compras, con_c~~sões e p~rmissoes ~o â!:f1bito dos poderes da ~nião, Estados, 
do 1stnto Federal e dos Murnc1p1os, ou, ainda as obngaçoes assumidas em funçao de: 

1- processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1 .2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou ~abertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2 .5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado} e particulares ltomadores), em que naja um acordo de vontades para a 
for~ação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela segura_dora, que introduz modili<:áçp'1_~-,Q~~ 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. ·,·~-~ 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qu~I a segur~d?ra constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuraçao dos preJu1zos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recfamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1 .. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente , protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física , a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para. análise. e aceitaç~o d9 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 1tem_3.3. ficara 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçao. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido , 
caracterizará a aceitação tácfta do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de ress~guro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspens_o até que o ressegurador se maí)ifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5_. 1.: o. tomador _é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
v1genc1a da apoiice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.~ . . Em cas9 de parcelamentq ~o p~êmio, não. será permitida a cobrança de nenhum valor ~ 
ad1c1onal, a titulo de custo adm1nistrat1vo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia ~m que não haja expediente b!'~cário, o pagamento :;~::Ili 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancaria. ·-

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobr?3nça d\reta.m~nte ao tom~do! 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias ute1s, em relaçao a 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinc.ulação da apólic~ a. um 
contrato principal, a yigên~ia da apólic~ será igual ao Prª?º estabel~c!do no contrato pnr:ic1pal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Cond1çoes Espec1a1s de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigêr:icia qa_apólice ~erá igual ao pra_zo inform~d,o na 
mesma, estabelecido de acordo com as d1spos1çoes previstas nas Cond1çoes Espec1a1s da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faç_a necessária a 
modificação da vigencia da- apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1 : Com bé!_se em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou 1nformaçao complementar. 

7.3. A Reclar:r,!3ção de Sinistros amJ)arados pela presente apólice poderá ser realizada durante o '- I_ 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; V 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. ' 

8. Indenização: 

8.1. _Caracterizado. o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite @ 
max1mo de garantia da mesrria, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 

* --~~~~~~~~~~~ 
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li - indenizando mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causà<Íci~s ·R~lia 
inadimplência do' tomador, cobertos pela apólice. - _____.., 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenizaÇ,ã9 ou o início. da re?lização do objeto do contrat~ principal 
deverá ocorrer dentro do prazo max1mo de 30 (trinta) d1as,_contad_o~ áa data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulaçao do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1. , o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclam~ção 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.~. Nos casos em que haja vincul~çã,o da ap_ólice. ~ um contrato pr)nciR_al, todos.º~ saldos de 
credites do tomador no contrato principal serao utilizados na amort1zaçao do preJu1zo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de credites do tomador no contrato principal , o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia ( 1 
posterior ao término do prazo fixado. '--j:::"J 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier~ substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
r;iubllcado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

~.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

1 O. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomae , 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

li :_ Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No. caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
obJeto des~e seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora Ch 
respondera, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes 
relativamente ao prejuízo comum. ' 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7 .3. destas Condiçoes Gerais: 

___________________ __..,, 1gifê3 
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1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente reáttzaôo ..i 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; -

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos;ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15, 1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

------------------------------------===-================================================================== 
Relação a ser aplicada sobr~ a vigência --1 --%-<lo--1 Relação a ser aplicada sobre a vigência --1 --%-<lo-

original para obtenção de prazo em dias--l-.Prêmio-1 original para obtenção de prazo em dias- 1--Prêmio-

-----------------------------------------================================================================= 
- - - - - - - - - - - - - -15/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -13%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -195/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -73%- - -

- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -20%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -210/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -75%- - -

• • • • • • • • - - - - - -45/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -27%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -225/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - • -78%- •• 

- - - - - - - - - - - - - -60/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -30%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -240/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -80%- - -

- - - - - - - - - - - - - -75/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -37%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -255/365 - - - - - - • - - - - • - - -1 • - -83%- - -

- - - - - - • - - - - - - -90/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -40%- - - 1 - • - - - - - - - - - - - - - -270/365 - ••••••••••••• ·1 - • -85%- - -

- - - - - - - - - - - - - 105/365 - - • - • - - - - - - - - - - -1 - - -46%- - - 1 - - - • - - - - - - - - - - - -285/365 - - - •••• - • - •• - • -1 • - -88%- • -

- - - - - - - - - - - - - 120/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -50%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -300/365 - - ••••• - •• - ••• -1 • - -90%- - -

- - - - - - - - - - - - - 135/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -56%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -315/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -93%- - -

- - - - - - - - - - - - - 150/365 - • - - - - - - - - - - - - - -1 - - -60%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -95%- - -
• • • • • • • • • • • • • 165/365 • • - - - - - • - • • • - • • -1 • • -66%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -345/365 - - - ••• - •• - - •• - -1 •• -98%- • • 

• • • • • • • • • • • • -180/365 • • • • • • • • • • • • • • • -1- • -70%- • - 1- • • - - - - - - - - - - - - -365/365 - - - - • - - - - •••• • -1- -100% • • 

---------------------------==============================================================•================ 

15: 1.2.1 . Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2. deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. ' 

~ 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1- por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula comP.romissórJa ~e 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuenc1a 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado es~ará se çompror:netend<? a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de. J_l,!1~0 Arbitral, cuJas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Jud1c1ano. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia , incentivo ou ( / 
recomendação à sua comercialização. '---1:J 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como ámbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

j\ (', 1 ·- ' 1 '""' t .... \,. . . . 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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CAPITULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, ~té. o v~l_or da gar~ntia fixado na apól_ice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adJud1catano em assinar o contrato pnnc1pal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 
8.666/93. 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja , a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

li - Preju ízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A _vig_ência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
pnnc1pal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes ~ 
documentos, sem preju1zo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: ~ 

;/ 

APOLICE;JIGITA 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informa.ndo os valores dos P.rejuízos. s~frid_os 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de hc1taçao, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação.d«;> T~mador par~ as~ina~l!ra f:io contrato, acompanhado do 
1 demonstrativo de sua recu~a/merc1a e das devidas Just1f1cat1vas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebi~o todos os documento~ lisJados .no i~em 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçao ~~ obngaçç,~s 
cobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatono 
final de regulaçao. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 
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() fl.º 1709 
7. Ratificação: ·;_ -tfb 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham si~õ:~{t~~ ~J~&"'' 
pela presente Condição Especial. · ·~- ··· 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 
\. 
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Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não êõol'frá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos ~arantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 05-0n5-0307517 

Local e Data 

SECRETARIA DE EDUCACAO- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

APÓLICE DIGITAL N
2 1 

s 1 



APÓLICE DIGITAL 

Nossas apólices podem ser acessadas diretam~~te por u1;1 SlR Cod.e. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apoiice na pagina da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Ountoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 24/12/2021 09:00:48 
Nº Apólice Seguro Garantia: 05-0n5-0307551 
Proposta: 3236584 
Controle Interno (Código Controle): 439814656 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0005.0775.0307551.000000 

DADOS DO SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA 
CNPJ: 06.079.623/0001-88 AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438- CENTRO- Barcarena-Pa 

DADOS DO TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TOA EPP 
CNPJ: 19.726.329/0001-62 - R LAURIVAL CUNHA 77 SL A - BARCARENA- PA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.204 756-9 NOVA NORDESTE GARANTIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA ME 

Documento eletrõnico digitalmente assinado por. 

ICP ,;/irZ) 
Brasll 6 / 1 

· .;-\.._.... ~1%1:1ôoo(Jm'11lL· P«-
• ,,.-mr: Roque Jr. de H. Melo 

Documento eletrônico assinado digitalmente confonme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra • estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP - Brasil por: Signalários(as): Gustavo 

Henrich Nº de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo Nº de Série do 
Certificado: 5C9B8C02A51A09A4 

Art. 1° • Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP • Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em fonma eletrônica, das 
apl icações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP • Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderao ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice I propostaA certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está 
protocolado através do N .º de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e nº 15414.900196/2014-53. t"., 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. ~ <? / 2 l 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

-- - -- ---~-------------.------- - -

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo 

---------+-----------+------- --

Licitante R$ 31.626,69 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO 

- - ----------~----------~---------~ 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

-

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

ln feio Ténnino 

Licitante R$ 31.626,69 28/12/2021 30/03/2022 
--
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação Concorrência nº3-008/2021, Lote Ili. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n. 0 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÔLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRA TO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice.e. até~ valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) ad1c1onal(1s) expressamente con~rataqa(s), ~m 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serv1~9s, rnclus1ve 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da Urnao, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou , ainda as obrigações assumidas em função de: 

1 - processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais ; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjünto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou ~abertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração n, 
Pública (segurado) e particulares 1tomadores), em que haja um acordo de vontades para a ~ 
tor!llação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assií)a.do pela seg_ura_dora, que introduz modifica'd&e~.-.~ , ....... ,~~í 
apólice de Seguro Garantia, mediante sohc1taçao e anuenc1a expressa das partes. . ~ 1 '.J / 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recíamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1 .. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
ass1,:,ada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. ' 

3.3.1. Caso o proponenJ'? do seg_uro_ seja pessoa física, a ~olicitação de do~umentos 
complementares, para analise e aceit?)çao d<? risco, ou da alteraçao proposta, podera ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 

---~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~#E 
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1 ,% 
poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item _3.3..:, desde que a ,._ 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avahaçao da proposta 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos comple_mentar~s. para. análise. e aceitaç~o d9 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item _3.3. ficara 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçao. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de ress~guro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspens_o até que o ressegurador se mar)ifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5_. 1.: o. tomado! _é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
v1genc1a da apoiice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pel~ tomad~r. na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer a execuçao do contrato de contragarantia. 

5.~. _Em cas9 de parcelament<? ~o p~êmio, não. será permitida a cobrança de nenhum valor 
ad1c1onal, a titulo de custo admin1strat1vo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer g 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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5.5. A sociedade seguradora encaminhará q dqcum_er:,to de cobr?nça d!reta.m~nte ao tom~do! 
ou ·seu representante, observada a antecedenc1a mm1ma de 5 (cinco) dias ute1s, em relaçao a 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

1 6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinc_ulação da apólic~ a. um 
contrato principal , a vigência da apólice será igual ao pra_?:o estabel~c~do no contrato pm')c1pal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Cond1çoes Espec1a1s de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se fa~a necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esfa poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1: Com ba~se em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou 1nformaçao complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros ami:?arados pela presente apólice f.)Oderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7 .4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. ' 

8. Indenização: 

8.1. _Caracterizado_ o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
max1mo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas c~::-ci'élos,i ,, .,,/ 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. , _ _ _ 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

, 8.2.1 . o pagamento da indeniza<.:ã<? ou o início. da re~lização do objeto do contratq principal 
deverá ocorrer dentro do prazo max1mo de 30 (trinta) d1as,_contad_o~ da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulaçao do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de s91i_ci~ação de documentos de qu.e trata_ o i,t~m 7.2.1. , o pra~o de 30 (trinta) 
dias será suspenso, rein1c1ando sua contagem a partir do dia ut1I subsequente aquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclam~ção 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de credites do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
terl')'lOS 9a Cláusula ~ destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obngaçao, acarretara em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O ír:idice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
~onsum1dor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice g_ue 
vier ~ substituí-lo, sendo calcul~do com base na variação positiva apurada entre o último índice 
J?Ubllcado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

~.4. O pagamento de valÇ>res relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
1ndepenqente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

1 O. Sub-Rogação: 

i 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas /~,ro~"f/1!.. ,,, / 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégio~ ~o segurado contra o tomador, ou coi:'i'.tr.a
terce1ros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das segu intes 
hipóteses: 

-~ 1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ili - Alteração das obrigações contratuais. garantiAda~ por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem previa anuenc1a da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII- Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No. caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
obJeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
resP,onderá, de fo~ll)ª proporcional ao risco assumido, com os demais participantes , 
relativamente ao preJu1zo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato , salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia : 

eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
14.1 . A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes ~ 

item 7 .3. destas Condiçoes Gerais: 
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1 - quando o objeto do conJrato Rrincipal garantido pela apólice Jor defin!tivame~~ : i'~~º-~ I,,/ 
mediante termo ou declaraçao assinada pelo segurado ou devoluçao da apoiice; ~ --

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação d.a 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos;ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1. ~. Na ~ipótese de rescisão a pedido da s~ciedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, alem dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

-------------------------------------===================================================================== 
Relação a ser aplicada sobre a vigência --1 --%-do--1 Relação a ser aplicada sobre a vigência -- 1 --%-do-

original para obtenção de prazo em dias--1--Prêmio-l original para obtenção de prazo em dias- 1--Prêmio--

--------------------------------=----========---------------============================================== 
- - - - - - - - - - - - - -15/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1- - -13%- - -1- - - - - - - - - - - - - - - -195/365 - - - - - - - - - - - - - - • - -73%- - -

- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - • - • - - - - - - - - - • -1 - • -20%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -210/365 - - - - - - - - - - - - - - - - -75%- - -

- - - - - - - - - - - - - -45/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -27%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -225/365 - - - - - - - - - - - - - - • - -78%- - -

- - - - - - - - - - - - - -60/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -30%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -240/365 - - - - - - - - - - - - - - - - -80%- - -

- - - - - - - - - - - - - -75/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -37%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -255/365 - - - - - - • - - - - - - - - - -83%- - -

- - - - - - - - - - - • - -90/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -40%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -270/365 - • - - • - - - - - •• - • • - -85%- - -

• • • • • • • • - • - - • 105/365 • • • • • • • • • • • - • - • - - -46%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -285/365 •••••••••••••• -1 •• -88%- • -

- - - - - - - - - - • - - 120/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -50%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -300/365 - •• - - •• - • - - ••• -1 - - -90%- - -

• • • • • • - • • - - - - 135/365 • • • • - • • - - • • - - - - - - -56%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -315/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -93%- - -

- - - - - - - - - - - - - 150/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -60%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -95%- - -

- - - - - - - - - - - - - 165/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -66%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - • - -345/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -98%- - -

• • • • • - • - • - • • • 180/365 • • • • • • • • • • • - - - - • - -70%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -365/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - 100% - -

-------------------------------=========================================================================== ~ 
15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado f 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. ) '(5;; 
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16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poder'ê'm- s-er 
resolvidas: 

1- por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula comP,romissórJa ~e 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuenc1a 
expressa. 

16.2.1 . Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado es~ará se çompro1_11etendç> a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade segu~adora por meio de. J.~1~0 Arbitral, cuJas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Jud1c1ano. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endosses terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia , incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A s ituação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu regislro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito ~eográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. g 

l 
·------ ~ 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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CAPÍTULO 11 - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

1 SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este c~ntrato de seguro garante a indenização, ~té. o v?l_or da gar~ntia fixado na apól_ice, 
pelos preju1zos decorrentes da recusa do tomador adJud1catario em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 
8.666/93. 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A _vig_ência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato f j . 
principal. '-1J 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4. 1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes ~ 
documentos, sem preju1zo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: ~ . 

l-
I 
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1 a) Cópia do edital de licitação; \ \ -,J}i- .~ 

' b) Cópia do termo de adjudicação; ~"--'-':, ~r; _t(!!l .. -t\ ·~ 
~ . I.L' i"-1 :P , 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informa.ndo os valores dos erejuízos. s·~m~ós 
e/ou decisão que aplicou as multas c~n.tratua1s na forma do edital de hc1taçao, 
acompanhada dos documentos comprobatonos; 

d) comprovante de intimação_d9 T?mador par~ as~ina~~ra ~o contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inercia e das devidas Just1f1cat1vas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebiqo todos os documento~ lis~ados _no it_em 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçao ~~ obngaç9~s 
cobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatono 
final de regulaçao. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de açordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trat:>alhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentaáo, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 
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7. Ratificação: 
.li / ( \?' i~~ 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido altér~'das\l " · 
pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá/ 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos ~arantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 05-0775-0307551 

Local e Data 

SECRETARIA DE EDUCACAO- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA 

Nome: 
RG: 

1 Cargo: 

_ _) 



PÓLI CE IGITAL 

Nossas apólices podem ser acessadas diretam~~te por u1;1 ~R Cod_e. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apoiice na pagina da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Ountoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro -
Curitiba - PR 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 05-0nS-0307553 
Proposta: 3236590 
Controle Interno (Código Controle) : 756489898 
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DADOS DO SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA 
CNPJ: 06.079.623/0001-88 AV. CRONGE DA SILVEIRA, 438- CENTRO- Barcarena-Pa 

DADOS DO TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CNIL L TOA EPP 
CNPJ : 19.726.329/0001-62 - R LAURIVAL CUNHA 77 SL A- BARCARENA- PA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.204756-9 NOVA NORDESTE GARANTIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): Gustavo 

Henrich Nº de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo Nº de Série do 
Certificado: 5C9B8C02A51A09A4 

Art. 1° - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasi l, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realizaçao de transações eletrônicas seguras. 

Apôs sete dias úteis da emissao deste docume,ito, poderá ser veri fi cado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de . ~ 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalizaçllo, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalizaçllo, resseguro e corretagem '--nf('{_ Y~ 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo 

Licitante 0775 - GARANTIA SEGURADO -

---- ~- - __ R_$_

3

_

1 

·-

27

_º_.4
9 

____ _,_ ___ SETOR PÚBLIC~---- - j 
Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

r:lidade e ~o~rt-u-a_Ad_;~-·on-al lmpartãncia Segurada Vigência 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

"' "' ~ 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação Concorrência nº 3-008/2021, referente ao 
Lote IV. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 477/13 

EST.A APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRA TO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is)_expressamente con~rataqa(s), ~m 
razão de participação em licitação, em contrato principal pe~1nente a obras, serviç9s, 1nclus1ve 
de P':,Jbli.cidade, compras, con_c~~sões e p~rmissoes ~o â!)'lb1to dos poderes da ~rnao, Estados, 
do Distrito Federal e dos Murnc1p1os, ou, ainda as obngaçoes assumidas em funçao de: 

1 - processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: cpnjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou ~abertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado} e particulares ltomadores), em que -haja um acordo de vontades para a 
for!llação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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2.6. Endosso: instrumen~o form.al, assi~a.do pela segAura.dora, que introduz modifi~Ç,õtW. ,, . , ~~>:-·/ ' 
apólice de Seguro Garantia, mediante sohc1taçao e anuenc1a expressa das partes. ~--- 1

• •
1 1

:-i 

2.7 . Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.1 o. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qu~I a segur~d!Jra constatará ou 
,~ não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuraçao dos preJu1zos cobertos pela 

apólice. 

2.11 . Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recíamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado,· conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física , a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item .3.3,, desde que a :~ado~ ,/~ 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avallaçao da proposta ou t-a.~~ç;?.~~ -i:"· / 
do risco. ,. 

3.3.3. No caso de s~licitação de documentos comple_mentar~s. para. análise. e aceitaç~o d9 
risco, ou da alteraçao proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 1tem_3.3. ficara 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçao. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação , por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido , 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de ress~guro 
facultativo o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2 . Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base: para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
mod1f1cação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5,. 1:.. o. tomador _é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
v1genc1a da apoiice. . 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. ' 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coinçidi~ coryi qi~ em que não haja expediente b_a!1cário, o pagamentci~/oderà ~ }~ 
efetuado no primeiro dia ut1I em que houver expediente bancano. '\j/i. \.,\\f-\ .,:-. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente a~-, t~riiaêtôF: 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação a 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6 .1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinc_ulação da apólic~ ª· um 
contrato principal a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faç_a necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que 
solicitado e haja o respectivo. aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2 . A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1 . Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Recla~?ção de Sinistros ami:iarados pela presente apólice l)Oderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. ' 

8. Indenização: 

8. ! . ~aracterizado. o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
max1mo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou ' 
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8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenizaxã9 ou o início. da re~lização do objeto do contrat~ principal 
deverá ocorrer dentrC? 90 prazo max1mo de 30 (trinta) d1as,_contad_o~ da data de recebimento do 
último documento sollc1tado durante o processo de regulaçao do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2 .1. , o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

r°""\ 8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de credites do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
terry,os 9a Cláusula ~ destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obngaçao, acarretara em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e ' 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O ír:,dice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
~onsum1dor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier~ substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

~.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
mdepenqente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. @ 
10.Sub-Rogação: j 
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I 10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas p~1~~íl:~·. '._,,,· / 

a seguraâora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou"'GéirjJra :.:. ,.. 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

li :_ Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidaâe do segurado; 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto des~e seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário , a seguradora 
respondera, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes 
relativamente ao prejuízo comum. ' 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1 . A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes ~ 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. · 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1. ~. Na ~ipótese de rescisão a pedido da s~ciedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, alem dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

---------- -----------------------------============================================ ===================== 
Relação a ser aplicada sobre a vigência --1 --%-do·-1 Relação a ser aplicada sobre a vigência -· I --%-do--

original para obtenção de prazo em dias--l-.Prêmio-1 original para obtenção de prazo em dias- 1--Prêmio-

----------------------------------------===================------------------============================= 
· • • • • • • • • • • • • -15/365- • • • • • : • • • • • • • • • -1 • • -13%- • • 1 • • • • • • • • • • • • • • • -195/365 - - - - - - - - - - - - - - - • -73%- •• 
. • • • • . • • • • . • • -30/365- ••••••.•••••••• -1 •• -20%- •• 1 •••••••........ -210/365 • • • • • • • • • • • • • • • • -75%- •• 

. • • • • • • • • • • • • -45/365- ••••••..••••••• -1 •• -27%- •• 1 •••............ -225/365 • • • • • • • • • • • • • • • • -78%- •• 

• • • • • • • • • • • • • -60/365- • • • • • • • · • • • • • • • -1 • • -30%- • • 1 • • • • - - - - - - - - - - - -240/365 - - - - - - - - - - - •• - •• -80%- •• 
• • • • • • • • • • • • • -75/365- ••••••• - - - - • - • - -1-. -37%-. -1 . - .•. - - •••••••• -255/365. - • - • • • • • • • • • • • • -83%-. -

• • • • • • - - - - - - - -90/365- - • • • • - • - - • • - - • - - - -40%- - - 1 - - - • • - • - • • • • - - - -270/365 •••• - • - - •• - •• - - • -85o/.- •• 
· - - • • • - • • - - - - 105/365 - - - - - - • - • - • • • - - - - -46%- - - 1 - • - - - •••• - •• - - - -285/365 - •• - - • - •• - ••• - ~ •• -88%- •• 
• • • • • • • - - •• - • 120/365 - - - • - • - - • - - •• - - •• -50%- - • 1 ••• - •• - •••••••• -300/365 - - - • - - •• - •• - •• -1 - - -90%- - -

••••••••••• - • 135/365 - - • - - • - - • - - •• - - - • -56%- - -1 •• - - • - - - - • - •••• -315/365 - •••• - • - - - •• - • -1 - - -93%- •• 

• • • - •••• - •• - • 150/365 • - - • - - - - • - - •• - - •• -60%- - - 1 - - - - • - - - - • - •••• -330/365 - ••••• - - •• - • - • -1 - - -95%- - • 

• - • • - • • - - - - - - 165/365 - - • • - • - - • - - - - - - - - -66%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -345/365 - - - - •• - ••• - • - • -1 - - -98%- •• 
- - - - - • - - ••• - - 180/365 - ••• - • - - • - • - - . - - - -70%- - - 1 • - - - • - - • - - - - • - • -365/365 - ••• - - - - . - - - - - -1 - - 100% •• 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

APÓLICEDIGI P 



Nº Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0307553 
Proposta: 3236590 
Controle Interno (Código Controle): 756489898 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0005.0775.0307553.000000 

1,...:,-.,g ~ 

'J [ ,\ o ' - } 
·'\, -~ . 0f 

16. Controvérsias: ·/;./i 1,1 .1 
-.~ ~ :y' 

~ t. N ·II"" 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1- por arbitragem; ou 

· li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula comP.romissórja ~e 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuenc1a 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado esJará se çomproi:netend<? a 
resolver todos os seus litígi_os com a sociedade seguradora por meio de. J.L!1~0 Arbitral, cuJas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Jud1c1ano. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17 '. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. . 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O reg~str~ deste plan_o .na ?usep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendaçao a sua comerc1ahzaçao. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito 9eográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPITULO 11 • CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES • RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, ?tté_ o V!3l_or da gar?tntia fixado na apól_ice, 
pelos prejuízos decorrentes da recus~ 90 t9mador adJud1catano em ass1!1ar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de hc1taçao, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato d.e segl:Jr~ os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 
8.666/93. 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes A . 
documentos, sem preju1zo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: ~ 

APÓLICED1G1TA ... ,,; i,:JT8~A 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

\\ -:; 

<:(. .. , i 
·: , . ' ~ 

. ,..,, 1 1. ~!J 1 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informa.ndo os valores dos P.re,·uízos. s~frict:_as' 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edita de llc1taçao, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação.d~ T~mador par~ as~ina!~ra ~o contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/merc1a e das devidas Just1f1cat1vas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebi~o todos os documento~ lisJados .no it~m 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçao ~~ obngaç9~s 
cobertas pela cpólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatono 
final de regulaçao. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o seaurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 

,I 
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7. Ratificação: 
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Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham 
pela presente Condição Especial. 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não ~~Hn:t't-
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos ~arantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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1 No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 1 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 05-0nS-0307553 · 

Local e Data 

SECRETARIA DE EDUCACAO- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 
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Apólice Nº 017412021000107750059501 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 181555 

Seguro Garantia 

LICITANTE 

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

SECRETARIA DE EDUCACAO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA 
INSCRITO NO CNPJ: 06.079.623/0001-88 
COM SEDE NA: AV CRONGE DA SILVEIRA, 438 - CENTRO 
CEP: 68445-000 - Barcarena - PA 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TOA 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 19.726.329/0001-62 
COM SEDE NA: RUA sem logradouro cadastrado na base de CEP, 77 - R LAURIVAL CU 
CEP: 68445-000 - Barcarena - PA 

até o valor de: 

R$ 30.698, 14 - TRINTA MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUATORZE 
CENTAVOS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do 
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato, 
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo 
estabelecido no Edital nº3-008/2021, Lote V. 

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 28/12/2021 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 30/03/2022 

Corretor: Código SUSEP Corretor: 

NOVA NORDESTE GARANTIA E CORRETAGEM 202047569 

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

JS f;l.J ,'..;fA 
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Apólice Nº 017412021000107750059501 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 181555 
Ramo 0775 

Condições Particulares 

SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCAR 
TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TDA 

1. Cláusula Normas Anticorrupção 

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela 
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos 
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato 
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada 
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou 
funcionários . 

2. Cláusula Culpa ou Dolo 

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do 
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais 
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem 
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade 

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo: 

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das 
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final 
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo 
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado. 

4. Ratificação 

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não 
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. 
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Condições Especiais '" ~~·': ___ . ./ 

SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCAR 
TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TDA 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 
8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura 
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo Il i deste 
Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei 
nº 8.666/93 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95: 

1 - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores onginanos previstos 
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do 
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como 
responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. Vigência: 

~-1 A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

1 - Coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução 
de obras, serviços e/ou compras; 
11 - Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a qL,Je se refere o inciso li do item 3.1 ., não se presumem, serão 
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com 
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, 
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1 . Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
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Condições Especiais 

SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCAR 
TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TDA 

seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos 
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará 
oficializada a Reclamação do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações 
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados 
pelo segurado e pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 
inclusive e- mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à 
inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores 
retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos; 

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa 
do Sinistro; 

4.3 Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados 
no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em 
relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a 
seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. Acompanhamento e Inspeção de Riscos 

5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, a Seguradora reserva-se o 
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro, solicitar documentação que 
atualize o status dos riscos, realizar inspeções, vistorias e verificações no local do 
risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou por terceiros nomeados por ela, 
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomador a: 

5.1 .1. fornecer os esclarecimentos, documentos e provas que lhe forem solicitados, Ô/ 
devendo facilitar o desempenho das tarefas da Seguradora; ~ 
5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciado, 
as inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possíveis { 
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas; 
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SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCAR 
TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TDA 

5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados. 

5.2. O segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de 
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente 
identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendará 
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e 
horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 10 dias. 

6. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 
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Condições Gerais 
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SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO-PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCAR 
TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TOA 

1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
1 - processos administrativos; 
li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, 
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações 
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições 
estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz 
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência 
expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento 
das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará 
perante o segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura 
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SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCAR 
TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TOA 

do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso. 
2.1 o. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 
bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de 
seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 
do risco. · 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá 
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega 
da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por 
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se 
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 
da data de aceitação _da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor 
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o 
respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o 
prazo de vigência da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelô tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, 
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum 
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser 
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de 
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução 
proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 
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6. VIGÊNCIA 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice 
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado 
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições 
Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato 
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por 
meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7 .1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão 
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável , a seguradora poderá solicitar 
documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada 
durante o prazo presçricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, 
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, 
conforme for acordado entre as partes: 
1- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados 
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de 
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado 
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1. O não pagamento das obrigações pecumanas da seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do 
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCNIBGE - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de 
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será 
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial , de uma só vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

1 O. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo 
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o 
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 
Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que 
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da 
seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação 
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da 
proposta; 
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a 
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para 
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos 
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do 
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente 
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da 
apólice; 
li - quando o segurad.o e a seguradora assim o acordarem; 
Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de 
garantia da apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei Nº 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese · de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a 
seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 
de prazo em dias 
15/365 
30/365 
45/365 
60/365 
75/365 
90/365 
105/365 
120/365 
135/365 
150/365 
165/365 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 

% Do Prêmio original para obtenção % Do Prêmio 
de prazo em dias 

13 195/365 73 
20 210/365 75 
27 225/365 78 
30 240/365 80 
37 255/365 83 

40 270/365 85 
46 285/365 88 
50 300/365 90 
56 315/365 93 
60 330/365 95 
66 345/365 98 
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180/365 70 365/365 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do sub item 15.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão 
ser resolvidas: 
1 - por arbitragem; ou 
li - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de 
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas 
pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 
1996. 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei . 

18. FORO 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do 
domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo 
ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a 
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, 
CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o 
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou 
Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

SECRETARIA DE EDUCACAO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA 
_INSCRITO NO CNPJ: 06.079.623/0001-88 
COM SEDE NA: AV CRONGE DA SILVEIRA, 438 - CENTRO 
CEP: 6844~000-Ba~arana-PA 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TOA 
INSCRITO NO CNPJ/MF, 19.726.329/0001-62 
COM SEDE NA: RUA sem logradouro cadastrado na base de CEP, 77 - R LAURIVAL CU 
CEP: 68445-000 - Barcarena - PA 

até o valor de: 

R$ 23.127,46 - VINTE E TRÊS MIL E CENTO E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA E 
SEIS CENTAVOS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do 
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato, 
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo 
estabelecido no Edital nº3-008/2021, Lote VI. 

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 28/12/2021 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 30/03/2022 

Corretor: Código SUSEP Corretor: 

NOVA NORDESTE GARANTIA E CORRETAGEM 202047569 

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741. ___lT' 
CNPJ 19.486.258/0001-78 ~ 
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SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO-PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCAR 
TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TDA 

1. Cláusula Normas Anticorrupção 

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela 
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos 
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato 
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada 
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou 
funcionários. 

2. Cláusula Culpa ou Dolo 

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do 
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais 
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem 
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade 

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo: 

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das 
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final 
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo 
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado. 

4. Ratificação 

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não 
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. 
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SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO-PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCAR 
TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TDA 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 
8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura 
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo Ili deste 
Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei 
nº 8.666/93 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95: 

1 - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores ongmanos previstos 
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do 
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como 
responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1 A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

1 - Coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução 
de obras, serviços e/ou compras; 
1_1 - Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso li do item 3.1., não se presumem, serão 
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com 
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, 
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
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Condições Especiais 

SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCAR 
TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TDA 

seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos 
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará 
oficializada a Reclamação do Sinistro. 

4.2.1 . Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações 
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados 
pelo segurado e pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 
inclusive e- mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à 
inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores 
retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos; 

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa 
do Sinistro; 

4.3 Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados 
no item 4.2.1 . e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em 
relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a 
seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. Acompanhamento e Inspeção de Riscos 

5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, a Seguradora reserva-se o 
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro, solicitar documentação que 
atualize o status dos riscos, realizar inspeções, vistorias e verificações no local do 
risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou por terceiros nomeados por ela, 
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomador a: 

5.1.1 . fornecer os esclarecimentos, documentos e provas que lhe forem solicitados, 
devendo facilitar o desempenho das tarefas da Seguradora; 
5.1 .2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciado, 
as inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possíveis 
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas; 
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Condições Especiais 

SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCAR 
TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TOA 

5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados. 

5.2. O segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de 
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente 
identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendará 
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e 
horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 1 O dias. 

6. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 
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SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO-PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCAR 
TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TDA 

1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s)_ modalid~d.e(s) _ e/ou ~~be~ura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razao de part1c1paçao em l1c1taçao, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compr~s, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
1 - processos administrativos; 
li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, 
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações 
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições 
estabelecidas nas Co.ndições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Públ ica (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz 
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência 
expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento 
das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará 
perante o segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura 
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SEGURADO: SECRETARIA DE EDUCACAO -PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCAR 
TOMADOR: J M MIRANDA CONSTRUCAO CIVIL L TDA 

do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso. 
2.1 o. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 
bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de 
seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para ( L 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação '-f J 
do risco. 
3.3.1 . Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá 
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega 
da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por 
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se 
manifeste formalmente , comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de · cobertura enquanto 
perdurar a suspensãq. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 
da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor 
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o 
respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o 
prazo de vigência da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o ( / 
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 'j:::J 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, 
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum 
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser 
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de 
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução 
proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ~ 
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. -Y::: 

5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 
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6. VIGÊNCIA 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice 
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado 
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições 
Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato 
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde .que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por 
meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão 
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, 
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, 
conforme for acordado entre as partes: 
1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados 
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de 
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado 
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1 . O não pagamento das obrigações pecurnanas da seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do 
primeiro dia posterior ·ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de 
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será 
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

1 O. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo 
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o 
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 
Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que 
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da 
seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação 
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da 
proposta; 
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORR~NCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a 
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para 
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos 
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do 
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente 
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da 
apólice; 
li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de 
garantia da apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 

r,-..._ contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei Nº 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a 
seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 
de prazo em dias 
15/365 
30/365 
45/365 
60/365 
75/365 
90/365 
105/365 
120/365 
135/365 
150/365 
165/365 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 

% Do Prêmio original para obtenção % Do Prêmio 
de prazo em dias 

13 195/365 73 
20 210/365 75 
27 225/365 78 
30 240/365 80 
37 255/365 83 

40 270/365 85 
46 285/365 88 
50 300/365 90 
56 315/365 93 
60 330/365 95 
66 345/365 98 
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180/365 70 365/365 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão 
ser resolvidas: 
1 - por arbitragem; ou 
li - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de 
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas 
pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 
1996. . 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do 
domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo 
ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a 
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, 
CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o 
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou 
Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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2.200-2, de 24 de agosto de 2001 , com força de lei, que assim dispõe: 
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JM MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVILLT(DA 4'( .\ l',\ 1.1Jr,-1J 
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NIRE 1520134887 -2 t '· -:: 
\t º 1777 }, 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR · ~ ~,,.~~-{ ' 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal e na Lei no 9.854 de 27/10/99. regulamentado pelo Decreto no 4.358 de 
05/09/02) 

À 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barcarena 
Referência: CONCORRÊNCIA Nº. 3-008/2021 

EXECUÇÃO DAS SEGUINTES OBRAS: CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) ESCO~S 
LOCALIZADAS NAS ILHAS DAS ONÇAS, TRAMBIOCA, DO MACACO E SAO 
MATEUS. 

Prezado(a) Senhor( a): 

A empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
19.726.329/0001-62, sediada à Rua Laurival Cunha, n° 77, Sala A, CEP: 68.445-000, Bairro 
Nazaré, Barcarena/PA, DECLARA, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de 
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço 
perigoso ou insalubre, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Barcarena-Pará, 29 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Ja&2~?4s<26 f,iz{/?d .. ~~ 
JOÃO MIRANDAÔE SOUZA - RG: 2133423-~~ C()W.)\ 
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JM MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA~EPP ., ... ~~1: 0 . 

CNPJ 19. 726.329/0001-62 . ~ ~\\~ I: l:?,1~(' 

INS.ESTADUAL:15.439.524-2 ~ -9,p ~ 

NIRE 1520134887-2 (· [ lF LHA ~ 

·-:- .
0 1778 l 

.d. - ~---- _.., 

.J6- • ar ~"';' / 0 
•/· . ,., 

\ --'/· ·'-' ,, 
~l(t · "* º, 
, .J.L . ,-' 

CONSTRUTORA 

-· 

Termo de Encerramento 

Encerra-se nesta página a documentação referente ao Envelope 01 - Documentos de 
Habilitação (via única), apresentado pela empresa J M MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP, 
CNPJ: 19.726.329/0001-62, páginas 01 a 218, completando um total de 218 (duzentos e dezoito) 
páginas, incluindo esta. 

Barcarena, 29 de dezembro de 2021. 

Atenciosa mente, 

~ ~~ fu~,(<~ (A ..&,e: 5.â u M .. -~ e,l:J~S'\~ 
JOÃO MIRANDA DE, SOUZA - R_çJ: 21334í3-SSP/P~ ~\'?,~~\J~ \_.\\)I\ "1:1\-X:,1 

J M MIRANDA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA \ \'\' (,\\l\\.. ;i'l.~ \{.)\> 

CNPJ: 19.726.329/0001-62 r \~1'2.~ -
í}f< . 

ENDEREÇO: RUA LAUR1VAL CUNHA, N<> 77, SALA A. BAIRRO NAZARE, BARCARENA- PARÁ- CEP 68445-000 ~ R. 
www.mirandaecia.com.br · ,im.construtora@yahoo.com.br -a (91) 3753-3616 • 98883-9336 • 98190-3468 N

2
2l V 

MIRA N D/'. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ATA DE ABERTURA DO PROCESSO - SESSÃO PÚBLICA 

CONCORRÊNCIA Nº 3-008/2021 

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove 
horas, na Cidade de Barcarena, Estado do Pará, na sala de reuniões da Prefeitura 

Municipal de Barcarena , sito na Av. Crongé.~ cia Silveira , nº. 438, Bairro Comercial, 

Barcarena, PA, reuniu --se a comissão permanente de licitação, designada por intermédio 
do Decreto nº 0428/2021-GPMB, datado de trinta de março de dois mil e dois mil e vinte e 
um, no referido certame composta por sua presidente, THAIS SILVA í)UARESMA, e seus 

membros JOÃO EDMILSON LOPES LOBA1TO JUNIOR (1 º membro) e RODRIGO 
OUTRA DA FONSECA (2º supíente), para proceder à sessão de abertura do processo 

licitatódo CONCORRÊNCIA Nº 3-008/202'l , do Tipo Menor Preço Global (de acordo com o 
disposto no art. 45. inciso 1, dá Lei nº. 8J366/Sl3, de 21 de junho de 1993), tendo por objeto 1 
a EXECUÇÃO DAS SEGUINTES OBRAS: CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) ESCOLAS 

NAS ILHAS, CONFORME PROJETOS BÁSICOS. /.\ comissão então dá início ao certame 

e esc.iarec-= aos presentes que comparecerarn a esta sessao 09 (nove) pessoas, sendo, 
os três membros da CPL e 06 (seis) representantes de empresas presentes, inexistindo, 

dessa forma, evitando aglomeração de pest:o8s. · Informamos ainda que esta modalidade 

licitatória não obriga que tenl1am represt:n1:antes de empresas presentes a qualquer 

sessão ;-Júb!ica. sendo que a empt<::sa nãc perderia nenhum direito caso o seu 
representante r.ão comparecesse a sessão, nessa !·1ipótese, teríamos que publicar o 
resultado na Imprensa Oficial e concede,ríarnos prazo de cinco dias úteis para que as 
licitantes. caso quisessem, pudessem apresentar recurso, conforme art ·109, inciso !, c/c § 
1°, da L.:::ii nº. 8 .666/93. A presidente refor;:a ainda em ATA que qualquer empresa, 
enquadrada ou não como microempres~ ou empresa de pequeno porte, poderá 
apresentar proposta para as ,:-ibras E: serviços objeto deste certame. pois o valor total de 

cada obrã (sei.; :otes) é acima de R$ 80.00C1.00 (oitenta mil reais), ou seja, a presente 
licitação é d0 livre e amp:a concorrênda, confo n'ne item 8, subitern 8.2, do edital que 
disciplina a licitação. A comissão então dá pmssaguirne1üo .. ~ i:;essão e, conforme subitem 

15.3 do c::clita! que discipEna a presente licitação. dsc!ara estar encerrado o prazo para 
recebirnentc dos envelopes nº 01 - habilit8ç;âo e 1/ ' 02 - propo~;tas de preços, bem como 
nenhum 01../ro documento ::;erf~ ::L:eitc. após ess8 horá1·]0 . E, conforme item 11, subitens 
11.1 e ·( ~ .7, do editnl que disd p!i,-,a ê~ !ici l:nção, a comissão procede 80 credenciamento 
dos repressní}:,:ite~: das empresas, lk:itantei:: presentE~s no referido certarne, sendo que os 

ti11t4)fi~~ml.>ti!:,~~1ttüi,i1~~ .. i:!lilli~~~JR",!i~~1ii(l\:t..ú7-l:>'1it~~}·'.'~S",iit?:H.~1~iic1\íi.~"'lk~~rtJ11mr1mm:m!11 •. · • (;;J 
Di:::p~~iarni::11(,l ·~1':': i .. ,citaçó:~~~: :. i::(1ntrat~,s 

A~. Cro:-1\N d:;. !:ii Jn;r::i 4~:8. Ce,,,: ,1 . C::CP 62.~A-:·-000 ·Barc;:,rnna:r.,_i,. ~ (_ 1 ~ 
W'1"'W.bê.:c2r=:Hté .;};J 90\ ·.b:· :; ~ 

11-,t·;.' r ~,:) ""'· ''•(li 1º '' 1º'•; ·~ r,~ .-, .,, ,11 l·r ~ ~· ... ,,;.i. .. 1 ... 1, .-.:_,uc.:i ..... . ,v •• . ,.;<=..~1.. . ..1 

;_9'.1 ·:JS:393-6585 ·-(E '. ) '.:.7!53 -2,3-~·i 
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.BARCARENA 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
mesmos foram devidamente credenciados, quais sejam: 1) K. M. BATISTA CARDOSO 
EIRELI, CNPJ: 20.300.321/0001-47, enquadrada como empresa de pequeno porte, 
cujos envelopes foram entregues pela sra. JESSICA PINHEIRO CRUZ, CPF: 
875.892.222-91; 2) SENENGE CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS L TOA, CNPJ: 
00.654.914.0001-76, enquadrada como empresa de pequeno porte, cujos envelopes 
foram entregues pelo sr. FERNANDO DIAS DE SOUZA, CPF: 008.568.732-41; 3) JVC 
ENGENHARIA LTDA., CNPJ: 26.392.692/0001-54, enquadrada como micro empresa, 
cujos envelopes foram entregues pelo sr. JOSE ANTONIO PANTOJA RODRIGUES, 
CPF: 840.762.162-53; 4) JM MIRANDA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., CNPJ: 
19.726.329/0001-62, não enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno 
porte, cujos envelopes foram entregues pelo sr. ALBERTT JUAN LIMA DA SILVA, 
CPF: 017.670.012-90; 5) D P MORAES EIRELI (AGUIA SERVIÇOS), CNPJ: 
27.329.126/0001-60, enquadrada como empresa de pequeno porte, cujos envelopes 
foram entregues pelo sr. PAULO ANTONIO DE ATHAYDE, CPF: 081.367.182-53; 6) 
TEN TAVARES ENERGIA E CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 08.458.916/0001-00, não 
enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte, cujos envelopes 
foram entregues pelo sr. KELVIN WALLACE DE ALBUQUERQUE FERREIRA, 
portador do RG: 8281928 e CPF: 071 .762.862-05. A comissão analisou e rubricou os 
documentos de credenciamento dos representantes das empresas participantes do 
certame e solicitou que todos rubricassem os envelopes números 01 e 02 (contendo os 
documentos de habilitação e propostas das 06 empresas participantes) . Sendo que, todos 
os representantes presentes rubricaram os envelopes. A comissão então dá 
prosseguimento à abertura dos envelopes nº 01 contendo os documentos de habilitação 

2 

das empresas participantes deste certame. A presidente solicita aos demais membros da 
CPL e aos representantes das empresas licitantes presentes que rubriquem os 
documentos de habilitação apresentados, ou caso não queiram rubricar, a presidente 
solicita aos mesmos que informem qual o fato impeditivo, conforme nota importante do 
subitem 15.4.2 do edital, para que seja registrado em ATA. Sendo que, todos os 
representantes das empresas abdicaram do direito de rubricar os documentos de 
habilitação das 06 (seis) empresas. Às 12h (doze horas) a presidente decide suspender a 
sessão para intervalo de almoço com retorno às 13h (treze horas). A comissão de licitação 
prossegue a análise minuciosa dos documentos de habilitação, bem como os demais 
documentos apresentados nos envelopes de habilitação, conforme item 27, subitem 27.21 , 
do edital. Havendo a impossibilidade de concluir a análise completa dos documentos de Ô 
habilitação a comissão de licitação decide suspender a sessão para análise minuciosa dos \'--3 
documentos de habilitação referentes a qualificação técnica , que será subsidiada pela 

Departamento de Licitações e Contratos ~ \ 
Av . Cronge da Silveira , 438 - Centro -· CEP 68.445-000 - BarcarenaiPA 

www.barcarena.pa.gov.br J/ .. ª· y 
u,;1, cao. pmb@ba,c,ce,w.pa.go, b, --ry '\ 
(91)99393-6665 - (91 ) 375'-3341 &-- ~ h 



BARCAREMA 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, assim como pelo 
engenheiro da CPL, o Sr Alex Gomes Saraiva CREA: 7895D - PA bem como os demais 
documentos apresentados nos envelopes de habilitação, conforme item 27, subitem 27.21 , 
do edital , sendo que, após análise publicará o resultado de análise e julgamento dos 
documentos de habilitação e concederá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de publicação do resultado resumido na Imprensa Oficial , para apresentação de 
recurso acerca do mesmo, conforme item 17 do edital e art. 109, inciso 1, alínea "a", c/c § 
1°, da Lei nº. 8.666/93. Nada mais tendo a relatar, eu, THAIS SILVA QUARESMA, 
presidente da CPL, encerrei a sessão do certame, às onze horas e quinze minutos, bem 
como, lavrei a presente ata, conforme subitens 15.12 e 16.2 do edital, que depois de lida, 
vai assinada por mim, pelos membros dp CPL e pelos licitantes presentes e, é impressa 
em 01 (uma) via original. 

~ , e 
~ Q)? 0- ~ ty) ~ 

THAIS SILVA QUARESMA 
Presidente da CPL 

Decreto 0428/2021 - GPMB 

PES LOBATO JUNIOR 
1° Membro 

NSECA 
2° Membro Suplente 

·, 
Departamento de Licitações e Cont ratos \ 

Av. Cronge da Si lveira , 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA < 
www.barcarena .pa.gov.br ~ 

licitacao.pmb@barcareria.pa.gúv.br ~ 
(91) 99393-6685 - (91) 0753-3341 ~ â' 

# ~ 
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BARCARENA · 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EMPRESAS PARTICIPANTES 

K. M. BATb RDOSO EIRELI 
CNPJ: 20.200.321/0001-47 
J SSICA PINHEIRO CRUZ 

ENENGE C STR ÇÃO CIV E SERVIÇOS L TDA 
CNPJ: 00.654.914.0001-76 

FERNANDO DIAS DE SOUZA 

~ fJ fL vc EN' NHARIA L TDA. 
CNPJ: 26.392.692/0001-54 

JOSE ANTONIO PANTOJA RODRIGUES 

JM MIRANDA NSTRU AO CIVIL L TDA. 
CNPJ: 19.726.329/0001-62 

d ~L!íttüZ LIMA DA SILVA 

7 ~ES E.IRELI (AGUIA SERVIÇOS) 
CNPJ: 27.329.126/0001-60 

PAULO ANTONIO DE ATHAYDE 

.a Z~i14"' A. r:z, .,,,·,_ . 
TEN TAVARES ENERGIA E CONSTRUTORA EIRELI 

4 

KELVIN WALLACE DE ALBUQUERQUE FERREIRA ~~ 
CNPJ: 08.458.916/0001-00 

Departamento de Licitações e Contratos 
Av. Cronge da Silveira '. 438 - Centro~ ?'=P 68.445-000 - Barcarena/PA ~ ~ 

NWw.barcarer.a.pd.gov.b, 
licitacao.pmb@barcarena.pa.gov.br ~ 
(91) 99393-6685- (91) 3753-334 '1 '1J 

rr-# ~ 
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:~!FEITURA MUNICIPAL DE BAR CARENA ( 02/01/2015 A 29/12/2021_:,~~ ~ 

Dados atualizados em 29/12/2021 (/periodo/ 43829489?clean=false). 

DADOS DO PROCESSO DE NÚMERO 3-008/2021 

• Modalidade da licitação: concorrência 

• Tipo de contratação: menor preço 

• Tipo de apuração: apuração por lote 

• Cla ss ificação: obras 

• Valor estimado: 18.558.739,64 

• Valor real: 0,00 

• Data de início: 24/11/2021 

• Data da abertura : 29/12/2021 

• Hora da abertura : 09 :00 

• Data da adjudicação: N/ A 

• Data da homologação: N/ A 

• Situação: aguardando julgamento 

Arquivos relacionados (para baixar o arquivo clique no título do arquivo) 

Título do arquivo 

ANEXO 1 - MEMORIAL DESCRITIVO -A LOTE 1 

(/t ra nsparencia/ licitacao/ anexo/ 43829489/down load/ 93 58/ ANEXO 1 

- MEMORIAL DESCRITIVO -A LOTE 1.pdf) 

ANE XO Ili -Composições com Preço Unitário PDF LOTE 1-

(/tra nspa renc i a/ licitacao/ a nexo/ 43829489 / down load/ 93 60/ ANEXO 

Ili -Composi ções com Preço Unitário PDF LOTE 1 -.pdf) 

PARECER JURIDICO MINUTA DO EDITAL CONCORRENCIA 3-008-2021 

(/transparencia/ licitacao/anexo/ 43829489/download/9355/PARECER 

JURIDICO MINUTA DO EDITAL CONCORRENCIA 3-008-2021 .pdf) 

ANEXOS DO EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº. 3-008-2021 

(/tran sparencia/ li cita cao/anexo/ 43829489/download/93 57 /ANEXOS 

DO EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº. 3-008-2021.pdf) 

EDITAL CONCORRÊNCIA N°. 3-008-2021 -2 

(/tra n spa rencia/1 icitacao/ anexo/ 43 82 9489 / down load/ 9 3 56/ED IT AL 

CONCORRÊNCIA Nº. 3-008-2021-2.pdf) 

f'rcie1t1J1aMunk > J:•b,.,·i:;..irena, 021,i"i 2·J1lia •. 9!'2f2G21 )-PA 

Nome do arquivo 

ANEXO 1 -

MEMORIAL 

DESCRITIVO -A 

LOTE 1.pdf 

ANEXO Ili -

Composições com 

Preço Unitário PDF 

LOTE 1-.pdf 

PARECER JURIDICO 

MINUTA DO EDITAL 

CONCORRENCIA 3-

008-2021 .pdf 

ANEXOS DO EDITAL 

- CONCORRÊNCIA 

Nº. 3-008-2021.pdf 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nº. 

3-008-2021-2.pdf 

PLATAFORMA TECNOLÓGICA ASPEC INFORMÁTICA 

https://www.governotransparente.corn.br/transparencia/43829489/lici tacao/detalhe?codigo=3-008/2021 &clean=false 

Tipo 

application/ pdf 

application/ pdf 

application / pdf 

application/pdf 

application/ pdf 

Aspec 
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Título do arquivo 

ANEXO li - ORÇAMENTO - LOTE 1 

(/transparencia/ licitacao/anexo/ 43829489/download/9363/ ANEXO 11 

- ORÇAMENTO - LOTE 1.pdf) 

ANEXO 1-A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS -

LOTE 1 

(/tran sparen ci a/1 i citacao/ anexo/ 4382 9489 / download/9369 / ANEXO 

1-A- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS- LOTE 1.pdf) 

ANEXO 1-A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 2 

(/tra n spa renci a/1 i citacao/ anexo/ 43 82 9489 / download/9370/ ANEXO 

1-A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 2.pdf) 

ANEXO 1 A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 3 

(/tra nspa renci a/1 i citacao/ anexo/ 43 82 9489 / download/ 937 6/ ANEXO 

1 A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 3.pdf) 

ANEXO li - ORÇAMENTO LOTE 3 

(/tran sparencia/licitacao/anexo/ 43829489/ download/9379/ ANEXO 11 

- ORÇAMENTO LOTE 3.pdf) 

ANEXO Ili - Composições com Preço Unitário PDF - LOTE 4 

(/tra nsparenc i a/1 i cita ca o/ anexo/ 438 2 9489 / down load/9383/ ANEXO 

Ili - Composições com Preço Unitário PDF - LOTE 4.pdf) 

ANEXO li - ORÇAMENTO LOTE 4 

(/transparencia/ licitacao/a nexo/ 43829489/download/9384/ ANEXO 11 

-ORÇAMENTOLOTE4.pd0 

ANEXO li - ORÇAMENTO LOTE 5 

(/t ransparencia / licitacao/ anexo/ 43829489/down load/ 9389/ ANEXO 11 

- ORÇAMENTO LOTE 5.pdf) 

ANEXO 1 A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS - LOTE 

6 (/t ransparencia/l icitacao/ anexo/ 43829489/ download/9392/ ANEXO 

1 A - ESPECI FICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS - LOTE 6.pdf) 

Nome do arquivo 

ANEXO li -

ORÇAMENTO· LOTE 

1 pdf 

ANEXO 1-A

ESPECIFICAÇÕES 

TÉC NICAS, 

PROJETOSPLANTAS 

- LOTE 1.pdf 

ANEXO 1-A

MEMORIAL 

DESCRITIVO - LOTE 

2.pdf 

ANEXO 1A

MEMORIAL 

DESCRITIVO - LOTE 

3.pdf 

ANEXO li -

ORÇAM ENTO LOTE 

3.pdf 

ANEXO Ili -

Composições com 

Preço Unitário PDF -

LOTE 4.pdf 

ANEXO li -

ORÇAMENTO LOTE 

4.pdf 

ANEXO li -

ORÇAMENTO LOTE 

5. pdf 

ANEXO 1A -

ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, 

PROJETOSPLANTAS 

- LOTE 6.pdf 

application / pdf 

application/pdf 

application/pdf 

application/pdf 

application/pdf 

application/pdf 

application/ pdf 

ANEXO Ili - Composições com Preço Unitário PDF - LOTE 2 

(/transparencia/ licitacao/ anexo/ 43829489/download/9371 / ANEXO 

Ili - Composições com Preço Unitário PDF - LOTE 2.pdf) 

ANEXO Ili - application/pdf 

Composições com 

Preço Unitário PDF -

LOTE 2.pdf 

Prefeitura Municipc1l de B.;rcarena ( 02/0í.'2015 a 29/12/2021) • PA 

PLATAFORMA TECNOLÓGICA ASPEC INFORMÁTICA 
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Título do arquivo 

ANEXO 1 A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS LOTE 

2 (/transparencia/l icitacao/anexo/ 43829489 / download/9372/ ANEXO 

1 A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS LOTE 2.pdf) 

ANEXO Ili - Composição com Preço Unitário PDF - LOTE 3 

(/tra n spa ren ci a/ 1 i c itacao/ anexo/ 4382 9489 / down load/9 377 / ANEXO 

Ili - Composição com Preço Unitário PDF - LOTE 3.pdf) 

ANEXO 1 A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 5 

(/tra n sparenci a/1 i c ita ca o/ anexo/ 43829489 / down load/9 3 8 5/ ANEXO 

1 A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 5.pdf) 

ANEXO Ili - Composições com Preço Unitário PDF - LOTE 5 

(/transparencia/licitacao/anexo/ 43829489/download/9387 / ANEXO 

Ili - Composições com Preço Unitá rio PDF - LOTE 5.pdf) 

ANEXO 1 A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 4 

(/tra nsparenci a/li cita cao/ a nexo/ 4382 9489 / down load/ 93 82/ ANEXO 

1 A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 4.pdf) 

ANEXO li - ORÇAM ENTO LOTE 6 

(/transparencia/ licitacao/anexo/ 43829489/download/ 9393/ ANEXO li 

- ORÇAMENTO LOTE 6.pdf) 

ANEXO li - ORÇAMENTO LOTE 2 

(/transpa rencia/ licitacao/anexo/ 43829489/download/9373/ ANEXO 11 

- ORÇAMENTO LOTE 2.pdf) 

ANEXO 1 A - ESPECIFICAÇÕES TÉCN ICAS, PROJETOSPLANTAS - LOTE 

4 (/tran sparencia/l icitacao/anexo/ 43829489/download/ 9381 / ANEXO 

1 A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS - LOTE 4.pdf) 

ANEXO 1 A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 6 

(/tran sparen ci a/1 i c itacao/ anexo/ 43 82 9489 / download/9 390/ ANEXO 

1 A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 6.pdf) 

ANEXO 1 A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS - LOTE 

3 (/transparencia/l icitacao/anexo/ 43829489/download/937 4/ ANEXO 

1 A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS - LOTE 3.pdf) 

Nome do arquivo 

ANEX0 1A 

ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, 

PROJETOSPLANTAS 

LOTE 2.pdf 

ANEXO Ili -

Composição com 

Preço Unitário PDF -

LOTE 3. pdf 

ANEX01A

MEMORIAL 

DESCRITIVO - LOTE 

5.pdf 

Tipo 

application/pdf 

ANEXO Ili - application/pdf 

Composições com 

Preço Unitário PDF -

LOTE 5.pdf 

ANEXO 1A 

MEMORIAL 

DESCRITIVO - LOTE 

4.pdf 

ANEXO li -

ORÇAMENTO LOTE 

6.pdf 

ANEXO li -

ORÇAMENTO LOTE 

2.pdf 

ANEX0 1A

ESPEC IFICAÇÕES 

TÉCNICAS, 

PROJETOSPLANTAS 

- LOTE 4.pdf 

ANEXO 1A

MEMORIAL 

DESCRITIVO - LOTE 

6.pdf 

ANEXO 1A

ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, 

PROJETOSPLANTAS 

- LOTE 3.pdf 

appli cat ion /pdf 
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Descrição· Orçamento Escola Ilha do Macaco lote 5.Excel 97 
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Tipo : Planilha de Orçamento elaborada pela Administração (PDF) 

Tipo: Cronograma físico-financei ro elaborado pela Administração 
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Tipo: Outro documento de Licitação (Fase Interna) 
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Tipo: Outro documento de Licitação (Fase Interna) 

Tipo: Planilha de Orçamento elaborada pela Administração (PDF) 
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Tipo: Planilha de composição de custos unitários da Administração (PDF) 
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Descrição ANEXO 1A · ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS - LOTE 6 

Nome: ANEXO li - ORÇAMENTO LOTE 5.pdf 

Descrição: ANEXO li - ORÇAMENTO LOTE 5 

Nome: CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - LOTE 5.pdt 

Descrição: CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - LOTE 5 

Nome: ANEXO Ili - Composições com Preço Unitário PDF - LOTE 5.pdf 

Descrição- ANEXO Ili · Composições com Preço Unitário PDF - LOTE 5 

Nome: ANEXO 1A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 5.pdf 

Descrição: ANEXO 1A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 5 

Nome ANEXO 1A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. PROJETOSPLANTAS - 1 

Descrição ANEXO 1A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. PROJETOSPLANTAS - LOTE 5 

Nome: ANEXO li - ORÇAMENTO LOTE 4.pdf 

Descrição: ANEXO li - ORÇAMENTO LOTE 4 

Nome: CRONOGRAMA FÍSICO - LOTE 4.pdf 

Descrição: CRONOGRAMA FÍSICO - LOTE 4 

Nome: ANEXO Ili - Composições com Preço Unitário PDF - LOTE 4.pdf 

Descrição: ANEXO Ili - Composições com Preço Unitário PDF - LOTE 4 

Nome: ANEXO 1A - MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 4.pdf 

Descrição: ANEXO 1A- MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 4 

Nome: ANEXO 1A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. PROJETOSPLANTAS- J 

Descrição ANEXO 1A- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS - LOTE 4 

Nome: ANEXO li· ORÇAMENTO LOTE 3.pdf 

Descrição. ANEXO 11 - ORÇAMENTO LOTE 3 

Nome: CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - LOTE 3.pdf 

Descrição: CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - LOTE 3 

Nome: ANEXO Ili - Composição com Preço Unitário PDF - LOTE 3.pdf 

Descrição: ANEXO Ili - Composição com Preço Unitário PDF - LOTE 3 

Nome ANEXO 1A · MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 3.pdf 

Descrição: ANEXO 1A · MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 3 

Nome ANEXO 1A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS - 1 

Descrição: ANEXO 1A- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOSPLANTAS - LOTE 3 

Nome. ANEXO li · ORÇAMENTO LOTE 2.pdf 

Descrição: ANEXO li - ORÇAMENTO LOTE 2 
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